
20/06/2023

Número: 1001708-82.2023.4.01.3400 
 

Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 Órgão julgador: 8ª Vara Federal Cível da SJDF 

 Última distribuição : 11/01/2023 

 Valor da causa: R$ 6.539.100,00 

 Assuntos: Indisponibilidade de Bens 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIÃO FEDERAL (AUTOR)

JOSE DE OLIVEIRA (REU) LUCAS MATHEUS DOS SANTOS FINHOLDT (ADVOGADO)

CAMILA HELLWIG BASANTA (ADVOGADO)

RODRIGO DO AMARAL COELHO DE OLIVEIRA

(ADVOGADO)

JOSIANY DUQUE GOMES SIMAS (REU)

ROSANGELA DE MACEDO SOUZA (REU)

JEAN FRANCO DE SOUZA (REU)

JORGE RODRIGUES CUNHA (REU)

SANDRA NUNES DE AQUINO (REU) SYNDOIA STEIN FOGACA (ADVOGADO)

NELMA BARROS BRAGA PEROVANI (REU)

AMIR ROBERTO EL DINE (REU)

PEDRO LUIS KURUNCZI (REU) SANDRA TEREZA KURUNCZI OZAWA (ADVOGADO)

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA BARROSO

(ADVOGADO)

BRUNO MARCOS DE SOUZA CAMPOS (REU)

FRANCIELY SULAMITA DE FARIA (REU) PAULO ROBERTO CARDOSO BRASILEIRO (ADVOGADO)

SHEILA MANTOVANNI (REU) MATHEUS BORGES SAMPAIO (ADVOGADO)

MARIA LUIZA ALVES RUFINO (ADVOGADO)

ALEXANDRE DE MELO CARVALHO (ADVOGADO)

ADAILTON GOMES VIDAL (REU)

ADEMIR LUIS GRAEFF (REU) IVO HENRIQUE BAIRROS (ADVOGADO)

LUIS HENRIQUE LEVENTI GRAEFF (ADVOGADO)

ADOILTO FERNANDES CORONEL (REU)

ADRIANO LUIS CANSI (REU)

ALETHEA VERUSCA SOARES (REU)

APARECIDA SOLANGE ZANINI (REU) GUSTAVO GOTTARDI (ADVOGADO)

CARLOS EDUARDO OLIVEIRA (REU) WAGNER AURELIO DA ROCHA (ADVOGADO)

SANY ISABEL RODRIGUES (ADVOGADO)

CESAR PAGATINI (REU)

CLAUDIA REIS DE ANDRADE (REU) LUIZ ALEXANDRE VELLOSO BOTELHO (ADVOGADO)

MARCELO LUIS DUARTE BATISTA (ADVOGADO)

ERICA BARBOZA VENTURINO (ADVOGADO)

DANIELA BERNARDO BUSSOLOTTI (REU) PAULO WLADMIR SILVESTRE FERREIRA (ADVOGADO)



DYEGO PRIMOLAN ROCHA (REU)

FERNANDO JOSE RIBEIRO CASACA (REU) JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES

(ADVOGADO)

GENIVAL JOSE DA SILVA (REU)

HILMA SCHUMACHER (REU)

JASSON FERREIRA LIMA (REU) LUDMILA RORIZ (ADVOGADO)

JOAO CARLOS BALDAN (REU) JESSICA ROCHA CARLOS (ADVOGADO)

ROAN JONATHAN BARBOSA ARAUJO (ADVOGADO)

JOSE ROBERTO BACARIN (REU) EVERTON APARECIDO CALDEIRA (ADVOGADO)

JHORDAN RICK GINES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

LEOMAR SCHINEMANN (REU) ESSER BROGNOLI (ADVOGADO)

MARCELO PANHO (REU) JOSE GUILHERME ZOBOLI (ADVOGADO)

LUIS OGUEDES ZAMARIAN (ADVOGADO)

MARCIA REGINA RODRIGUES (REU) ANNA CAROLINA SOUBIHE SAWAYA CARILLO

(ADVOGADO)

ANA BEATRIZ TABARELLI KRASOVIC (ADVOGADO)

DANIEL LEON BIALSKI (ADVOGADO)

MARCIO VINICIUS CARVALHO COELHO (REU)

MARCO ANTONIO DE SOUZA (REU)

MARCOS DE OLIVEIRA QUEIROZ (REU)

MARLON DIEGO DE OLIVEIRA (REU)

MICHELY PAIVA ALVES (REU)

NELSON EUFROSINO (REU)

MONICA REGINA ANTONIAZI (REU) ANTONIO LUIZ DE CARVALHO FILHO (ADVOGADO)

PABLO HENRIQUE DA SILVA SANTOS (REU)

PATRICIA DOS SANTOS ALBERTO LIMA (REU)

RAFAEL DA SILVA (REU)

RIENY MUNHOZ MARCULA (REU)

RUTI MACHADO DA SILVA (REU) EDSON ALIPIO SCHWINGEL (ADVOGADO)

STEFANUS ALEXSSANDRO FRANCA NOGUEIRA (REU) ALEXIA FRANCA NOGUEIRA (ADVOGADO)

SULANI DA LUZ ANTUNES SANTOS (REU) CESAR COSMO RIBEIRO (ADVOGADO)

VANDERSON ALVES NUNES (REU)

YRES GUIMARAES DOS SANTOS (REU) DANIELLE PHAMELLA CARVALHO LOIOLA (ADVOGADO)

DANILO MARQUES BORGES (ADVOGADO)

ALESSANDRO GIL MORAES RIBEIRO (ADVOGADO)

ZILDA APARECIDA DIAS (REU)

ALVES TRANSPORTES LTDA (REU) ADRIANO VANDO DA SILVA (ADVOGADO)

ASSOCIACAO DIREITA CORNELIO PROCOPIO (REU) LUIZ HENRIQUE FURLANETTO PICOLOTO (ADVOGADO)

LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA (ADVOGADO)

R. V. DA SILVA SERVICOS FLORESTAIS LTDA (REU) EDEMILSON CESAR DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

SINDICATO RURAL DE CASTRO (REU)

SHEILA FERRARINI (REU)

Ministério Público Federal (Procuradoria) (FISCAL DA LEI)

PROCURADOR GERAL DA UNIAO (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

16064
45873

04/05/2023 17:27 Certidão Certidão

16064
45875

04/05/2023 17:27 DECISÃO DE REDISTRIBUIÇÃO Decisão (anexo)



16064
45876

04/05/2023 17:27 COMPROVANTE MALOTE DIGITAL -
REDISTRIBUIÇÃO DE CP DE ZILDA APARECIDA
DIAS

Documento Comprobatório

16067
46346

04/05/2023 22:16 Petição Desbloueio Conta Bancária Petição intercorrente

16067
46363

04/05/2023 22:16 ACP PRIMAVERA TUR - REITERA DEBLOQUEIO
DE CONTAS

Petição intercorrente

16067
46366

04/05/2023 22:16 DOC 01 - COMUNICADO SICREDI Documento Comprobatório

16067
46367

04/05/2023 22:16 DOC 02 - Print Tela Conta Bancária Bloqueada Documento Comprobatório

16079
35855

05/05/2023 15:12 Certidão Certidão

16079
35865

05/05/2023 15:12 E-MAIL CENTRAL DE DESTRIBUIÇÃO - CEDIS E-mail

16084
20869

05/05/2023 17:52 Petição intercorrente Petição intercorrente

16112
73894

09/05/2023 15:33 Exame médico Exame médico

16112
94347

09/05/2023 15:33 dlocumentos médico Sandra Atestado médico

16127
31869

09/05/2023 15:33 fotos Sandra Documento Comprobatório

16127
31873

09/05/2023 15:33 conta bloqueada sandra Documento Comprobatório

16127
31879

09/05/2023 15:33 bloqueio conta sandra Documento Comprobatório

16127
31882

09/05/2023 15:33 conta salario sandra Documento Comprobatório

16135
80864

10/05/2023 07:41 Certidão Certidão

16135
80865

10/05/2023 07:41 RESPOSTA AO OFÍCIO Ofício

16135
80866

10/05/2023 07:44 Certidão Certidão

16135
80867

10/05/2023 07:44 Email E-mail

16135
80868

10/05/2023 07:44 Ofício - Banco Central - Revogação Ofício

16135
80872

10/05/2023 07:46 Certidão Certidão

16135
80873

10/05/2023 07:46 OF. RI. 99-2023 Ofício

16135
80877

10/05/2023 07:53 Certidão Certidão

16135
80891

10/05/2023 07:53 Ofício nº 95 2023_assinado Ofício

16135
80894

10/05/2023 07:53 MAT. 84.127 Documentos Diversos

16135
93349

10/05/2023 07:53 RECIBO 12.680 Documentos Diversos

16139
03894

10/05/2023 10:44 Petição intercorrente Petição intercorrente

16139
53851

10/05/2023 10:44 prioridade conclusão JFR TUR TURISMO LTDA Petição intercorrente

16154
07394

10/05/2023 19:48 Contestação Contestação

16154
07395

10/05/2023 19:48 09.05.23 - Contestação Contestação

16154
29347

10/05/2023 19:48 CNH Carteira Nacional de Habilitação - CNH

16154
29348

10/05/2023 19:48 Comprovante endereço Comprovante de residência

16154
29349

10/05/2023 19:48 Declaração hiposuficiencia Leomar Declaração de hipossuficiência/pobreza

16154
29350

10/05/2023 19:48 Proc Leo DF Procuração

16154
29351

10/05/2023 19:48 Doc. 1 - Lista ANTT Documento Comprobatório



16154
29352

10/05/2023 19:48 Doc. 1.1 - CNPJ Documento Comprobatório

16154
29353

10/05/2023 19:48 Doc. 2 - Declaração Sebastião Documento Comprobatório

16154
29354

10/05/2023 19:48 Doc. 3 - Ata Notarial Sebastião Documento Comprobatório

16154
29355

10/05/2023 19:48 Doc. 4 - Ata Notarial Leomar Documento Comprobatório

16212
31351

15/05/2023 16:11 Manifestação Manifestação

16212
31353

15/05/2023 16:11 PETIÇÃO 15 05 Manifestação

16253
54892

17/05/2023 15:22 Certidão Certidão

16253
54894

17/05/2023 15:22 5003511-11.2023.4.03.6105. Documento Comprobatório

16253
54895

17/05/2023 15:22 5003539-76.2023.4.03.6105. Documento Comprobatório

16253
86378

17/05/2023 15:27 Aditamento à inicial Aditamento à inicial

16254
69874

17/05/2023 15:51 Certidão Certidão

16254
69875

17/05/2023 15:51 COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO Documento Comprobatório

16254
92390

17/05/2023 16:02 Certidão Certidão

16254
92393

17/05/2023 16:02 COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO-1 Documento Comprobatório

16254
92394

17/05/2023 16:02 COMPROVANTE DE DISTRIBUIÇÃO Documento Comprobatório

16257
06869

17/05/2023 17:03 Petição intercorrente Petição intercorrente

16257
06873

17/05/2023 17:04 Marcia Regina Rodrigues - manifestação tutela
patrimonial

Petição intercorrente

16257
06874

17/05/2023 17:04 Doc.01 - RG filha menor Documento Comprobatório

16257
06875

17/05/2023 17:04 Doc.02 - extrato conta Documento Comprobatório

16271
78853

18/05/2023 14:05 Certidão Certidão

16271
78856

18/05/2023 14:05 COMPROVANE DE DISTRIBUIÇÃO CP - ADOILTO
FERNANDES CORONEL

Documento Comprobatório

16272
06862

18/05/2023 14:16 Certidão Certidão

16272
06863

18/05/2023 14:16 Devolução CP 5003539-76.2023.4.03.6105 Carta precatória devolvida

16272
06875

18/05/2023 14:19 Certidão Certidão

16272
06879

18/05/2023 14:19 50072976420234047001 Carta precatória devolvida

16272
06892

18/05/2023 14:24 Certidão Certidão

16272
06894

18/05/2023 14:24 50073062620234047001 Carta precatória devolvida

16272
67373

18/05/2023 14:39 Certidão Certidão

16272
67390

18/05/2023 14:39 5003511-11.2023.4.03.6105. Carta precatória devolvida

16290
65375

19/05/2023 13:09 Certidão Certidão

16290
65378

19/05/2023 13:09 CNIB - protocolo Documento Comprobatório

16293
17882

19/05/2023 14:36 Certidão Certidão

16293
17883

19/05/2023 14:36 LEOMAR SCHINEMANN - CARTA PRECATÓRIA
DEVOLUÇÃO 8VF

Carta precatória devolvida

16294
24390

19/05/2023 15:10 Contestação Contestação



16294
24395

19/05/2023 15:10 CONTESTACAO Contestação

16294
55352

19/05/2023 15:10 PROCURAÇÃO Procuração

16294
55355

19/05/2023 15:10 CONTRATO SOCIAL Contrato social

16341
47386

23/05/2023 15:51 Certidão Certidão

16341
47387

23/05/2023 15:51 Carta Precatória 5000473-28.2023.4.03.6125 Carta precatória devolvida

16342
14864

23/05/2023 16:08 Certidão Certidão

16342
14867

23/05/2023 16:08 PROCESSO_ 5000772-83.2023.4.03.6002 - CARTA
PRECATÓRIA CÍVEL - OFICIO

Ofício

16345
15889

23/05/2023 17:55 Petição intercorrente Petição intercorrente

16345
15892

23/05/2023 17:55 PEDIDO DE DESBLOQUEIO DE ATIVOS, VEÍCULO
E EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO - SHEILA
MANTOVANNI

Petição intercorrente

16411
44863

29/05/2023 09:00 Certidão Certidão

16411
44865

29/05/2023 09:00 Desbloqueio PrimaveraTUR Documento Comprobatório

16411
44866

29/05/2023 09:00 Desbloqueio Primaveratur1 Documento Comprobatório

16453
32354

01/06/2023 15:36 Embargos de Terceiros Outras peças

16453
32357

01/06/2023 15:36 EMBARGOS DE TERCEIRO Manifestação

16453
32364

01/06/2023 15:36 documento pessoal Carteira Nacional de Habilitação - CNH

16453
32361

01/06/2023 15:36 Declaração Declaração de hipossuficiência/pobreza

16453
32362

01/06/2023 15:36 declaração de microempreendedor Documento Comprobatório

16453
32363

01/06/2023 15:36 comprovante de endereço Documentos Diversos

16453
32360

01/06/2023 15:36 Procuração Procuração

16453
32366

01/06/2023 15:36 DOC.01- recibo de compra e venda Documento Comprobatório

16453
32367

01/06/2023 15:36 DOC.02- comprovante de pagamento Documento Comprobatório

16453
32368

01/06/2023 15:36 doc.03-documento moto Documento Comprobatório

16453
32369

01/06/2023 15:36 DOC.04- Procuração Rieny para doc. veiculo Documento Comprobatório

16453
32370

01/06/2023 15:36 DOC.05-Bloqueio Moto Documento Comprobatório

16495
85977

02/06/2023 14:21 Certidão Certidão

16495
85978

02/06/2023 14:21 OF 04145-23 Ofício

16496
07456

02/06/2023 14:24 Certidão Certidão

16496
07458

02/06/2023 14:24 2023018617_2 Ofício

16496
07459

02/06/2023 14:24 2023018617 Documentos Diversos

16496
77479

02/06/2023 14:54 Certidão Certidão

16496
77480

02/06/2023 14:54 JD-CIR-2023017533-DEATICRISTIANO-
24052023191000 - 1001708-82.2023.4.01.3400

Ofício

16498
40972

02/06/2023 15:35 Certidão Certidão

16498
40973

02/06/2023 15:35 Ofício n° 813-2023 - 10017088220234013400 Ofício

16546
67964

06/06/2023 17:58 Petição intercorrente Petição intercorrente



16546
67968

06/06/2023 17:58 Manifestação - Assinado Manifestação

16630
61492

13/06/2023 14:03 RESPOSTA OFÍCIO SANTANDER Documentos Diversos

16630
61495

13/06/2023 14:03 RESPOSTA OFÍCIO SANTANDER Documentos Diversos



 

 
 
 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos da redistribuição de
carta precatória nº  5001098-13.2023.4.03.6109, conforme decisão em anexo. 
 
                 Brasília, 4 de maio de 2023.
 

 
 

ANDRE EDUARDO ROCHA DE OLIVEIRA
 

 Justiça Federal
 

 
 
 
 

Num. 1606445873 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDRE EDUARDO ROCHA DE OLIVEIRA - 04/05/2023 17:27:58
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23050417235392600001591515539
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04/05/2023

Número: 5001098-13.2023.4.03.6109 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

 Órgão julgador: CECAP de Piracicaba 

 Última distribuição : 27/03/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 1001708-82.2023.4.01.3400 

 Assuntos: Citação 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JUIZO FEDERAL DA 8ª VARA FEDERAL DE BRASILIA - DF

(DEPRECANTE)

9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO PAULO -  FORUM

FEDERAL DE PIRACICABA (DEPRECADO)

UNIÃO FEDERAL (PARTE AUTORA)

ZILDA APARECIDA DIAS (PARTE RE)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

28590
8462

04/05/2023 14:11 Encaminhamento Encaminhamento

28590
8466

04/05/2023 14:11 recibo (18) Encaminhamento

28414
5455

26/04/2023 14:57 Despacho Despacho

28414
4329

20/04/2023 13:30 Consulta Consulta

28017
0389

27/03/2023 18:19 Petição inicial Petição inicial

28017
0391

27/03/2023 18:19 CP_Prc_1001708_2023_3400_CIT_ZILDA Carta
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CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº  5001098-13.2023.4.03.6109 / CECAP de Piracicaba
DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 8ª VARA FEDERAL DE BRASILIA - DF
 
DEPRECADO: 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO PAULO - FORUM FEDERAL DE PIRACICABA

 

ENCAMINHAMENTO

Certifico e dou fé que encaminhei a presente Carta de Ordem para redistribuição - via sistema ESAJ - ,
conforme comprovante anexo.

Nada mais.

       

, 4 de maio de 2023.Piracicaba
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Arquivos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Rio Claro
Processo: 10046448820238260510
Classe do Processo: Ação Civil Pública
Assunto principal: 11811 - Práticas Abusivas
Segredo de Justiça: Não
Data/Hora: 04/05/2023 14:10:29

Requerente: União Federal - AGU
Requerido: ZILDA APARECIDA DIAS

Petição: 5001098-13.2023.4.03.6109 -
1-17.pdf
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 PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5001098-13.2023.4.03.6109 / CECAP de Piracicaba
DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 8ª VARA FEDERAL DE BRASILIA - DF
 
DEPRECADO: 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO PAULO - FORUM FEDERAL DE PIRACICABA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

          Considerando os termos do art. 378 e §2º do Provimento CORE 01/2020 de
22/01/2020: 

  " Art. 378 - Sem prejuízo do disposto no art. 367, os oficiais de justiça avaliadores federais
desempenharão as atividades funcionais nos limites do município em que sediadas as
Subseções em que lotados.
...
§2º A ordem para diligências a serem exercidas fora dos limites previstos neste artigo deverá
ser deprecada à Justiça Estadual."  

          E, em razão do endereço da diligência pertencer à Comarca de RIO CLARO - SP, bem
como em virtude do caráter itinerante das Cartas Precatórias, determino a remessa desta ao
Juízo Estadual da referida comarca, com nossas homenagens.
          Encaminhe-se cópia deste despacho ao juízo deprecante, para conhecimento e
providências cabíveis.

 

             

 

   PIRACICABA, 20 de abril de 2023.
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CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5001098-13.2023.4.03.6109
DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 8ª VARA FEDERAL DE BRASILIA - DF
DEPRECADO: 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO PAULO - FORUM FEDERAL DE PIRACICABA
 
   

INFORMAÇÃO / CONSULTA

 

Respeitosamente, informo à V. Exa. que a diligência solicitada nesta Carta Precatória refere-se à
endereço localizado na cidade de RIO CLARO - SP. Sendo assim, consulto V. Exa. como proceder.
À douta consideração superior.
Nada mais.

  Piracicaba, 20 de abril de 2023.
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Carta Precatória ref. proc. nº . Anexa.1001708-82.2023.4.01.3400
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 401202311402525

Nome original: Carta Precatória.pdf

Data: 27/03/2023 17:53:26

Remetente: 

Andre Eduardo Rocha de Oliveira

SJDF - 8ª VARA

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: CARTA PRECATÓRIA PROCESSO: 1001708-82.2023.4.01.3400 CITAÇÃO INTIMAÇÃO DE: ZILDA

 APARECIDA DIAS 
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27/03/2023

Número: 1001708-82.2023.4.01.3400 
 

Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 Órgão julgador: 8ª Vara Federal Cível da SJDF 

 Última distribuição : 11/01/2023 

 Valor da causa: R$ 6.539.100,00 

 Assuntos: Indisponibilidade de Bens 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIÃO FEDERAL (AUTOR)

JOSE DE OLIVEIRA (REU)

JOSIANY DUQUE GOMES SIMAS (REU)

ROSANGELA DE MACEDO SOUZA (REU)

JEAN FRANCO DE SOUZA (REU)

JORGE RODRIGUES CUNHA (REU)

SANDRA NUNES DE AQUINO (REU) SYNDOIA STEIN FOGACA (ADVOGADO)

NELMA BARROS BRAGA PEROVANI (REU)

AMIR ROBERTO EL DINE (REU)

PEDRO LUIS KURUNCZI (REU)

BRUNO MARCOS DE SOUZA CAMPOS (REU)

FRANCIELY SULAMITA DE FARIA (REU) PAULO ROBERTO CARDOSO BRASILEIRO (ADVOGADO)

SHEILA MANTOVANNI (REU) MATHEUS BORGES SAMPAIO (ADVOGADO)

MARIA LUIZA ALVES RUFINO (ADVOGADO)

ALEXANDRE DE MELO CARVALHO (ADVOGADO)

ADAILTON GOMES VIDAL (REU)

ADEMIR LUIS GRAEFF (REU)

ADOILTO FERNANDES CORONEL (REU)

ADRIANO LUIS CANSI (REU)

ALETHEA VERUSCA SOARES (REU)

APARECIDA SOLANGE ZANINI (REU)

CARLOS EDUARDO OLIVEIRA (REU)

CESAR PAGATINI (REU)

CLAUDIA REIS DE ANDRADE (REU)

DANIELA BERNARDO BUSSOLOTTI (REU)

DYEGO PRIMOLAN ROCHA (REU)

FERNANDO JOSE RIBEIRO CASACA (REU) JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES

(ADVOGADO)

GENIVAL JOSE DA SILVA (REU)

HILMA SCHUMACHER (REU)

JASSON FERREIRA LIMA (REU)

JOAO CARLOS BALDAN (REU)

JOSE ROBERTO BACARIN (REU) EVERTON APARECIDO CALDEIRA (ADVOGADO)

JHORDAN RICK GINES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
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LEOMAR SCHINEMANN (REU)

MARCELO PANHO (REU)

MARCIA REGINA RODRIGUES (REU)

MARCIO VINICIUS CARVALHO COELHO (REU)

MARCO ANTONIO DE SOUZA (REU)

MARCOS DE OLIVEIRA QUEIROZ (REU)

MARLON DIEGO DE OLIVEIRA (REU)

MICHELY PAIVA ALVES (REU)

NELSON EUFROSINO (REU)

MONICA REGINA ANTONIAZI (REU)

PABLO HENRIQUE DA SILVA SANTOS (REU)

PATRICIA DOS SANTOS ALBERTO LIMA (REU)

RAFAEL DA SILVA (REU)

RIENY MUNHOZ MARCULA (REU)

RUTI MACHADO DA SILVA (REU)

STEFANUS ALEXSSANDRO FRANCA NOGUEIRA (REU)

SULANI DA LUZ ANTUNES SANTOS (REU)

VANDERSON ALVES NUNES (REU)

YRES GUIMARAES DOS SANTOS (REU) DANIELLE PHAMELLA CARVALHO LOIOLA (ADVOGADO)

DANILO MARQUES BORGES (ADVOGADO)

ALESSANDRO GIL MORAES RIBEIRO (ADVOGADO)

ZILDA APARECIDA DIAS (REU)

ALVES TRANSPORTES LTDA (REU) ADRIANO VANDO DA SILVA (ADVOGADO)

ASSOCIACAO DIREITA CORNELIO PROCOPIO (REU)

GRAN BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA (REU)

PRIMAVERA TUR TRANSPORTES LTDA (REU)

R. V. DA SILVA SERVICOS FLORESTAIS LTDA (REU)

SINDICATO RURAL DE CASTRO (REU)

SQUAD VIAGENS E TURISMO LTDA (REU)

SHEILA FERRARINI (REU)

Ministério Público Federal (Procuradoria) (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14709
96377

30/01/2023 11:59 Carta Precatória Carta Precatória
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PROCESSO: 1001708-82.2023.4.01.3400 
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
AUTOR: UNIÃO FEDERAL 
REU: JOSÉ DE OLIVEIRA e OUTROS
 

FINALIDADE: Dar ciência dos termos da Ação para, querendo, respondê-la, no prazo de 15 (quinze) dias e intimar das

decisões proferidas inclusive a que DEFERIU O PEDIDO DE TUTELA.
 
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados (art. 344 do CPC).
 
 
 

ACESSO (PJe):
 
 
 

A U T O S  E M  A M B I E N T E  D I G I T A L  c u j o s  d o c u m e n t o s  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  n o  l i n k :  

https://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a inserção, no campo 

"NÚMERO DO DOCUMENTO", da chave de acesso**:
 
 
 
Documentos associados ao processo
 
 
 

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
8ª Vara Federal Cível da SJDF

CARTA PRECATÓRIA

DEPRECANTE: 8ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DF
DEPRECADO: PIRACICABA (9ª SUBSEÇÃO) - SP

  CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE:

ZILDA APARECIDA DIAS - CPF: 177.662.638-90
RUA 7 00949, CASA - RIO CLARO/SP, CEP - 13.505-440

Título Tipo Chave de acesso**
Petição inicial Petição inicial 23011021000588200001437558029
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Petição inicial - cautelar -
depredação esplanada
ministérios

Inicial 23011115115559800001438382575

1 - Oficio ANTT
Documento
Comprobatório

23011115123491000001438382578

2 - Lista Empresas -
Chegada DF - destacados
quem fretou ônibus
apreendido por decisao min
Alexandre

Documento
Comprobatório

23011115130619200001438397029

3 - Decisao Min. Alexandre
- Afasta governador e
bloqueio bens

Documento
Comprobatório

23011115131930700001438397034

4 - NT 01_2023 - invasao
rsp - danos senado

Documento
Comprobatório

23011115134147700001438397036

5 - Noticia sobre Relatorio
preliminar Camara

Documento
Comprobatório

23011115140152900001438397038

6 - Relacao bens dos reus
Documento
Comprobatório

23011115302173200001438419560

Informação de Prevenção
Informação de
Prevenção

23011118350012800001438746052

Documentos Diversos Documentos Diversos 23011120262933600001438815067
Petição de juntada -
1001708-82.2023.4.01.3400
- SHEILA MANTOVANNI

Outras peças 23011120560006500001438835537

DOCUMENTOS SHEILA
MANTOVANNI - CPF
260.716.928-30

Documentos Diversos 23011120281534500001438815070

Decisão Decisão 23011219220057400001440100051
Intimação polo ativo Intimação polo ativo 23011220122296500001440127051
Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011311172833800001440572035
HABILITAÇÃO Manifestação 23011311195197700001440572051
PROCURAÇÃO Procuração 23011311200265000001440572053

CNH
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

23011311201042300001440572054

Petição intercorrente Petição intercorrente 23011312111187700001440652604
Pet Req alteraçao polo
passivo

Petição intercorrente 23011312115192600001440652606

6ª alt contrato social (1) Contrato social 23011312120588700001440652610
Impressão da Autorização
de Viagem (1)

Documento
Comprobatório

23011312123176800001440652612

Nota Cliente Brasília Sheila
Documento
Comprobatório

23011312125319100001440652615

Pagamentos Sheila
Transporte

Documento
Comprobatório

23011312131158100001440652617

Depoimento Motorista DPF
Lages

Documento
Comprobatório

23011312134338900001440652620

Informação Transporte
Documento
Comprobatório

23011312141897400001440652621

Post Sheila Ferrarini
Documento
Comprobatório

23011312143066100001440652622

Carta Precatória Carta Precatória 23011314515101500001440986564
Carta Precatória Carta Precatória 23011311593909300001440675049
Carta Precatória Carta Precatória 23011312261996000001440719560
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Carta Precatória Carta Precatória 23011314102228000001440899562
Carta Precatória Carta Precatória 23011312383086600001440735556
Carta Precatória Carta Precatória 23011314444888000001440960564
Carta Precatória Carta Precatória 23011315392654400001441078578
Carta Precatória Carta Precatória 23011315544635600001441115575
Carta Precatória Carta Precatória 23011316000971400001441144039
Carta Precatória Carta Precatória 23011316052216000001441144044
Carta Precatória Carta Precatória 23011316280429200001441184559
Carta Precatória Carta Precatória 23011316162745000001441184544
Carta Precatória Carta Precatória 23011316400250400001441251572
Carta Precatória Carta Precatória 23011317173784500001441277056
Carta Precatória Carta Precatória 23011317230448600001441277069
Carta Precatória Carta Precatória 23011317263967200001441308534
SOLICITAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

Procuração/Habilitação 23011320500307300001441400074

Manifestação Manifestação 23011320524146900001441400075
0 - MANIFESTAÇÃO
NALDO TURISMO

Manifestação 23011320532106500001441400076

1 - PROCURAÇÃO Procuração 23011320555857400001441466530
2 - Contrato Social -
Josiane

Contrato social 23011320562360500001441466531

2.1 - JUCESP Contrato social 23011320564233200001441466533
3 - CONTRATO 1 Contrato 23011320565232000001441466534
3.1 - ATL0905 Documentos Diversos 23011320572801200001441466535
3.2 - LISTA PASSAGEIRO -
CONTRATO 1

Documentos Diversos 23011320574170000001441466536

3.3 - RECIBO Documentos Diversos 23011320575378400001441466537
4 - CONTRATO 2 Contrato 23011320581208600001441466538
4.1 - DPE-1B20 Documentos Diversos 23011320582132800001441466539
4.2 - ANTT - CONTRATO 2 Documentos Diversos 23011320583282900001441466540
4.3 - RECIBO 2 Documentos Diversos 23011320584348400001441466541
5 - DOCUMENTOS
MOTORISTAS

Documentos Diversos 23011320585569400001441466542

6 - Gmail - Of. 10-23 - NF
04-23

Documento
Comprobatório

23011320590819100001441466543

7 - DECLARAÇÃO
WILLIAN

Declaração 23011320591828400001441466544

Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011419505284700001441695033
Fernando x Vara Federal Manifestação 23011419521460200001441695034
Procuracao Ad Judicia Procuração 23011419562779600001441695035
Decisão Decisão 23011612082587400001442365611
Certidão Certidão 23011616351873400001442997036
RENAJUD - ADEMIR LUIS Documentos Diversos 23011616392106500001442997045
RENAJUD - ALETHEA Documentos Diversos 23011616392106500001442997047
RENAJUD - ADAILTON Documentos Diversos 23011616392106500001442997048
RENAJUD - ADOILTO Documentos Diversos 23011616392106500001442997050
RENAJUD - ADRIANE DE
CASIA

Documentos Diversos 23011616392106500001442997052

RENAJUD - ADRIANO
LUIS

Documentos Diversos 23011616392106500001442997053

RENAJUD - ALVES
TRANSPORTE LTDA

Documentos Diversos 23011616392106500001442997054

RENAJUD - AMIR Documentos Diversos 23011616392106500001442997056
RENAJUD - APARECIDA Documentos Diversos 23011616392106500001442997057
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RENAJUD - ASSOCIAÇÃO
DIREITA CORNÉLIO
PROCOPIO

Documentos Diversos 23011616392106500001442997058

RENAJUD - GRAN BRASIL Documentos Diversos 23011616394309700001442997059
RENAJUD - HILMA - Documentos Diversos 23011616394309700001442997060
RENAJUD - LEOMAR - Documentos Diversos 23011616394309700001442997061
RENAJUD - MARCOS
OLIVEIRA QUEIROZ

Documentos Diversos 23011616394309800001442997062

RENAJUD - MARLON
DIEGO

Documentos Diversos 23011616394309800001442997063

RENAJUD - MICHELY - Documentos Diversos 23011616394309800001442997064
RENAJUD - MONICA Documentos Diversos 23011616394309800001442997065
RENAJUD - NELMA Documentos Diversos 23011616394309900001442997066
RENAJUD - NELSON Documentos Diversos 23011616394309900001442997067
RENAJUD - PABLO Documentos Diversos 23011616394309900001442997068
RENAJUD - PATRICIA
DOS SANTOS

Documentos Diversos 23011616394309900001442997070

RENAJUD PRIMAVERA Documentos Diversos 23011616394310000001442997072
RENAJUD - RUTI
MACHADO

Documentos Diversos 23011616394310000001442997074

RENAJUD - RV DA SILVA Documentos Diversos 23011616394310000001442997075
RENAJUD - SANDRA
NUNES

Documentos Diversos 23011616394310000001442997076

RENAJUD - STEFANUS Documentos Diversos 23011616394310100001442997077
RENAJUD - SULANI Documentos Diversos 23011616394310100001442997078
RENAJUD - VANDERSON Documentos Diversos 23011616394310100001443024530
RENAJUD - WILLIAM Documentos Diversos 23011616394310100001443024532
RENAJUD - YRES Documentos Diversos 23011616394310200001443024534
RENAJUD - ZILDA Documentos Diversos 23011616394310200001443024535
RENAJUD BRUNO Documentos Diversos 23011616394310200001443024536
RENAJUD CARLOS + Documentos Diversos 23011616394310200001443024537
RENAJUD CESAR + Documentos Diversos 23011616394310200001443024538
RENAJUD CLAUDIA + Documentos Diversos 23011616394310300001443024539
RENAJUD DANIELA Documentos Diversos 23011616394310300001443024540
RENAJUD DYEGO Documentos Diversos 23011616394310400001443024541
RENAJUD FERNANDO - Documentos Diversos 23011616394310400001443024542
RENAJUD FRANCIELY Documentos Diversos 23011616394310400001443024543
RENAJUD GENIVAL Documentos Diversos 23011616394310500001443024544
RENAJUD JASSON Documentos Diversos 23011616394310500001443024545
RENAJUD JEAN + Documentos Diversos 23011616394310500001443024546
RENAJUD JOÃO BALDAN
+

Documentos Diversos 23011616394310500001443024548

RENAJUD -JORGE Documentos Diversos 23011616394310600001443024550
RENAJUD JOSÉ BACARIN Documentos Diversos 23011616394310600001443024551
RENAJUD -JOSÉ DE
OLIVEIRA

Documentos Diversos 23011616394310600001443024552

RENAJUD JOSIANY Documentos Diversos 23011616394310600001443024553
RENAJUD MARCELO
PANHO

Documentos Diversos 23011616394310700001443024556

RENAJUD MARCIA Documentos Diversos 23011616394310700001443024558
RENAJUD MARCIO
VINICIUS

Documentos Diversos 23011616394310700001443024559

RENAJUD MARCO
ANTONIO

Documentos Diversos 23011616394310700001443024560
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RENAJUD PEDRO
KURUNSCZI

Documentos Diversos 23011616394310700001443024562

RENAJUD RAFAEL Documentos Diversos 23011616394310800001443024563
RENAJUD RIENY Documentos Diversos 23011616394310800001443024564
RENAJUD ROSANGELA Documentos Diversos 23011616394310800001443024567
RENAJUD -SHEILA Documentos Diversos 23011616394310800001443024568
RENAJUD SINDICATO Documentos Diversos 23011616394310800001443024569
RENAJUD SQUAD Documentos Diversos 23011616394310800001443024570
RENAJUD TEREZINHA Documentos Diversos 23011616394310900001443024571
Petição intercorrente Petição intercorrente 23011714590638000001444260037
Pet juntada procuração e
análise pedido

Petição intercorrente 23011715002747100001444260042

Procuração JFDF Procuração 23011715004884500001444260046
Petição intercorrente Petição intercorrente 23011716540228900001444535075
PEDIDO ALTERAÇÃO DO
POLO PASSIVO

Petição intercorrente 23011716565946200001444581530

01 PROCURAO AD
JUDICIA

Procuração 23011716555758500001444581532

02 CONTRATO SOCIAL Contrato social 23011716555758500001444581533

04 CNH CATIA
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

23011716561449600001444581534

10 Delegacia Hidrolândia
2023 01 09 12 07 21 866

Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581535

11 TERMO DE
DECLARAÇÕES À
DISTÂNCIA N 1312352023

Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581536

12 Email Polícia Federal -
CGRC_DICOR_PF

Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581537

13 Declaração pública
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581538

14 ATA SIDI
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581539

15 ATAS CATIA
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581540

16 CTe nf
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581541

Certidão Certidão 23011813105761200001445549570
Ofício CVM Ofício 23011814520034200001445778069
Certidão Certidão 23011817072320000001446114554
Respostas automaticas -
CNIB - Registros de
Imoveis

Extrato 23011817214056400001446114577

1.0 - Registro de Realeza-
PR

Resposta 23011817221173600001446114585

2.0 - Registro de
Piratininga-SP

Resposta 23011817221675100001446114587

2.1 - Registro de
Piratininga-SP

Resposta 23011817222055800001446114589

3.0 - Registro de Mirassol-
SP

Resposta 23011817222467000001446114590

3.1 - Registro de Mirassol-
SP

Resposta 23011817222826500001446114591

3.2 - Registro de Mirassol-
SP

Resposta 23011817223210900001446114592
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Certidão Certidão 23011817283247900001446114618
Ofício - Registro de
Cianorte - PR

Ofício 23011817330167200001446114623

Nota de impugnação -
Registro de Imóveis de
Canoas-RS

Impugnação 23011817330954800001446162531

Habilitação Procuração/Habilitação 23011819165571600001446280532
Habilitação Adriane - Petição intercorrente 23011819181701300001446280534

RG - Frente - Adriane
Documento de
Identificação

23011819192307000001446280535

RG - Verso - Adriane
Documento de
Identificação

23011819192307000001446280536

Procuração Adjudicia -
Adriane

Procuração 23011819192307000001446280538

Comprovante de
Residência

Documento
Comprobatório

23011819192307000001446280537

Defesa - Medida Cautelar Manifestação 23011819210852000001446280539
Defesa - Medida Cautelar -
Adriane

Manifestação 23011819221678300001446280540

Conversas Grupo
Whatsapp Empreendimento
Familiar

Documento
Comprobatório

23011819230502600001446280543

Petição intercorrente Petição intercorrente 23011722183808200001444879559
PR - DF - MANIFESTACAO
-1076-2023 - Processo nº
1001708-82.2023.4.01.3400

Pedido do MP ao JUIZ
em Procedimento
Investigatório

23011722202178900001444879561

Manifestação Manifestação 23011911083742700001446753036
Petição Manifestação 23011911220425800001446753078
Procuração Alves
Transportes LTDA

Procuração 23011911220425800001446790529

CONTRATO SOCIAL
AUTENTICADO ALVES
TRASPORTES LTDA

Contrato social 23011911220425800001446790530

CNPJ Alves Transportes
LTDA

Comprovante de
situação cadastral no
CNPJ

23011911220425800001446790531

Comprovante endereço
Alves Transportes LTDA

Comprovante de
residência

23011911220425800001446790534

Declaração Giovana Declaração 23011911220425800001446790536
Declaração José Camilo Declaração 23011911220425800001446790538

doc. motorista Marcos
Documento de
Identificação

23011911220425800001446790544

Doc. Ônibus
CRLV_BXG0J75

Documento
Comprobatório

23011911220425800001446790546

Impressão da Autorização
de Viagem

Documentos Diversos 23011911220425800001446790547

Nota Fiscal Viagem Documentos Diversos 23011911220425800001446790548

recibo pagamento
Documento
Comprobatório

23011911220425800001446790550

Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011911333929300001446856046
Procuração Procuração 23011912032365800001446874045
Certidão Certidão 23011913075152800001446945059
SEI INDIS CER Documentos Diversos 23011913214714300001446945068
Certidão Certidão 23011913270458100001446981041
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SEI INDIS CER Documentos Diversos 23011913304374000001446981049
SEI PF Documentos Diversos 23011913330810400001446981055
Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011914010319600001447045570
procuração Sandra Procuração 23011914024264200001447045574

cnh
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

23011914023902900001447045575

Ofício Ofício 23011910563358400001446714050

Intimação Ministério Público
Intimação Ministério
Público

23011917391628900001447557557

Certidão Certidão 23011918032990000001447616034
Email CVM cer E-mail 23011918053395200001447616043
Petição intercorrente Petição intercorrente 23011918360397200001447656075
Aditamento - Nova
Estimativa de Dano

Petição intercorrente 23011918365828900001447656076

Estimativa - Planalto
Documento
Comprobatório

23011918371913400001447673029

EStimativa - Câmara
Documento
Comprobatório

23011918373063300001447673032

Estimativa - STF
Documento
Comprobatório

23011918374251600001447673033

Documentos - Sheila
Documento
Comprobatório

23011918381562700001447673036

Petição intercorrente Petição intercorrente 23012013195176300001448476043
SOLJ.3528142023 P Petição intercorrente 23012013201290500001448476044
Petição intercorrente Petição intercorrente 23012013214303600001448476047
SOLJ.3528142023 B Petição intercorrente 23012013215706100001448476050
Petição intercorrente Petição intercorrente 23012013232198500001448476056
SOLJ.3528142023 W Petição intercorrente 23012013233552000001448476057
Certidão Certidão 23012018325001400001449129031
BRB E-mail 23012018463055800001449129034
Decisão Decisão 23012023102779300001449234542

Embargos de declaração
Embargos de
declaração

23012310195170100001449984559

Embargos de declaração
Embargos de
declaração

23012310323401600001449984596

Certidão Certidão 23012412593490400001452096550
Of. 276-2023 Ofício 23012413005413200001452096553

Matricula-17536-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096554

Matricula-3351-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096556

Matricula-14918-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096557

Matricula-10713-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096558

Matricula-10712-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096559

Matricula-23578-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096560

Matricula-44353-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096561

Matricula-28215-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096562

Matricula-43092-assinado Documento 23012413005413200001452096563
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Comprobatório

Matricula-30268-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096564

Matricula-28217-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096565

Matricula-28252-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096566

Matricula-28159-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096567

Matricula-45824-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096568

Matricula-13309-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096569

Certidão Certidão 23012413052992900001452137053
Ofício 18-2023 Ofício 23012413191584800001452137066

matricula-38482-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137067

matricula-384822-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137068

matricula-384821-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137069

matricula-384823-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137070

Manifestação Manifestação 23012415332504300001452482554
Petição intermediária Memorando 23012415342742600001452482564
HISTÓRICO DE VIAGENS
BXG-0J75 ANTT

Documento
Comprobatório

23012415383783600001452500043

HISTÓRICO DE VIAGENS
OMJ-1003 ANTT

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452500076

Autorização de viagem
BBT0A93

Documento
Comprobatório

23012415362335400001452482578

LICENÇA DE VIAGEM
CPH3F78

Documento
Comprobatório

23012415390992000001452500048

LICENÇA DE VIAGEM
OMJ1003

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500075

NOTA FISCAL DE
SERVIÇO HOTEL

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500037

NOTA FISCAL DA VIAGEM
NF Brasal 73

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500071

Nota Fiscal Viagem
Documento
Comprobatório

23012415544686000001452538074

DECLARAÇÃO FLÁVIO
PROPRIETÁRIO VEÍCULO

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500030

DECLARAÇÃO
PROPRIETÁRIO VEÍCULO

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452517034

Declaração José Camilo
Documento
Comprobatório

23012415544685900001452603543

Declaração Giovana
Documento
Comprobatório

23012415544685900001452603545

DECLARAÇÃO
JOGADORES......

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517054

DECLARAÇÃO
JOGADORES.....

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517053

DECLARAÇÃO Diploma 23012415394566800001452517049
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JOGADORES....
DECLARAÇÃO
JOGADORES...

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517046

DECLARAÇÃO
JOGADORES..

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517044

DECLARAÇÃO
JORADORES

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452517043

DECLARAÇÃO
JORAGORES.

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452517038

DOC. FLÁVIO
Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500032

DOCUMENTO DO ONIBUS
BBT-0A93

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500035

Doc. Ônibus
CRLV_BXG0J75

Documento
Comprobatório

23012415544685900001452538076

doc. motorista Marcos
Documento
Comprobatório

23012415544685900001452563529

COMPROVANTE
PAGAMENTO
JOGADORES

Diploma 23012415394566800001452517063

DOC. RIO DE JANEIRO
leme

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500034

DOC. COPA BRASAL
Documento
Comprobatório

23012415394566900001452500078

PEDÁGIOS
COMPROVANTES
PAGAMENTOS

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500066

RECIBO PAGAMENTO
REFEIÇÕES

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500059

RECIBO PAGAMENTO
Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500056

recibo pagamento
Documento
Comprobatório

23012415544686000001452538072

Certidão (diligências
Sisbajud)

Certidão 23012417460289300001452857045

Certidão Certidão 23012511145532000001453548109
OfExt 19-2023-CFB Ofício 23012511151084100001453548110
Certidão Certidão 23012511172323700001453548116
BC CORREIO N°
123007384 - FRANCISCO
ALEXANDRE RIBEIRO

Ofício 23012511174592600001453548117

CARTA 096-2023 Carta 23012511492966400001453683545
Certidão Certidão 23012511570726400001453712548
CARTA 096-2023 Carta 23012512004296200001453712549
Certidão Certidão 23012512031972800001453712567
Processo 1001708-
82.2023.4.01.3400 DF

Ofício 23012512033592700001453712568

Certidão Certidão 23012512053702500001453712576
e-mail E-mail 23012512055399400001453712577
Manifestação Manifestação 23012516274583400001454385052
Petição de juntada Petição intercorrente 23012516283231100001454385061

CNPJ
Comprovante de
situação cadastral no
CNPJ

23012516283231000001454385062
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Francisco Alexandre Ribeiro 
Juiz Federal

 

Lista passageiros completo
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454406531

LICENÇA DE VIAGEM
CPH3F78

Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385077

CRLV CPH-3F78
Documento
Comprobatório

23012516283231000001454385063

declaração
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385065

Declarao dono do Onibus
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385068

doc. pessoal
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385070

Extrato do Pedagio da
Placa CPH3F78

Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385071

Ficha de registro do Hotel
em nome do Onibus

Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385073

recibos pagamentos
pedágios

Documento
Comprobatório

23012516283231200001454406535

Petição intercorrente Petição intercorrente 23012518471703500001454668060
Petição - José Bacarin -
Desbloqueio Aposentadoria
- JR

Petição intercorrente 23012518494928100001454668063

Extrato de Pagamentos
Previdenciários - José
Bacarin

Extrato 23012518501290400001454668067

Carta de Concessão - José
Bacarin

Carta de concessão de
benefício

23012518505560600001454668068

Comprovante Banco -
Bloqueio Judicial

Extrato bancário 23012518510581900001454668070

Petição intercorrente Petição intercorrente 23012611561786200001455418038
Pet novos bloqueios Petição intercorrente 23012611573693300001455418051
Comprovante novo bloqueio
Sicred

Documento
Comprobatório

23012611574543700001455418055

terezinha caxias novo
bloqueio CEF

Documento
Comprobatório

23012611575298400001455418059
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 8ª VARA FEDERAL CÍVEL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

 

 

URGENTE 

 

 

Autos nº 1001708-82.2023.4.01.3400 

 

PRIMAVERA TUR, já qualificada nos 

autos, por meio de sua advogada infra-assinada, vêm, respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

Na decisão Id. 1594115891, V. Exa. 

prolatou decisão determinou a exclusão da Ré PRIMAVERA TUR do polo 

passivo da lide e revogou o decreto de indisponibilidade dos seus bens e 

direitos, determinando a expedição de ofício para as baixas devidas e 

registro da ordem nos sistemas eletrônicos indisponíveis. 

No entanto, diversamente do que 

certificado nos autos, conforme já apontado anteriormente, nos extratos 

de Id. 1540028860 e 1540040870, é possível verificar que foram 

bloqueados valores em sua conta bancária e no ofício de Id. 1488701939, 
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foram bloqueadas quotas-partes de capital social pertencentes à 

Requerida perante a Cooperativa de Crédito Sicred S/A, no valor de R$ 

12.883,45 (doze mil oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco 

centavos) e da própria conta bancária (DOC 01 – COMUNICADO SICREDI), 

porém, tais apontamentos não foram baixados até o momento, tornando 

impossível a sua movimentação financeira e afetando sobremaneira a 

sua sobrevivência. 

Ex positis, requer que seja oficiada a 

Cooperativa de Crédito Sicredi para que, de imediato, realize o 

desbloqueio das suas cotas sociais e das suas contas bancárias , a fim de 

que possa movimentá-las livremente, além de determinar a expedição de 

alvará dos valores indevidamente bloqueados em suas contas por meio 

do sistema SISBAJUD.  

São estes os termos em que pede e 

aguarda deferimento. 

De Cuiabá/MT para Brasília/DF, 07 de 

março de 2023 

 

Rosana Laura de Castro Farias Ramires 
OABSP 197176 e OABMT 9931-A 
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos do e-mail  enviado por
Central de Distribuição - CEDIS/SP acerca da redistribuição de carta precatória nº 5001098-
13.2023.4.03.6109. 
 
                 Brasília, 5 de maio de 2023.
 

 
 

ANDRE EDUARDO ROCHA DE OLIVEIRA
 

 Justiça Federal
 

 
 
 
 

Num. 1607935855 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDRE EDUARDO ROCHA DE OLIVEIRA - 05/05/2023 15:12:30
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23050515075342200001592941074
Número do documento: 23050515075342200001592941074



 

Num. 1607935865 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDRE EDUARDO ROCHA DE OLIVEIRA - 05/05/2023 15:12:30
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23050515110044600001592964034
Número do documento: 23050515110044600001592964034



 

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 1ª REGIÃO 

NÚCLEO ESTRATÉGICO (PRU1R/CORAT/NUEST) 
SETOR DE AUTARQUIAS SUL - QUADRA 3 - LOTE 5/6, ED. MULTI BRASIL CORPORATE - BRASÍLIA-DF - CEP 70.070-030   

  
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DO(A) 8ª VARA FEDERAL CÍVEL DA SJDF 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
NÚMERO: 1001708-82.2023.4.01.3400 
PARTE(S): UNIÃO 
PARTES(S): JOSE DE OLIVEIRA E OUTROS 

  
UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, representado(a) pelo membro da Advocacia-

Geral da União infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao ID
1598673346, expor e requerer o que segue. 

  
Em manifestação do dia 20/04/2023, a União pugnou pela exclusão do polo passivo da pessoa jurídica
PRIVAMERA TUR, nos termos das razões aduzidas no ID 1587106370, o que foi acatado pelo juízo
conforme decisão ID 1594115891. 

  
Compulsando a decisão judicial acima explicitada, vê-se que o juízo revogou decreto de indisponibilidade
dos respectivos bens e direitos da ré. 

  
Em que pese a determinação judicial, a ré em questão tornou a se manifestar nos autos judiciais,
requerendo o desbloqueio de ativos financeiros e das cotas sociais da empresa. 

  
Como já mencionado acima, a União já se manifestou favoravelmente à exclusão da empresa ré, já tendo
ocorrido a decisão judicial de exclusão, de modo que é medida de rigor o desbloqueio dos ativos
financeiros e das cotas sociais da empresa PRIMAVERA TUR.  

  
Brasília, 05 de maio de 2023. 
  
  

CHRISTIAN ARAÚJO ALVIM 
ADVOGADO DA UNIÃO 
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URGENTE 
 

 
 

 
 

Processo 1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 

 
 

 
 

SANDRA NUNES DE AQUINO, já qualificada nos autos, vem, mui

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência - por sua advogada que esta subscreve – se

manifestar e requer nos seguintes termos:
 

A conta salário da Peticionante encontra-se bloqueada desde janeiro de

2023, fora reiteradamente pedido como medida de urgência o desbloqueio da conta salário, que

até agora não foi apreciado.
 

A Peticionante descobriu um tumor no cérebro, e fez uma cirurgia de

urgência para retirada do tumor, e que até o momento não se tem certeza da malignidade,

embora haja indícios, assim, a Peticionante está recém operada, com mais de 40 pontos na

cabeça e sem um real de seu pagamento, sem ao menos ter condição de comprar seus

medicamentos!
 

A sua conta salário continua bloqueada, e o seu sustento, e manutenção

diária está sendo realizada por terceiros cariosos, e esta situação não pode mais perdurar.
 

Assim, requer novamente URGÊNCIA a apreciação do pedido de

desbloqueio da conta salário Nº 033-1599.0710073556 do banco Santander devido ao

quadro de extrema vulnerabilidade e saúde debilitada da Peticionante.
 

 
 

Votorantim, 8 de maio de 2023.
 

Excelentíssimo Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal dA 8ª VARA da

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL.  
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SYNDOIÁ STEIN FOGAÇA
 

OAB/SP 397.286
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos de ofício. 
 
                 Brasília, 10 de maio de 2023.
 

 
 

DANIEL DE CARVALHO FONSECA MORAES
 

Serventuário da Justiça Federal
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 Bauru, 08 de Maio de 2023. 

 

À (o) 

8ª VARA FEDERAL CÍVEL DA SJDF – BRASÍLIA-DF 

E-mail: 08vara.df@trf1.jus.br 

 

Ofício n. º: S/N  

Processo n. º: 1001708-82.2023.4.01.3400 

  

Exmo. (a) Sr. (a) Dr. (a). Juiz. (a),  

 

Em atenção à solicitação, foram localizados ativos financeiros sob titularidade de 
PATRICIA DOS SANTOS ALBERTO LIMA, inscrita sob CPF n° 058.201.926-56, e MARCIO 
VINICIUS CARVALHO COELHO, inscrito sob CPF n° 390.413.708-54. 

 

Informamos ainda que para ambos já foram adotadas as providencias para a 
indisponibilidade os bens, que, por sua vez, restarão indisponíveis até ordem em contrário. 

 

 

Por fim, aproveito o ensejo para reiterar nossos protestos de estima e distinta 
consideração. Sendo o que cabia para o momento, o BANCO GM S/A permanece à disposição 
para esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente,         
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos de e-mail e anexo. 
 
                 Brasília, 10 de maio de 2023.
 

 
 

DANIEL DE CARVALHO FONSECA MORAES
 

Serventuário da Justiça Federal
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FW: Mandado - Ref.: 1001708-82.2023.4.01.3400/DF

Amália Rosa Rodrigues Leão <amalia.leao@trf1.jus.br>
Seg, 08/05/2023 17:40

Para: Daniel de Carvalho Fonseca <daniel.fonseca@trf1.jus.br>

1 anexos (232 KB)
Ofício - Banco Central - Revogação (1) (1).pdf;

De: Raniere Rocha Lins <raniere.lins@agu.gov.br>
Enviado: 8 de maio de 2023 16:53
Para: Amália Rosa Rodrigues Leão <amalia.leao@trf1.jus.br>
Assunto: Mandado - Ref.: 1001708-82.2023.4.01.3400/DF
 
Prezada Drª Amália,

Informamos que já entramos em contato com o Banco Central para proceder ao imediato
cumprimento da decisão do juízo da 8ª Vara que revogou a indisponibilidade de bens, conforme
decisão id.1514155361, no dia 15 de março de 2023, nos termos do ofício anexo.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.
 
Atenciosamente, 
 
Raniere Rocha Lins
Advogado da União
Procurador Nacional da União de Patrimônio Público e Probidade
Procuradoria-Geral da União
Setor de Autarquias Sul - Quadra 3 - Lote 5/6, 10º andar, Ed. Multi Brasil Corporate - Brasília-DF - CEP
70.070-030

Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente ao(s) seu(s) destinatário(s) e podem
conter informações confidenciais e/ou legalmente privilegiadas. A divulgação, distribuição,
reprodução ou qualquer forma de uso não autorizado de tais informações são proibidas e podem
ser ilegais, sujeitando-se o responsável às penalidades cabíveis. O remetente utiliza o correio
eletrônico no exercício do seu trabalho ou em razão dele, eximindo o Tribunal de qualquer
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responsabilidade por utilização indevida. Caso não seja o destinatário desta mensagem,
solicitamos a gentileza de notificar o remetente e eliminá-la imediatamente
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA NACIONAL DA UNIÃO DE PATRIMÔNIO PÚBLICO E PROBIDADE (PNPRO)

 
OFÍCIO n. 02264/2023/PGU/AGU

         URGENTE                  
 

Brasília, 15 de março de 2023.
 

Ao Senhor(a)
ERASTO VILLA VERDE DE CARVALHO FILHO
Subprocurador-Geral do Banco Central
Setor Bancário Sul (SBS) Quadra 3 Bloco B - Ed. Sede
Brasília - DF - CEP: 70074-900
 
 
Ref.: Ação Civil Pública nº 1001708-82.2023.4.01.3400/DF
OFÍCIO n. 00277/2023/PGU/AGU

 
1. Cuida-se de ação civil pública, proposta pela União, objetivando a decretação liminar da
indisponibilidade de bens dos réus, imputados como financiadores dos transportes dos manifestantes
praticantes dos atos ilícitos e antidemocráticos que culminaram na invasão e na depredação dos
edifícios-sedes dos Três Poderes da República, no dia 8 de janeiro de 2023, com vistas a assegurar o
ressarcimento dos milionários danos patrimoniais causados ao erário público.

 
2. O Exmo. Juiz 8ª Vara Federal procedeu a revogação da indisponibilidade dos bens
de alguns dos réus, conforme decisão, anexa, com o seguinte teor:

 
IV – Considerando as reiteradas reclamações de descumprimento da revogação do decreto
de indisponibilidade (decisão de ID.1461526869 - fls. 605/608), exarada no dia 20.01.23,
principalmente com relação aos ativos financeiros de TEREZINHA DE FATIMA ISSA DA
SILVA/CPF 494.454.480-49, conforme as petições de ID. 1465212382/fl. 745, ID.
1467818371/fl. 820 e ID. 1494319350 (fls.2413/2416), a Secretaria, certificando-se de ter
adotado todas as providências a seu cargo junto ao SISBAJUD (ID. 1465212382/fl. 745),
verificou que alguns dos bloqueios, conforme atesta o Ofício Sicredi CO 023/2023 (ID.
1488701939 – fl.1.910), tiveram origem, não na usual ordem eletrônica deste juízo via
SISBAJUD, mas, sim, no Ofício 00277/2023/PGU/AGU (fl. 1.910); considerando que o
inusitado ofício da PGU de “força executória” (ID. 1488804853 – fls. 1.926/1.927)
aparentemente é o indutor da duplicidade que está obstaculizando indevidamente o
cumprimento das decisões deste juízo pela via adequada do SISBAJUD, oficie-se ao
Procurador-Geral da União para que adote, com urgência, todas as providências
necessárias à solução desse indesejável imbróglio, com o devido cancelamento do
inadequado ofício em questão de sua lavra, a fim de que sejam imediatamente
cumpridas as ordens eletrônicas de desbloqueio advindas deste juízo federal,
especialmente as relativas às seguintes pessoas físicas e jurídicas: 1) ADRIANE
DE CASIA SCHMATZ HAGEMANN (CPF 032.589.999-10); 2) TEREZINHA DE FÁTIMA
ISSA DA SILVA (CPF 494.454.480-49); 3) WILLIAN BONFIM NORT; 3) SQUAD
VIAGENS E TURISMO; 4) GRAN BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA.;

 
3. Atesto a força executória da referida decisão, sobre a qual não pende nenhum obstáculo
para cumprimento imediato, no que cabe ao Banco Central do Brasil, para conhecimento e imediato
cumprimento para revogar a INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS especificamente dos
requeridos acima apontados.

 
Atenciosamente,
 

 
MARCELO EUGÊNIO FEITOSA ALMEIDA

ADVOGADO DA UNIÃO
PROCURADOR-GERAL DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00405000637202348 e da chave de
acesso 64a71f51

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO EUGENIO FEITOSA ALMEIDA, de acordo com os
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15/03/2023, 18:20 Protocolo Digital do Banco Central do Brasil

https://protocolodigital.bcb.gov.br/protocolo/orgaopublico#!sucesso 1/1

Seu documento foi protocolado no Banco Central do Brasil.Seu documento foi protocolado no Banco Central do Brasil.

Número único de protocolo (NUP):

18600.020173/2023-45.

Assunto: Solicitação ou encaminhamento de órgão

público

Descricao: OFÍCIO n. 02264/2023/PGU/AGU, de 15 de

março de 2023. Ref.: Ação Civil Pública nº 1001708-

82.2023.4.01.3400/DF OFÍCIO n. 00277/2023/PGU/AGU -

decisão

Assinaturas: Não assinado. 

Protocolar documento complementar ou associadoProtocolar documento complementar ou associado

Protocolar novo documento (sem relação com os anterioreProtocolar novo documento (sem relação com os anteriore

Avaliar serviçoAvaliar serviço

 Protocolar documentoProtocolar documento

 Meus protocolosMeus protocolos

Protocolo Digital 66668611168  

Num. 1613580868 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: DANIEL DE CARVALHO FONSECA MORAES - 10/05/2023 07:44:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051007435514900001598474551
Número do documento: 23051007435514900001598474551



 

 
 
 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos de ofício. 
 
                 Brasília, 10 de maio de 2023.
 

 
 

DANIEL DE CARVALHO FONSECA MORAES
 

Serventuário da Justiça Federal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAXIAS DO SUL
Serviço Registral de Imóveis - 1ª Zona

Mariângela Rocha Nunes - Oficial Designada
Bel. Eduardo Rocha Nunes - Oficial Substituto

Simone De Bona - Oficial Substituta

Of.RI n.º 99/2023 - favor mencionar o nº do nosso oficio na resposta.

Caxias do Sul-RS, 23 de janeiro de 2023.

Exmo(a). Sr(a). Dr(a).

MM. Juiz(a) Federal da 8ª Vara Federal

Brasilia-DF

 

MM. Juiz(a) Federal: 

Solicito a V.Exa., em atenção a Ordem de Cancelamento de Indisponibilidade 

da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, com protocolo sob nº 

202301.2023.02522193-PA-880, datada de 20.01.2023, extraída dos autos do processo nº 

10017088220234013400, seja creditado a este Ofício, os emolumentos no valor de R$126,24 

(cento e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos), para que seja procedida a averbação 

de cancelamento da indisponibilidade averbada sob Av.6/M.84.127, do Livro 2-RG, conforme 

estabelece o Regimento de Custas, artigos 1º e 3º da Lei 12.692/06, podendo o valor sofrer 

alterações. Contudo, fica dispensado do referido pagamento se o obrigado for beneficiário da 

Gratuidade Judiciária, a Fazenda Pública ou o credor da reclamatória trabalhista, 

conforme artigos 648 e 649 da CNNR/RS.

Ao fim, para evitar responsabilização funcional, dúvidas ou questões futuras, 

informo que não foi possível extrair tais informações dos autos do processo, conforme exige 

o parágrafo único do artigo 492 da CNNR/RS.

Com os protestos de elevada estima e consideração, subscrevo-me.

Respeitosamente,

Oficial Designada e/ou Oficiais Substitutos.

Avenida Júlio de Castilhos, nº 1259 -Bairro:Nossa Senhora de Lourdes CEP:95.010-003- Telefone: (54) 

3022-5200
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos de ofício e anexos. 
 
                 Brasília, 10 de maio de 2023.
 

 
 

DANIEL DE CARVALHO FONSECA MORAES
 

Serventuário da Justiça Federal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAXIAS DO SUL
Serviço Registral de Imóveis - 1ª Zona

Mariângela Rocha Nunes - Oficial Designada
Bel. Eduardo Rocha Nunes - Oficial Substituto

Simone De Bona - Oficial Substituta

Of.RI n.º 95/2023 - favor mencionar o nº do nosso ofício na resposta.

Caxias do Sul-RS, 23 de janeiro de 2023.

Exma. Sra. Dra.

Rafaella Carvalho de Abreu

Tribunal Regional Federal da Primeira Região - 8ª Vara 

Brasília-DF

MM. Juíza de Direito: 

Acuso o recebimento da Ordem da Central Nacional de Indisponibilidade de 

Bens - CNIB, protocolada sob nº 202301.1219.02510800-IA-250, datada de 12.01.2023, 

extraída dos autos do processo nº 10017088220234013400, em que é parte TEREZINHA DE 

FATIMA ISSA DA SILVA, CPF 494.454.480-49.

Informo a V.Exa. que a indisponibilidade oriunda do processo e protocolo supra 

foi realizada e respondida via sistema CNIB em 23.01.2023, conforme Av.6/M.84.127 

(certidão anexa).

Pela prática do ato, informo que, conforme artigo 649 da CNNR/CGJ/RS, a 

parte vencida deverá anexar nos autos do processo, depois de concretizada a coisa julgada,  

os emolumentos no valor de R$118,03 (cento e dezoito reais e três centavos), em favor deste 

Ofício, salvo se esta for beneficiária da gratuidade judiciária.

Com os protestos de elevada estima e consideração, subscrevo-me.

Respeitosamente,

Oficial Designada e/ou Oficiais Substitutos.

Avenida Júlio de Castilhos, nº 1259 -Bairro:Nossa Senhora de Lourdes CEP:95.010-003- Telefone: (54) 

3022-5200
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCA DE CAXIAS DO SUL
C E R T I D Ã O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS 1ª ZONA

Página 1 de 3

Oficial Designada: Mariângela Rocha Nunes

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CERTIFICO,  usando  a  faculdade  que  me confere  a  Lei  e  por  assim ter  sido pedido, que revendo neste Serviço 
Registral, o Livro nº 2 - Registro Geral, verifiquei constar na matrícula o teor seguinte:

Continua na próxima página -:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-
-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-
-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-
-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-

-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-

Av. Júlio de Castilhos, nº 1259 - Sala Térrea - Bairro: Nossa Sra de Lourdes, CEP 95.010-003 - Caxias do Sul/RS - (54) 3022-5200
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Continua na próxima página -:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-
-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-
-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-
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CERTIFICO MAIS que encontra-se protocolado neste Oficio sob nº: 470071, em 23/01/2023, o(a) ORDEM DE CANC. DE INDISPONIBILIDADE - CNIB. de TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

PRIMEIRA REGIAO NADA MAIS CONSTA. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Caxias do Sul - RS, 23 de janeiro de 2023. 

Total: Nihil 
Certidão Matrícula 84.127 - 3 páginas: Nihil (0132.03.2200028.09835 = Nihil) 

Busca em livros e arquivos: Nihil (0132.02.2200032.06476 = Nihil) 

Processamento eletrônico de dados: Nihil (0132.01.2200033.09413 = Nihil) 
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TotalQtd.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIAO

RECIBO DE RESERVA
Número comprovante

Nº 012680
Data

23/01/2023

Descrição

Nome do requerente:

Atos praticados: Av-6-84.127; Certidão Atualizada matr. nº 84.127 Lº 2;

Via
cartório

CNPJ/CPF:

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS 1ª ZONA
OFICIAL DESIGNADA: Mariângela Rocha Nunes

Av. Júlio de Castilhos, nº 1259 - Sala Térrea - B: Nª Sra de Lourdes

Caxias do Sul - RS - CEP:95.020-190

CNPJ nº 90.773.516/0001-61  -  CPF nº 587.366.110-34

Telefones: (54) 3221-6176 / 3221-2903
República Federativa do Brasil
Estado do Rio Grande do Sul

Averbação sem valor declarado 1
0132.04.2300001.00920

47,70 C

Processamento eletrônico de dados 2
0132.01.2200033.09335, 09413

12,80 C

Digitalização de documento 1 face 1
0132.01.2200033.09484

2,00 C

Busca em livros e arquivos 1
0132.02.2200032.06476

12,10 C

Certidão Matrícula 84.127 - 3 páginas 1
0132.03.2200028.09835

23,60 C

Emolumentos:
Selos:
Repasse:

Depósito:
Saldo:

Total: R$ 118,03

R$ 0,00

R$ 98,20
R$ 15,90 R$ 0,00

R$ 118,03

Funcionário: ALINE

TotalQtd.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIAO

RECIBO DE RESERVA
Número comprovante

Nº 012680
Data

23/01/2023

Descrição

Nome do requerente:

Atos praticados: Av-6-84.127; Certidão Atualizada matr. nº 84.127 Lº 2;

Via
parte

CNPJ/CPF:

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS 1ª ZONA
OFICIAL DESIGNADA: Mariângela Rocha Nunes

Av. Júlio de Castilhos, nº 1259 - Sala Térrea - B: Nª Sra de Lourdes

Caxias do Sul - RS - CEP:95.020-190

CNPJ nº 90.773.516/0001-61  -  CPF nº 587.366.110-34

Telefones: (54) 3221-6176 / 3221-2903
República Federativa do Brasil
Estado do Rio Grande do Sul

Averbação sem valor declarado 1
0132.04.2300001.00920

47,70 C

Processamento eletrônico de dados 2
0132.01.2200033.09335, 09413

12,80 C

Digitalização de documento 1 face 1
0132.01.2200033.09484

2,00 C

Busca em livros e arquivos 1
0132.02.2200032.06476

12,10 C

Certidão Matrícula 84.127 - 3 páginas 1
0132.03.2200028.09835

23,60 C

Emolumentos:
Selos:
Repasse:

Depósito:
Saldo:

Total: R$ 118,03

R$ 0,00

R$ 98,20
R$ 15,90 R$ 0,00

R$ 118,03

Funcionário: ALINE
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EM ANEXO. 
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                               Cel: (61) 98654-2511 
 

        E-mail: ludmilaroriz.adv@hotmail.com 
 

        Site: ludmilarorizadvocacia.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 8ª VARA FEDERAL, DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL  

 
 

 

URGENTE 

 
 

JASSON FERREIRA LIMA, brasileiro, CPF nº 526.651.276-87, residente e 

domiciliado na RUA DO CAMPO, 178, ALTO DO ACUDE, PARACATU/MG, CEP: 38600-

000, sócio - proprietário da empresa JASSON FERREIRA LIMA LTDA (nome fantasia-  

JFR TUR TURISMO LTDA), inscrita no CNPJ 46325762/0001-69, sediada em Paracatu/MG, 

vem, por sua advogada constituída, identificado como réu nos autos desta AÇÃO CAUTELAR 

PREPARATÓRIA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA PROTEÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, proposta pela Advocacia Geral da União, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência informar e requerer o que segue. 

1. A defesa dos réus juntou aos autos toda a documentação comprobatória que isenta a 

empresa JFR TUR TURISMO DE LTDA, e seu proprietário, por qualquer 

responsabilidade pelos atos praticados no dia 08/01/2023, requerendo a imediata 

alteração do polo passivo no presente feito, excluindo a pessoa de JASSON 

FERREIRA LIMA, uma vez ausente qualquer relação com o processo e o 

desbloqueio dos bens. (ID 1505511869) 

2. No dia 03/03/2023 foi proferida decisão informando que as petições ID. 

1464864856 (fls.701/711), ID. 1467060381 (fl. 774/819), ID. 1476794854 (fls. 

1224/1248), ID. 1482720849 (fls. 1299/1329), ID. 1483590853 (fls. 1332/1754), 

ID. 1485534881 (fls. 1763/1769), ID. 1486702362 (fls. 1872/1906), ID. 

1491285856 (fl. 2332/2361), ID. 1493584359 (fl. 2363/2371), ID. 1493578856 (fl. 

2373/2416), ID. 1496344863 (fl. 2417/2429), ID. 1504796386 (fl. 2594/2620), ID. 

1505511869 (fl. 2621/2660), ID. 1508916872 (fl. 2668/2680), seriam apreciadas 

oportunamente.  

3. No dia 24/03/2023, a União se manifestou para que fosse deferido o pedido de 

exclusão do polo passivo e cancelamento de bloqueio de bens dos réus RUTI 

MACHADO DA SILVA e JASSON FERREIRA LIMA (ID 1545020370), 
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                               Cel: (61) 98654-2511 
 

        E-mail: ludmilaroriz.adv@hotmail.com 
 

        Site: ludmilarorizadvocacia.com.br 

 

considerando que há provas robustas no momento de que eles não participaram do 

financiamento no fretamento de tais ônibus, vejamos: 

 

4. Ocorre que apesar dos autos terem ido CONCLUSOS no dia 25/04/2023, a decisão 

proferida só analisou a situação da Ré PRIMAVERA TUR, motivo pelo qual requer 

a imediata conclusão dos autos para a apreciação do pedido elaborado pela empresa 

JFR TUR TURISMO LTDA, a exclusão do polo passivo da presente ação a referida 

ré, e por via de consequência, que seja revogado o decreto de indisponibilidade dos 

respectivos bens e direitos da empresa e do proprietário JASSON FERREIRA 

LIMA.  

 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Brasília, 10 de maio de 2023. 

LUDMILA RORIZ 

OAB/GO 42.922 
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Contestação em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA FEDERAL 

CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

 

 

 

Autos nº 1001708-82.2023.4.01.3400 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEOMAR SCHINEMANN, brasileiro, solteiro, eletricista 

industrial, portador do RG: 12.549.517-6 e inscrito do CPF: 083.625.979-33, com endereço na Rua 

das Violetas, nº 152, bairro Trianon, CEP 85012-180, na cidade de Guarapuava/PR, por seu 

advogado infrafirmado, nos autos de AÇÃO CIVIL PÚBLICA em que é Autora UNIÃO 

FEDERAL, por seu advogado, procuração anexa, vem, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, apresentar 

 

CONTESTAÇÃO 

 

E o faz com fundamento no art. 335 do CPC, pelos motivos de fato 

e de direito que passa a expor: 

 

PRELIMINARMENTE 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

 

O prazo para oferecimento da Contestação é de 15 (quinze) dias, 

nos termos do art. 335, do CPC/2015. 
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No presente caso, o termo inicial será contado da data da juntada da 

Carta Precatória aos autos de origem devidamente cumprida, o que ocorreu no dia 17/04/2023 

(1575720883), nos termos do art. 231, VI do CPC/2015. 

Outrossim, conforme determina o art. 219 do CPC “computar-se-

ão somente os dias úteis”, sendo que foram feriados nacionais nos dias 21/04/23 e 01/05/23. 

Deste modo, verifica-se que o prazo final para contestação é no dia 

10.05.2023. 

Logo, a presente contestação é tempestiva. 

 

II. DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

A parte autora encontra-se com suas contas bancárias bloqueadas 

além de não possuir condições de arcar com os encargos decorrentes do processo sem prejuízo de 

seu sustento e de sua família.  

Saliente-se, por oportuno, que o simples fato de a parte estar 

representada por advogado particular não constitui condição para o indeferimento do pedido da 

Gratuidade da Justiça; questão sanada pelo § 4º, do art. 99 do CPC. 

Desta forma, requer os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, 

preceituados no artigo 5º, LXXIV da Carta Magna e do art. 98 da Lei 13.105/2015. 

 

III – DO RESUMO DOS FATOS 

 

Trata-se de ação Civil Pública movida pela União Federal com o fim 

de responsabilizar os supostos réus, os quais alega que tiveram papel decisivo no desenrolar fático 

ocorrido no último dia 08 de janeiro de 2023 e que, portanto, devem responderem pelos danos 

causados ao patrimônio público federal e derivados desses atos, disso decorrendo a sua legitimidade 

passiva. 

Sustenta que, como revelam os documentos fornecidos pela ANTT, 

os réus financiaram/patrocinaram a contratação de ônibus para transporte de 

manifestantes até a cidade de Brasília, sendo que a partir desse transporte e aglomeração de 
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manifestantes é que se desenrolou toda a cadeia fática que culminou com a invasão e depredação 

de prédios públicos federais. 

Alega que são arroladas no polo passivo desta ação apenas aquelas 

pessoas físicas ou jurídicas que fretaram algum daqueles ônibus apreendidos por força da 

decisão do Ministro Alexandre de Moraes, do STF, nos autos do Inquérito nº 4.879 – DF (cópia 

anexa), os quais estão devidamente identificados/destacados na documentação fornecida pela 

ANTT.  

Que em razão da contratação do frete, tal documento da ANTT 

confere um juízo de segurança quanto ao envolvimento dessas pessoas no 

financiamento/transporte de manifestantes para Brasília para os fins do 

movimento/manifestação que descambou para as ilicitudes relatadas. 

Portanto, que é flagrante a legitimidade passiva dos réus, bem 

como a própria responsabilidade deles. 

Busca com a presente ação a reparação decorrente dos danos 

materiais causado ao patrimônio público federal, que resultaram danos à própria ordem 

democrática brasileira, decorrendo de atos ilícitos, nos termos do art. 186 do Código Civil e, 

portanto, devem ser reparados nos termos do art. 927 do Código Civil, e em regime de 

solidariedade, na linha do que disciplina o art. 942 do Código Civil. 

À causa confere-se o valor de 18.503.831,25 (dezoito milhões, 

quinhentos e três mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) (1461526869 – 

Decisão).  

Em síntese, o breve relato. 

 

3 – DA PRELIMINAR DE MÉRITO 

3.1 - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA 

 

Alega a parte autora que no polo passivo da presente ação “SÃO 

ARROLADAS no polo passivo desta ação APENAS aquelas pessoas físicas ou jurídicas 

que FRETARAM algum daqueles ônibus apreendidos por força da decisão do Ministro 

Alexandre de Moraes, do STF, nos autos do Inquérito nº 4.879 – DF.” 

No entanto, no presente caso, apesar do nome da parte ré estar 

como responsável pela contratação do ônibus no documento da ANTT, tais informações foram 
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inseridas indevidamente, ilegalmente e de má-fé pelos reais contratantes cujo nomes são JOSÉ 

ADRIANO DIDUCH e FABIO FORTKAMP: 

 

 

 

Conforme consta abaixo, no depoimento dos donos da empresa no 

inquérito que apura quem foram os financiadores/contratantes da viagem, foram pagos 

R$10.000,00 em dinheiro vivo por FABIO FORTKAMP, R$5.000,00 por JOSÉ ADRIANO 

DIDUCH, R$2.200,00 por THIAGO GAVANSKI e R$4.800,00 por ADLATO DA MOTA 

BOSTOLANZA. Todavia, o nome da parte ré LEOMAR SCHINEMANN jamais e sequer foi 

citado pelos donos da empresa como organizador ou financiador da viagem: 
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A parte ré foi apenas passageiro do ônibus, conforme foi informado 

na lista de passageiros da ANTT (doc. 1): 

 

 

 

Isto é, a parte ré não organizou a contratação do ônibus e, se 

soubesse que seu nome estava como contratante, jamais teria deixado o ônibus partir, pois, não foi 

ele quem organizou, financiou ou contratou a viagem, apenas foi passageiro.  

Para confirmar que a parte ré não contratou/organizou ou financiou 

a viagem, o dono da empresa de ônibus e responsável pela viagem SEBASTIÃO FRANSCISCO 

RAMOS DOS SANTOS fez a seguinte declaração, que:  a) desconhece a pessoa de LEOMAR 

SCHINEMANN; b) que não foi LEOMAR quem procurou, tratou, fretou, organizou, 

contratou, financiou, patrocinou ou realizou qualquer ato que derivou na contratação de 

ônibus para transporte dos manifestantes até a cidade de Brasília no dia 08/01/2023; c) que os 

representantes da empresa nunca conversaram pessoalmente ou eletronicamente com 

LEOMAR a respeito da contratação da viagem; d) que o nome de LEOMAR foi informado 

verbalmente e indevidamente por um dos 
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organizadores/contratantes/financiadores/patrocinadores da viagem como contratante 

da viagem na licença da ANTT, quando, na verdade, o nome que deveria constar na ANTT 

deveria ser o nome de uma das pessoas que contrataram o ônibus JOSÉ ADRIANO 

DIDUCH, FÁBIO FORTKAMP, THIAGO GAVANSKI ou ADALTO DA MOTTA 

BOSTOLANZA, que foram quem contrataram o ônibus, conforme declaração abaixo (doc. 2): 
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Para corroborar com que foi declarado por SEBASTIÃO, foi 

extraído de seu celular, através de ATA NOTARIAL, os áudios que deram início e fim à 

contratação do ônibus, entre SEBASTIÃO e JOSÉ ADRIANO DIDUCH no dia 05/01/2023, o 

qual cita FÁBIO FORTKAMP como coorganizador da viagem (doc. 3): 

 

1. a Solicitante, compareceu na data de 25/04/2023, neste Serviço Notarial, portando um aparelho 
celular da marca/modelo - Moto e20, sob prefixo (42) 99856-2043, IMEI 320226904028914 e 
350226904028922; 2. ao ligar o referido aparelho visualizei uma tela inicial onde consta vários ícones, 
ao acessar no ícone "WhatsApp"; consta uma lista com varias conversas, dentre as quais as conversas 
com "Adriano Diduch" sob prefixo "+55 42 , na data de 05/01/2023, conforme imagens abaixo: 

 
 
2.1.1. áudio com duração de 0:06, enviado às 11:50 horas, a saber: “O senhor não tem ônibus 
rodoviário o senhor tem ônibus rodoviário que puxa aí é 40 e 60 pessoa?” 2.1.2. áudio com duração 
de 0:08, enviado às 11:59 horas, a saber: “Não, os meus Ônibus é rodoviário eu tenho até 46 e tenho 
rodoviário de 50 também, pra turismo daí, não sei o que que você precisa.” 2.1.3. áudio com duração 
de 0:07, enviado às 12:00 horas, a saber: “Viu, paí pra Brasília amanhã se tem ônibus disponível 
1400 km daqui até lá, pra ficar 5 dias lá.” 2.1.4. áudio com duração de 0:12, enviado às 12:04 horas, 
a saber: “Tem sim, tem ônibus, tem daí, daí eu tenho de 41 lugar que é o carro bem 41 lugar 43 na 
verdade.” 2.1.5. áudio com duração de 0:07, enviado às 12:06 horas, a saber: “Viu quanto que sai o 
valor dessa, dessa viagem pra lá, pra aí mais ou menos para ficar esperando 5 dias lá.” 2.1.6. 
áudio com duração de 0:01, enviado às 12:08 horas, a saber: “Não vai rodar neh, dai já tem passo.” 2.1.7. 
áudio com duração de 0:10, enviado às 12:09 horas, a saber: “Esses dias eu até ia ir com uns para ficar 
lá essa quantia lá, e se for rodar tem 2 motoristas para comer (inaudível) eu cobrei, cobrei 23.000, 23.000 
o valor.” 2.1.8. áudio com duração de 0:09, enviado às 12:11 horas, a saber: “Este ônibus é 41 lugares 
você falou, e se for pra voltar dia 15 fica o mesmo valor daí você consegue fazer quebrar essa pra nós 
aí.” 2.1.9. áudio com duração de 0:26, enviado às 12:11 horas, a saber: “Eu não sei como é que vai dar 
as despesa lá daí eu não sei como é que vai o os motoristas vão conseguir ficar lá se virar lá por lá, que 
daí hoje é, vai ficar 10 dias lá daí consigo não daí não dá né porque daí dá uma despesa o motorista ele 
eu tenho que pagar aqui 10 dias 20 dias de de diária, na verdade é 100.000 por é 100 real diário de cada 
motorista para ficar parado eu tinha que ter fazendo os 25.000.” 2.1.10. áudio com duração de 0:15, 
enviado às 12:13 horas, a saber: “É lá tem comida e tudo né, lá tem almoço, café, janta, só não tenha é, 
é quarto neh, no caso dai só barraca mesmo e pra tomar banho também não tem como.” 2.1.11. áudio 
com duração de 0:12, enviado às 12:13 horas, a saber: “Eles tem que se virar aí num posto e ficar né pra 
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tomar banho e tudo, dormir dorme até no ônibus, no bagageiro se não for muito calor né, porque, mas 
é isso que dá as despesas aí a gente.” 2.1.12. áudio enviado às 12:14 horas, a saber: “Tá, nós estamos 
vendo o que que nós fazemos aqui já até aviso lá.” 2.1.13. áudio com duração de 0:01, enviado às 
11:50 horas, a saber: “Ve ai.” 2.1.14. áudio com duração de 0:03, enviado às 13:00 horas, a saber: “O 
dinheiro vou pegar aí eu te passo o PIX?” 2.1.15. áudio com duração de 0:15, enviado às 17:36 horas, a 
saber: “Viu, já não dá mais cara não tem como já foi passado um Monte de Pix pro cara lá já, e, 
impossível tio, o cara tinha que ter visto isso bem, bem antes, agora já era, a é a van e 
microônibus acabou.” 2.1.16. áudio enviado às 21:19 horas, a saber: “Boa noite tche, bom, firme, 
viu pra mim tentar convencer eles lá eu tô indo lá agora o qual que é o último que se faria o 
preço lá daí eu tento falar alguma coisa com ele lá, é esse ônibus de 51 lugares aí pra ficar lá é, 
não lembro que até que dia que eu falei pra vc lá, acho que pra ficar 10 dia lá, arrisco la alguma 
coisa dai.” 2.1.17. áudio com duração de 0:13, enviado às 21:39 horas, a saber: “Sim, mas oh, qualé 
que é o mínimo que se consegue ai, porque ai converso, tento conversar com eles e vendo aqui 
o qual o mínimo que consegue fazer pra nós aí, entendeu, daí eu tento parpitar porque eles 
falaram que a van sai mais em conta, duas van.” 2.1.18. áudio com duração de 0:59, enviado às 
21:40 horas, a saber: “Não, mas veja o conforto de uma van para ônibus né, um ônibus com os bancos 
desse tamanho, banheiro, ar-condicionado, tudo, a van vai imprensadinho 1400 km para viajar numa 
van não é querer falar cara, é ruim pra caramba eu sei como é, que é, eu, é que cê vê o vai ter que ir 2  
motoristas, o carro é um v 12, muito bom por dentro, bonito o carro, show de bola, frigobar, água, 
tudo, tudo bem arrumadinho né, seguro, tudo certinho, ANTT tudo sem pobrema, vai viajar tranquilo 
né, mas esse 22 aí é, é o que vai fazer porque, vai gastar 11.000 de, mais de 11.000 de nota, água, 
motorista fica lá, que nem falei comida tudo bem, mas aí você vira lá dorme lá e tudo esse é o que dá 
pra fazer na verdade.” 2.1.19. áudio com duração de 0:26, enviado às 21:42 horas, a saber: “Certo, mas 
então daí dá pra nós fazer assim, né, eu não fui lá falar com eles ainda lá, mas se você fechar 
nesse 22 aí fechado assim ó, nós atendamos 22 conto e zerou, entendeu, é não com despesa de 
motorista, não com despesa de comida eles comem lá se quiser tem almoço, janta, café tem lá, 
entendeu, se você achar que está mais ou menos uns 22 fechadinho pacote em mais despesa 
nenhuma eu falo pra eles aqui daí.” 2.1.20. áudio com duração de 0:08, enviado às 21:43 horas, a 
saber: “Sim, fechamos no 22, 22 né porque eu porque daí, é, né fechamos, daí é daí eles comem lá e dai 
se viram no resto.” 2.1.21. áudio com duração de 0:18, enviado às 21:44 horas, a saber: “Se puder fazer 
aquele PIX pra mim milão lá me ajuda barbaridade, amanhã já, vou ver se até de tarde levamos 
esse ônibus pra lá, pra, pra ter oficina ou, ou sábado de manhã, disse que os caras vão fazer, ah 
você, à você falou diz que vão fazer, eles fazendo a vistoria lá já foi se embora né?” 2.1.22. áudio 
com duração de 0:03, enviado às 21:44 horas, a saber: “Que plano, é que horas que vocês estão querendo 
sair para lá amanhã.” 2.1.23. áudio com duração de 0:05, enviado às 21:44 horas, a saber: “Preciso o 
nome completo RG de todo mundo né, por causa do seguro e por causa da fiscalização né.” 2.1.24. 
áudio com duração de 0:15, enviado às 21:45 horas, a saber: “Tá, então tá bom, deixa eu vou falar 
com eles aqui daí nós já decidimos o que que nós, nós fazemos, dai você passa amanhã lá na 
casa lá e pega em dinheiro mesmo você esse milão que é pra virada de ano aí foi tirado tudo 
então eu tô sem nada de dinheiro na conta.” 2.1.25. áudio com duração de 0:03, enviado às 21:45 
horas, a saber: “Beleza, então aí pra umas 9 horas vou lá.” 2.1.26. áudio com duração de 0:05, enviado 
às 21:46 horas, a saber: “Precisa do que tanto da turma dai é, é, é o nome CPF ou só o nome?” 2.1.27. 
áudio com duração de 0:02, enviado às 21:46 horas, a saber: “O nome completo e RG.” 2.1.28. áudio 
enviado às 21:57 horas, a saber: “VIU, ENTÃO NÓS FECHAMOS DESSE TIPO AÍ MESMO, 
DAI DISPENSEMOS AS VAN E OS MICRO AQUI QUE TINHA, DISPENSEMOS TUDO, 
ENTENDEU DAÍ NÓS FECHAMOS NESSE QUE NÓS COMBINÁMOS AÍ SÓ A 
GARAGEM TUA DAÍ NÓS TEMOS DA GARAGEM TUA LÁ PELAS 10, 11 HORAS DA 
MANHÃ AMANHÃ VIU, PODE SER BELEZA?” 2.1.29. áudio com duração de 0:08, enviado às 
22:05 horas, a saber: “Mas a, é, tem que fazer essa lista ainda não dá tempo hoje, deixa, vamos ver.” 
2.1.30. áudio com duração de 0:12, enviado às 22:05 horas, a saber: “Não, a turma também passando 
os documentos que já entendeu tão me passando o número do documento e o nome aqui tudo, 
não é melhor mandar uma foto do, do, do carteira de motorista.” 2.1.31. áudio com duração de 
0:20, enviado às 22:23 horas, a saber: “Vamo, vamo marcar para sair às 11 então, que daí té, se você 
conseguir tudo a documentação hoje, uns 5 ou 6 aí da pra por na caneta na hora, não é problema, se 
você mandar 40 a lista de 40, o resto você pode pegar amanhã na hora.” 2.1.32. áudio enviado às 22:50 
horas, a saber: “Tá, tô mexendo com os documentos aqui, o ônibus vai por Pitanga ou vai por 
Prudentópolis?” 2.1.33. áudio com duração de 0:03, enviado às 22:51 horas, a saber: “Vai por Pitanga 
né, porque vai para Londrina né?” 2.1.34. áudio com duração de 0:16, enviado às 22:51 horas, a saber: 
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“Qualé que é o plano, que é mais ou menos que horas quer sair dá para sair às 10 já, já se programe aqui 
já que os motores tudo só, só se conseguir mandar documentação que tem umas 8 horas para mim aí 
pra fazer a lista, 10 horas dá para sair só imprimir e tchau.” 2.1.35. áudio com duração de 0:04, enviado 
às 22:53 horas, a saber: “Viu, como é que é pra atrás da Rodoviária, como é que é o nome que se 
falou ali mesmo, só pra eu passar a referência pra turma aqui.” 2.1.36. áudio com duração de 0:02, 
enviado às 22:56 horas, a saber: “Na Ramos Tour aqui, mas já te passo o endereço aí pra você.” 2.1.37. 
áudio com duração de 0:06, enviado às 22:59 horas, a saber: “Tem até documentação para fazer, por 
causa do seguro ali e tudo, daí o resto vocês que mandam a hora de saída.” 2.1.38. áudio com duração 
de 0:16, enviado às 23:00 horas, a saber: “Tá tamo conversando agora já ficou meio tarde 11 hora uma 
turma já foi dormir ontem também assim entendeu já tomou decidindo aqui já vamos colocar você no 
grupo lá no grupo lá para ó essa turma que está no grupo passa tudo direto para você no, no privado lá 
a documentação.” 2.1.39. áudio enviado às 23:35 horas, a saber: “Ó, nós estamos com 10 aqui já em 
dinheiro daí nós entregamos na hora que nós for no ônibus já na saída nós já entregamos, daí 
o restante que nós faz no PIX daí.” 2.1.40. áudio com duração de 0:21, enviado às 23:36 horas, a 
saber: “Blz, eu estou aqui na garagem vai sair daqui eu já estou mandando tudo no grupo ali, só nem 
manda o teu CPF endereço para sair a lista, com as para você eu preciso CPF ou e o endereço, daí já, já 
é isso que vai começar a fazer hoje a lista já, lá já vou passar pro rapaz daí já vai.” 2.1.41. áudio com 
duração de 0:03, enviado às 23:37 horas, a saber: “Estão vendo mais ou menos a hora que vão sair das 
9:00 em diante” 2.1.42. áudio com duração de 0:09, enviado às 23:37 horas, a saber: “Só esse que eu 
mandei José Adriano Diduch ali aí ó é o RG não funciona tem que ser o CPF e o número lá meu, da 
casa lá?” 2.1.43. áudio com duração de 0:11, enviado às 23:37 horas, a saber: “Preciso, pra, a lista sai só 
no CPF, a, a lista e a nota e, e o endereço isso, pode mandar por escrito que eu já, já, já está bom.” 
2.1.44. áudio com duração de 0:06, enviado às 08:09 horas, a saber: “Opa, ali, tá na lista ali que eles 
mandaram agora até agora 22, tá 22 passageiro.” 2.1.45. áudio com duração de 0:13, enviado às 08:09 
horas, a saber: “Esperar para imprimir a nota ali pô a lista ali por mais por umas 10 horas né tem que o 
que vão vão indo aí a gente pra gente, se for preciso colocar, colocar mais gente eli já coloca né?” 2.1.46. 
áudio com duração de 0:13, enviado às 08:10 horas, a saber: “Sim, não, vai vim bastante gente ainda 
entendeu, nós só queremos fechar esses 50 aí, é outra, era de noite ali a hora que foi começado né, tem 
gente vindo de fora aí de, de Bituruna tem gente vindo ali.” 2.1.47. áudio com duração de 0:08, enviado 
às 08:10 horas, a saber: “Sim, mas eles mandando os documentos para nós aí pra, pra adiantar 
nosso lado você vier mais uns 10 aqui pra nós tirar, daí uns 15 nós colocamos na caneta.” 2.1.48. 
áudio com duração de 0:06, enviado às 08:10 horas, a saber: “Que uns parece que mandaram aqui um 
áudio, que parece que vão sair depois do almoço, daí melhor ainda né?” 2.1.49. áudio com duração de 
0:12, enviado às 08:11 horas, a saber: “É, vai ter que sair nesse horário aí, de 1 hora da tarde aí não vai 
ter jeito porque eu, um fala, uma coisa outro fala outra né então vai ter que ser vai ter que ser esse 
horário aí lá pelas 1 da tarde imagina.” 2.1.50. áudio com duração de 0:18, enviado às 08:12 horas, a 
saber: “Vocês que decide né, mas tanto faz, para nós agora já está tudo encaminhado aí, o que eu estava 
mais com medo era de que às vezes ANTT trava ali o sistema né, mas já liberou já, já tá com 20 e pouco 
na lista, tudo, seguro pago, tudo certinho, já, já conseguimos pagar tudo aí fica tudo mais fácil né?” 
2.1.51. áudio com duração de 0:03, enviado às 08:51 horas, a saber: “Ó Sebastião esses pode colocar na 
lista lá também.” 2.1.52. áudio com duração de 0:05, enviado às 12:36 horas, a saber: “É, na verdade 
isso aquilo é, é do outro lado da identidade que se mandou esse por último aqui, o que que ela é.” 2.1.53. 
áudio com duração de 0:04, enviado às 13:05 horas, a saber: “Você vai vim na garagem ou vai embarcar 
lá no GRESGA.” 2.1.54. áudio com duração de 0:02, enviado às 13:05 horas, a saber: “Vou na garagem 
ai, na garagem” 2.1.55. áudio com duração de 0:11, enviado às 13:36 horas, a saber: “Viu, tchê, oooh 
tínham falado que ia ser, a saída ali no, no, no lugar do, do, do, do, da tua garagem lá, agora 
disseram que é na frente do GRESGA, aonde que é, onde que vai sair o ônibus?.” 2.1.56. áudio 
com duração de 0:03, enviado às 13:38 horas, a saber: “Vamos sair agora 2 horas daqui e vamos sair 2 e 
meia de lá.” 2.1.57. áudio com duração de 0:02, enviado às 13:38 horas, a saber: “Tá, então 2 e meia 
tô lá no quartel.” 2.1.58. áudio enviado às 13:53 horas, a saber: “Viu Bastião, o homem do DETRAN 
vai descer agora lá eu será que baixando já dá para trazer ele pra cá para casa daí, que já fiquemos certo 
né, já conversou com mão de onça, tudo lá, se quiser ligar para ele já, tá tudo, tudo certo, o que eles me 
devem é 15 pau, entendeu?” 2.1.59. áudio com duração de 0:13, enviado às 13:53 horas, a saber: “Não 
tem problema, não tem problema, daí segunda eu mudo ele ai, segunda-feira, que amanhã eu tenho uma 
viagem, na segunda eu já levo aí trago as baterias, vc já deixa falado com o teu pai, aí eu já, já pego eu já 
levo entregue deixa aí, beleza” 2.1.60. áudio com duração de 0:04, enviado às 13:53 horas, a saber: “O 
pessoal decidiu sair da garagem agora, não sei se te avisaram aí.” 2.1.61. áudio com duração de 
0:19, enviado às 13:54 horas, a saber: “Meu Deus não sei por que essa confusão né cara, por isso que 
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esse país não vai pra frente né, meu Deus do céu por causa de um trâmite ali os caras fazem o bicho né, 
puta la merda, sai num lugar e pronto, concordo e pronto, não precisa ficar nessa ladainha aí cara, eu 
não sei mais o que eu fazer lá.” 2.1.62. áudio com duração de 0:09, enviado às 13:54 horas, a saber: 
“Pode sair 2 e meia, pode na, na ali na na na na fre nte do quartel mesmo, lá no GRESGA lá 2 
e meia, estamos partindo de lá beleza pode ir lá toque lá e foi-se embora.” 2.1.63. áudio com 
duração de 0:16, enviado às 13:57 horas, a saber: “Olha aí ó, outra, vai, fique na garagem homem 
do céu, fique na, na garagem, outro já falou outra coisa, fique aí, nós se organizamos aí na 
garagem beleza, Bastião não dê bola, agora fica na garagem e pronto, puta la merda, OUTRO 
RAPAZ QUE TÁ ORGANIZANDO também tá meio perdido lá beleza, fica aí.”2.1.64. áudio 
com duração de 0:05, enviado às 14:00 horas, a saber: “É, O FÁBIO veio aqui falou pra não sair 
daqui, que lá não tem espaço, então vai todo mundo, não vou sair daqui, tranquilo.” 4. A parte 
Solicitante para cumprimento do contido no Artigo 41 do Código de Normas Extrajudicial da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, de forma livre, informada e inequívoca, declara-se 
ciente e concorde com o fato de que este Tabelião e seus auxiliares, em decorrência da lavratura deste 
ato, poderão acessar, utilizar, manter e processar, eletrônica e manualmente, dados pessoais e as 
informações e demais dados prestados, compartilhando-os com outros agentes de tratamento de dados, 
exclusivamente para fins de execução e conclusão do ato notarial ora solicitado, tudo em conformidade 
com a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 
 

No mesmo sentido e confirmando o que foi declarado pelo 

SEBASTIÃO e na Ata Notarial, o motorista e coproprietário da empresa EZEQUIEL foi quem 

avisou a parte ré que o nome dele havia sido colocado indevidamente na lista como contratante e 

que iria ajudar na comprovação de que não foi ele quem contratou a viagem.  

O áudio entre a parte ré e EZEQUIEL foi transcrito em ATA 

NOTARIAL, onde se demonstra a verdade dos fatos e a boa-fé fé da parte ré (doc. 4): 

 

1 O Solicitante, compareceu na data de 25/04/2023, neste Serviço Notarial, portando um aparelho celular da marca/modelo - 
Galaxy A71, sob prefixo (42) 99930-7985, IMEI 354909113046902 e 354910113046900; 2. ao ligar o referido aparelho visualizei 
uma tela inicial onde consta vários ícones, ao acessar no ícone "WhatsApp"; consta uma lista com várias conversas, dentre as quais 
as conversas com "Ezequiel" sob prefixo "+55 42 9146-6039, na data de 23/01/2023, conforme imagens abaixo:  

 
 
2.1. cuja conversa possuí diversos áudios, de teor seguinte a saber: 2.1.1. áudio com duração de 1:45, enviado às 13:50 horas, a saber: 
“O bicho véio, bão, boa tarde, viu pa, pa começar botei o cacique não tem contrato nenhum, eu, nós, não, ninguém viu, não foi 
feito contrato com nenhum de vocês, pra ce ter uma ideia, é, não tem contrato, no que nem eu falei pro delegado, lá não tem 
contrato, eu não fiz contrato de viagem, a única coisa que eu tenho que eu tenho aqui, que é obrigatório por lei quando 
você vai fazer uma viagem e tirar a lista de passageiro emitir pra ANTT e essa lista eu tenho, é normalmente eu passei 
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para o delegado, que eles pediram a lista de passageiro eu passei, mas contrato eu não fiz contrato com ninguém, nem 
com você nem com ninguém de vocês aí não tem contrato nenhum assinado, a única coisa que eu tenho a lista de 
passageiro que eu foi o que eles me pediram na verdade quando eles prenderam o ônibus aí já pegaram a documentação já ficaram 
com eles então eu não tenho contrato assinado com você, você não assinou o contrato ninguém, aliás nenhum de vocês assinar o 
contrato, eu não tenho contrato nenhum, ninguém falsificou o contrato e, eu não preciso disso e só que sim o nome teu está na 
lista do passageiro lá e eles pegaram a lista de passageiro e quem me pagou a viagem, é, eu passei ao lado das pessoas que passaram 
o dinheiro quem pagou ali, que tem, que tem PIX que foi feito na, na conta da firma e quem passou quem me pagou a viagem eu 
perguntei para o Sebastião lá, quem que pagou, quem que deu dinheiro e passou o nome das pessoas que passou o 
dinheiro pra ele, aí eu contei lá mas contrato nenhum não, não tenho contrato nenhum assinado por você e por ninguém de vocês 
aí, que nem eu falei lá pro cara eu não tenho contrato nenhum de, de, de  viagem não fiz contrato.” 2.1.2. áudio com duração de 
0:29, enviado às 13:53 horas, a saber: “E outra coisa quem que tá falando isso pra você que eu fiz contrato com você e que nós 
fizemos um contrato com você e, e nós temos contratos nada apresenta a pessoa que falou aí, simplesmente eu passei a 
documentação que a Polícia Federal me pediu lá que é obrigatório por lei e por viagem né entendeu? eu não tenho porque fazer 
isso aí cara agora se você quer entrar com um processo contra a firma aí você prove que que tem que existe um contrato aí quem 
falou isso para você.” 2.1.3. áudio com duração de 0:42, enviado às 14:07 horas, a saber: “O piazinho, então veja lá com o 
Sebastião bem certinho com o Sabará lá, que foi ele que pegou essa viagem lá sabe, ele que pegou essa viagem e o 
dinheiro foi repassado pra ele, eu só fui com meu ônibus para lá entendeu, o que está na firma dele, daí ele me passou o 
dinheiro da viagem, então veja bem quem que acertou com ele a viagem lá pa, pra esclarecer isso aí né, por que que nem 
eu falei pro delegado lá falei, eu, eu recebi o dinheiro desse que segundo o meu sócio falou que pegou desse, desse, e 
desse agora tem entrar em contato com ele lá e venha sobre essa situação aí porque eu também to por fora.” 2.1.4. áudio 
com duração de 1:49, enviado às 14:50 horas, a saber: “Viu, é o seguinte piazinho, é você que com., é vc quem foi, quem que 
foi atrás desse ônibus lá para contratar?, porque simplesmente na lista da ANTT tá o teu nome aqui, porque sem a lista 
em ANTT não viaja né, não é então não sai essa documentação para viajar, e eu estava olhando na lista em ANTT que 
tem teu nome, aqui, então quem que conversou?, quem foi lá atrás do ônibus?, para locar o ônibus pra, pra ir pra lá, 
ENTÃO QUEM FOI LÁ, DEU O TEU NOME COMO FRETANDO ÔNIBUS, porque sem a lista de ANTT nós não 
viaja, nós nem sair da garagem sem documentação para viajar e o teu nome ou no pior que está na lista ANTT então você não 
foi você que foi contratar o ônibus lá pra, pra a viagem não é um contrato, é quem foi atrás do ônibus para, para, para 
viagem não ninguém fez contrato nenhum, mas quem foi atrás do ônibus lá, a gente tem que ter por exemplo à sicrano 
foi lá que quer o ônibus Brasília, nós vamos ponha o nome daquela pessoa no contrato no, na, na documentação da 
ANTT pra viajar que a ANTT exige, é quem foi atrás do ônibus para viajar, ENTÃO FOI PASSADO O TEU NOME 
PARA A ANTT, tá aqui na documentação da ANTT, Agência Nacional de Transportes Terrestre, porque se foi você que 
foi lá conversar com Sebastião ou QUEM FOI PASSAR A CONVERSAR COM SEBASTIÃO PASSOU O TEU NOME 
LÁ PARA COLOCAR NA LISTA, na, na lista de passageiro e quem está contratando o ônibus, normalmente está aqui 
na lista de passageiro da Agência Nacional de Transporte Terrestre da ANNTT porque sem essa documentação nós 
nem saia da garagem nem, nem, nem viajamo não tem como.” 2.1.5. áudio com duração de 0:18, enviado às 14:51 horas, a 
saber: “sim pode falar com teu advogado, mas nós temos uma documentação daí no ANTT que sem documentação nós não saímos 
esse documento aqui ó eu vou te mandar aí pra você ver tem tudo nos dado aqui ó, a data da da do de da da da emissão da viagem, 
o local da licença tem tudo aqui ó.” 2.1.6. áudio com duração de 1:12, enviado às 14:56 horas, a saber: “Então meu amigo eu sem, 
sem essa documentação não sai da garagem ENTÃO ALGUÉM FOI LÁ CONTRATAR SEU ÔNIBUS E PASSOU O TEU 
NOME PRA FAZER A DOCUMENTAÇÃO PRA VIAJAR porque eu vou fazer uma documentação, documentação dessas 
para viajar eu tenho que ter especificando para quem que vai ser a viagem no CPF de quem que me quem que me contratou esse é 
uma licença da ANTT, mas contrato assim que fazer você fez um contrato comigo ali no, no meu escritório eu assinei você assinou 
não, não fiz nenhum desse aí, não existe, mas essa sem essa documentação que está aqui ó na ANTT simplesmente nós não viajamos 
então QUEM FOR CONTRATAR, CONTRATAR O ÔNIBUS LÁ, FALOU OUTRO NOME SE PASSANDO POR 
VOCÊ PRA FAZER O CONTRATO E ESSA PESSOA TINHA TEU CPF PARA FLOREAR AINDA ENTENDEU, 
PORQUE QUANDO UMA PESSOA VAI LÁ ENFRENTAR ÔNIBUS EU NÃO VOU FICAR PEDINDO O 
DOCUMENTO SIMPLESMENTE A PESSOA PASSA O DOCUMENTO ALI DE CABEÇA ALI SEI LÁ E PASSOU 
ESSE DOCUMENTO TEU e, é, mas é assim é obrigatório ter documentação da ANTT, mas eu ia dizer eu vou fazer um contrato 
falsificar um contrato não existe eu não fiz contrato com ninguém e nem não sócio fez também” 2.1.7. áudio com duração de 1:02, 
enviado às 14:58 horas, a saber: “Beleza meu amigo, é eu só to te passando a mesma documentação aqui porque o Delegado da 
Polícia Federal me pediu eles pegaram meu ônibus lá, tá preso pegaram todas documentação do meu ônibus, eu passei para eles ele 
falou quem que te pagou, eu falei ó quem pegou a viagem foi meu sócio, é e ele que passe, que passaram o dinheiro pra ir lá foi só 
2.000 e pouquinho PIX o resto foi em dinheiro vivo no valor de 22.000 entendeu e daí tipo ele falou em contrato você fez um 
contrato lá com, com, com eles eu falei não, não fiz contrato nenhum foi só simplesmente eles pagaram 22.000 lá e foi feito 
a documentação e na viemo viajar não tenho contrato não fiz contrato nenhum e daí como eu não conheço ninguém também 
não conheço ninguém dado ao pessoal de vocês e nem meus sócios conhecia, SIMPLESMENTE ESSA PESSOA FOI 
LÁ E PASSOU O TEU NOME EU PASSOU O TEU CPF, AGORA EU NÃO SEI QUEM QUE É PORQUE, são 
quantas pessoas que eu levei pra lá né é normalmente foi feito isso aí, positivo mas qualquer coisa estamos aí.” 2.1.8. 
áudio com duração de 1:00, enviado às 13:43 horas, a saber: “Opa bom, beleza, boa tarde, viu mas e daí imagine e daí então você 
sabe quem que é o cara que foi contratar lá a empresa para fazer a viagem pra vocês, se você tiver o nome dele o CPF dele pra, pra 
ponhar no inquérito aí que foi ele que foi lá e deu o teu nome deu o seu CPF, tranquilo, sem problema, só que tem que ter o 
contratante né, então você que conhece a turma do, do, de vocês aí então, porque eu não conhecia ninguém tipo chegar 
lá para contratar o ônibus eu contratei JOGARAM PASSARAM O CPF LÁ E NOME E FOI O QUE EU COLOCADO 
NA LISTA DA ANTT, na, na, na, na, na, co na, na licença da viagem da ANTT, ENTÃO SE VOCÊ TIVER O NOME DESSA 
PESSOA E O CPF DELE PRA, PRA, PRA PONHAR NO INQUÉRITO LÁ QUEM FOI QUE CONTRATOU, 
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BELEZA, caso contrário não tem como né, porque, eu só ponhei o, foi feita a lista de passageiro e a licença da ANTT com o CPF 
e o nome de quem, quem me passou lá aquele dia da da viagem né.” 2.1.9. áudio com duração de 0:26, enviado às 13:44 horas, a 
saber: “Ah, então tem que ver com o Sebastião lá então, que tem que colher o CPF do Adriano Diduch e uma assinatura 
dele para comprovar que foi ele que fez isso aí né, então, então, vou ter que ver  Tião lá bem certinho lá e ver com advogado 
e ver como é que tem que fazer né, mas beleza então deixa que eu vou ver esse negócio para você, só que hoje eu não to na cidade 
eu vou ta só na cidade amanhã, beleza, mas assim que eu vim pro já ter repasse.” 2.1.10. áudio com duração de 0:53, enviado às 
13:45 horas, a saber: “Ezequiel vou te mandar o áudio meio correndo tudo, aqui nem escutei tudo o teu áudio ali porque eu tô na 
estrada eu viajando é seguinte o seu Sebastião já está de acordo ou seu Sebastião vai com a gente no cartório para assinar essa 
declaração ali que me isenta da questão da contratação porque foi uma conversa nossa já, FALEI COM O SEU SEBASTIÃO 
ATRAVÉS DOS ÁUDIOS QUE COMPROVAM QUEM FOI A PESSOA QUE PROCUROU ELE MESMO FALOU 
QUE NUNCA ME VIU, QUE EU NUNCA PROCUREI ELE PRA FECHAR CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
ÔNIBUS, NEM NADA, então assim o seu Sebastião já tá de acordo ele se propôs a assinar esses documentos para a gente ali pra 
gente poder encaminhar para a Polícia Federal, então nada do que a gente está fazendo aqui é a coisa às escuras tudo, que a 
gente tá fazendo é dentro da lei é dentro do das provas que nós temos coisas segura, então já tá quanto aí está tranquilo.” 
2.1.11. áudio com duração de 0:59, enviado às 13:48 horas, a saber: “Ezequiel, agora que eu escutei o restante da tua mensagem ali, 
cara o Adriano de Du, nunca na vida que ele vai fazer isso ser filha da mãe e já jogou tudo BO nas minhas costas pra mim me 
fode então nunca na vida tem que ser cara vai ensinar alguma coisa reconhecendo a merda que fez, SÓ QUE TEM O 
ÁUDIOS TUDO COM A VOZ DELE QUE NÃO TEM COMO CONFUNDIR, OS ÁUDIO QUE O SEU SEBASTIÃO 
ENVIOU PARA NÓS, QUE A GENTE JÁ TEM ANEXADO AO INQUÉRITO ALI, A INVESTIGAÇÃO É TUDO 
DO ADRIANO, e outra coisa pelo que eu tô sabendo esse pilantra tá foragido, então ele vim assinar alguma coisa nunca na vida 
que vai ensinar a gente tem as provas suficientes, agora cabe a você, se vai ajudar a gente vai colaborar porque cara ninguém está 
querendo fazer negócio aqui para jogar as coisas nas costas de ninguém, a gente está trabalhando com as provas que 
tem, e as provas que a gente tem e são, são exatamente essas aí a comprovação do que foi aquele pilantra que fez esse.” 
2.1.12. áudio com duração de 0:50, enviado às 13:52 horas, a saber: “Pois é, tão todo mundo está sofrendo com isso ai né, inclusive 
eu né com meu ônibus preso lá, um ônibus no valor 120. 000 preso lá, sem trabalhar, sem ganhar dinheiro, e tá lá, então todo 
mundo tá sofrendo, esse, mas nós vamos ver isso aí só que sim nós temos que fazer perante a, a, é na justiça né o Tião tem que ir 
junto, você, e eu na frente do advogado, tudo ou até mesmo, na, na, na, na, na frente de um Delegado de Polícia, porque esse tem 
que ser esclarecido pacificamente na frente autoridade né, não entre eu, você e o Sebastião né? Mas se for dentro da lei 
dentro da autoridade tudo perto advogado e um delegado de polícia que seja tudo esclarecido tudo bem podemos fazer 
isso.” 2.1.13. áudio com duração de 0:54, enviado às 13:53 horas, a saber: “Você tá onde na verdade quando chegar em Guarapuava, 
me avise daí marcamos um lugar nós vamos conversar aí bem de perto, assim para nós é resolver esse troço aí, beleza, eu também 
não estou em Guarapuava, também não estou na cidade, assim que chegar em Guarapuava, amanhã, o daí nós marcamos um lugar 
você vai lá na empresa sei lá pra gente conversar eu, você e o Sebastião, positivo, dai nos vemos isso ai, nos temos que fazer umas 
coisas que fique bom com todos nós né, é que eu também estou me fodendo lá aquele ônibus preso lá também então já gastei né 
10 conto com advogado lá os 22.000 que foi cobrado de vocês para levar no frete lá até agora eu já gastei tudo né, e vou ter que 
desembolsar mais 5 pau para trazer de lá quando for liberado não sei quando, de diesel e pedágio, não mas amanhã na hora que 
você estiver por Guarapuava me avise, dai você você passa na empresa nós conversamos lá, positivo, eu, você e o Sebastião.” 2.1.14. 
áudio com duração de 0:18, enviado às 13:55 horas, a saber: “Mas beleza então piá, amanhã a hora que tiver por Guarapuava 
aí, aí passa na firma lá, na empresa lá, daí vai estar eu e o Tião lá, ai eu você tem conversar bem certinho daí fazemos 
um jeito, porque complicado esse tipo de coisa né.” 2.1.15. áudio com duração de 1:46, enviado às 13:56 horas, a saber: “Então 
Ezequiel, eu tô indo para Pitanga agora vou fazer o atendimento lá amanhã eu vou cedo pra Prudentópolis fazer um outro serviço, 
mas eu acho que eu volto até meio-dia, ou de repente se o senhor chegar de viagem e tiver um tempo pequeno ali disponível, eu 
dou um jeito de conciliar meus serviços para fazer antes ou depois mas vamo conversar assim, o seu Sebastião a gente já conversou 
com ele lá sabe ele já está ciente do que está acontecendo, e ele concordou com a gente sabe, mas eu quero que o senhor converse 
com ele também depois a gente conversa, e pode ter certeza que o que a gente tá procurando fazer aqui é tudo dentro da lei, 
dentro do que a lei nos permite, e que que nos ampara também né porque se vier com UMA HISTÓRIA FANTASIOSA 
ALI PODE FUNCIONAR NO INÍCIO, MAIS UMA HORA NO CORRER DE INVESTIGAÇÃO CAI, ENTÃO ISSO 
QUE A GENTE TÁ FAZENDO AQUI É TUDO BASEADO EM PROVAS QUE A GENTE TEM É TUDO BASEADO 
NO QUE A JUSTIÇA PERMITE PARA NÓS PARA ME ISENTAR DA QUESTÃO ALI DA CONTRATAÇÃO QUE 
REALMENTE NÃO FUI EU QUE FIZ e também para ajudar na comprovação ali de que o ônibus de vocês foi pago 
para ir pra lá que que vocês não fizeram um trabalho gratuito, eu entendo ali compartilhando do, do sofrimento que o 
senhor está passando né por estar sem ônibus, e eu estou com um carro meu bloqueado, eu tô com as minhas contas 
todas bloqueadas, serviço que eu faço tenho que dar um jeito de receber em dinheiro, porque se cair dinheiro na minhas 
contas fica tudo retido lá, também gastei já uma fortuna com advogado e corre atrás disso, trás daquilo para até o 
momento não tem resultado nenhum sabe, então a gente nesse momento A GENTE COMPARTILHA DA MESMA 
SENSAÇÃO QUE É UMA RAIVA INDIGNAÇÃO ALI TA PAGANDO POR UMA COISA QUE NÃO TEM NADA A 
VER, mas tranquilo, senhor só me diz mais o menos que hora que vai ter em Guarapuava que eu dou um jeito e conciliar o meu 
horário com o seu.” 2.1.16. áudio com duração de 0:14, enviado às 14:00 horas, a saber: “Pode ser depois do almoço mesmo piá, 
você pode fazer outras correria até meio-dia, daí depois do almoço eu vou tá por Guarapuava ali, daí, é depois do almoço eu vou 
estar por Guarapuava, a tarde inteira daí.” 2.1.17. áudio com duração de 0:36, enviado às 14:03 horas, a saber:  “Beleza então meu 
amigo, tranquilo Ezequiel, mas pode ficar tranquilo cara que, a última coisa que a gente quer nesse momento é complicar 
ainda mais a situação, tanto pra você, pro seu Sebastião, quanto para mim, mas vamos, vamo conversar, vamos colocar 
as coisas tudo em pratos limpos ali né, vocês não tem nada a ver com acontecido eu também NÃO TENHO NADA A 
VER A ÚNICA COISA QUE A GENTE TÁ SE ESFORÇANDO AQUI PARA PROVAR EXATAMENTE ISSO e o que 
a gente conseguia agregar vai ser para solucionar o problema de ambos os lados tantos de vocês quanto os meus né, vai dar tudo 
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certo.” 3. Cujas imagens digitalizadas e áudios ficam arquivadas em meio digital no arquivo de banco de de dados deste Serviço de 
Notas. 4. A parte Solicitante para cumprimento do contido no Artigo 41 do Código de Normas Extrajudicial da Corregedoria Geral 
da Justiça do Estado do Paraná, de forma livre, informada e inequívoca, declara-se ciente e concorde com o fato de que este Tabelião 
e seus auxiliares, em decorrência da lavratura deste ato, poderão acessar, utilizar, manter e processar, eletrônica e manualmente, 
dados pessoais e as informações e demais dados prestados, compartilhando-os com outros agentes de tratamento de dados, 
exclusivamente para fins de execução e conclusão do ato notarial ora solicitado, tudo em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 
- Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  

 

Conforme se verifica pelo conteúdo das Atas Notariais, bem como 

pela declaração do dono da empresa de ônibus, fica demonstrado que não foi a parte autora quem 

fretou/organizou/contratou/financiou/patrocinou a viagem do dia 8 de janeiro de 2023, mas sim, 

JOSÉ ADRIANO DEDUCH e FÁBIO FORTKAMP, os quais indevidamente e de má-fé 

colocaram o nome da parte ré como contratante para se eximir de qualquer eventual 

responsabilidade na viagem. 

Porém, a parte autora não 

fretou/organizou/contratou/financiou/patrocinou, mas, simplesmente, viajou como qualquer 

outro cidadão para se manifestar pacificamente durante o 8 de janeiro. 

A parte ré jamais cometeu qualquer ato ilícito ou lesivo ao 

patrimônio, sendo que simplesmente viajou para fazer uma manifestação pacífica, além de 

condenar todos os atos ilícitos que causaram os danos materiais apontado na inicial e praticado por 

terceiros na manifestação. 

Ademais, há provas em anexo que demonstram que o réu não 

organizou ou contratou o fretamento do ônibus, bem como de que os responsáveis pelo 

fretamento foi JOSÉ ADRIANO DIDUCH e FABIO FORTKAMP comprovando, assim, sua 

ilegitimidade passiva para responder no polo passivo da presente ação. 

No que se refere a validade das Atas Notarias dispõe o art. 6º e 7º 

da Lei Federal 8.935/94: 

Art. 6º Aos notários compete: 

... 

II - intervir nos atos e negócios jurídicos a que as partes devam ou queiram dar 
forma legal ou autenticidade, autorizando a redação ou redigindo os 
instrumentos adequados, conservando os originais e expedindo cópias 
fidedignas de seu conteúdo; 

III - autenticar fatos. 

 

Art. 7º Aos tabeliães de notas compete com exclusividade: 

I - lavrar escrituras e procurações, públicas; 

II - lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados; 
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III - lavrar atas notariais; 

 

Nesse sentido também temos os artigos 384 e 405 do Código De 

Processo Civil: 

Seção III - Da Ata Notarial 

Art. 384. A existência e o modo de existir de algum fato podem ser atestados 
ou documentados, a requerimento do interessado, mediante ata lavrada por 
tabelião. 

Parágrafo único. Dados representados por imagem ou som gravados em 
arquivos eletrônicos poderão constar da ata notarial. 

Art. 405. O documento público faz prova não só da sua formação, mas também 
dos fatos que o escrivão, o chefe de secretaria, o tabelião ou o servidor declarar 
que ocorreram em sua presença. 

 

Sobre a validade e fé pública do documento é a jurisprudência dos 

Tribunais Superiores: 

 
ATA NOTARIAL. Validade. Nos termos dos artigos 384 e 405, do CPC, a 

Ata Notarial possui força probante e fé pública. (TRT-2 

10021195520175020319 SP, Relator: ALVARO ALVES NOGA, 17ª 

Turma - Cadeira 5, Data de Publicação: 23/10/2020) 

 
Deste modo, restando comprovado que a parte autora não foi a 

responsável por fretar, contratar, financiar, patrocinar, participar ou praticar qualquer ato de 

organização da viagem, requer que seja reconhecida sua ilegitimidade passiva na presente ação, 

devendo ser extinta em relação ao mesmo. 

 

4 DA TUTELA DE URGÊNCIA CAUTELAR PARA DESBLOQUEIO DAS CONTAS, 
ATIVOS, IMÓVEL E VEÍCULOS DO RÉU 

 

Conforme preceitua o art. 300 do CPC/15, “a tutela de urgência será 

concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 

ou o risco ao resultado útil do processo.” 

No presente caso tais requisitos são perfeitamente caracterizados, 

vejamos: 
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A probabilidade do direito fica perfeitamente demonstrada diante 

da comprovação que não foi o Réu o responsável pela organização e contratação da viagem. 

Também não fretou o ônibus. Ao contrário, ficou devidamente comprovado que os responsáveis 

pela organização, contratação e fretamento foram JOSÉ ADRIANO DIDUCH, FABIO 

FORTKAMP, conforme se demonstra pela declaração e atas notarias em anexo. 

Também ficou devidamente esclarecido na declaração do dono da 

empresa de frete SEBASTIÃO que: a) desconhece a pessoa de LEOMAR SCHINEMANN; b) 

que não foi LEOMAR quem procurou, tratou, fretou, organizou, contratou, financiou, patrocinou 

ou realizou qualquer ato que derivou na contratação de ônibus para transporte dos manifestantes 

até a cidade de Brasília no dia 08/01/2023; c) que os representantes da empresa nunca conversaram 

pessoalmente ou eletronicamente com LEOMAR a respeito da contratação da viagem; d) que o 

nome de LEOMAR foi informado verbalmente e indevidamente por um dos 

organizadores/contratantes/financiadores/patrocinadores da viagem como contratante da viagem 

na licença da ANTT, quando, na verdade, o nome que deveria constar na ANTT deveria ser o 

nome de uma das pessoas que contrataram o ônibus JOSÉ ADRIANO DIDUCH, FÁBIO 

FORTKAMP, THIAGO GAVANSKI ou ADALTO DA MOTTA BOSTOLANZA, que foram 

quem contrataram o ônibus, conforme declaração abaixo (doc. 2): 

Deste modo, fica claro que há provas que não foi o réu quem 

organizou e fretou o ônibus, configurando sua ilegitimidade passiva para figurar na presente ação. 

O risco da demora está demonstrado diante da continuidade dos 

bloqueios de suas contas bancárias e seu veículo, uma vez que vem gerando inúmeros transtornos 

e constrangimentos.  

Cabe ressaltar que o Réu possui uma empresa cadastrada em seu 

CPF e que as contas dessa empresa também foram bloqueadas, causando vários transtornos e 

constrangimentos com seus clientes. 

Dessa maneira, requer a revogação imediata dos bloqueios em face 

do Réu, uma vez que inexistem provas de que este financiou os atos alegados e existem provas de 

que não foi ele quem contratou o frete.  

 

5. DA SOLIDARIEDADE PASSIVA 
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A solidariedade passiva pleiteada na presente ação fere a legalidade 

neste incipiente momento processual. 

De acordo com art. 265, do CC: 

 

“A solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes”. 

 

Na mesma trilha, a remansosa jurisprudência pátria, citando-se o 

augusto 

 

(...) V. O art. 265 da Código Civil prevê que "a solidariedade não se 

presume; resulta da lei ou da vontade das partes", sendo lídimo concluir 

que, por simetria, a renúncia à solidariedade também não se presume, 

decorrendo da lei ou da vontade das partes. (...) (REsp n. 1.978.780/SP, 

relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 

5/4/2022, DJe de 7/4/2022.) 

 

 

Por conseguinte, neste momento processual preambular do 

processo (perigo de dano irreversível), e, diante de provas pré-constituídas pelo réu (fumus boni 

iuris), de rigor o afastamento do instituto da solidariedade passiva (verossimilhança), cuja aplicação 

somente, deve ser imprimida após dilação probatória frente ao contraditório e ampla defesa, 

mormente na r. sentença de mérito.  

 

6. DA GARANTIA CONSTITUCIONAL DA LIVRE MANIFESTAÇÃO 

 

Garante o artigo 5º da CF/88 que: 

 

“§ IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 

§ XVI – todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais 

abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não 

frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, 

sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente.” 

§ XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada de 

caráter paramilitar.” 
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Além disso, este direito também é garantido pelo art. 220 da Lei 

Maior, que dispõe: 

 

“Art. 220 – A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 

informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão 

qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição. “ 

 

Deste modo, a manifestação pacífica é garantida pela Constituição, 

sendo que eventual dano causado por quem quer que seja deve ser averiguado, sendo vedado a 

condenação sem provas do nexo causal. 

 

7 – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, à luz dessas considerações e com os notórios 

suprimentos de Vossa Excelência requer que: 

 

a) PRELIMINARMENTE, a concessão de GRATUIDADE DA 

JUSTIÇA, com fulcro no art. 5º, LXXIV e pela Lei 13.105/2015 

(NCPC), art.98 e seguintes; 

b) PRELIMINARMENTE, seja reconhecida a preliminar de 

ilegitimidade passiva da parte ré e julgado EXTINTO o feito, 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, 

do Código de Processo Civil; 

c)  Seja concedida a tutela de urgência cautelar para desbloqueio de 

ativos e do veículo do Réu, a teor do art. 300, do CPC;  

d) A TOTAL improcedência dos pedidos da parte Autora;  

e) Aplicação dos princípios constitucionais de forma a identificar, 

com a máxima precisão e com provas robustas, a conduta 

individualizada de cada agente ou requerido, em observância aos 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, sob as regras 

do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, 

sendo imperiosa a inequívoca demonstração do fato, do ato 

ilícito, da autoria e do nexo causal, atribuindo a cada um a sua 
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efetiva e comprovada participação nos atos de 08.01.2023, sob 

pena de injustiças graves contra inocentes;  

f) Diante do incipiente momento processual, requer afastamento 

da responsabilidade solidária do Réu nestes autos;  

g) Entretanto, por amor a argumentação, ainda que, por acaso, se 

responsabilize aqueles que apenas cederam o nome para locação 

do ônibus, e no caso do réu não participou de nenhum ato de 

depredação, bem como que não incentivou/convocou para 

prática do ocorrido, pugna para que a responsabilidade seja 

SUBSIDIÁRIA, cabendo aos que realmente praticaram os atos 

criminosos e que depredaram o patrimônio público sejam 

primeiramente responsabilizados no pagamento da reparação 

dos danos; 

h) Por fim, requer de Vossa Excelência a IMPROCEDÊNCIA do 

pedido formulado na inicial em relação ao réu, eis que sua 

ilegitimidade passiva para responder pelos danos causados ao 

patrimônio público se confunde com o mérito da demanda; 

i) A condenação das partes autora ao pagamento de honorários 

advocatícios e custas processuais. 

 

Protesta pela produção de todos os meios de provas admitidos em 

direito, em especial, juntada de novos documentos, oitiva de testemunhas, expedição de Oficio e 

tudo o que mais se fizer necessário. 

Termos em que 

Pede e espera deferimento. 

Guarapuava/PR, 04 de maio de 2023. 

 

(Assin. Digitalm.) 

ESSER BROGNOLI 

OAB/PR nº 88.439-A 

OAB/RR nº 1.566-B 
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DEZ/21
JAN/22

ABR/22
MAI/22
JUN/22
JUL/22

AGO/22
SET/22
OUT/22
NOV/22

Média
* Faturamento pela média/mínimo

06/01/2023DEZ/2022 R$ 121,15

CPF/CNPJ/RANI:

27/01/202329/11/2022 00:00:00 30/12/2022 00:00:0031

D6020996587 kWh

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS

Roteiro: 18-6001-080-1201

RUA VIOLETAS DAS 152  - TRIANON
CEP 85012180 - GUARAPUAVA / PR (AG: 601)

FEV/22
MAR/22

4346 4468 122Total 1

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA
Pendente de Autorização

FATURAS EM ATRASO

Disp.:

Tipo de Fornecimento:

ITENS DA FATURA

RESIDENCIAL/RESIDENCIAL

Base Calc.
 ICMS (R$)

Tarifa
unit.
(R$)

96,12

QuantUnid.

Classificação:

Aliq
ICMS

(%)

0
0
0
0
0
0
0

ICMS
(R$)

17,30

30/12/2022

Valor
Total
(R$)

2,94TOTAL: 121,15

81,8706/12/2022

- Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref ): R$ 0,00
 -ATENÇÃO: Cadastro incompleto. Atualize no GISA/EON
 - REAVISO DE VENCIMENTO: Caso a(s) fatura(s) acima relacionada(s) permaneça(m) em   atraso, o  fornecimento  poderá  ser suspenso  a partir  de  14/01/2023.
Conforme   Resolução 414 da ANEEL. O pagamento  após  essa  data não elimina a possibilidade   da devida  suspensão  do fornecimento, caso  o  mesmo  não seja
comunicado ou as   contas pagas não  estejam na  unidade consumidora para comprovação. Caso já tenha   efetuado o pagamento da(s) fatura(s) acima, desconsiderar
essa mensagem.   -   Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de inadimplemento   - Leitura confirmada

KWH

LEOMAR SCHINEMANN

18

9/2414369-5

D6020996587

233733 - SÉRIE :001

96,12

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

96,12

16,44
1,98
1,19
1,67
1,92
1,14
0,69

17,30

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,621950

0,6671
3,0729
18,00

0,52
2,42

17,30

78,81
78,81
96,12

PIS/PASEP
COFINS
ICMS

2,94

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

122

ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Av. Manoel Ribas, 2525, Centro
GUARAPUAVA – PR - CEP 85010-180
CNPJ 07.282.377/0070-51     Insc. Est. 90753313-10

(YiFfB{B{B{SdWdRuB{QvB{EtQtVqGjDjMdGdDwB{QvSg)

83670000001-8 21150001000-7 24143692022-7 12206001019-8
PAGADOR:LEOMAR SCHINEMANN CNPJ/CPF:
RUA VIOLETAS DAS 152  - TRIANON - GUARAPUAVA / PR - CEP 85012180

UC Roteiro

RECIBO DO ARRECADADOR

Data de Vencimento Valor do DocumentoReferência

ROD ASSIS CHATEAUBRIAND S/N, S/N - KM 455 - VILA MARIA - PRESIDENTE PRUDENTE / SP - CEP 19053-680

9/2414369-5 18-6001-080-1201 DEZ/2022 06/01/2023 R$ 121,15

CNPJ: 07.282.377/0001-20BENEFICIÁRIO:ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

103

100

115

CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO UTILIZANDO O CÓDIGO: 00024143695
Esta NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA fica disponível para pagamento a partir de 30/12/2022

Reaviso de vencimento
Seu fornecimento poderá ser
suspenso a partir de 14/01/2023.
Regularize seus débitos.Regularize seus débitos

Sujeito a Corte!

28
33

94 29
108 31
92 31

102 30
87 30
93
93

31
30

89 30
122 30
106 29

30

*
*
*
*

NOTA FISCAL N°
DATA EMISSÂO/APRESENTAÇÂO:
Consulte pela Chave de Acesso em

Chave de Acesso
4122 1207 2823 7700 7051 6600 1000 2337 3320 9751 7483

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA
Pendente de Autorização

LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
Consumo em kWh

Contrib de Ilum Pub
JUROS DE MORA 09/2022
JUROS DE MORA 10/2022
MULTA 09/2022
MULTA 10/2022
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 09/2022
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 10/2022

0,787940

PIS/
Cofins

(R$)

Preço unit
c/ tributos

(R$)

BIFASICOMTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B1

http://www.fazenda.pr.gov.br/nf3e/consulta

Lim. min.: Lim. max.:
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SEGUE MANIFESTAÇÃO DA UNIÃO.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 1ª REGIÃO
NÚCLEO ESTRATÉGICO (PRU1R/CORAT/NUEST)

SETOR DE AUTARQUIAS SUL - QUADRA 3 - LOTE 5/6, ED. MULTI BRASIL CORPORATE - BRASÍLIA-DF - CEP 70.070-030

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DO(A) 8ª VARA FEDERAL CÍVEL DA SJDF
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NÚMERO: 1001708-82.2023.4.01.3400
PARTE(S): UNIÃO
PARTES(S): JOSE DE OLIVEIRA E OUTROS

 
UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, representada pelos membros da Advocacia Geral

da União infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à decisão
ID 1247002253 para manifestação sobre diversos pedidos de desbloqueio e exclusão do polo passivo,
expor e requerer o que segue.

 
1. Trata-se de ACP movida contra supostos financiadores dos atos do dia 08/01/2023, que
culminou com a destruição de sedes dos Três Poderes.

 
2. O acompanhamento sistemático dos processos relacionados aos atos do dia 08/01/2023 foi
ultimado até o presente momento pelo Advogado da União Eduardo Alonso Olmos, Coordenador
Estratégico da CORAT1, sendo que somente a partir do final de abril de 2023 que este subscritor
começou a se inteirar do mérito propriamente dito dos processos judiciais relacionados.

 
3. Em razão das inúmeras contestações apresentadas, a União solicita que, quando das novas
intimações eletrônicas, o serventuário da justiça se refira especificamente ao ID que será contraditado
pela União, evitando-se assim eventuais equívocos nas respostas aos expedientes.

 
4. Por fim, a União, como já mencionado antes, não se opõe ao levantamento das constrições
que recaíram sobre o patrimônio da ré PRIMAVERA TUR, que já foi excluída dos presentes autos a pedido
da própria União.

 
Nesses termos,
Pede e espera deferimento.
 
Brasília, 15 de maio de 2023.
 
 

__________________________
CHRISTIAN A ALVIM
Advogado da União

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIAN ARAUJO ALVIM, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1168560385 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CHRISTIAN ARAUJO ALVIM. Data e Hora: 15-05-2023 16:05. Número de Série:
30181725611373193233368433207. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos dos comprovantes de
distribuição de cartas precatórias. 
 
                 Brasília, 17 de maio de 2023.
 

 
 

WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA
 

Serventuário da Justiça Federal
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Excelentíssimo Juiz de Direito da 8 ª Vara Federal da seção Judiciária do Distrito Federal
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. N. 1001708-82.2023.4.01.3400/DF
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aparecida Solange Zanini, já devidamente qualificada na contestação apresentada (ID
1527512890), reitera a análise de seus requerimentos e dos docs. (Id 1527587383, ID
1527587382 e 1527587381, nos seguintes termos:
 
Cuida-se de ação cautelar preparatória de ação civil pública, proposta pela União, com o objetivo
de decretação liminar da indisponibilidade dos bens dos “réus”, e que seriam os supostos
financiadores dos atos ocorridos em 08/01/2023, que culminaram na invasão do Congresso,
Câmara e STF, com intuito de buscar o ressarcimento dos danos patrimoniais causados ao erário
público.
 
 Alega a União que os réus, por financiarem/patrocinarem o transporte até a capital federal dos
invasores e depredadores teriam concorrido para a prática dos eventos danosos, razão por que
também deveriam ser responsabilizados civilmente.
 
 
 
1.
 
DOS FATOS
 
Preliminares
 
1.1 Da ilegitimidade passiva da requerida
 
A presente contestação visa demonstrar que a Requerida NUNCA foi financiadora ou
patrocinadora de nenhum movimento antidemocrático, bem como repudia os “atos” que
ensejaram depredação nos prédios públicos, conforme alegado pela AGU.
 
O ajuizamento da Ação Cautelar Preparatória seria justo caso a AGU efetivamente demonstrasse
de forma incontestável e coerente que a Requerente é uma daquelas pessoas que
financiaram/patrocinaram a contratação de ônibus para transporte de vândalos até a cidade de
Brasília, bem como daqueles que participaram dos atos de vandalismo ocorrido nas Sedes dos
Três Poderes.
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É justo e necessário a responsabilização daqueles que, ao extrapolarem a livre manifestação de
expressão e pensamento, acabaram praticando os danos à União, sendo que tanto os
financiadores, patrocinadores e vândalos, devem ser punidos, na medida de sua culpabilidade,
conforme norma jurídica norteadora do sistema punitivo.
 
Dessa forma, demostraremos que a Requerente NUNCA FOI
FINANCIADORA/PATROCINADORA de nada, sendo que sua aposentadoria de R$ 2.344, 00
(dois mil e trezentos e quarenta e quatro reais), que se encontra bloqueada, quase não consegue
patrocinar nem a si própria.
 
A AGU tem o dever de propor a presente Ação, mas, a defesa entende que, na ânsia de punir e
buscar o ressarcimento faltou diligenciar melhor, pelo menos no caso da requerida, para inseri-la
no polo passivo da presente ação.
 
Senão vejamos: A inclusão da Requerente no polo passivo deu-se pelo fato do contrato do ônibus
para a viagem para Brasília ter sido feito em seu nome, mas, ocorre que a mesma nunca assinou
nenhum contrato com a empresa de ônibus.
 
Por primeiro, importante pontuar que a contratação do ônibus não foi exclusiva para a
manifestação do dia 08 de janeiro, cujo evento a mesma achava que seria realizado de forma
mansa e pacífica, mas sim uma excursão em que alguns aproveitaram a oportunidade para
conhecer a capital federal.
 
O valor oriundo do contrato foi pago diretamente à empresa contratada, no dia da viagem, na
pessoa do motorista, sendo o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por passageiro.
 
A Requerente tão somente entrou em contato com um conhecido, proprietário de uma pequena
agência de Turismo, sendo informada de que era necessário, por exigência da ANTT, o nome de
um responsável pela viagem, desta forma, a requerente, sem ter a mínima noção do que isso
poderia lhe causar de prejuízo, apenas forneceu seu nome para poder reservar o ônibus.
 
Assim, apenas colocou o seu nome à disposição para ficar responsável pela viagem, por
exigência da ANTT, mas, não financiou/ patrocinou absolutamente nada, sendo que cada um dos
passageiros deveria levar o valor cobrado pela passagem e entregar diretamente ao motorista, no
dia da viagem.
 
 
 
Noutro giro, a Requerente não tem condições sequer de se financiar, vivendo modestamente de
sua aposentadoria, no valor de R$ 2.344,00, cujo valor encontra-se bloqueado, e, desde já,
requer seu imediato desbloqueio.
 
Diante desta situação fática, amparada pelo extrato da conta da Requerente que demonstra que
não subsistem motivos que amparem minimamente a manutenção da Requerente na condição de
ré neste processo, tendo, inclusive, seus parcos bens bloqueados, vez que não
financiou/patrocinou qualquer transporte a ninguém, simplesmente por não ter condições mínimas
para isso, bastando uma análise empírica ao analisar seu extrato de conta-corrente.
 
Conforme alegado, a Requerente apenas colocou o seu nome como responsável do ônibus, por
exigência da ANTT, mas, poderia ter sido qualquer um dos que ali estavam, sendo que os
pagamentos das passagens foram realizados diretamente ao motorista, no dia da viagem Três
lagoas -Brasília-Três Lagoas- MS.
 
Conforme extratos anexos, além do saldo negativo em conta, antes e depois do dia 08/01/2023,
demonstra que a Requerida não possuía condições financeiras para financiar absolutamente
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nada, quanto mais um ônibus, com 42 pessoas com as respectivas passagens e hospedagens
para o Distrito federal, bastando uma análise perfunctória em seus extratos anexos.
 
Os interessados em participar da excursão tinha que levar os R$ 300,00 (trezentos reais) para o
pagamento, que deveria ser realizado diretamente à empresa de transporte, para aluguel de um
ônibus, que ficou R$13.000,00 (treze mil reais), sendo um valor de R$ 300,00 por pessoa (a
empresa arredondou para esse valor).
 
 Apenas e tão somente por ter oferecido o seu nome para ser responsável pela viagem, isso por
exigência da ANTT, foi incluída no polo passivo da ação como financiadora dos atos.
 
Diversamente do que indicou a AGU, a Requerente PROVA que NÃO POSSUI QUALQUER
CONDIÇÃO FINANCEIRA para financiar/patrocinar qualquer ônibus ou cidadão, restando
delimitada sua atuação apenas e tão somente por ter colocado seu nome como contratante do
ônibus, pois, era uma exigência da Agência Nacional de Transportes Terrestres.
 
Assim, requer a exclusão da requerida do polo passivo ante a sua ilegitimidade passiva.
 
 
 
1.2 Da impenhorabilidade da aposentadoria
 
 
 
O CPC de 2015 estabeleceu uma regra claro, no seguinte sentido:
 
Art. 833. São impenhoráveis:
 
IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos
de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias
recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua
família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal,
ressalvado o § 2º;
 
Portanto, a regra é clara sobre a impossibilidade da penhora da aposentadoria da
requerente, devendo a mesma ser imediatamente liberada, não havendo ponderação
alguma a ser feita, pois, a regra é clara sobre a impossibilidade de penhora.
 
 
 
Portanto, requer a liberação do bloqueio da aposentadoria da requerente.
 
                 2.
 
Da violação ao Devido Processo Legal
 
 
 
Houve uma clara violação ao devido processo legal, na medida em que não há nenhum lastro
probatório mínimo de que a requerente tenha alguma participação nos atos, mas, ao contrário, o
que existe é apenas uma locação de um ônibus, em seu nome (sem nenhum contrato assinado),
por exigência da ANTT, não podendo servir de suporte para uma medida tão drástica, com o
bloqueio de tudo o que a mesma possui, que na verdade, é quase nada, sendo dois veículos e
suas contas bancárias, que conforme demonstrativo anexo encontra-se sempre no negativo, bem
como sua aposentadoria que também está bloqueada, no valor é de R$ 2.344,00.
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O Código de Processo Civil brasileiro (2015) revela grande preocupação com a segurança
jurídica, requisito sem o qual a liberdade não tem condições de se realizar. Ressalta a relevância
da estabilidade e da coerência do direito, apontando para a importância da previsibilidade das
decisões judiciais e, deste modo, para a necessidade de os juízes respeitarem precedentes.
 
 Na verdade, a previsibilidade das decisões constitui valor moral imprescindível para o homem, de
forma livre e autônoma, poder se desenvolver e, portanto, estar num Estado de Direito, ou seja,
num Estado que assegure a estabilidade e a previsibilidade do direito. Aliás, é nesse sentido que
MacCormick fala em “ética do legalismo”.
 
É certo que o juiz, em casos excepcionais, pode decidir com base em convicção de probabilidade.
Isso acontece quando há legitimidade na redução das exigências de convicção para a admissão
dos fatos, como ocorre, por exemplo, no caso de lesões pré-natais[1].
 
Quando os fatos podem ser esclarecidos, no entanto, o juiz tem que formar convicção de verdade
– ou seja, deve procurar se convencer da verdade a partir das provas idôneas à demonstração
dos fatos - para prestar a devida tutela jurisdicional.
 
Nesta linha, o acordo processual que restringe provas, nega o direito fundamental à tutela
jurisdicional pautada em convicção de verdade, que também pode ser designado de direito
fundamental à decisão justa. E dentro deste contexto, a verdade é a prova que resguarda a
Requerente.
 
Como toda providência de caráter cautelar, a finalidade do bloqueio de bens e direitos é servir de
instrumento para assegurar o bom e regular andamento da persecução da ação civil principal.
Toda cautelar é medida extrema, submetendo-se a dois ditames fundamentais: excepcionalidade
e provisoriedade. Por ser medida gravosa, constritiva de garantias fundamentais como o
patrimônio, as providências cautelares devem ser reservadas apenas a hipóteses excepcionais,
onde se mostrem imprescindíveis.
 
A presente ação, embora justa, implica graves violações as garantias fundamentais.
 
 
 
No caso da requerente, por exemplo, impede que a mesma possa inclusive se sustentar,
privando-a das necessidades mais básicas, pois, sua aposentadoria está sendo bloqueada
mensalmente, e necessita ter sua movimentação bancária livre, notadamente para recebimento
da mesma.
 
 
 
Dentro de um processo de conhecimento, mesmo com a apresentação de provas robustas, a
concessão de uma medida cautelar ou antecipatória, é praticamente impossível, em razão do
desenvolvimento, no nosso sistema processual, da cognição exauriente, sendo assim, a
concessão da presente medida, de maneira açodada e precipitada, a favor de uma das partes,
eminentemente mais forte, que é a União, viola de forma brutal o princípio do devido processo
legal, bem como o princípio da igualdade.
 
Há uma violação no princípio de justiça, seja por quaisquer das perspectivas analisadas, bem
como a utilização de uma técnica utilitarista no âmbito processual, que vem crescendo nos
últimos tempos, mas, no caso concreto, ganha contornos preocupantes, na medida em que
impossibilita qualquer possibilidade defesa prévia da requerente.
 
Ademais, toda medida cautelar, como é o caso do presente processo, se assenta em dúplice
pressuposto: periculum in mora e fumus boni juris. O periculum in mora representa o estado de
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urgência e necessidade da medida para o curso da persecução. Já o fumus boni juris, designa a
exigência, para o decreto de qualquer medida cautelar, da presença de materialidade de um
delito e de indícios suficientes de sua autoria. Faltando qualquer dos mencionados requisitos, não
há que ser decretada ou mantida qualquer providência cautelar.
 
Deve ser levado em conta que para propositura da demanda há prévia necessidade de indicação
dos elementos em que os fundamentos jurídicos do pedido e o próprio pedido se alicerçaram,
além, por certo, as razões de inclusão dos demandados. In casu, não há evidências contra a
Requerente, existindo, sim, PROVAS a seu favor, na medida em que NÃO É NEM NUNCA FOI
FINANCIADORA/PATROCINADORA DE NADA.
 
                    3.      
 
 DA TUTELA DE URGÊNCIA CAUTELAR PARA DESBLOQUEIO DAS CONTAS,
APOSENTADORIA E VEÍCULOS .
 

Nos termos do Art. 300 do CPC/15, "a tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo."
 
 
 

O risco da demora fica demonstrado diante da continuidade dos bloqueios de suas contas
bancárias, sua aposentadoria (este ilegal e inconstitucional) e seus veículos, uma vez que
vem gerando inúmeros transtornos, constrangimentos, o que deve cessar imediatamente,
conforme precedentes sobre.
 
 FUMUS BUNI IURIS - A probabilidade do direito fica perfeitamente demonstrada diante da
comprovação que a Requerida não organizou, financiou ou patrocinou a referida viagem, e, 
conforme demonstram seus extratos bancários.
 
Assim, conforme destaca a doutrina, não há razão lógica para aguardar o desfecho do processo,
quando diante de direito inequívoco: "Se o fato constitutivo é incontroverso não há racionalidade
em obrigar o autor a esperar o tempo necessário à produção das provas dos fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos, uma vez que o autor já se desincumbiu do ônus da prova e a demora
inerente à prova dos fatos, cuja prova incumbe ao réu certamente o beneficia." (MARINONI, Luiz
Guilherme. Tutela de Urgência e Tutela da Evidência. Editora RT, 2017. Pg 284).
 
Requer-se, assim, que o Poder Judiciário tenha o bom senso de determinar a cessação imediata
dos bloqueios em face da Requerente, uma vez inexistirem provas que a mesma esteve
envolvida nos eventos ocorridos em data de 08/01/2023.
 
 
 
DOS PEDIDOS
 
Diante do exposto, requer, liminarmente a) Tutela de urgência cautelar para desbloqueio e
liberação dos proventos de sua aposentadoria, no valor de R$ 2.344,67 (Dois mil trezentos
e quarenta e quatro reais e sessenta e sete centavos);
 
Requer de Tutela de urgência cautelar para desbloqueio e liberação dos veículos da
Requerente (Toyota Etios H XPLUS , ano 2019, Chassi n. 9BRK29BT3K0182996, PLAC CUG
6090 e Honda City HACH EXL, ano 2022, Chassi n. 93HN5870PK307550, PLAC RWF0F58,
bem como e desbloqueio das contas bancárias;
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b) requer afastamento da responsabilidade solidária da Requerente nestes autos;
 
c) Concessão dos benefícios da justiça gratuita;
 
d) Seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva com a consequente Exclusão da
Requerente do polo passivo
 
f) No mérito, requer seja a demanda julgada improcedente em relação à Requerente;
 
g) Seja a União condenada nas custas e honorários advocatícios;
 
i) Requer a expedição de possível precatória à Seção Judiciária de Três Lagoas- MS, eis que a
Requerente, nesta oportunidade, dá-se por citada – respeitando se, pois, o corolário de Economia
Processual.
 

Protesta por provar o alegado por todos os meios de provas em Direito admitidos,
documentais, periciais e testemunhais, que, no momento oportuno serão arroladas.
 
 
 
 
 
 
 
 Termos em que Espera Deferimento.
 
 
 
 Três Lagoas, MS, 17 de maio de 2023.
 
 
 
Gustavo Gottardi.
 
OAB/MS 8.640-B
 

 
 

 
 

[1] O grande problema, neste caso, é a demonstração da causalidade, ou seja, é a demonstração
de que o acidente causou dano ao feto. A prova dessa causalidade, como é evidente, não pode
ser pensada como a prova da causalidade das lesões comuns. Tal prova deve ser compreendida
em sintonia com os limites do conhecimento sobre as causas e as consequências das lesões
produzidas a um feto. Não há como exigir prova plena da causalidade quando o conhecimento
humano não pode explicá-la. Essa exigência implicaria em negar, de uma vez só, o direito à tutela
jurisdicional e o próprio direito material. Significa que, quando se considera a convicção judicial, é
preciso raciocinar sobre a causalidade na perspectiva da possibilidade do seu pleno
esclarecimento. Quando essa possibilidade não é plena, não há como exigir uma “convicção de
certeza”, bastando a probabilidade. Do contrário não haveria como dar tutela jurisdicional ao
direito material, negando-se, no caso, a própria peculiaridade das lesões pré-natais. Cf. Luiz
Guilherme Marinoni e Sérgio Arenhart, Prueba, Santiago: Thomson Reuters, 2015, p. 212 e ss.
Ver ainda Gerhard Walter, Libre apreciación de la prueba, Bogotá: Themis, 1985, p. 229-248.
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos do comprovante de
distribuição de carta precatória. 
 
                 Brasília, 17 de maio de 2023.
 

 
 

WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA
 

Serventuário da Justiça Federal
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos dos comprovantes de
distribuição de cartas precatórias. 
 
                 Brasília, 17 de maio de 2023.
 

 
 

WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA
 

Serventuário da Justiça Federal
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA FEDERAL CÍVEL 

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Autos nº 1001708-82.2023.4.01.3400 

 

 

 

 

 

 

 

MARCIA REGINA RODRIGUES, já qualificada às 

fls., por seus advogados e bastantes procuradores que ao final assinam, nos autos 

em epígrafe, em trâmite perante esse R. Juízo e respectivo cartório vem, respeitosa 

e tempestivamente1, à presença de Vossa Excelência, em atenção a r. intimação de 

fls., expor e ao final requerer:  

 

 

1. 

Excelência. Em síntese, mencione-se que a ação 

cautelar preparatória para fins de posterior ação civil pública foi apresentada em 

razão dos fatos ocorridos aos 08 de janeiro do presente ano, em que indivíduos 

promoveram a depredação dos prédios que abrigam os três Poderes da República, 

causando incontestável prejuízo ao patrimônio público federal (ID 1450655846); 

 

                                                 
1 Nos termos do artigo 231, II, CPC; 
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1.1. 

Narra a medida cautelar ter sido o episódio fi-

nanciado e promovido pelas pessoas elencadas na inicial, que, em tese, foram as 

responsáveis pela contratação do deslocamento dos manifestantes até a Capital 

Federal para participar da fatídica manifestação, a partir de fretamento de veículos 

de transporte; 

 

 

2. 

Consta da inicial, que os advogados da União 

obtiveram junto à ANTT – Agência Nacional de Transportes Terrestres – os dados 

cadastrais dos responsáveis pelos fretamentos dos ônibus, os quais foram apreen-

didos em Brasília/DF e, a partir de então, foi proferida a decisão que deferiu o pe-

dido de tutela de evidência e decretou a indisponibilidade dos bens e direito dos 

réus, por ora, até o limite do prejuízo estimado ao erário público, a saber, 

R$6.539.100,00 (ID 1452369881);  

 

 

 

3. 

A partir dessa determinação, foi bloqueada a 

conta bancária da ora Peticionária –  mesmo não tendo sido responsável pelo fre-

tamento dos ônibus que rumaram à Brasília/DF, e isso é crível porque inexiste qual-

quer comprovante de pagamento em seu nome direcionado às empresas de trans-

porte terrestre, muito menos qualquer vínculo de seu nome à manifestação odiosa 

promovida no dia 08/01 do presente ano; 

 

 

 

3.1. 

E aqui, há de se destacar na própria ação, pro-

movida pela AGU, ao narrar os fatos, não trouxe qualquer conduta da Peticionária 

de que incorrera como ‘’financiadora’’ desse evento, padecendo a inicial da exigên-

cia do artigo 330 do CPC; 
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4. 

Inobstante a isso, no que tange ao bloqueio da 

conta da Peticionária, registre-se que se deu na INTEGRALIDADE de sua ÚNICA 

conta2, abarcando todos seus rendimentos desde 16/01/2023, inclusive, a pensão 

alimentícia que recebe para suprimento das necessidades básicas de sobrevivência 

e manutenção de sua filha menor, Rubia Mariana Braga (Doc.01); 

 

 

4.1. 

Destaque-se de sua movimentação (Doc.02): 

 

 

 
 

 

5. 

Nesse sentir, conforme dispõe o artigo 833, IV 

do CPC, são impenhoráveis: “os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os monte-

pios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e de sua família...” 

 

                                                 
2 Banco Itaú – agência 0538 – conta corrente nº 06588-9; 
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5.1. 

Na mesma direção, o E. Tribunal de Justiça de 

São Paulo já decidiu: 

 

IMPENHORABILIDADE – Pretensão de que seja penhorado 20% dos vencimentos 

mensais da executada – Impossibilidade em virtude do caráter alimentar das 

verbas – Inteligência do art. 833, inc. IV, do novo Código de Processo Civil: – Im-

possível a penhora de salários e vencimentos, verbas impenhoráveis, em virtude 

de seu inequívoco caráter alimentar, como se depreende do art. 833, inc. IV, do 

novo Código de Processo Civil – Hipótese dos autos que não se enquadra em ne-

nhuma das exceções à impenhorabilidade, conforme previsto no § 2º do citado 

dispositivo. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-SP - AI: 22266761120168260000 SP 

2226676-11.2016.8.26.0000, Relator: Nelson Jorge Júnior, Data de Julgamento: 

26/01/2017, 13ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 26/01/2017). 

 

 

5.2. 

E, quanto à possibilidade de mitigação da impe-

nhorabilidade absoluta, a Superior Corte já pacificou, que apenas é possível se, no 

caso, for preservada a dignidade do devedor e observada a garantia de seu mínimo 

existencial. Vejamos: 

 

"1. A Corte Especial do STJ tem entendimento de que há possibilidade de 

mitigação da impenhorabilidade absoluta da verba salarial, desde que pre-

servada a dignidade do devedor e observada a garantia de seu mínimo 

existencial. Precedentes: AgInt no REsp 1847503/PR e REsp 1705872/RJ. 2. 

Na espécie, o credor buscou bens do devedor para saldar a dívida, inclusive 

mediante pesquisa via BACENJUD, RENAJUD ERIDF e INFOJUD, sem su-

cesso, e, além disso, o processo  tramita por mais de 10 (dez) anos, sem que 

se obtenha êxito na direção da satisfação do crédito. 2.1. Considerando-se 

que a penhora no percentual de 10% (dez por cento) do salário do devedor 

não tem o condão de comprometer a sobrevivência deste e de sua família, 

mantendo a dignidade destes, e que o atual entendimento firmado no âm-

bito do Superior Tribunal de Justiça admite a mitigação da impenhorabili-

dade absoluta de verba salarial, deve ser deferida a constrição em tal pa-

tamar." Acórdão 1326665, 07483276520208070000, Relator: ALFEU MA-

CHADO, Sexta Turma Cível, data de julgamento: 10/3/2021, publicado no 

DJE: 26/3/2021. 
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5.3. 

O que não se adequa ao caso da Peticionária, 

justamente porque o valor recebido a título de pensão alimentícia é dedicado às 

necessidades básicas de sobrevivência de sua filha menor, ou seja, alimentação, 

educação e saúde, principalmente;  

 

 

6. 

Vale realçar, a importância do respeito ao prin-

cípio constitucional da dignidade da pessoa humana, compreendido como uma ga-

rantia das necessidades vitais de cada indivíduo, que é um dos fundamentos do 

nosso Estado Democrático de Direito, previsto no artigo 1º, III da nossa Constitui-

ção Federal; 

  

 

7. 

Pelo exposto, concessa venia, em grau de ur-

gência, requer-se o DESBLOQUEIO DA CONTA CORRENTE DA PETICIONÁRIA junto 

à agência 0538 – conta corrente 06588-9 – do Banco Itaú, considerando, que 

inobstante ser sua ÚNICA conta com recursos para sustento próprio, é destinada 

para recebimento da pensão alimentícia de sua filha menor, nos termos do artigo 

833, IV do CPC, bem como em respeito ao princípio constitucional da dignidade 

da pessoa humana consagrado em nossa Carta Magna. 

 

 

 

 Em assim fazendo, estará V. Exa. praticando a 

mais lídima, verdadeira e real 

 

 

 JUSTIÇA! 
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Termos em que,  

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

De São Paulo/SP para, 

Brasília/DF, 18 de maio de 2023. 

 

 
P.p. DANIEL LEON BIALSKI 

 OAB/SP 125.000 
 
  

 
P.p. ANA BEATRIZ TABARELLI KRASOVIC 
OAB/SP 422.679 
 
 

P.p. ANNA CAROLINA SOUBIHE SAWAYA CARILLO 
OAB/SP 434.192 
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos do comprovante de
distribuição de CP. 
 
                 Brasília, 18 de maio de 2023.
 

 
 

WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA
 

Serventuário da Justiça Federal
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos de carta precatória
devolvida.  
 
                 Brasília, 18 de maio de 2023.
 

 
 

WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA
 

Serventuário da Justiça Federal
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos de devolução de carta
precatória. 
 
                 Brasília, 18 de maio de 2023.
 

 
 

WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA
 

Serventuário da Justiça Federal
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Nome original: 50072976420234047001.pdf

Data: 04/04/2023 18:49:41

Remetente: 

Gerson

SJPR - Central de Mandados de Londrina - CEMAN

Tribunal Regional Federal da 4ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Devolução da Carta Precatória nº 50072976420234047001 (vosso nº 1001708-82.2023.

4.01.3400)
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Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 1

PROCESSO

Nº 5007297-64.2023.4.04.7001
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account_treeProcessos relacionados: 

Nº do processo 5007297-64.2023.4.04.7001
Classe da ação:  CARTA PRECATÓRIA - CEMAN
Competência  Cível
Data de autuação: 28/03/2023 17:40:27
Situação MOVIMENTO
Juízo Deprecado: 
CENTRAL DE MANDADOS - LONDRINA
Juiz(a): JOÃO CARLOS BARROS ROBERTI JUNIOR
all_inboxLocalizador(es):  CENTRAL DE MANDADOS  - MAND CUMPRIDO  

Assuntos

Código Descrição Principal

01100505 Indisponibilidade de Bens, Parlamentares, Agentes Políticos, DIREITO ADMINISTRATIVO
E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO Sim

Partes e Representantes

AUTOR RÉU
 UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO   (26.994.558/0001-23)  - Entidade

PEDRO LUIS KURUNCZI   (455.742.359-00)  -
Pessoa Física

DEPRECANTE
 JUSTIÇA FEDERAL OUTRAS REGIÕES

Informações Adicionais

Chave Processo: 881573051523 Valor da Causa: R$ 0,00 Nível de Sigilo do
Processo:

Sem Sigilo
(Nível 0)

Anexos Eletrônicos: Não há
anexos Anexos Físicos: 0 Ação Coletiva de subst.

processual: Não

Antecipação de
Tutela: Não Requerida Criança e

Adolescente: Não Depósito Judicial: Não

Doença Grave: Não Fórum de Conciliação
requerido: Não Grande devedor: Não

Justiça Gratuita: Não requerida Opção por Juízo
100% Digital: Não Penhora no rosto dos

autos: Não

Penhora/apreensão
de bens: Não Pessoa com

deficiência: Não Pessoa enquadrada na
LEI 14.289: Não

Petição Urgente: Não Possui bem
Apreendido: Não Reconvenção: Não

Vista Ministério
Público: Não Prevenção:  NÃO há

prevento

10017088220234013400 | Originário   
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISTRIBUIDO_POR_SORTEIO__PRLONCEMA_

28/03/2023 17:40:27

AGM02 - ADRIANA GUIOTTI DE ANDRADE MORAES - SERVIDOR DE DISTRIBUIÇÃO

5007297-64.2023.4.04.7001/PR

1

Num. 1627206879 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA - 18/05/2023 14:19:55
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051814194191900001611641087
Número do documento: 23051814194191900001611641087



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 401202311402106

Nome original: Carta Precatória.pdf

Data: 27/03/2023 17:17:52

Remetente: 

Andre Eduardo Rocha de Oliveira

SJDF - 8ª VARA

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: CARTA PRECATÓRIA PROCESSO: 1001708-82.2023.4.01.3400 CITAÇÃO INTIMAÇÃO DE: PEDRO

 LUIS KURUNCZI 
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27/03/2023

Número: 1001708-82.2023.4.01.3400 
 

Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 Órgão julgador: 8ª Vara Federal Cível da SJDF 

 Última distribuição : 11/01/2023 

 Valor da causa: R$ 6.539.100,00 

 Assuntos: Indisponibilidade de Bens 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIÃO FEDERAL (AUTOR)

JOSE DE OLIVEIRA (REU)

JOSIANY DUQUE GOMES SIMAS (REU)

ROSANGELA DE MACEDO SOUZA (REU)

JEAN FRANCO DE SOUZA (REU)

JORGE RODRIGUES CUNHA (REU)

SANDRA NUNES DE AQUINO (REU) SYNDOIA STEIN FOGACA (ADVOGADO)

NELMA BARROS BRAGA PEROVANI (REU)

AMIR ROBERTO EL DINE (REU)

PEDRO LUIS KURUNCZI (REU)

BRUNO MARCOS DE SOUZA CAMPOS (REU)

FRANCIELY SULAMITA DE FARIA (REU) PAULO ROBERTO CARDOSO BRASILEIRO (ADVOGADO)

SHEILA MANTOVANNI (REU) MATHEUS BORGES SAMPAIO (ADVOGADO)

MARIA LUIZA ALVES RUFINO (ADVOGADO)

ALEXANDRE DE MELO CARVALHO (ADVOGADO)

ADAILTON GOMES VIDAL (REU)

ADEMIR LUIS GRAEFF (REU)

ADOILTO FERNANDES CORONEL (REU)

ADRIANO LUIS CANSI (REU)

ALETHEA VERUSCA SOARES (REU)

APARECIDA SOLANGE ZANINI (REU)

CARLOS EDUARDO OLIVEIRA (REU)

CESAR PAGATINI (REU)

CLAUDIA REIS DE ANDRADE (REU)

DANIELA BERNARDO BUSSOLOTTI (REU)

DYEGO PRIMOLAN ROCHA (REU)

FERNANDO JOSE RIBEIRO CASACA (REU) JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES

(ADVOGADO)

GENIVAL JOSE DA SILVA (REU)

HILMA SCHUMACHER (REU)

JASSON FERREIRA LIMA (REU)

JOAO CARLOS BALDAN (REU)

JOSE ROBERTO BACARIN (REU) EVERTON APARECIDO CALDEIRA (ADVOGADO)

JHORDAN RICK GINES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
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LEOMAR SCHINEMANN (REU)

MARCELO PANHO (REU)

MARCIA REGINA RODRIGUES (REU)

MARCIO VINICIUS CARVALHO COELHO (REU)

MARCO ANTONIO DE SOUZA (REU)

MARCOS DE OLIVEIRA QUEIROZ (REU)

MARLON DIEGO DE OLIVEIRA (REU)

MICHELY PAIVA ALVES (REU)

NELSON EUFROSINO (REU)

MONICA REGINA ANTONIAZI (REU)

PABLO HENRIQUE DA SILVA SANTOS (REU)

PATRICIA DOS SANTOS ALBERTO LIMA (REU)

RAFAEL DA SILVA (REU)

RIENY MUNHOZ MARCULA (REU)

RUTI MACHADO DA SILVA (REU)

STEFANUS ALEXSSANDRO FRANCA NOGUEIRA (REU)

SULANI DA LUZ ANTUNES SANTOS (REU)

VANDERSON ALVES NUNES (REU)

YRES GUIMARAES DOS SANTOS (REU) DANIELLE PHAMELLA CARVALHO LOIOLA (ADVOGADO)

DANILO MARQUES BORGES (ADVOGADO)

ALESSANDRO GIL MORAES RIBEIRO (ADVOGADO)

ZILDA APARECIDA DIAS (REU)

ALVES TRANSPORTES LTDA (REU) ADRIANO VANDO DA SILVA (ADVOGADO)

ASSOCIACAO DIREITA CORNELIO PROCOPIO (REU)

GRAN BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA (REU)

PRIMAVERA TUR TRANSPORTES LTDA (REU)

R. V. DA SILVA SERVICOS FLORESTAIS LTDA (REU)

SINDICATO RURAL DE CASTRO (REU)

SQUAD VIAGENS E TURISMO LTDA (REU)

SHEILA FERRARINI (REU)

Ministério Público Federal (Procuradoria) (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14707
98865

30/01/2023 11:58 Carta Precatória Carta Precatória
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PROCESSO: 1001708-82.2023.4.01.3400 
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
AUTOR: UNIÃO FEDERAL 
REU: JOSÉ DE OLIVEIRA e OUTROS
 

FINALIDADE: Dar ciência dos termos da Ação para, querendo, respondê-la, no prazo de 15 (quinze) dias e intimar das

decisões proferidas inclusive a que DEFERIU O PEDIDO DE TUTELA.
 
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados (art. 344 do CPC).
 
 
 

ACESSO (PJe):
 
 
 

A U T O S  E M  A M B I E N T E  D I G I T A L  c u j o s  d o c u m e n t o s  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  n o  l i n k :  

https://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a inserção, no campo 

"NÚMERO DO DOCUMENTO", da chave de acesso**:
 
 
 
Documentos associados ao processo
 
 
 

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
8ª Vara Federal Cível da SJDF

CARTA PRECATÓRIA

DEPRECANTE: 8ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DF
DEPRECADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA/PR

  CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE:

PEDRO LUIS KURUNCZI - CPF: 455.742.359-00
RUA JOÃO WYCLIF 185, AP 2104- LONDRINA/PR – CEP: 86.050-450

Título Tipo Chave de acesso**
Petição inicial Petição inicial 23011021000588200001437558029
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Petição inicial - cautelar -
depredação esplanada
ministérios

Inicial 23011115115559800001438382575

1 - Oficio ANTT
Documento
Comprobatório

23011115123491000001438382578

2 - Lista Empresas -
Chegada DF - destacados
quem fretou ônibus
apreendido por decisao min
Alexandre

Documento
Comprobatório

23011115130619200001438397029

3 - Decisao Min. Alexandre
- Afasta governador e
bloqueio bens

Documento
Comprobatório

23011115131930700001438397034

4 - NT 01_2023 - invasao
rsp - danos senado

Documento
Comprobatório

23011115134147700001438397036

5 - Noticia sobre Relatorio
preliminar Camara

Documento
Comprobatório

23011115140152900001438397038

6 - Relacao bens dos reus
Documento
Comprobatório

23011115302173200001438419560

Informação de Prevenção
Informação de
Prevenção

23011118350012800001438746052

Documentos Diversos Documentos Diversos 23011120262933600001438815067
Petição de juntada -
1001708-82.2023.4.01.3400
- SHEILA MANTOVANNI

Outras peças 23011120560006500001438835537

DOCUMENTOS SHEILA
MANTOVANNI - CPF
260.716.928-30

Documentos Diversos 23011120281534500001438815070

Decisão Decisão 23011219220057400001440100051
Intimação polo ativo Intimação polo ativo 23011220122296500001440127051
Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011311172833800001440572035
HABILITAÇÃO Manifestação 23011311195197700001440572051
PROCURAÇÃO Procuração 23011311200265000001440572053

CNH
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

23011311201042300001440572054

Petição intercorrente Petição intercorrente 23011312111187700001440652604
Pet Req alteraçao polo
passivo

Petição intercorrente 23011312115192600001440652606

6ª alt contrato social (1) Contrato social 23011312120588700001440652610
Impressão da Autorização
de Viagem (1)

Documento
Comprobatório

23011312123176800001440652612

Nota Cliente Brasília Sheila
Documento
Comprobatório

23011312125319100001440652615

Pagamentos Sheila
Transporte

Documento
Comprobatório

23011312131158100001440652617

Depoimento Motorista DPF
Lages

Documento
Comprobatório

23011312134338900001440652620

Informação Transporte
Documento
Comprobatório

23011312141897400001440652621

Post Sheila Ferrarini
Documento
Comprobatório

23011312143066100001440652622

Carta Precatória Carta Precatória 23011314515101500001440986564
Carta Precatória Carta Precatória 23011311593909300001440675049
Carta Precatória Carta Precatória 23011312261996000001440719560
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Carta Precatória Carta Precatória 23011314102228000001440899562
Carta Precatória Carta Precatória 23011312383086600001440735556
Carta Precatória Carta Precatória 23011314444888000001440960564
Carta Precatória Carta Precatória 23011315392654400001441078578
Carta Precatória Carta Precatória 23011315544635600001441115575
Carta Precatória Carta Precatória 23011316000971400001441144039
Carta Precatória Carta Precatória 23011316052216000001441144044
Carta Precatória Carta Precatória 23011316280429200001441184559
Carta Precatória Carta Precatória 23011316162745000001441184544
Carta Precatória Carta Precatória 23011316400250400001441251572
Carta Precatória Carta Precatória 23011317173784500001441277056
Carta Precatória Carta Precatória 23011317230448600001441277069
Carta Precatória Carta Precatória 23011317263967200001441308534
SOLICITAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

Procuração/Habilitação 23011320500307300001441400074

Manifestação Manifestação 23011320524146900001441400075
0 - MANIFESTAÇÃO
NALDO TURISMO

Manifestação 23011320532106500001441400076

1 - PROCURAÇÃO Procuração 23011320555857400001441466530
2 - Contrato Social -
Josiane

Contrato social 23011320562360500001441466531

2.1 - JUCESP Contrato social 23011320564233200001441466533
3 - CONTRATO 1 Contrato 23011320565232000001441466534
3.1 - ATL0905 Documentos Diversos 23011320572801200001441466535
3.2 - LISTA PASSAGEIRO -
CONTRATO 1

Documentos Diversos 23011320574170000001441466536

3.3 - RECIBO Documentos Diversos 23011320575378400001441466537
4 - CONTRATO 2 Contrato 23011320581208600001441466538
4.1 - DPE-1B20 Documentos Diversos 23011320582132800001441466539
4.2 - ANTT - CONTRATO 2 Documentos Diversos 23011320583282900001441466540
4.3 - RECIBO 2 Documentos Diversos 23011320584348400001441466541
5 - DOCUMENTOS
MOTORISTAS

Documentos Diversos 23011320585569400001441466542

6 - Gmail - Of. 10-23 - NF
04-23

Documento
Comprobatório

23011320590819100001441466543

7 - DECLARAÇÃO
WILLIAN

Declaração 23011320591828400001441466544

Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011419505284700001441695033
Fernando x Vara Federal Manifestação 23011419521460200001441695034
Procuracao Ad Judicia Procuração 23011419562779600001441695035
Decisão Decisão 23011612082587400001442365611
Certidão Certidão 23011616351873400001442997036
RENAJUD - ADEMIR LUIS Documentos Diversos 23011616392106500001442997045
RENAJUD - ALETHEA Documentos Diversos 23011616392106500001442997047
RENAJUD - ADAILTON Documentos Diversos 23011616392106500001442997048
RENAJUD - ADOILTO Documentos Diversos 23011616392106500001442997050
RENAJUD - ADRIANE DE
CASIA

Documentos Diversos 23011616392106500001442997052

RENAJUD - ADRIANO
LUIS

Documentos Diversos 23011616392106500001442997053

RENAJUD - ALVES
TRANSPORTE LTDA

Documentos Diversos 23011616392106500001442997054

RENAJUD - AMIR Documentos Diversos 23011616392106500001442997056
RENAJUD - APARECIDA Documentos Diversos 23011616392106500001442997057
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RENAJUD - ASSOCIAÇÃO
DIREITA CORNÉLIO
PROCOPIO

Documentos Diversos 23011616392106500001442997058

RENAJUD - GRAN BRASIL Documentos Diversos 23011616394309700001442997059
RENAJUD - HILMA - Documentos Diversos 23011616394309700001442997060
RENAJUD - LEOMAR - Documentos Diversos 23011616394309700001442997061
RENAJUD - MARCOS
OLIVEIRA QUEIROZ

Documentos Diversos 23011616394309800001442997062

RENAJUD - MARLON
DIEGO

Documentos Diversos 23011616394309800001442997063

RENAJUD - MICHELY - Documentos Diversos 23011616394309800001442997064
RENAJUD - MONICA Documentos Diversos 23011616394309800001442997065
RENAJUD - NELMA Documentos Diversos 23011616394309900001442997066
RENAJUD - NELSON Documentos Diversos 23011616394309900001442997067
RENAJUD - PABLO Documentos Diversos 23011616394309900001442997068
RENAJUD - PATRICIA
DOS SANTOS

Documentos Diversos 23011616394309900001442997070

RENAJUD PRIMAVERA Documentos Diversos 23011616394310000001442997072
RENAJUD - RUTI
MACHADO

Documentos Diversos 23011616394310000001442997074

RENAJUD - RV DA SILVA Documentos Diversos 23011616394310000001442997075
RENAJUD - SANDRA
NUNES

Documentos Diversos 23011616394310000001442997076

RENAJUD - STEFANUS Documentos Diversos 23011616394310100001442997077
RENAJUD - SULANI Documentos Diversos 23011616394310100001442997078
RENAJUD - VANDERSON Documentos Diversos 23011616394310100001443024530
RENAJUD - WILLIAM Documentos Diversos 23011616394310100001443024532
RENAJUD - YRES Documentos Diversos 23011616394310200001443024534
RENAJUD - ZILDA Documentos Diversos 23011616394310200001443024535
RENAJUD BRUNO Documentos Diversos 23011616394310200001443024536
RENAJUD CARLOS + Documentos Diversos 23011616394310200001443024537
RENAJUD CESAR + Documentos Diversos 23011616394310200001443024538
RENAJUD CLAUDIA + Documentos Diversos 23011616394310300001443024539
RENAJUD DANIELA Documentos Diversos 23011616394310300001443024540
RENAJUD DYEGO Documentos Diversos 23011616394310400001443024541
RENAJUD FERNANDO - Documentos Diversos 23011616394310400001443024542
RENAJUD FRANCIELY Documentos Diversos 23011616394310400001443024543
RENAJUD GENIVAL Documentos Diversos 23011616394310500001443024544
RENAJUD JASSON Documentos Diversos 23011616394310500001443024545
RENAJUD JEAN + Documentos Diversos 23011616394310500001443024546
RENAJUD JOÃO BALDAN
+

Documentos Diversos 23011616394310500001443024548

RENAJUD -JORGE Documentos Diversos 23011616394310600001443024550
RENAJUD JOSÉ BACARIN Documentos Diversos 23011616394310600001443024551
RENAJUD -JOSÉ DE
OLIVEIRA

Documentos Diversos 23011616394310600001443024552

RENAJUD JOSIANY Documentos Diversos 23011616394310600001443024553
RENAJUD MARCELO
PANHO

Documentos Diversos 23011616394310700001443024556

RENAJUD MARCIA Documentos Diversos 23011616394310700001443024558
RENAJUD MARCIO
VINICIUS

Documentos Diversos 23011616394310700001443024559

RENAJUD MARCO
ANTONIO

Documentos Diversos 23011616394310700001443024560
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RENAJUD PEDRO
KURUNSCZI

Documentos Diversos 23011616394310700001443024562

RENAJUD RAFAEL Documentos Diversos 23011616394310800001443024563
RENAJUD RIENY Documentos Diversos 23011616394310800001443024564
RENAJUD ROSANGELA Documentos Diversos 23011616394310800001443024567
RENAJUD -SHEILA Documentos Diversos 23011616394310800001443024568
RENAJUD SINDICATO Documentos Diversos 23011616394310800001443024569
RENAJUD SQUAD Documentos Diversos 23011616394310800001443024570
RENAJUD TEREZINHA Documentos Diversos 23011616394310900001443024571
Petição intercorrente Petição intercorrente 23011714590638000001444260037
Pet juntada procuração e
análise pedido

Petição intercorrente 23011715002747100001444260042

Procuração JFDF Procuração 23011715004884500001444260046
Petição intercorrente Petição intercorrente 23011716540228900001444535075
PEDIDO ALTERAÇÃO DO
POLO PASSIVO

Petição intercorrente 23011716565946200001444581530

01 PROCURAO AD
JUDICIA

Procuração 23011716555758500001444581532

02 CONTRATO SOCIAL Contrato social 23011716555758500001444581533

04 CNH CATIA
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

23011716561449600001444581534

10 Delegacia Hidrolândia
2023 01 09 12 07 21 866

Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581535

11 TERMO DE
DECLARAÇÕES À
DISTÂNCIA N 1312352023

Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581536

12 Email Polícia Federal -
CGRC_DICOR_PF

Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581537

13 Declaração pública
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581538

14 ATA SIDI
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581539

15 ATAS CATIA
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581540

16 CTe nf
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581541

Certidão Certidão 23011813105761200001445549570
Ofício CVM Ofício 23011814520034200001445778069
Certidão Certidão 23011817072320000001446114554
Respostas automaticas -
CNIB - Registros de
Imoveis

Extrato 23011817214056400001446114577

1.0 - Registro de Realeza-
PR

Resposta 23011817221173600001446114585

2.0 - Registro de
Piratininga-SP

Resposta 23011817221675100001446114587

2.1 - Registro de
Piratininga-SP

Resposta 23011817222055800001446114589

3.0 - Registro de Mirassol-
SP

Resposta 23011817222467000001446114590

3.1 - Registro de Mirassol-
SP

Resposta 23011817222826500001446114591

3.2 - Registro de Mirassol-
SP

Resposta 23011817223210900001446114592
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Certidão Certidão 23011817283247900001446114618
Ofício - Registro de
Cianorte - PR

Ofício 23011817330167200001446114623

Nota de impugnação -
Registro de Imóveis de
Canoas-RS

Impugnação 23011817330954800001446162531

Habilitação Procuração/Habilitação 23011819165571600001446280532
Habilitação Adriane - Petição intercorrente 23011819181701300001446280534

RG - Frente - Adriane
Documento de
Identificação

23011819192307000001446280535

RG - Verso - Adriane
Documento de
Identificação

23011819192307000001446280536

Procuração Adjudicia -
Adriane

Procuração 23011819192307000001446280538

Comprovante de
Residência

Documento
Comprobatório

23011819192307000001446280537

Defesa - Medida Cautelar Manifestação 23011819210852000001446280539
Defesa - Medida Cautelar -
Adriane

Manifestação 23011819221678300001446280540

Conversas Grupo
Whatsapp Empreendimento
Familiar

Documento
Comprobatório

23011819230502600001446280543

Petição intercorrente Petição intercorrente 23011722183808200001444879559
PR - DF - MANIFESTACAO
-1076-2023 - Processo nº
1001708-82.2023.4.01.3400

Pedido do MP ao JUIZ
em Procedimento
Investigatório

23011722202178900001444879561

Manifestação Manifestação 23011911083742700001446753036
Petição Manifestação 23011911220425800001446753078
Procuração Alves
Transportes LTDA

Procuração 23011911220425800001446790529

CONTRATO SOCIAL
AUTENTICADO ALVES
TRASPORTES LTDA

Contrato social 23011911220425800001446790530

CNPJ Alves Transportes
LTDA

Comprovante de
situação cadastral no
CNPJ

23011911220425800001446790531

Comprovante endereço
Alves Transportes LTDA

Comprovante de
residência

23011911220425800001446790534

Declaração Giovana Declaração 23011911220425800001446790536
Declaração José Camilo Declaração 23011911220425800001446790538

doc. motorista Marcos
Documento de
Identificação

23011911220425800001446790544

Doc. Ônibus
CRLV_BXG0J75

Documento
Comprobatório

23011911220425800001446790546

Impressão da Autorização
de Viagem

Documentos Diversos 23011911220425800001446790547

Nota Fiscal Viagem Documentos Diversos 23011911220425800001446790548

recibo pagamento
Documento
Comprobatório

23011911220425800001446790550

Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011911333929300001446856046
Procuração Procuração 23011912032365800001446874045
Certidão Certidão 23011913075152800001446945059
SEI INDIS CER Documentos Diversos 23011913214714300001446945068
Certidão Certidão 23011913270458100001446981041
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SEI INDIS CER Documentos Diversos 23011913304374000001446981049
SEI PF Documentos Diversos 23011913330810400001446981055
Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011914010319600001447045570
procuração Sandra Procuração 23011914024264200001447045574

cnh
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

23011914023902900001447045575

Ofício Ofício 23011910563358400001446714050

Intimação Ministério Público
Intimação Ministério
Público

23011917391628900001447557557

Certidão Certidão 23011918032990000001447616034
Email CVM cer E-mail 23011918053395200001447616043
Petição intercorrente Petição intercorrente 23011918360397200001447656075
Aditamento - Nova
Estimativa de Dano

Petição intercorrente 23011918365828900001447656076

Estimativa - Planalto
Documento
Comprobatório

23011918371913400001447673029

EStimativa - Câmara
Documento
Comprobatório

23011918373063300001447673032

Estimativa - STF
Documento
Comprobatório

23011918374251600001447673033

Documentos - Sheila
Documento
Comprobatório

23011918381562700001447673036

Petição intercorrente Petição intercorrente 23012013195176300001448476043
SOLJ.3528142023 P Petição intercorrente 23012013201290500001448476044
Petição intercorrente Petição intercorrente 23012013214303600001448476047
SOLJ.3528142023 B Petição intercorrente 23012013215706100001448476050
Petição intercorrente Petição intercorrente 23012013232198500001448476056
SOLJ.3528142023 W Petição intercorrente 23012013233552000001448476057
Certidão Certidão 23012018325001400001449129031
BRB E-mail 23012018463055800001449129034
Decisão Decisão 23012023102779300001449234542

Embargos de declaração
Embargos de
declaração

23012310195170100001449984559

Embargos de declaração
Embargos de
declaração

23012310323401600001449984596

Certidão Certidão 23012412593490400001452096550
Of. 276-2023 Ofício 23012413005413200001452096553

Matricula-17536-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096554

Matricula-3351-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096556

Matricula-14918-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096557

Matricula-10713-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096558

Matricula-10712-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096559

Matricula-23578-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096560

Matricula-44353-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096561

Matricula-28215-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096562

Matricula-43092-assinado Documento 23012413005413200001452096563
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Comprobatório

Matricula-30268-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096564

Matricula-28217-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096565

Matricula-28252-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096566

Matricula-28159-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096567

Matricula-45824-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096568

Matricula-13309-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096569

Certidão Certidão 23012413052992900001452137053
Ofício 18-2023 Ofício 23012413191584800001452137066

matricula-38482-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137067

matricula-384822-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137068

matricula-384821-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137069

matricula-384823-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137070

Manifestação Manifestação 23012415332504300001452482554
Petição intermediária Memorando 23012415342742600001452482564
HISTÓRICO DE VIAGENS
BXG-0J75 ANTT

Documento
Comprobatório

23012415383783600001452500043

HISTÓRICO DE VIAGENS
OMJ-1003 ANTT

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452500076

Autorização de viagem
BBT0A93

Documento
Comprobatório

23012415362335400001452482578

LICENÇA DE VIAGEM
CPH3F78

Documento
Comprobatório

23012415390992000001452500048

LICENÇA DE VIAGEM
OMJ1003

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500075

NOTA FISCAL DE
SERVIÇO HOTEL

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500037

NOTA FISCAL DA VIAGEM
NF Brasal 73

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500071

Nota Fiscal Viagem
Documento
Comprobatório

23012415544686000001452538074

DECLARAÇÃO FLÁVIO
PROPRIETÁRIO VEÍCULO

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500030

DECLARAÇÃO
PROPRIETÁRIO VEÍCULO

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452517034

Declaração José Camilo
Documento
Comprobatório

23012415544685900001452603543

Declaração Giovana
Documento
Comprobatório

23012415544685900001452603545

DECLARAÇÃO
JOGADORES......

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517054

DECLARAÇÃO
JOGADORES.....

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517053

DECLARAÇÃO Diploma 23012415394566800001452517049
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JOGADORES....
DECLARAÇÃO
JOGADORES...

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517046

DECLARAÇÃO
JOGADORES..

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517044

DECLARAÇÃO
JORADORES

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452517043

DECLARAÇÃO
JORAGORES.

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452517038

DOC. FLÁVIO
Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500032

DOCUMENTO DO ONIBUS
BBT-0A93

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500035

Doc. Ônibus
CRLV_BXG0J75

Documento
Comprobatório

23012415544685900001452538076

doc. motorista Marcos
Documento
Comprobatório

23012415544685900001452563529

COMPROVANTE
PAGAMENTO
JOGADORES

Diploma 23012415394566800001452517063

DOC. RIO DE JANEIRO
leme

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500034

DOC. COPA BRASAL
Documento
Comprobatório

23012415394566900001452500078

PEDÁGIOS
COMPROVANTES
PAGAMENTOS

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500066

RECIBO PAGAMENTO
REFEIÇÕES

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500059

RECIBO PAGAMENTO
Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500056

recibo pagamento
Documento
Comprobatório

23012415544686000001452538072

Certidão (diligências
Sisbajud)

Certidão 23012417460289300001452857045

Certidão Certidão 23012511145532000001453548109
OfExt 19-2023-CFB Ofício 23012511151084100001453548110
Certidão Certidão 23012511172323700001453548116
BC CORREIO N°
123007384 - FRANCISCO
ALEXANDRE RIBEIRO

Ofício 23012511174592600001453548117

CARTA 096-2023 Carta 23012511492966400001453683545
Certidão Certidão 23012511570726400001453712548
CARTA 096-2023 Carta 23012512004296200001453712549
Certidão Certidão 23012512031972800001453712567
Processo 1001708-
82.2023.4.01.3400 DF

Ofício 23012512033592700001453712568

Certidão Certidão 23012512053702500001453712576
e-mail E-mail 23012512055399400001453712577
Manifestação Manifestação 23012516274583400001454385052
Petição de juntada Petição intercorrente 23012516283231100001454385061

CNPJ
Comprovante de
situação cadastral no
CNPJ

23012516283231000001454385062
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SEDE DO JUÍZO: 8ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - SAUS QUADRA 02 - LOTE

8 - BL. G - ED. SEDE I - 8º ANDAR - BRASÍLIA/DF - CEP: 70070-933. E-mail: 08vara.df@trf1.jus.br  
 
 Brasília, 30 de janeiro de 2023.
 
 
 
 
 

Francisco Alexandre Ribeiro 
Juiz Federal

 

Lista passageiros completo
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454406531

LICENÇA DE VIAGEM
CPH3F78

Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385077

CRLV CPH-3F78
Documento
Comprobatório

23012516283231000001454385063

declaração
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385065

Declarao dono do Onibus
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385068

doc. pessoal
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385070

Extrato do Pedagio da
Placa CPH3F78

Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385071

Ficha de registro do Hotel
em nome do Onibus

Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385073

recibos pagamentos
pedágios

Documento
Comprobatório

23012516283231200001454406535

Petição intercorrente Petição intercorrente 23012518471703500001454668060
Petição - José Bacarin -
Desbloqueio Aposentadoria
- JR

Petição intercorrente 23012518494928100001454668063

Extrato de Pagamentos
Previdenciários - José
Bacarin

Extrato 23012518501290400001454668067

Carta de Concessão - José
Bacarin

Carta de concessão de
benefício

23012518505560600001454668068

Comprovante Banco -
Bloqueio Judicial

Extrato bancário 23012518510581900001454668070

Petição intercorrente Petição intercorrente 23012611561786200001455418038
Pet novos bloqueios Petição intercorrente 23012611573693300001455418051
Comprovante novo bloqueio
Sicred

Documento
Comprobatório

23012611574543700001455418055

terezinha caxias novo
bloqueio CEF

Documento
Comprobatório

23012611575298400001455418059
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___PLANTAO___PRLONCEMAN

28/03/2023 19:15:46

GNS30 - GERSON NORI SHIMURA - DIRETOR DE SECRETARIA

5007297-64.2023.4.04.7001/PR

2
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
CENTRAL DE MANDADOS - LONDRINA

Avenida do Café, 543 - Bairro: Aeroporto - CEP: 86038-000 - Fone: (43)3315-6230 - Email:
lonceman@jfpr.jus.br

CARTA PRECATÓRIA - CEMAN Nº 5007297-64.2023.4.04.7001/PR
AUTOR: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RÉU: PEDRO LUIS KURUNCZI

MANDADO Nº 700013796312

Destinatário: PEDRO LUIS KURUNCZI (455.742.359-00)
Endereço: RUA JOAO WYCLIF, 185, apto 2104, GLEBA FAZENDA PA -
Londrina/PR 86050450 (Residencial)

JOÃO CARLOS BARROS ROBERTI JUNIOR, Juiz(a) Federal da CENTRAL DE
MANDADOS - LONDRINA, na forma da lei, MANDA ao Oficial de Justiça
Avaliador designado que:

1) CITE o destinatário acima referido para dar ciência dos termos da Ação
nº 1001708-82.2023.4.01.3400, da 8ª Vara Federal Cível da SJDF para,
querendo, respondê-la, no prazo de 15 (quinze) dias e intimar das decisões
proferidas, inclusive a que DEFERIU O PEDIDO DE TUTELA.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos alegados (art. 344 do CPC).

ACESSO (PJe):
AUTOS EM AMBIENTE DIGITAL cujos documentos poderão ser acessados no
link:

https://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/l
istView.seam

com a inserção, no campo "NÚMERO DO DOCUMENTO", da chave de acesso**:

Demais orientações e advertências, nos termos da Carta Precatória e eventuais
documentos anexos.

Para dar cumprimento ao presente mandado, INCUMBE ao oficial de justiça:
- Diligenciar e praticar atos processuais  em sábados, domingos e feriados, bem como antes das 6h
ou após as 20h, na forma dos §§ 1° e 2º do art. 212 do Código de Processo Civil - CPC;
- Citar e intimar por hora certa , em caso de suspeita de ocultação, na forma do art. 252 do CPC;
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- Ao intimar terceiros estranhos à lide, cientificá-los  de que:
a) Ninguém se exime do dever de colaborar com o Poder Judiciário , na forma do art. 378 do CPC;
b) A criação de embaraços ao cumprimento de ordem judicial por todos aqueles que - de qualquer
forma - participem do processo pode constituir ato atentatório à dignidade da justiça, passível de
multa a ser aplicada pelo juiz sem prejuízo de outras sanções cíveis e criminais, na forma do art. 77, IV
e § 2º do CPC;
- Ordenar ao porteiro, síndico ou morador para que franqueie seu ingresso à área comum de
condomínios até a porta de acesso da unidade condominial do destinatário do mandado, bem como,
até as respectivas vagas de garagem relativas àquela unidade para o fim de constatar eventual
tentativa de ocultação, ainda que receba  a informação de que ninguém está na unidade condominial
ou caso ninguém atenda aos chamados. Nestes casos deverá adverti-los de que o não franqueamento
pode configurar crime de desobediência previsto no art. 330 do Código Penal - CP;
-  Exigir - do destinatário e de terceiros - a apresentação de documento oficial de identificação,
cientificando-os de que a recusa ou declaração inverídica acerca de dados sobre a própria identidade ou
qualificação podem configurar contravenção penal prevista no art. 68 e parágrafo único do Decreto-Lei
3688/1941;
- Requisitar reforço - à polícia ou aos agentes de segurança da Justiça Federal  - sempre que
surgirem obstáculos ao integral cumprimento do presente mandado;
- Diligenciar para obtenção do paradeiro do destinatário do mandado ou seu representante legal.
Acesso ao processo eletrônico e atendimento ao público:
- Conforme art. 196 do Código de Processo Civil - CPC, c/c § 2º do art. 19 da Resolução 17/2010 do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, as partes não credenciadas como usuárias no sistema eproc
terão acesso à integralidade deste processo judicial eletrônico (petição inicial e demais documentos) por
meio do sítio eletrônico da Justiça Federal na Internet: , seguido dos seguintes passos:
a) Acesse o link do processo eletrônico mediante seleção do ícone: "eproc";
b) Selecione a aba "Consulta Pública", seguida da sub-aba "Consulta Processo por Chave";
c) Digite o número do processo judicial 5007297-64.2023.4.04.7001  no campo apropriado;
d) Digite a chave eletrônica 881573051523  no campo apropriado;
e) No final da página, clique em "Próximos Eventos" para que apareçam todos os eventos/documentos
do processo;
- O endereço e horário de atendimento ao público deste juízo encontram-se especificados no cabeçalho
deste mandado.
 

EXPEDIDO em 28/03/2023, conferido e assinado por mim, GERSON NORI
SHIMURA, Supervisor, na forma do art. 152, I, do Código de Processo Civil -
CPC.

Ciência do destinatário:

Recebi em ______/_______/_____________, às ______:_______.

Nome: ______________________________________________________________

RG/CPF: ____________________________________________________________

Endereço:____________________________________________________________

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

Telefone: (______) ____________________________________________________

E-mail: _____________________________________________________________

Assinatura:__________________________________________________________
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5007297-64.2023.4.04.7001 700013796312 .V3

Documento eletrônico assinado por GERSON NORI SHIMURA, Supervisor , na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março
de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
700013796312v3 e do código CRC c3e6d826.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): GERSON NORI SHIMURA
Data e Hora: 28/3/2023, às 19:15:46
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__2

28/03/2023 19:21:22

GNS30 - GERSON NORI SHIMURA - DIRETOR CENTRAL DE MANDADOS

5007297-64.2023.4.04.7001/PR

3

Num. 1627206879 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA - 18/05/2023 14:19:55
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051814194191900001611641087
Número do documento: 23051814194191900001611641087



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__2

29/03/2023 16:50:45

ABH65 - ANDRE HUMBERTO BERNARDES VALENÇA - OFICIAL DE JUSTIÇA

5007297-64.2023.4.04.7001/PR

4
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5007297-64.2023.4.04.7001 700013802506 .V1 ABH65© ABH65

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
CENTRAL DE MANDADOS - LONDRINA

Avenida do Café, 543 - Bairro: Aeroporto - CEP: 86038-000 - Fone: (43)3315-6230 - Email:
lonceman@jfpr.jus.br

CARTA PRECATÓRIA - CEMAN Nº 5007297-64.2023.4.04.7001/PR
AUTOR: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RÉU: PEDRO LUIS KURUNCZI

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento a ordem judicial dirigi-me à Av.
Paraná, 343, sala 606 ( escritório da advogada do réu ) onde após identificar-
me procedi à citação e à intimação do Sr. Pedro Luis Kurunczi ( tel. 43 3064-
0311 ) , às 14 horas e 30 minutos de 29/3/23 , por todo teor do mandado ,
entregando a contrafé, que aceitou , apondo nota de ciente. Diligenciei ao
endereço indicado às 09 horas e 15 minutos e às 13 horas e 10 minutos de
29/3, mas o réu estava ausente. Devolvo o mandado devidamente cumprido.
Dou fé. Londrina, 29 de março de 2023.

Documento eletrônico assinado por ANDRE HUMBERTO BERNARDES VALENÇA, Oficial de Justiça
Avaliador Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e
Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php,
mediante o preenchimento do código verificador 700013802506v1 e do código CRC 88723ef9.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANDRE HUMBERTO BERNARDES VALENÇA
Data e Hora: 29/3/2023, às 16:50:4
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos de carta precatória
devolvida. 
 
                 Brasília, 18 de maio de 2023.
 

 
 

WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA
 

Serventuário da Justiça Federal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 404202311442619

Nome original: 50073062620234047001.pdf

Data: 04/04/2023 18:52:56

Remetente: 

Gerson

SJPR - Central de Mandados de Londrina - CEMAN

Tribunal Regional Federal da 4ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Devolução da Carta Precatória nº 50073062620234047001 (vosso nº 1001708-82.2023.

4.01.3400)
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Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 1

PROCESSO

Nº 5007306-26.2023.4.04.7001
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account_treeProcessos relacionados: 

Nº do processo 5007306-26.2023.4.04.7001
Classe da ação:  CARTA PRECATÓRIA - CEMAN
Competência  Cível
Data de autuação: 28/03/2023 18:25:27
Situação MOVIMENTO
Juízo Deprecado: 
CENTRAL DE MANDADOS - LONDRINA
Juiz(a): JOÃO CARLOS BARROS ROBERTI JUNIOR
all_inboxLocalizador(es):  CENTRAL DE MANDADOS  - MAND CUMPRIDO  

Assuntos

Código Descrição Principal

01100505 Indisponibilidade de Bens, Parlamentares, Agentes Políticos, DIREITO ADMINISTRATIVO
E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO Sim

Partes e Representantes

AUTOR RÉU
 UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO   (26.994.558/0001-23)  - Entidade

ASSOCIACAO DIREITA CORNELIO
PROCOPIO   (42.530.982/0001-73)  - Pessoa Jurídica

DEPRECANTE
 JUSTIÇA FEDERAL OUTRAS REGIÕES

Informações Adicionais

Chave Processo: 119173315423 Valor da Causa: R$ 0,00 Nível de Sigilo do
Processo:

Sem Sigilo
(Nível 0)

Anexos Eletrônicos: Não há
anexos Anexos Físicos: 0 Ação Coletiva de subst.

processual: Não

Antecipação de
Tutela: Não Requerida Criança e

Adolescente: Não Depósito Judicial: Não

Doença Grave: Não Fórum de Conciliação
requerido: Não Grande devedor: Não

Justiça Gratuita: Não requerida Opção por Juízo
100% Digital: Não Penhora no rosto dos

autos: Não

Penhora/apreensão
de bens: Não Pessoa com

deficiência: Não Pessoa enquadrada na
LEI 14.289: Não

Petição Urgente: Não Possui bem
Apreendido: Não Reconvenção: Não

Vista Ministério
Público: Não Prevenção:  NÃO há

prevento

10017088220234013400 | Originário   
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISTRIBUIDO_POR_SORTEIO__PRLONCEMA_

28/03/2023 18:25:27

AGM02 - ADRIANA GUIOTTI DE ANDRADE MORAES - SERVIDOR DE DISTRIBUIÇÃO

5007306-26.2023.4.04.7001/PR

1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 401202311405946

Nome original: Carta Precatória.pdf

Data: 28/03/2023 15:10:14

Remetente: 

Andre Eduardo Rocha de Oliveira

SJDF - 8ª VARA

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: CARTA PRECATÓRIA PROCESSO: 1001708-82.2023.4.01.3400 CITAÇÃO INTIMAÇÃO DE: ASSOC

IAÇÃO DIREITA CORNÉLIO PROCÓPIO 
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28/03/2023

Número: 1001708-82.2023.4.01.3400 
 

Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 Órgão julgador: 8ª Vara Federal Cível da SJDF 

 Última distribuição : 11/01/2023 

 Valor da causa: R$ 6.539.100,00 

 Assuntos: Indisponibilidade de Bens 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIÃO FEDERAL (AUTOR)

JOSE DE OLIVEIRA (REU)

JOSIANY DUQUE GOMES SIMAS (REU)

ROSANGELA DE MACEDO SOUZA (REU)

JEAN FRANCO DE SOUZA (REU)

JORGE RODRIGUES CUNHA (REU)

SANDRA NUNES DE AQUINO (REU) SYNDOIA STEIN FOGACA (ADVOGADO)

NELMA BARROS BRAGA PEROVANI (REU)

AMIR ROBERTO EL DINE (REU)

PEDRO LUIS KURUNCZI (REU)

BRUNO MARCOS DE SOUZA CAMPOS (REU)

FRANCIELY SULAMITA DE FARIA (REU) PAULO ROBERTO CARDOSO BRASILEIRO (ADVOGADO)

SHEILA MANTOVANNI (REU) MATHEUS BORGES SAMPAIO (ADVOGADO)

MARIA LUIZA ALVES RUFINO (ADVOGADO)

ALEXANDRE DE MELO CARVALHO (ADVOGADO)

ADAILTON GOMES VIDAL (REU)

ADEMIR LUIS GRAEFF (REU)

ADOILTO FERNANDES CORONEL (REU)

ADRIANO LUIS CANSI (REU)

ALETHEA VERUSCA SOARES (REU)

APARECIDA SOLANGE ZANINI (REU)

CARLOS EDUARDO OLIVEIRA (REU)

CESAR PAGATINI (REU)

CLAUDIA REIS DE ANDRADE (REU)

DANIELA BERNARDO BUSSOLOTTI (REU)

DYEGO PRIMOLAN ROCHA (REU)

FERNANDO JOSE RIBEIRO CASACA (REU) JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES

(ADVOGADO)

GENIVAL JOSE DA SILVA (REU)

HILMA SCHUMACHER (REU)

JASSON FERREIRA LIMA (REU)

JOAO CARLOS BALDAN (REU)

JOSE ROBERTO BACARIN (REU) EVERTON APARECIDO CALDEIRA (ADVOGADO)

JHORDAN RICK GINES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
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LEOMAR SCHINEMANN (REU)

MARCELO PANHO (REU)

MARCIA REGINA RODRIGUES (REU)

MARCIO VINICIUS CARVALHO COELHO (REU)

MARCO ANTONIO DE SOUZA (REU)

MARCOS DE OLIVEIRA QUEIROZ (REU)

MARLON DIEGO DE OLIVEIRA (REU)

MICHELY PAIVA ALVES (REU)

NELSON EUFROSINO (REU)

MONICA REGINA ANTONIAZI (REU)

PABLO HENRIQUE DA SILVA SANTOS (REU)

PATRICIA DOS SANTOS ALBERTO LIMA (REU)

RAFAEL DA SILVA (REU)

RIENY MUNHOZ MARCULA (REU)

RUTI MACHADO DA SILVA (REU)

STEFANUS ALEXSSANDRO FRANCA NOGUEIRA (REU)

SULANI DA LUZ ANTUNES SANTOS (REU)

VANDERSON ALVES NUNES (REU)

YRES GUIMARAES DOS SANTOS (REU) DANIELLE PHAMELLA CARVALHO LOIOLA (ADVOGADO)

DANILO MARQUES BORGES (ADVOGADO)

ALESSANDRO GIL MORAES RIBEIRO (ADVOGADO)

ZILDA APARECIDA DIAS (REU)

ALVES TRANSPORTES LTDA (REU) ADRIANO VANDO DA SILVA (ADVOGADO)

ASSOCIACAO DIREITA CORNELIO PROCOPIO (REU)

GRAN BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA (REU)

PRIMAVERA TUR TRANSPORTES LTDA (REU)

R. V. DA SILVA SERVICOS FLORESTAIS LTDA (REU)

SINDICATO RURAL DE CASTRO (REU)

SQUAD VIAGENS E TURISMO LTDA (REU)

SHEILA FERRARINI (REU)

Ministério Público Federal (Procuradoria) (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14710
32871

30/01/2023 11:59 Carta Precatória Carta Precatória
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PROCESSO: 1001708-82.2023.4.01.3400 
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
AUTOR: UNIÃO FEDERAL 
REU: JOSÉ DE OLIVEIRA e OUTROS
 

FINALIDADE: Dar ciência dos termos da Ação para, querendo, respondê-la, no prazo de 15 (quinze) dias e intimar das

decisões proferidas inclusive a que DEFERIU O PEDIDO DE TUTELA.
 
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados (art. 344 do CPC).
 
 
 

ACESSO (PJe):
 
 
 

A U T O S  E M  A M B I E N T E  D I G I T A L  c u j o s  d o c u m e n t o s  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  n o  l i n k :  

https://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a inserção, no campo 

"NÚMERO DO DOCUMENTO", da chave de acesso**:
 
 
 
Documentos associados ao processo
 
 
 

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
8ª Vara Federal Cível da SJDF

CARTA PRECATÓRIA

DEPRECANTE: 8ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DF
DEPRECADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA/PR

  CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE:

ASSOCIAÇÃO DIREITA CORNÉLIO PROCÓPIO - CNPJ: 42.530.982/0001-73
Avenida XV De novembro, 823, Centro, Cornélio Procópio, PR - CEP nº 86.300-000

Título Tipo Chave de acesso**
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Petição inicial Petição inicial 23011021000588200001437558029
Petição inicial - cautelar -
depredação esplanada
ministérios

Inicial 23011115115559800001438382575

1 - Oficio ANTT
Documento
Comprobatório

23011115123491000001438382578

2 - Lista Empresas -
Chegada DF - destacados
quem fretou ônibus
apreendido por decisao min
Alexandre

Documento
Comprobatório

23011115130619200001438397029

3 - Decisao Min. Alexandre
- Afasta governador e
bloqueio bens

Documento
Comprobatório

23011115131930700001438397034

4 - NT 01_2023 - invasao
rsp - danos senado

Documento
Comprobatório

23011115134147700001438397036

5 - Noticia sobre Relatorio
preliminar Camara

Documento
Comprobatório

23011115140152900001438397038

6 - Relacao bens dos reus
Documento
Comprobatório

23011115302173200001438419560

Informação de Prevenção
Informação de
Prevenção

23011118350012800001438746052

Documentos Diversos Documentos Diversos 23011120262933600001438815067
Petição de juntada -
1001708-82.2023.4.01.3400
- SHEILA MANTOVANNI

Outras peças 23011120560006500001438835537

DOCUMENTOS SHEILA
MANTOVANNI - CPF
260.716.928-30

Documentos Diversos 23011120281534500001438815070

Decisão Decisão 23011219220057400001440100051
Intimação polo ativo Intimação polo ativo 23011220122296500001440127051
Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011311172833800001440572035
HABILITAÇÃO Manifestação 23011311195197700001440572051
PROCURAÇÃO Procuração 23011311200265000001440572053

CNH
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

23011311201042300001440572054

Petição intercorrente Petição intercorrente 23011312111187700001440652604
Pet Req alteraçao polo
passivo

Petição intercorrente 23011312115192600001440652606

6ª alt contrato social (1) Contrato social 23011312120588700001440652610
Impressão da Autorização
de Viagem (1)

Documento
Comprobatório

23011312123176800001440652612

Nota Cliente Brasília Sheila
Documento
Comprobatório

23011312125319100001440652615

Pagamentos Sheila
Transporte

Documento
Comprobatório

23011312131158100001440652617

Depoimento Motorista DPF
Lages

Documento
Comprobatório

23011312134338900001440652620

Informação Transporte
Documento
Comprobatório

23011312141897400001440652621

Post Sheila Ferrarini
Documento
Comprobatório

23011312143066100001440652622

Carta Precatória Carta Precatória 23011314515101500001440986564
Carta Precatória Carta Precatória 23011311593909300001440675049
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Carta Precatória Carta Precatória 23011312261996000001440719560
Carta Precatória Carta Precatória 23011314102228000001440899562
Carta Precatória Carta Precatória 23011312383086600001440735556
Carta Precatória Carta Precatória 23011314444888000001440960564
Carta Precatória Carta Precatória 23011315392654400001441078578
Carta Precatória Carta Precatória 23011315544635600001441115575
Carta Precatória Carta Precatória 23011316000971400001441144039
Carta Precatória Carta Precatória 23011316052216000001441144044
Carta Precatória Carta Precatória 23011316280429200001441184559
Carta Precatória Carta Precatória 23011316162745000001441184544
Carta Precatória Carta Precatória 23011316400250400001441251572
Carta Precatória Carta Precatória 23011317173784500001441277056
Carta Precatória Carta Precatória 23011317230448600001441277069
Carta Precatória Carta Precatória 23011317263967200001441308534
SOLICITAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

Procuração/Habilitação 23011320500307300001441400074

Manifestação Manifestação 23011320524146900001441400075
0 - MANIFESTAÇÃO
NALDO TURISMO

Manifestação 23011320532106500001441400076

1 - PROCURAÇÃO Procuração 23011320555857400001441466530
2 - Contrato Social -
Josiane

Contrato social 23011320562360500001441466531

2.1 - JUCESP Contrato social 23011320564233200001441466533
3 - CONTRATO 1 Contrato 23011320565232000001441466534
3.1 - ATL0905 Documentos Diversos 23011320572801200001441466535
3.2 - LISTA PASSAGEIRO -
CONTRATO 1

Documentos Diversos 23011320574170000001441466536

3.3 - RECIBO Documentos Diversos 23011320575378400001441466537
4 - CONTRATO 2 Contrato 23011320581208600001441466538
4.1 - DPE-1B20 Documentos Diversos 23011320582132800001441466539
4.2 - ANTT - CONTRATO 2 Documentos Diversos 23011320583282900001441466540
4.3 - RECIBO 2 Documentos Diversos 23011320584348400001441466541
5 - DOCUMENTOS
MOTORISTAS

Documentos Diversos 23011320585569400001441466542

6 - Gmail - Of. 10-23 - NF
04-23

Documento
Comprobatório

23011320590819100001441466543

7 - DECLARAÇÃO
WILLIAN

Declaração 23011320591828400001441466544

Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011419505284700001441695033
Fernando x Vara Federal Manifestação 23011419521460200001441695034
Procuracao Ad Judicia Procuração 23011419562779600001441695035
Decisão Decisão 23011612082587400001442365611
Certidão Certidão 23011616351873400001442997036
RENAJUD - ADEMIR LUIS Documentos Diversos 23011616392106500001442997045
RENAJUD - ALETHEA Documentos Diversos 23011616392106500001442997047
RENAJUD - ADAILTON Documentos Diversos 23011616392106500001442997048
RENAJUD - ADOILTO Documentos Diversos 23011616392106500001442997050
RENAJUD - ADRIANE DE
CASIA

Documentos Diversos 23011616392106500001442997052

RENAJUD - ADRIANO
LUIS

Documentos Diversos 23011616392106500001442997053

RENAJUD - ALVES
TRANSPORTE LTDA

Documentos Diversos 23011616392106500001442997054

RENAJUD - AMIR Documentos Diversos 23011616392106500001442997056
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RENAJUD - APARECIDA Documentos Diversos 23011616392106500001442997057
RENAJUD - ASSOCIAÇÃO
DIREITA CORNÉLIO
PROCOPIO

Documentos Diversos 23011616392106500001442997058

RENAJUD - GRAN BRASIL Documentos Diversos 23011616394309700001442997059
RENAJUD - HILMA - Documentos Diversos 23011616394309700001442997060
RENAJUD - LEOMAR - Documentos Diversos 23011616394309700001442997061
RENAJUD - MARCOS
OLIVEIRA QUEIROZ

Documentos Diversos 23011616394309800001442997062

RENAJUD - MARLON
DIEGO

Documentos Diversos 23011616394309800001442997063

RENAJUD - MICHELY - Documentos Diversos 23011616394309800001442997064
RENAJUD - MONICA Documentos Diversos 23011616394309800001442997065
RENAJUD - NELMA Documentos Diversos 23011616394309900001442997066
RENAJUD - NELSON Documentos Diversos 23011616394309900001442997067
RENAJUD - PABLO Documentos Diversos 23011616394309900001442997068
RENAJUD - PATRICIA
DOS SANTOS

Documentos Diversos 23011616394309900001442997070

RENAJUD PRIMAVERA Documentos Diversos 23011616394310000001442997072
RENAJUD - RUTI
MACHADO

Documentos Diversos 23011616394310000001442997074

RENAJUD - RV DA SILVA Documentos Diversos 23011616394310000001442997075
RENAJUD - SANDRA
NUNES

Documentos Diversos 23011616394310000001442997076

RENAJUD - STEFANUS Documentos Diversos 23011616394310100001442997077
RENAJUD - SULANI Documentos Diversos 23011616394310100001442997078
RENAJUD - VANDERSON Documentos Diversos 23011616394310100001443024530
RENAJUD - WILLIAM Documentos Diversos 23011616394310100001443024532
RENAJUD - YRES Documentos Diversos 23011616394310200001443024534
RENAJUD - ZILDA Documentos Diversos 23011616394310200001443024535
RENAJUD BRUNO Documentos Diversos 23011616394310200001443024536
RENAJUD CARLOS + Documentos Diversos 23011616394310200001443024537
RENAJUD CESAR + Documentos Diversos 23011616394310200001443024538
RENAJUD CLAUDIA + Documentos Diversos 23011616394310300001443024539
RENAJUD DANIELA Documentos Diversos 23011616394310300001443024540
RENAJUD DYEGO Documentos Diversos 23011616394310400001443024541
RENAJUD FERNANDO - Documentos Diversos 23011616394310400001443024542
RENAJUD FRANCIELY Documentos Diversos 23011616394310400001443024543
RENAJUD GENIVAL Documentos Diversos 23011616394310500001443024544
RENAJUD JASSON Documentos Diversos 23011616394310500001443024545
RENAJUD JEAN + Documentos Diversos 23011616394310500001443024546
RENAJUD JOÃO BALDAN
+

Documentos Diversos 23011616394310500001443024548

RENAJUD -JORGE Documentos Diversos 23011616394310600001443024550
RENAJUD JOSÉ BACARIN Documentos Diversos 23011616394310600001443024551
RENAJUD -JOSÉ DE
OLIVEIRA

Documentos Diversos 23011616394310600001443024552

RENAJUD JOSIANY Documentos Diversos 23011616394310600001443024553
RENAJUD MARCELO
PANHO

Documentos Diversos 23011616394310700001443024556

RENAJUD MARCIA Documentos Diversos 23011616394310700001443024558
RENAJUD MARCIO
VINICIUS

Documentos Diversos 23011616394310700001443024559

RENAJUD MARCO Documentos Diversos 23011616394310700001443024560
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ANTONIO
RENAJUD PEDRO
KURUNSCZI

Documentos Diversos 23011616394310700001443024562

RENAJUD RAFAEL Documentos Diversos 23011616394310800001443024563
RENAJUD RIENY Documentos Diversos 23011616394310800001443024564
RENAJUD ROSANGELA Documentos Diversos 23011616394310800001443024567
RENAJUD -SHEILA Documentos Diversos 23011616394310800001443024568
RENAJUD SINDICATO Documentos Diversos 23011616394310800001443024569
RENAJUD SQUAD Documentos Diversos 23011616394310800001443024570
RENAJUD TEREZINHA Documentos Diversos 23011616394310900001443024571
Petição intercorrente Petição intercorrente 23011714590638000001444260037
Pet juntada procuração e
análise pedido

Petição intercorrente 23011715002747100001444260042

Procuração JFDF Procuração 23011715004884500001444260046
Petição intercorrente Petição intercorrente 23011716540228900001444535075
PEDIDO ALTERAÇÃO DO
POLO PASSIVO

Petição intercorrente 23011716565946200001444581530

01 PROCURAO AD
JUDICIA

Procuração 23011716555758500001444581532

02 CONTRATO SOCIAL Contrato social 23011716555758500001444581533

04 CNH CATIA
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

23011716561449600001444581534

10 Delegacia Hidrolândia
2023 01 09 12 07 21 866

Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581535

11 TERMO DE
DECLARAÇÕES À
DISTÂNCIA N 1312352023

Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581536

12 Email Polícia Federal -
CGRC_DICOR_PF

Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581537

13 Declaração pública
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581538

14 ATA SIDI
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581539

15 ATAS CATIA
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581540

16 CTe nf
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581541

Certidão Certidão 23011813105761200001445549570
Ofício CVM Ofício 23011814520034200001445778069
Certidão Certidão 23011817072320000001446114554
Respostas automaticas -
CNIB - Registros de
Imoveis

Extrato 23011817214056400001446114577

1.0 - Registro de Realeza-
PR

Resposta 23011817221173600001446114585

2.0 - Registro de
Piratininga-SP

Resposta 23011817221675100001446114587

2.1 - Registro de
Piratininga-SP

Resposta 23011817222055800001446114589

3.0 - Registro de Mirassol-
SP

Resposta 23011817222467000001446114590

3.1 - Registro de Mirassol-
SP

Resposta 23011817222826500001446114591

3.2 - Registro de Mirassol- Resposta 23011817223210900001446114592
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SP
Certidão Certidão 23011817283247900001446114618
Ofício - Registro de
Cianorte - PR

Ofício 23011817330167200001446114623

Nota de impugnação -
Registro de Imóveis de
Canoas-RS

Impugnação 23011817330954800001446162531

Habilitação Procuração/Habilitação 23011819165571600001446280532
Habilitação Adriane - Petição intercorrente 23011819181701300001446280534

RG - Frente - Adriane
Documento de
Identificação

23011819192307000001446280535

RG - Verso - Adriane
Documento de
Identificação

23011819192307000001446280536

Procuração Adjudicia -
Adriane

Procuração 23011819192307000001446280538

Comprovante de
Residência

Documento
Comprobatório

23011819192307000001446280537

Defesa - Medida Cautelar Manifestação 23011819210852000001446280539
Defesa - Medida Cautelar -
Adriane

Manifestação 23011819221678300001446280540

Conversas Grupo
Whatsapp Empreendimento
Familiar

Documento
Comprobatório

23011819230502600001446280543

Petição intercorrente Petição intercorrente 23011722183808200001444879559
PR - DF - MANIFESTACAO
-1076-2023 - Processo nº
1001708-82.2023.4.01.3400

Pedido do MP ao JUIZ
em Procedimento
Investigatório

23011722202178900001444879561

Manifestação Manifestação 23011911083742700001446753036
Petição Manifestação 23011911220425800001446753078
Procuração Alves
Transportes LTDA

Procuração 23011911220425800001446790529

CONTRATO SOCIAL
AUTENTICADO ALVES
TRASPORTES LTDA

Contrato social 23011911220425800001446790530

CNPJ Alves Transportes
LTDA

Comprovante de
situação cadastral no
CNPJ

23011911220425800001446790531

Comprovante endereço
Alves Transportes LTDA

Comprovante de
residência

23011911220425800001446790534

Declaração Giovana Declaração 23011911220425800001446790536
Declaração José Camilo Declaração 23011911220425800001446790538

doc. motorista Marcos
Documento de
Identificação

23011911220425800001446790544

Doc. Ônibus
CRLV_BXG0J75

Documento
Comprobatório

23011911220425800001446790546

Impressão da Autorização
de Viagem

Documentos Diversos 23011911220425800001446790547

Nota Fiscal Viagem Documentos Diversos 23011911220425800001446790548

recibo pagamento
Documento
Comprobatório

23011911220425800001446790550

Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011911333929300001446856046
Procuração Procuração 23011912032365800001446874045
Certidão Certidão 23011913075152800001446945059
SEI INDIS CER Documentos Diversos 23011913214714300001446945068
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Certidão Certidão 23011913270458100001446981041
SEI INDIS CER Documentos Diversos 23011913304374000001446981049
SEI PF Documentos Diversos 23011913330810400001446981055
Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011914010319600001447045570
procuração Sandra Procuração 23011914024264200001447045574

cnh
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

23011914023902900001447045575

Ofício Ofício 23011910563358400001446714050

Intimação Ministério Público
Intimação Ministério
Público

23011917391628900001447557557

Certidão Certidão 23011918032990000001447616034
Email CVM cer E-mail 23011918053395200001447616043
Petição intercorrente Petição intercorrente 23011918360397200001447656075
Aditamento - Nova
Estimativa de Dano

Petição intercorrente 23011918365828900001447656076

Estimativa - Planalto
Documento
Comprobatório

23011918371913400001447673029

EStimativa - Câmara
Documento
Comprobatório

23011918373063300001447673032

Estimativa - STF
Documento
Comprobatório

23011918374251600001447673033

Documentos - Sheila
Documento
Comprobatório

23011918381562700001447673036

Petição intercorrente Petição intercorrente 23012013195176300001448476043
SOLJ.3528142023 P Petição intercorrente 23012013201290500001448476044
Petição intercorrente Petição intercorrente 23012013214303600001448476047
SOLJ.3528142023 B Petição intercorrente 23012013215706100001448476050
Petição intercorrente Petição intercorrente 23012013232198500001448476056
SOLJ.3528142023 W Petição intercorrente 23012013233552000001448476057
Certidão Certidão 23012018325001400001449129031
BRB E-mail 23012018463055800001449129034
Decisão Decisão 23012023102779300001449234542

Embargos de declaração
Embargos de
declaração

23012310195170100001449984559

Embargos de declaração
Embargos de
declaração

23012310323401600001449984596

Certidão Certidão 23012412593490400001452096550
Of. 276-2023 Ofício 23012413005413200001452096553

Matricula-17536-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096554

Matricula-3351-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096556

Matricula-14918-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096557

Matricula-10713-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096558

Matricula-10712-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096559

Matricula-23578-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096560

Matricula-44353-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096561

Matricula-28215-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096562
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Matricula-43092-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096563

Matricula-30268-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096564

Matricula-28217-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096565

Matricula-28252-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096566

Matricula-28159-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096567

Matricula-45824-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096568

Matricula-13309-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096569

Certidão Certidão 23012413052992900001452137053
Ofício 18-2023 Ofício 23012413191584800001452137066

matricula-38482-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137067

matricula-384822-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137068

matricula-384821-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137069

matricula-384823-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137070

Manifestação Manifestação 23012415332504300001452482554
Petição intermediária Memorando 23012415342742600001452482564
HISTÓRICO DE VIAGENS
BXG-0J75 ANTT

Documento
Comprobatório

23012415383783600001452500043

HISTÓRICO DE VIAGENS
OMJ-1003 ANTT

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452500076

Autorização de viagem
BBT0A93

Documento
Comprobatório

23012415362335400001452482578

LICENÇA DE VIAGEM
CPH3F78

Documento
Comprobatório

23012415390992000001452500048

LICENÇA DE VIAGEM
OMJ1003

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500075

NOTA FISCAL DE
SERVIÇO HOTEL

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500037

NOTA FISCAL DA VIAGEM
NF Brasal 73

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500071

Nota Fiscal Viagem
Documento
Comprobatório

23012415544686000001452538074

DECLARAÇÃO FLÁVIO
PROPRIETÁRIO VEÍCULO

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500030

DECLARAÇÃO
PROPRIETÁRIO VEÍCULO

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452517034

Declaração José Camilo
Documento
Comprobatório

23012415544685900001452603543

Declaração Giovana
Documento
Comprobatório

23012415544685900001452603545

DECLARAÇÃO
JOGADORES......

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517054

DECLARAÇÃO
JOGADORES.....

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517053
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DECLARAÇÃO
JOGADORES....

Diploma 23012415394566800001452517049

DECLARAÇÃO
JOGADORES...

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517046

DECLARAÇÃO
JOGADORES..

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517044

DECLARAÇÃO
JORADORES

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452517043

DECLARAÇÃO
JORAGORES.

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452517038

DOC. FLÁVIO
Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500032

DOCUMENTO DO ONIBUS
BBT-0A93

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500035

Doc. Ônibus
CRLV_BXG0J75

Documento
Comprobatório

23012415544685900001452538076

doc. motorista Marcos
Documento
Comprobatório

23012415544685900001452563529

COMPROVANTE
PAGAMENTO
JOGADORES

Diploma 23012415394566800001452517063

DOC. RIO DE JANEIRO
leme

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500034

DOC. COPA BRASAL
Documento
Comprobatório

23012415394566900001452500078

PEDÁGIOS
COMPROVANTES
PAGAMENTOS

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500066

RECIBO PAGAMENTO
REFEIÇÕES

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500059

RECIBO PAGAMENTO
Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500056

recibo pagamento
Documento
Comprobatório

23012415544686000001452538072

Certidão (diligências
Sisbajud)

Certidão 23012417460289300001452857045

Certidão Certidão 23012511145532000001453548109
OfExt 19-2023-CFB Ofício 23012511151084100001453548110
Certidão Certidão 23012511172323700001453548116
BC CORREIO N°
123007384 - FRANCISCO
ALEXANDRE RIBEIRO

Ofício 23012511174592600001453548117

CARTA 096-2023 Carta 23012511492966400001453683545
Certidão Certidão 23012511570726400001453712548
CARTA 096-2023 Carta 23012512004296200001453712549
Certidão Certidão 23012512031972800001453712567
Processo 1001708-
82.2023.4.01.3400 DF

Ofício 23012512033592700001453712568

Certidão Certidão 23012512053702500001453712576
e-mail E-mail 23012512055399400001453712577
Manifestação Manifestação 23012516274583400001454385052
Petição de juntada Petição intercorrente 23012516283231100001454385061

CNPJ
Comprovante de
situação cadastral no 23012516283231000001454385062
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SEDE DO JUÍZO: 8ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - SAUS QUADRA 02 - LOTE

8 - BL. G - ED. SEDE I - 8º ANDAR - BRASÍLIA/DF - CEP: 70070-933. E-mail: 08vara.df@trf1.jus.br  
 
 Brasília, 30 de janeiro de 2023.
 
 
 
 
 

Francisco Alexandre Ribeiro 
Juiz Federal

 

CNPJ

Lista passageiros completo
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454406531

LICENÇA DE VIAGEM
CPH3F78

Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385077

CRLV CPH-3F78
Documento
Comprobatório

23012516283231000001454385063

declaração
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385065

Declarao dono do Onibus
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385068

doc. pessoal
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385070

Extrato do Pedagio da
Placa CPH3F78

Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385071

Ficha de registro do Hotel
em nome do Onibus

Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385073

recibos pagamentos
pedágios

Documento
Comprobatório

23012516283231200001454406535

Petição intercorrente Petição intercorrente 23012518471703500001454668060
Petição - José Bacarin -
Desbloqueio Aposentadoria
- JR

Petição intercorrente 23012518494928100001454668063

Extrato de Pagamentos
Previdenciários - José
Bacarin

Extrato 23012518501290400001454668067

Carta de Concessão - José
Bacarin

Carta de concessão de
benefício

23012518505560600001454668068

Comprovante Banco -
Bloqueio Judicial

Extrato bancário 23012518510581900001454668070

Petição intercorrente Petição intercorrente 23012611561786200001455418038
Pet novos bloqueios Petição intercorrente 23012611573693300001455418051
Comprovante novo bloqueio
Sicred

Documento
Comprobatório

23012611574543700001455418055

terezinha caxias novo
bloqueio CEF

Documento
Comprobatório

23012611575298400001455418059
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___PLANTAO___PRLONCEMAN

29/03/2023 19:30:30

GNS30 - GERSON NORI SHIMURA - DIRETOR DE SECRETARIA

5007306-26.2023.4.04.7001/PR

2
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
CENTRAL DE MANDADOS - LONDRINA

Avenida do Café, 543 - Bairro: Aeroporto - CEP: 86038-000 - Fone: (43)3315-6230 - Email:
lonceman@jfpr.jus.br

CARTA PRECATÓRIA - CEMAN Nº 5007306-26.2023.4.04.7001/PR
AUTOR: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RÉU: ASSOCIACAO DIREITA CORNELIO PROCOPIO

MANDADO Nº 700013804158

Destinatário: ASSOCIACAO DIREITA CORNELIO PROCOPIO (42.530.982/0001-
73)
Endereço: XV DE NOVEMBRO, 823, SALA 02, CENTRO - Cornélio Procópio/PR
86300000 (Residencial)

JOÃO CARLOS BARROS ROBERTI JUNIOR, Juiz(a) Federal da CENTRAL DE
MANDADOS - LONDRINA, na forma da lei, MANDA ao Oficial de Justiça
Avaliador designado que:

1) CITE o destinatário acima referido para dar ciência dos termos da Ação
nº 1001708-82.2023.4.01.3400, da 8ª Vara Federal Cível da SJDF para,
querendo, respondê-la, no prazo de 15 (quinze) dias e intimar das decisões
proferidas, inclusive a que DEFERIU O PEDIDO DE TUTELA.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos alegados (art. 344 do CPC).

ACESSO (PJe):
AUTOS EM AMBIENTE DIGITAL cujos documentos poderão ser acessados no
link:

https://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/l
istView.seam

com a inserção, no campo "NÚMERO DO DOCUMENTO", da chave de acesso**:

Demais orientações e advertências, nos termos da Carta Precatória e eventuais
documentos anexos.

Para dar cumprimento ao presente mandado, INCUMBE ao oficial de justiça:
- Diligenciar e praticar atos processuais  em sábados, domingos e feriados, bem como antes das 6h
ou após as 20h, na forma dos §§ 1° e 2º do art. 212 do Código de Processo Civil - CPC;
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- Citar e intimar por hora certa , em caso de suspeita de ocultação, na forma do art. 252 do CPC;
- Ao intimar terceiros estranhos à lide, cientificá-los  de que:
a) Ninguém se exime do dever de colaborar com o Poder Judiciário , na forma do art. 378 do CPC;
b) A criação de embaraços ao cumprimento de ordem judicial por todos aqueles que - de qualquer
forma - participem do processo pode constituir ato atentatório à dignidade da justiça, passível de
multa a ser aplicada pelo juiz sem prejuízo de outras sanções cíveis e criminais, na forma do art. 77, IV
e § 2º do CPC;
- Ordenar ao porteiro, síndico ou morador para que franqueie seu ingresso à área comum de
condomínios até a porta de acesso da unidade condominial do destinatário do mandado, bem como,
até as respectivas vagas de garagem relativas àquela unidade para o fim de constatar eventual
tentativa de ocultação, ainda que receba  a informação de que ninguém está na unidade condominial
ou caso ninguém atenda aos chamados. Nestes casos deverá adverti-los de que o não franqueamento
pode configurar crime de desobediência previsto no art. 330 do Código Penal - CP;
-  Exigir - do destinatário e de terceiros - a apresentação de documento oficial de identificação,
cientificando-os de que a recusa ou declaração inverídica acerca de dados sobre a própria identidade ou
qualificação podem configurar contravenção penal prevista no art. 68 e parágrafo único do Decreto-Lei
3688/1941;
- Requisitar reforço - à polícia ou aos agentes de segurança da Justiça Federal  - sempre que
surgirem obstáculos ao integral cumprimento do presente mandado;
- Diligenciar para obtenção do paradeiro do destinatário do mandado ou seu representante legal.
Acesso ao processo eletrônico e atendimento ao público:
- Conforme art. 196 do Código de Processo Civil - CPC, c/c § 2º do art. 19 da Resolução 17/2010 do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, as partes não credenciadas como usuárias no sistema eproc
terão acesso à integralidade deste processo judicial eletrônico (petição inicial e demais documentos) por
meio do sítio eletrônico da Justiça Federal na Internet: , seguido dos seguintes passos:
a) Acesse o link do processo eletrônico mediante seleção do ícone: "eproc";
b) Selecione a aba "Consulta Pública", seguida da sub-aba "Consulta Processo por Chave";
c) Digite o número do processo judicial 5007306-26.2023.4.04.7001  no campo apropriado;
d) Digite a chave eletrônica 119173315423  no campo apropriado;
e) No final da página, clique em "Próximos Eventos" para que apareçam todos os eventos/documentos
do processo;
- O endereço e horário de atendimento ao público deste juízo encontram-se especificados no cabeçalho
deste mandado.

EXPEDIDO em 29/03/2023, conferido e assinado por mim, GERSON NORI
SHIMURA, Supervisor, na forma do art. 152, I, do Código de Processo Civil -
CPC.

Ciência do destinatário:

Recebi em ______/_______/_____________, às ______:_______.

Nome: ______________________________________________________________

RG/CPF: ____________________________________________________________

Endereço:____________________________________________________________

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

Telefone: (______) ____________________________________________________

E-mail: _____________________________________________________________

Assinatura:__________________________________________________________

Processo 5007306-26.2023.4.04.7001/PR, Evento 2, MAND1, Página 2

Num. 1627206894 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA - 18/05/2023 14:24:01
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051814234604800001611641102
Número do documento: 23051814234604800001611641102



5007306-26.2023.4.04.7001 700013804158 .V3

Documento eletrônico assinado por GERSON NORI SHIMURA, Supervisor , na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março
de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
700013804158v3 e do código CRC b924f041.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): GERSON NORI SHIMURA
Data e Hora: 29/3/2023, às 19:30:30
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__2

29/03/2023 19:34:12

GNS30 - GERSON NORI SHIMURA - DIRETOR CENTRAL DE MANDADOS

5007306-26.2023.4.04.7001/PR

3
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__2

31/03/2023 16:28:14

JUS07 - JULIA SATHLER - OFICIAL DE JUSTIÇA

5007306-26.2023.4.04.7001/PR

4

Num. 1627206894 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA - 18/05/2023 14:24:01
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051814234604800001611641102
Número do documento: 23051814234604800001611641102



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
CENTRAL DE MANDADOS - LONDRINA

Avenida do Café, 543 - Bairro: Aeroporto - CEP: 86038-000 - Fone: (43)3315-6230 - Email:
lonceman@jfpr.jus.br

CARTA PRECATÓRIA - CEMAN Nº 5007306-26.2023.4.04.7001/PR
AUTOR: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RÉU: ASSOCIACAO DIREITA CORNELIO PROCOPIO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento  da Carta Precatória , em
30/03/2023, realizei pesquisa nos cadastros conveniados a esta CEMAN e no
google para localizar endereço e número de telefone da ré  e de seu
representant legal.

Encontrei o número de telefone (43) 98486-1096   e endereço na
Rua Presidente Costa e Silva, nº 559, Jd. Pérola, em Cornélio Procópio-PR
constando em nome do Sr. Paulo das Chagas, representante legal da ré..

Telefonei mais de uma vez para o referido número, mas  caía na
caixa postal. Enviei whatsapp para o referido número, mas ninguém visualizou
a mensagem.

Diante disso, em 30/03/2023, às 14h10, dirigi-me à Av. XV de
Novembro, nº 823, Centro, em Cornélio Procópio-PR, interfonei para o ap. 02 e
a pessoa  que atendeu informou que se trata de residência familiar e que não
conhecia a Associação Direita Cornélio Procópio e nem o Sr. Paulo das Chagas
e que no ap. 01 também reside outra família.

Em seguida, dirigi-me à loja "Lis de Leria-Home Decor" que fica no
térreo dos referidos apartamentos e ali o Sr. Armando confirmou que moram
duas familias nos apartamento 01 e 02 em cima da loja e que conhece o Sr.
Paulo das Chagas, mas não possui seu número de telefone e nem seu
endereço.

Em seguida, dirigi-me à Rua  Presidente Costa e Silva,  percorri a
extensa rua, mas não encontrava o número 559. Encontrei um carteiro e ele
me indicou a casa como sendo ao lado do nº 575 com muro muito alto e em
cimento aparente,  fazendo esquina com a Rua Diamante ( a  casa faz frente
para a rua Diamante). E ali bati palmas, mas ninguém atendeu.

Na Rua Presidente Costa e Silva, nº 328,  havia  uma casa com
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placas de "Visual" fazemos cartões, etc, e resolvi perguntar se alguém
conhecia o Sr. Paulo das Chagas e se sabia se ele morava na casa de muro alto
com cimento aparente. O Sr. Edson falou que não sabia o nome do morador,
mas sabia que os pais dele, Sr. Zé e Sra. Rosa, moravam na Rua Diamante 
umas seis ou  sete casas para cima. Dirigi-me a Rua Diamante e perguntei na
casa com número predial 287, se ali era a casa dos pais do Sr. Paulo. Disseram
que era duas casas acima, no número 235.

Dirigi-me ao nº 235 da Rua Diamante e ali a Sra. Rosa telefonou
para o seu filho Paulo das Chagas e ele sugeriu que eu fosse até o seu
endereço  comercial na Rodovia BR 369, Km 83,5 ( sentido Santa Mariana).
Explicou que a empresa se chamava "Aeroinox Eletromecânica" , e que não há
fachada com o nome da empresa, mas que eu veria uma guarita na cor azul
escuro e que ela se localiza bem  em frente ao Parque de Exposições de
Cornélio Procópio.

Assim fiz e no endereço indicado, CITEI E INTIMEI a ASSOCIAÇÃO
DIREITA CORNÉLIO PROCÓPIO (42.530.982/0001-73), na pessoa de seu
representante legal, Sr. Paulo Cesar Cecílio das Chagas (CPF
030.209.859-35), de todo o teor do presente mandado, sendo que ele
completou a área destinada à Ciência do Destinatário e exarou ciente.

 

 

 

 

 

 

Documento eletrônico assinado por JULIA SATHLER, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal , na
forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº
17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no
endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do
código verificador 700013818109v1 e do código CRC 3680c277.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JULIA SATHLER
Data e Hora: 31/3/2023, às 16:22:42
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos de carta precatória
devolvida. 
 
                 Brasília, 18 de maio de 2023.
 

 
 

WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA
 

Serventuário da Justiça Federal
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos do comprovante de
protocolo de bloqueio de bens junto ao CNIB.
 
                 Brasília, 19 de maio de 2023.
 

 
 

AMALIA ROSA RODRIGUES LEAO
 

Serventuário da Justiça Federal
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos da carta precatória
devolvida. 
 
                 Brasília, 19 de maio de 2023.
 

 
 

WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA
 

Serventuário da Justiça Federal
 

 
 
 
 

Num. 1629317882 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA - 19/05/2023 14:36:48
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051914354062000001613790055
Número do documento: 23051914354062000001613790055



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 401202311483230

Nome original: LEOMAR SCHINEMANN - CARTA PRECATÓRIA DEVOLUÇÃO 8VF.pdf

Data: 18/04/2023 12:29:40

Remetente: 

Drielly Christine do Nascimento

SJDF - Seção de Classificação e Distribuição

TRF1

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: DEVOLUÇÃO AO DEPRECANTE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 404202311481836

Nome original: LEOMAR SCHINEMANN - CARTA PRECATÓRIA DEVOLUÇÃO.pdf

Data: 18/04/2023 09:47:39

Remetente: 

Janete

SJPR - SEAJA/Distribuição

Tribunal Regional Federal da 4ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Devolução Carta Precatória expedida no PROCESSO: 1001708-82.2023.4.01.3400 - CLA

SSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65). DEPRECANTE: 8ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DF - Devida

mente cumprida 
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Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 1

PROCESSO

Nº 5001442-89.2023.4.04.7006
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Classe da ação:  CARTA PRECATÓRIA - CEMAN
Competência  Cível
Data de autuação: 28/03/2023 14:34:17
Situação MOVIMENTO
Juízo Deprecado: 
CENTRAL DE MANDADOS - GUARAPUAVA
Juiz(a): FERNANDA BOHN
all_inboxLocalizador(es):  PETIÇÃO INICIAL  - MAND CUMPRIDO  

Assuntos

Código Descrição Principal

01100505 Indisponibilidade de Bens, Parlamentares, Agentes Políticos, DIREITO ADMINISTRATIVO
E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO Sim

Partes e Representantes

AUTOR RÉU
 UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO   (26.994.558/0001-23)  - Entidade

LEOMAR SCHINEMANN   (083.625.979-33)  - Pessoa
Física
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Informações Adicionais
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(Nível 0)
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Tutela: Não Requerida Criança e
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Doença Grave: Não Fórum de Conciliação
requerido: Não Grande devedor: Não

Justiça Gratuita: Não requerida Opção por Juízo
100% Digital: Não Penhora no rosto dos

autos: Não

Penhora/apreensão
de bens: Não Pessoa com

deficiência: Não Pessoa enquadrada na
LEI 14.289: Não

Petição Urgente: Não Possui bem
Apreendido: Não Reconvenção: Não

Vista Ministério
Público: Não Prevenção:  NÃO há

prevento

10017088220234013400 | Originário   
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Evento 1

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISTRIBUIDO_POR_SORTEIO__PRGUACEMA_

28/03/2023 14:34:17

ABV00 - ALCEMAR VICENTE BRUSTOLIN - SERVIDOR DE DISTRIBUIÇÃO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 401202311401890

Nome original: Carta Precatória.pdf

Data: 27/03/2023 16:57:32

Remetente: 

Andre Eduardo Rocha de Oliveira

SJDF - 8ª VARA

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: CARTA PRECATÓRIA PROCESSO: 1001708-82.2023.4.01.3400 CITAÇÃO INTIMAÇÃO DE: LEOMA

R SCHINEMANN 
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27/03/2023

Número: 1001708-82.2023.4.01.3400 
 

Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 Órgão julgador: 8ª Vara Federal Cível da SJDF 

 Última distribuição : 11/01/2023 

 Valor da causa: R$ 6.539.100,00 

 Assuntos: Indisponibilidade de Bens 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIÃO FEDERAL (AUTOR)

JOSE DE OLIVEIRA (REU)

JOSIANY DUQUE GOMES SIMAS (REU)

ROSANGELA DE MACEDO SOUZA (REU)

JEAN FRANCO DE SOUZA (REU)

JORGE RODRIGUES CUNHA (REU)

SANDRA NUNES DE AQUINO (REU) SYNDOIA STEIN FOGACA (ADVOGADO)

NELMA BARROS BRAGA PEROVANI (REU)

AMIR ROBERTO EL DINE (REU)

PEDRO LUIS KURUNCZI (REU)

BRUNO MARCOS DE SOUZA CAMPOS (REU)

FRANCIELY SULAMITA DE FARIA (REU) PAULO ROBERTO CARDOSO BRASILEIRO (ADVOGADO)

SHEILA MANTOVANNI (REU) MATHEUS BORGES SAMPAIO (ADVOGADO)

MARIA LUIZA ALVES RUFINO (ADVOGADO)

ALEXANDRE DE MELO CARVALHO (ADVOGADO)

ADAILTON GOMES VIDAL (REU)

ADEMIR LUIS GRAEFF (REU)

ADOILTO FERNANDES CORONEL (REU)

ADRIANO LUIS CANSI (REU)

ALETHEA VERUSCA SOARES (REU)

APARECIDA SOLANGE ZANINI (REU)

CARLOS EDUARDO OLIVEIRA (REU)

CESAR PAGATINI (REU)

CLAUDIA REIS DE ANDRADE (REU)

DANIELA BERNARDO BUSSOLOTTI (REU)

DYEGO PRIMOLAN ROCHA (REU)

FERNANDO JOSE RIBEIRO CASACA (REU) JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES

(ADVOGADO)

GENIVAL JOSE DA SILVA (REU)

HILMA SCHUMACHER (REU)

JASSON FERREIRA LIMA (REU)

JOAO CARLOS BALDAN (REU)

JOSE ROBERTO BACARIN (REU) EVERTON APARECIDO CALDEIRA (ADVOGADO)

JHORDAN RICK GINES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
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LEOMAR SCHINEMANN (REU)

MARCELO PANHO (REU)

MARCIA REGINA RODRIGUES (REU)

MARCIO VINICIUS CARVALHO COELHO (REU)

MARCO ANTONIO DE SOUZA (REU)

MARCOS DE OLIVEIRA QUEIROZ (REU)

MARLON DIEGO DE OLIVEIRA (REU)

MICHELY PAIVA ALVES (REU)

NELSON EUFROSINO (REU)

MONICA REGINA ANTONIAZI (REU)

PABLO HENRIQUE DA SILVA SANTOS (REU)

PATRICIA DOS SANTOS ALBERTO LIMA (REU)

RAFAEL DA SILVA (REU)

RIENY MUNHOZ MARCULA (REU)

RUTI MACHADO DA SILVA (REU)

STEFANUS ALEXSSANDRO FRANCA NOGUEIRA (REU)

SULANI DA LUZ ANTUNES SANTOS (REU)

VANDERSON ALVES NUNES (REU)

YRES GUIMARAES DOS SANTOS (REU) DANIELLE PHAMELLA CARVALHO LOIOLA (ADVOGADO)

DANILO MARQUES BORGES (ADVOGADO)

ALESSANDRO GIL MORAES RIBEIRO (ADVOGADO)

ZILDA APARECIDA DIAS (REU)

ALVES TRANSPORTES LTDA (REU) ADRIANO VANDO DA SILVA (ADVOGADO)

ASSOCIACAO DIREITA CORNELIO PROCOPIO (REU)

GRAN BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA (REU)

PRIMAVERA TUR TRANSPORTES LTDA (REU)

R. V. DA SILVA SERVICOS FLORESTAIS LTDA (REU)

SINDICATO RURAL DE CASTRO (REU)

SQUAD VIAGENS E TURISMO LTDA (REU)

SHEILA FERRARINI (REU)

Ministério Público Federal (Procuradoria) (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14708
31383

30/01/2023 11:59 Carta Precatória Carta Precatória
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PROCESSO: 1001708-82.2023.4.01.3400 
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) 
AUTOR: UNIÃO FEDERAL 
REU: JOSÉ DE OLIVEIRA e OUTROS
 

FINALIDADE: Dar ciência dos termos da Ação para, querendo, respondê-la, no prazo de 15 (quinze) dias e intimar das

decisões proferidas inclusive a que DEFERIU O PEDIDO DE TUTELA.
 
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados (art. 344 do CPC).
 
 
 

ACESSO (PJe):
 
 
 

A U T O S  E M  A M B I E N T E  D I G I T A L  c u j o s  d o c u m e n t o s  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  n o  l i n k :  

https://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a inserção, no campo 

"NÚMERO DO DOCUMENTO", da chave de acesso**:
 
 
 
Documentos associados ao processo
 
 
 

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
8ª Vara Federal Cível da SJDF

CARTA PRECATÓRIA

DEPRECANTE: 8ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DF
DEPRECADO: SUBSEÇÃO DE GUARAPUAVA/PR

  CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE:

LEOMAR SCHINEMANN - CPF: 083.625.979-33
RUA BENJAMIN CONSTANT 80, CASA-GUARAPUAVA/PR, CEP - 85.010-190

Título Tipo Chave de acesso**
Petição inicial Petição inicial 23011021000588200001437558029
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Petição inicial - cautelar -
depredação esplanada
ministérios

Inicial 23011115115559800001438382575

1 - Oficio ANTT
Documento
Comprobatório

23011115123491000001438382578

2 - Lista Empresas -
Chegada DF - destacados
quem fretou ônibus
apreendido por decisao min
Alexandre

Documento
Comprobatório

23011115130619200001438397029

3 - Decisao Min. Alexandre
- Afasta governador e
bloqueio bens

Documento
Comprobatório

23011115131930700001438397034

4 - NT 01_2023 - invasao
rsp - danos senado

Documento
Comprobatório

23011115134147700001438397036

5 - Noticia sobre Relatorio
preliminar Camara

Documento
Comprobatório

23011115140152900001438397038

6 - Relacao bens dos reus
Documento
Comprobatório

23011115302173200001438419560

Informação de Prevenção
Informação de
Prevenção

23011118350012800001438746052

Documentos Diversos Documentos Diversos 23011120262933600001438815067
Petição de juntada -
1001708-82.2023.4.01.3400
- SHEILA MANTOVANNI

Outras peças 23011120560006500001438835537

DOCUMENTOS SHEILA
MANTOVANNI - CPF
260.716.928-30

Documentos Diversos 23011120281534500001438815070

Decisão Decisão 23011219220057400001440100051
Intimação polo ativo Intimação polo ativo 23011220122296500001440127051
Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011311172833800001440572035
HABILITAÇÃO Manifestação 23011311195197700001440572051
PROCURAÇÃO Procuração 23011311200265000001440572053

CNH
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

23011311201042300001440572054

Petição intercorrente Petição intercorrente 23011312111187700001440652604
Pet Req alteraçao polo
passivo

Petição intercorrente 23011312115192600001440652606

6ª alt contrato social (1) Contrato social 23011312120588700001440652610
Impressão da Autorização
de Viagem (1)

Documento
Comprobatório

23011312123176800001440652612

Nota Cliente Brasília Sheila
Documento
Comprobatório

23011312125319100001440652615

Pagamentos Sheila
Transporte

Documento
Comprobatório

23011312131158100001440652617

Depoimento Motorista DPF
Lages

Documento
Comprobatório

23011312134338900001440652620

Informação Transporte
Documento
Comprobatório

23011312141897400001440652621

Post Sheila Ferrarini
Documento
Comprobatório

23011312143066100001440652622

Carta Precatória Carta Precatória 23011314515101500001440986564
Carta Precatória Carta Precatória 23011311593909300001440675049
Carta Precatória Carta Precatória 23011312261996000001440719560
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Carta Precatória Carta Precatória 23011314102228000001440899562
Carta Precatória Carta Precatória 23011312383086600001440735556
Carta Precatória Carta Precatória 23011314444888000001440960564
Carta Precatória Carta Precatória 23011315392654400001441078578
Carta Precatória Carta Precatória 23011315544635600001441115575
Carta Precatória Carta Precatória 23011316000971400001441144039
Carta Precatória Carta Precatória 23011316052216000001441144044
Carta Precatória Carta Precatória 23011316280429200001441184559
Carta Precatória Carta Precatória 23011316162745000001441184544
Carta Precatória Carta Precatória 23011316400250400001441251572
Carta Precatória Carta Precatória 23011317173784500001441277056
Carta Precatória Carta Precatória 23011317230448600001441277069
Carta Precatória Carta Precatória 23011317263967200001441308534
SOLICITAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

Procuração/Habilitação 23011320500307300001441400074

Manifestação Manifestação 23011320524146900001441400075
0 - MANIFESTAÇÃO
NALDO TURISMO

Manifestação 23011320532106500001441400076

1 - PROCURAÇÃO Procuração 23011320555857400001441466530
2 - Contrato Social -
Josiane

Contrato social 23011320562360500001441466531

2.1 - JUCESP Contrato social 23011320564233200001441466533
3 - CONTRATO 1 Contrato 23011320565232000001441466534
3.1 - ATL0905 Documentos Diversos 23011320572801200001441466535
3.2 - LISTA PASSAGEIRO -
CONTRATO 1

Documentos Diversos 23011320574170000001441466536

3.3 - RECIBO Documentos Diversos 23011320575378400001441466537
4 - CONTRATO 2 Contrato 23011320581208600001441466538
4.1 - DPE-1B20 Documentos Diversos 23011320582132800001441466539
4.2 - ANTT - CONTRATO 2 Documentos Diversos 23011320583282900001441466540
4.3 - RECIBO 2 Documentos Diversos 23011320584348400001441466541
5 - DOCUMENTOS
MOTORISTAS

Documentos Diversos 23011320585569400001441466542

6 - Gmail - Of. 10-23 - NF
04-23

Documento
Comprobatório

23011320590819100001441466543

7 - DECLARAÇÃO
WILLIAN

Declaração 23011320591828400001441466544

Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011419505284700001441695033
Fernando x Vara Federal Manifestação 23011419521460200001441695034
Procuracao Ad Judicia Procuração 23011419562779600001441695035
Decisão Decisão 23011612082587400001442365611
Certidão Certidão 23011616351873400001442997036
RENAJUD - ADEMIR LUIS Documentos Diversos 23011616392106500001442997045
RENAJUD - ALETHEA Documentos Diversos 23011616392106500001442997047
RENAJUD - ADAILTON Documentos Diversos 23011616392106500001442997048
RENAJUD - ADOILTO Documentos Diversos 23011616392106500001442997050
RENAJUD - ADRIANE DE
CASIA

Documentos Diversos 23011616392106500001442997052

RENAJUD - ADRIANO
LUIS

Documentos Diversos 23011616392106500001442997053

RENAJUD - ALVES
TRANSPORTE LTDA

Documentos Diversos 23011616392106500001442997054

RENAJUD - AMIR Documentos Diversos 23011616392106500001442997056
RENAJUD - APARECIDA Documentos Diversos 23011616392106500001442997057

Num. 1470831383 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FRANCISCO ALEXANDRE RIBEIRO - 30/01/2023 11:59:07
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23013009475128400001458413065
Número do documento: 23013009475128400001458413065

Processo 5001442-89.2023.4.04.7006/PR, Evento 1, PRECATORIA1, Página 6

Num. 1629317883 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA - 19/05/2023 14:36:48
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051914361212800001613790056
Número do documento: 23051914361212800001613790056



RENAJUD - ASSOCIAÇÃO
DIREITA CORNÉLIO
PROCOPIO

Documentos Diversos 23011616392106500001442997058

RENAJUD - GRAN BRASIL Documentos Diversos 23011616394309700001442997059
RENAJUD - HILMA - Documentos Diversos 23011616394309700001442997060
RENAJUD - LEOMAR - Documentos Diversos 23011616394309700001442997061
RENAJUD - MARCOS
OLIVEIRA QUEIROZ

Documentos Diversos 23011616394309800001442997062

RENAJUD - MARLON
DIEGO

Documentos Diversos 23011616394309800001442997063

RENAJUD - MICHELY - Documentos Diversos 23011616394309800001442997064
RENAJUD - MONICA Documentos Diversos 23011616394309800001442997065
RENAJUD - NELMA Documentos Diversos 23011616394309900001442997066
RENAJUD - NELSON Documentos Diversos 23011616394309900001442997067
RENAJUD - PABLO Documentos Diversos 23011616394309900001442997068
RENAJUD - PATRICIA
DOS SANTOS

Documentos Diversos 23011616394309900001442997070

RENAJUD PRIMAVERA Documentos Diversos 23011616394310000001442997072
RENAJUD - RUTI
MACHADO

Documentos Diversos 23011616394310000001442997074

RENAJUD - RV DA SILVA Documentos Diversos 23011616394310000001442997075
RENAJUD - SANDRA
NUNES

Documentos Diversos 23011616394310000001442997076

RENAJUD - STEFANUS Documentos Diversos 23011616394310100001442997077
RENAJUD - SULANI Documentos Diversos 23011616394310100001442997078
RENAJUD - VANDERSON Documentos Diversos 23011616394310100001443024530
RENAJUD - WILLIAM Documentos Diversos 23011616394310100001443024532
RENAJUD - YRES Documentos Diversos 23011616394310200001443024534
RENAJUD - ZILDA Documentos Diversos 23011616394310200001443024535
RENAJUD BRUNO Documentos Diversos 23011616394310200001443024536
RENAJUD CARLOS + Documentos Diversos 23011616394310200001443024537
RENAJUD CESAR + Documentos Diversos 23011616394310200001443024538
RENAJUD CLAUDIA + Documentos Diversos 23011616394310300001443024539
RENAJUD DANIELA Documentos Diversos 23011616394310300001443024540
RENAJUD DYEGO Documentos Diversos 23011616394310400001443024541
RENAJUD FERNANDO - Documentos Diversos 23011616394310400001443024542
RENAJUD FRANCIELY Documentos Diversos 23011616394310400001443024543
RENAJUD GENIVAL Documentos Diversos 23011616394310500001443024544
RENAJUD JASSON Documentos Diversos 23011616394310500001443024545
RENAJUD JEAN + Documentos Diversos 23011616394310500001443024546
RENAJUD JOÃO BALDAN
+

Documentos Diversos 23011616394310500001443024548

RENAJUD -JORGE Documentos Diversos 23011616394310600001443024550
RENAJUD JOSÉ BACARIN Documentos Diversos 23011616394310600001443024551
RENAJUD -JOSÉ DE
OLIVEIRA

Documentos Diversos 23011616394310600001443024552

RENAJUD JOSIANY Documentos Diversos 23011616394310600001443024553
RENAJUD MARCELO
PANHO

Documentos Diversos 23011616394310700001443024556

RENAJUD MARCIA Documentos Diversos 23011616394310700001443024558
RENAJUD MARCIO
VINICIUS

Documentos Diversos 23011616394310700001443024559

RENAJUD MARCO
ANTONIO

Documentos Diversos 23011616394310700001443024560
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RENAJUD PEDRO
KURUNSCZI

Documentos Diversos 23011616394310700001443024562

RENAJUD RAFAEL Documentos Diversos 23011616394310800001443024563
RENAJUD RIENY Documentos Diversos 23011616394310800001443024564
RENAJUD ROSANGELA Documentos Diversos 23011616394310800001443024567
RENAJUD -SHEILA Documentos Diversos 23011616394310800001443024568
RENAJUD SINDICATO Documentos Diversos 23011616394310800001443024569
RENAJUD SQUAD Documentos Diversos 23011616394310800001443024570
RENAJUD TEREZINHA Documentos Diversos 23011616394310900001443024571
Petição intercorrente Petição intercorrente 23011714590638000001444260037
Pet juntada procuração e
análise pedido

Petição intercorrente 23011715002747100001444260042

Procuração JFDF Procuração 23011715004884500001444260046
Petição intercorrente Petição intercorrente 23011716540228900001444535075
PEDIDO ALTERAÇÃO DO
POLO PASSIVO

Petição intercorrente 23011716565946200001444581530

01 PROCURAO AD
JUDICIA

Procuração 23011716555758500001444581532

02 CONTRATO SOCIAL Contrato social 23011716555758500001444581533

04 CNH CATIA
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

23011716561449600001444581534

10 Delegacia Hidrolândia
2023 01 09 12 07 21 866

Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581535

11 TERMO DE
DECLARAÇÕES À
DISTÂNCIA N 1312352023

Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581536

12 Email Polícia Federal -
CGRC_DICOR_PF

Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581537

13 Declaração pública
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581538

14 ATA SIDI
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581539

15 ATAS CATIA
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581540

16 CTe nf
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581541

Certidão Certidão 23011813105761200001445549570
Ofício CVM Ofício 23011814520034200001445778069
Certidão Certidão 23011817072320000001446114554
Respostas automaticas -
CNIB - Registros de
Imoveis

Extrato 23011817214056400001446114577

1.0 - Registro de Realeza-
PR

Resposta 23011817221173600001446114585

2.0 - Registro de
Piratininga-SP

Resposta 23011817221675100001446114587

2.1 - Registro de
Piratininga-SP

Resposta 23011817222055800001446114589

3.0 - Registro de Mirassol-
SP

Resposta 23011817222467000001446114590

3.1 - Registro de Mirassol-
SP

Resposta 23011817222826500001446114591

3.2 - Registro de Mirassol-
SP

Resposta 23011817223210900001446114592
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Certidão Certidão 23011817283247900001446114618
Ofício - Registro de
Cianorte - PR

Ofício 23011817330167200001446114623

Nota de impugnação -
Registro de Imóveis de
Canoas-RS

Impugnação 23011817330954800001446162531

Habilitação Procuração/Habilitação 23011819165571600001446280532
Habilitação Adriane - Petição intercorrente 23011819181701300001446280534

RG - Frente - Adriane
Documento de
Identificação

23011819192307000001446280535

RG - Verso - Adriane
Documento de
Identificação

23011819192307000001446280536

Procuração Adjudicia -
Adriane

Procuração 23011819192307000001446280538

Comprovante de
Residência

Documento
Comprobatório

23011819192307000001446280537

Defesa - Medida Cautelar Manifestação 23011819210852000001446280539
Defesa - Medida Cautelar -
Adriane

Manifestação 23011819221678300001446280540

Conversas Grupo
Whatsapp Empreendimento
Familiar

Documento
Comprobatório

23011819230502600001446280543

Petição intercorrente Petição intercorrente 23011722183808200001444879559
PR - DF - MANIFESTACAO
-1076-2023 - Processo nº
1001708-82.2023.4.01.3400

Pedido do MP ao JUIZ
em Procedimento
Investigatório

23011722202178900001444879561

Manifestação Manifestação 23011911083742700001446753036
Petição Manifestação 23011911220425800001446753078
Procuração Alves
Transportes LTDA

Procuração 23011911220425800001446790529

CONTRATO SOCIAL
AUTENTICADO ALVES
TRASPORTES LTDA

Contrato social 23011911220425800001446790530

CNPJ Alves Transportes
LTDA

Comprovante de
situação cadastral no
CNPJ

23011911220425800001446790531

Comprovante endereço
Alves Transportes LTDA

Comprovante de
residência

23011911220425800001446790534

Declaração Giovana Declaração 23011911220425800001446790536
Declaração José Camilo Declaração 23011911220425800001446790538

doc. motorista Marcos
Documento de
Identificação

23011911220425800001446790544

Doc. Ônibus
CRLV_BXG0J75

Documento
Comprobatório

23011911220425800001446790546

Impressão da Autorização
de Viagem

Documentos Diversos 23011911220425800001446790547

Nota Fiscal Viagem Documentos Diversos 23011911220425800001446790548

recibo pagamento
Documento
Comprobatório

23011911220425800001446790550

Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011911333929300001446856046
Procuração Procuração 23011912032365800001446874045
Certidão Certidão 23011913075152800001446945059
SEI INDIS CER Documentos Diversos 23011913214714300001446945068
Certidão Certidão 23011913270458100001446981041
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SEI INDIS CER Documentos Diversos 23011913304374000001446981049
SEI PF Documentos Diversos 23011913330810400001446981055
Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011914010319600001447045570
procuração Sandra Procuração 23011914024264200001447045574

cnh
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

23011914023902900001447045575

Ofício Ofício 23011910563358400001446714050

Intimação Ministério Público
Intimação Ministério
Público

23011917391628900001447557557

Certidão Certidão 23011918032990000001447616034
Email CVM cer E-mail 23011918053395200001447616043
Petição intercorrente Petição intercorrente 23011918360397200001447656075
Aditamento - Nova
Estimativa de Dano

Petição intercorrente 23011918365828900001447656076

Estimativa - Planalto
Documento
Comprobatório

23011918371913400001447673029

EStimativa - Câmara
Documento
Comprobatório

23011918373063300001447673032

Estimativa - STF
Documento
Comprobatório

23011918374251600001447673033

Documentos - Sheila
Documento
Comprobatório

23011918381562700001447673036

Petição intercorrente Petição intercorrente 23012013195176300001448476043
SOLJ.3528142023 P Petição intercorrente 23012013201290500001448476044
Petição intercorrente Petição intercorrente 23012013214303600001448476047
SOLJ.3528142023 B Petição intercorrente 23012013215706100001448476050
Petição intercorrente Petição intercorrente 23012013232198500001448476056
SOLJ.3528142023 W Petição intercorrente 23012013233552000001448476057
Certidão Certidão 23012018325001400001449129031
BRB E-mail 23012018463055800001449129034
Decisão Decisão 23012023102779300001449234542

Embargos de declaração
Embargos de
declaração

23012310195170100001449984559

Embargos de declaração
Embargos de
declaração

23012310323401600001449984596

Certidão Certidão 23012412593490400001452096550
Of. 276-2023 Ofício 23012413005413200001452096553

Matricula-17536-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096554

Matricula-3351-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096556

Matricula-14918-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096557

Matricula-10713-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096558

Matricula-10712-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096559

Matricula-23578-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096560

Matricula-44353-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096561

Matricula-28215-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096562

Matricula-43092-assinado Documento 23012413005413200001452096563
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Comprobatório

Matricula-30268-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096564

Matricula-28217-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096565

Matricula-28252-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096566

Matricula-28159-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096567

Matricula-45824-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096568

Matricula-13309-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096569

Certidão Certidão 23012413052992900001452137053
Ofício 18-2023 Ofício 23012413191584800001452137066

matricula-38482-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137067

matricula-384822-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137068

matricula-384821-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137069

matricula-384823-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137070

Manifestação Manifestação 23012415332504300001452482554
Petição intermediária Memorando 23012415342742600001452482564
HISTÓRICO DE VIAGENS
BXG-0J75 ANTT

Documento
Comprobatório

23012415383783600001452500043

HISTÓRICO DE VIAGENS
OMJ-1003 ANTT

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452500076

Autorização de viagem
BBT0A93

Documento
Comprobatório

23012415362335400001452482578

LICENÇA DE VIAGEM
CPH3F78

Documento
Comprobatório

23012415390992000001452500048

LICENÇA DE VIAGEM
OMJ1003

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500075

NOTA FISCAL DE
SERVIÇO HOTEL

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500037

NOTA FISCAL DA VIAGEM
NF Brasal 73

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500071

Nota Fiscal Viagem
Documento
Comprobatório

23012415544686000001452538074

DECLARAÇÃO FLÁVIO
PROPRIETÁRIO VEÍCULO

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500030

DECLARAÇÃO
PROPRIETÁRIO VEÍCULO

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452517034

Declaração José Camilo
Documento
Comprobatório

23012415544685900001452603543

Declaração Giovana
Documento
Comprobatório

23012415544685900001452603545

DECLARAÇÃO
JOGADORES......

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517054

DECLARAÇÃO
JOGADORES.....

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517053

DECLARAÇÃO Diploma 23012415394566800001452517049
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JOGADORES....
DECLARAÇÃO
JOGADORES...

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517046

DECLARAÇÃO
JOGADORES..

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517044

DECLARAÇÃO
JORADORES

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452517043

DECLARAÇÃO
JORAGORES.

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452517038

DOC. FLÁVIO
Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500032

DOCUMENTO DO ONIBUS
BBT-0A93

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500035

Doc. Ônibus
CRLV_BXG0J75

Documento
Comprobatório

23012415544685900001452538076

doc. motorista Marcos
Documento
Comprobatório

23012415544685900001452563529

COMPROVANTE
PAGAMENTO
JOGADORES

Diploma 23012415394566800001452517063

DOC. RIO DE JANEIRO
leme

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500034

DOC. COPA BRASAL
Documento
Comprobatório

23012415394566900001452500078

PEDÁGIOS
COMPROVANTES
PAGAMENTOS

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500066

RECIBO PAGAMENTO
REFEIÇÕES

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500059

RECIBO PAGAMENTO
Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500056

recibo pagamento
Documento
Comprobatório

23012415544686000001452538072

Certidão (diligências
Sisbajud)

Certidão 23012417460289300001452857045

Certidão Certidão 23012511145532000001453548109
OfExt 19-2023-CFB Ofício 23012511151084100001453548110
Certidão Certidão 23012511172323700001453548116
BC CORREIO N°
123007384 - FRANCISCO
ALEXANDRE RIBEIRO

Ofício 23012511174592600001453548117

CARTA 096-2023 Carta 23012511492966400001453683545
Certidão Certidão 23012511570726400001453712548
CARTA 096-2023 Carta 23012512004296200001453712549
Certidão Certidão 23012512031972800001453712567
Processo 1001708-
82.2023.4.01.3400 DF

Ofício 23012512033592700001453712568

Certidão Certidão 23012512053702500001453712576
e-mail E-mail 23012512055399400001453712577
Manifestação Manifestação 23012516274583400001454385052
Petição de juntada Petição intercorrente 23012516283231100001454385061

CNPJ
Comprovante de
situação cadastral no
CNPJ

23012516283231000001454385062
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SEDE DO JUÍZO: 8ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - SAUS QUADRA 02 - LOTE

8 - BL. G - ED. SEDE I - 8º ANDAR - BRASÍLIA/DF - CEP: 70070-933. E-mail: 08vara.df@trf1.jus.br  
 
 Brasília, 30 de janeiro de 2023.
 
 
 
 
 

Francisco Alexandre Ribeiro 
Juiz Federal

 

Lista passageiros completo
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454406531

LICENÇA DE VIAGEM
CPH3F78

Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385077

CRLV CPH-3F78
Documento
Comprobatório

23012516283231000001454385063

declaração
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385065

Declarao dono do Onibus
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385068

doc. pessoal
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385070

Extrato do Pedagio da
Placa CPH3F78

Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385071

Ficha de registro do Hotel
em nome do Onibus

Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385073

recibos pagamentos
pedágios

Documento
Comprobatório

23012516283231200001454406535

Petição intercorrente Petição intercorrente 23012518471703500001454668060
Petição - José Bacarin -
Desbloqueio Aposentadoria
- JR

Petição intercorrente 23012518494928100001454668063

Extrato de Pagamentos
Previdenciários - José
Bacarin

Extrato 23012518501290400001454668067

Carta de Concessão - José
Bacarin

Carta de concessão de
benefício

23012518505560600001454668068

Comprovante Banco -
Bloqueio Judicial

Extrato bancário 23012518510581900001454668070

Petição intercorrente Petição intercorrente 23012611561786200001455418038
Pet novos bloqueios Petição intercorrente 23012611573693300001455418051
Comprovante novo bloqueio
Sicred

Documento
Comprobatório

23012611574543700001455418055

terezinha caxias novo
bloqueio CEF

Documento
Comprobatório

23012611575298400001455418059
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___PRGUACEMAN

29/03/2023 13:14:34

JMM63 - JANETE MENDES MEDEIROS - DIRETOR DE SECRETARIA

5001442-89.2023.4.04.7006/PR

2
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
CENTRAL DE MANDADOS - GUARAPUAVA

CARTA PRECATÓRIA - CEMAN Nº 5001442-89.2023.4.04.7006/PR
AUTOR: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RÉU: LEOMAR SCHINEMANN

MANDADO Nº 700013798297

Destinatário: LEOMAR SCHINEMANN (083.625.979-33)
Endereço: RUA DAS VIOLETAS, 152, casa, TRIANON - Guarapuava/PR
85012180 (Residencial) Obs.: Celular: (42)99930-7985 - e mail:
leoschinemann@outlook.com

A Juíza Federal Coordenadora da Central de Mandados da Subseção
Judiciária de Guarapuava/PR, FERNANDA BOHN, MANDA ao Oficial de Justiça
Avaliador Federal designado, que cumpra a(s) seguinte(s) ordem(ns):

PRAZO: 15 (quinze) dias.

FINALIDADE: Citação/Intimação do Destinatário do inteiro teor da
Carta Precatória.

ANEXOS: Cópia da Carta Precatória.

OBSERVAÇÃO: Embora a presente Carta Precatória tramite na
Central de Mandados de Guarapuava (caput e § 2º do art. 258 do Provimento
nº 62 de 2017 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 4ª Região)
eventuais petições, defesas ou demais manifestações por escrito ou ainda
outros documentos atinentes ao respectivo Processo deverão ser apresentados
diretamente ao Juízo Deprecante.

 Para maiores informações, o destinatário deverá entrar em contato
com a Sede do Juizo Deprecante: 8ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL - SAUS QUADRA 02 - LOTE 8 - BL. G - ED. SEDE I - 8º ANDAR
- BRASÍLIA/DF - CEP: 70070-933. E-mail: 08vara.df@trf1.jus.br

EXPEDIDO em 29/03/2023, conferido e assinado por mim, JANETE
MENDES MEDEIROS, Diretor(a) de Secretaria, na forma do art. 152, I, do Código
de Processo Civil - CPC.                   
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Documento eletrônico assinado por JANETE MENDES MEDEIROS, Diretora de Secretaria , na forma
do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de
26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código
verificador 700013798297v2 e do código CRC bb01ae62.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JANETE MENDES MEDEIROS
Data e Hora: 29/3/2023, às 13:14:34
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__2

03/04/2023 09:50:38

JMM63 - JANETE MENDES MEDEIROS - DIRETOR CENTRAL DE MANDADOS

5001442-89.2023.4.04.7006/PR

3
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__2

16/04/2023 21:08:40

LDK02 - LEILA DENISE KAMINSKI - OFICIAL DE JUSTIÇA

5001442-89.2023.4.04.7006/PR

4
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
CENTRAL DE MANDADOS - GUARAPUAVA

CARTA PRECATÓRIA - CEMAN Nº 5001442-89.2023.4.04.7006/PR
AUTOR: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RÉU: LEOMAR SCHINEMANN

CERTIDÃO

CERTIFICO que CITEI e INTIMEI O(A) RÉU(RÉ) VIA APLICATIVO
DE MENSAGENS WHATSAPP:

NOME:  LEOMAR SCHINEMANN

ENDEREÇO: RUA DAS VIOLETAS, 152, casa, TRIANON -
Guarapuava/PR 85012180 (Residencial)

DATA:  12/04/2023                            HORA: 14:43

Tel/Whatsap.: 42-99930-7985

 

Outras diligências/informações:

Certifico que, em cumprimento a r. mandado expedido nos autos em
epígrafe, contatei o(a) réu(ré) via telefone celular acima
informado, confirmando assim que o número lhe pertencia. Após ser
questionado(a) sobre a possibilidade de receber a citação/intimação/notificação
via WhatsApp/email, nos termos das orientações e recomendações contidas
nos Provimentos nºs 86/2019 e 110/2021,  da Corregedoria Regional de Justiça
Federal da 4a Região, que regulamentam os procedimentos para uso de
aplicativo de mensagens como ferramenta para comunicação com os sujeitos
processuais, aceitou receber a citação/intimação via aplicativo
WhatsApp,   tendo bem ciente ficado acerca do inteiro teor do r. mandado,
inicialmente, via ligação telefônica, através da leitura do mandado por esta
Oficial e, posteriormente, recebendo a contrafé da referida ordem judicial e
documentos a ela anexos, via aplicativo de mensagens/e-mail, consoante
comprovam os prints, em anexo.

 

Mandado cumprido
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5001442-89.2023.4.04.7006 700013880055 .V1 LDK02© LDK02

Diligências:  2
 

Guarapuava, 16/04/2023

LEILA DENISE KAMINSKI

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Documento eletrônico assinado por LEILA DENISE KAMINSKI, Oficial de Justiça Avaliador Federal ,
na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região
nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no
endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do
código verificador 700013880055v1 e do código CRC 352bfb86.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LEILA DENISE KAMINSKI
Data e Hora: 16/4/2023, às 21:8:11
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 8ª VARA FEDERAL 

DE BRASÍLIA. 


Autos nº 1001708-82.2023.4.01.3400


 	 	 	 	 RV DA SILVA – SERVIÇOS FLORESTAIS, pessoa 

jurídica, devidamente inscrita no CNPJ nº 16.864.075/0001-50, com sede na 

Rodovia PR 151, KM 256, Barracão 01, Vila Paraná, em Piraí do Sul – Paraná, por 

seu procurador, abaixo assinado, com endereço na nota de rodapé, ut 

instrumento de mandato em anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar CONTESTAÇÃO, nos seguintes termos:


BREVE SÍNTESE DA AÇÃO 


	 	 	 	 Trata-se de Ação Civil Pública referente a cautelar 

preparatória, proposta pela União, objetivando a condenação dos réus em R$ 

20.719.871,50 (vinte milhões, setecentos e dezenove mil, oitocentos e setenta e um reais e 

cinquenta centavos), supostos financiadores dos atos ilícitos e antidemocráticos que 

culminaram na invasão e na depredação dos edifícios-sedes dos Três Poderes da 

República, no dia 8 de janeiro de 2023, visando assegurar o ressarcimento dos 

milionários danos patrimoniais causados ao erário público. Alega a União que os 

réus, por financiarem o transporte até a capital federal dos invasores e 

depredadores, teriam concorrido para a prática dos eventos danosos, razão por 

que também deveriam ser responsabilizados civilmente.


 	 	 	 	 A ré, temos como referência na presente ação, como 

sendo contratante de um dos ônibus, contendo o mesmo 28 (vinte e oito) 

passageiros. Em seguida, o Excelentíssimo Ministro Alexandre de Moraes 

determinou a apreensão e bloqueio de todos os ônibus identificados pela Polícia 

Federal, que trouxeram os supostos manifestantes para o Distrito Federal.


Fone / Fax: (42) 3225-7044 - e-mail: escritorio@advoliveira.adv.br

Rua Pe. João Lux, 655 - Centro - CEP: 84010-045 - Ponta Grossa - Paraná

Num. 1629424395 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDEMILSON CESAR DE OLIVEIRA - 19/05/2023 15:10:57
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051915090862900001613896070
Número do documento: 23051915090862900001613896070



Pá
gi
na

2
	 Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - OAB/PR 17.451


Edemilson Cesar de Oliveira - OAB/PR 39.576

Thayan Gomes da Silva - OAB/PR 42.272


Rudney Ricardo de Silos Correa - OAB/PR 43.227

Vivyan Anderes Dzievieski Oliveira - OAB/PR 100.890


Fabio Luiz Teleginski - OAB/PR 101.969


 	 	 	 	 No dia 12 de janeiro de 2023, Vossa Excelência deferiu o 

pedido de tutela da evidência requerido na presente ação, com fulcro no art. 4º da 

Lei 7.347/1985, e decretou a indisponibilidade dos bens e direitos dos 

requeridos, por ora, até o limite do prejuízo até estimado ao erário público (R$ 

6.539.100 – seis milhões, quinhentos e trinta e nove mil e cem reais).


 	 	 	 	 Os advogados da União, subscritores da presente ação, 

obtiveram junto à ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres), os dados 

cadastrais dos supostos responsáveis pelos fretamentos dos ônibus que foram 

apreendidos em Brasília, tendo identificado, ao todo 53 (cinquenta e três) pessoas 

físicas e 07 (sete) jurídicas, arroladas na exordial, relacionados aos atos 

antidemocráticos ocorridos no dia 08 de janeiro de 2023 no Distrito Federal. 


 	 	 	 	 Excelência, não se questiona a gravidade dos atos 

praticados pelas pessoas que o fizeram, tampouco do abalo sofrido pelas 

instituições atingidas. Todavia, ainda que a sociedade exija uma rápida e efetiva 

solução por parte do Poder Judiciário, fato é que este deve sempre se balizar no 

regramento estabelecido em Lei, mormente a observância do contraditório e 

ampla defesa – que não fora oportunizado a ré quando da efetivação da medida 

cautelar mas que, a partir da presente, se exerce com a finalidade de demonstrar 

a Vossa Excelência que a ora ré não participou de qualquer tratativa visando o 

fretamento/contratação de transportes junto a empresa Iapó com destino a 

Brasília/DF no fatídico dia e não financiou, sob nenhuma hipótese, dos atos 

golpistas ocorridos na Capital Federal.  


 	 	 	 	 Portanto, restará comprovado nestes autos que a ré parte 

ilegítima para figurar no polo passivo da presente demanda – ainda que tal 

preliminar se confunda com o mérito - visto que não financiou, de qualquer 

forma que seja, os atos havido em 08.01.2023. Logo, a pretensão autoral não 

merece prosperar. 
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 	 	 	 	 Este critério utilizado (relação ônibus/contratante) sem 

maiores cuidados na aferição de responsabilidades, tornou o contestante 

indevidamente como ré, nesta ação, conforme será demonstrado a seguir: 


DA REALIDADE DOS FATOS


	 	 	 	  Após os fatos ocorridos, dos quais a contestante jamais 

participou/financiou/facilitou/cooperou, no desfecho das buscas pelos ônibus 

que em Brasília estiveram no dia 08 de janeiro de 2023, chegou-se nos 

respectivos nomes daqueles que tiveram notas fiscais emitidas em seus nomes 

pela locação de ônibus. Essa operação resultou numa lista com 52 (cinquenta e 

dois) nomes, incluindo o da Ré, que foram apontados como financiadores e 

responsáveis por tudo de ruim quanto aconteceu naquele fatídico dia. 


 	 	 	 	 A ré na mencionada ação cautelar preparatória da ação 

civil pública, jamais se envolveu em qualquer ato tido como terrorista naquele 

fatídico dia e tampouco contribuiu para a depredação que houve. 


 	 	 	 	 Tão somente contribuiu com o pagamento do ônibus, o 

qual tinha o intuito de levar algumas pessoas para visitar a cidade de Brasília, 

assim como exercer o direito à livre manifestação pacífica, unido de outras 

pessoas no mesmo propósito, ou seja, locaram um ônibus que os levou à cidade 

de Brasília para, de forma livre e pacífica, manifestar-se acerca de suas 

convicções políticas o que lhe é lícito e garantido constitucionalmente pelo artigo 

5º, inciso XVI, o qual prescreve que: 


“Todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos 
ao público, independentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, 
sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente”.
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  	 	 	 	 Esta foi a única conduta praticada pela Ré, ou seja, 

pagar o valor correspondente ao ônibus. 


 	 	 	 	 Após o pagamento, as pessoas se dirigiram a Brasília 

para participar de uma manifestação pacifica, em locais abertos ao público. As 

pessoas que estavam no referido ônibus da empresa Iapó quando viram que a 

manifestação começou a tomar rumos diversos, se retiraram do local e da cidade, 

tanto que foram presos horas depois do ocorrido e bem longe de Brasília, já em 

Morrinhos, ou seja há mais de 332 km de distância, e somente tomaram 

conhecimento de todos os fatos ocorridos através das mídias sociais.


 	 	 	 	 De sorte que, não há indícios e tampouco provas de que a 

Ré teria se associado ou contribuído de alguma forma para os “Atos 

Antidemocráticos do fatídico dia 8 de janeiro”, mas, sim, AO CONTRÁRIO, visto 

que a PF/GO fez uma minuciosa investigação nos celulares dos referidos 

passageiros, não encontrando nenhuma prova de que os mesmos participaram 

dos atos antidemocráticos, tanto que os passageiros foram devidamente liberados 

logo depois da abordagem. 


 	 	 	 	  Ademais, pela apuração dos fatos e imagens do dia 

8.01.2023 já foi possível identificar os depredadores, terroristas e vândalos e a ré 

não está entre eles, tampouco os passageiros do ônibus que foi à Brasília. 


 	 	 	 	 Ora, Excelência, estes bloqueios patrimoniais, sem 

provas de envolvimento com os “Atos de 8 de janeiro”, ferem de morte a 

constituição federal e os direitos fundamentais e não podem ser tolerados por 

Vossa Excelência, sob pena de violação de direitos da personalidade, e 

fundamentais! 


 	 	 	 	 Independente da ideologia política, a Contestante, não 

concorreu para os danos causados aos prédios públicos e por isto não pode ser 

responsabilizada sem antes o devido processo legal, eis que tampouco há 
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qualquer prova ou mesmo indícios da sua ligação aos verdadeiros vândalos, sem 

qualquer envolvimento com ataques de qualquer natureza. 


 	 	 	 	 Ocorre que, injustamente confundida com um 

financiador dos eventos desencadeados naquele fatídico dia, a ré teve seus bens 

bloqueados, sendo responsabilizado pelas ações de vândalos e depredadores que 

deveriam ser os verdadeiros responsáveis pelos “Atos de 08/01”. Cumpre 

ressaltar que tal bloqueio tem causado sérios prejuízos a ré, a qual necessita da 

conta desbloqueada para movimentar os valores da empresa, como cumprir com 

suas obrigações perante os credores e principalmente realizar o pagamento de 

seus 07 (sete) funcionários e demais despesas de manutenção da empresa.


 	 	 	 	 As duras penas a requerente, como o bloqueio da sua 

conta bancária, impacta negativamente a empresa, principalmente no que se 

refere o pagamento de fornecedores e funcionários ativos da R.V. da Silva, ainda 

mais quando a decisão é motivada sem nenhuma prova.


 	 	 	 	 É completamente injusto e desconexo da realidade a 

equiparação a financiamento de atos para vandalismo ter seus bens bloqueados 

por atos que ele não fez, organizou, incentivou ou financiou. 


 	 	 	 	   A AGU não demonstra com provas a vista do direito 

brasileiro a intenção do requerido de financiar o transporte de pessoas em ônibus 

para cometerem vandalismo. Mesmo com todos os nomes e com todos os dados 

de todas as pessoas que eram transportadas no ônibus, não foi demonstrado que 

alguma delas participou do vandalismo ou uma ligação direta ou indireta com a 

requerida para que ele pudesse figurar no polo passivo de uma ação com pedido 

de indenização. 


 	 	 	 	 Não houve prudência, investigação e exatidão necessária 

esperada para uma ação dessa envergadura.


 	 	 	 	  A inclusão da ré no polo passivo se deu somente pelo 

fato de valores oriundos do contrato de locação do ônibus terem saído em seu 
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nome. Além disso, é fácil de se verificar que contratação do ônibus não foi 

exclusiva para a manifestação, que deveria ter ocorrido de forma mansa e 

pacífica, dentro dos limites legais, mas também uma excursão, visto que os 

passageiros aproveitaram a oportunidade para conhecer pela primeira vez a 

Capital Federal, assim, nem todos dentro do ônibus foram para a manifestação. 


 	 	 	 	 O pagamento do ônibus pela ré não pode ser classificado 

como papel de financiador para atos de vandalismo. Os alvos da presente ação 

deveriam ser somente aqueles que financiaram manifestantes até a cidade de 

Brasília como objetivo especifico de participarem dos atos de vandalismo ocorrido 

na sede dos três poderes e nesse sentido, com o devido respeito, não há qualquer 

vinculação de tais fatos com a ré.


 	 	 	 	 Desta forma, a ré reforça que não financiou os atos de 

vandalismo, pleiteando assim pela sua exclusão do polo passivo, devido à 

ausência de nexo de causalidade entre o dano e os fatos imputados.


 	 	 	 	 A peça exordial narra apenas genericamente: “...Os réus 

tiveram papel decisivo no desenrolar fático ocorrido no último dia 08 de janeiro 

de 2023 e, portanto, devem responder pelos danos causados ao patrimônio 

público federal e derivados desses atos, disso decorrendo a sua legitimidade 

passiva...”. “...Tem-se, pois, que os réus que fretaram algum desses ônibus, de 

vontade livre e consciente, financiaram/participaram ou colaboram 

decisivamente para ocorrência desses atos que, por assim dizer, se convolaram 

em atos ilícitos dos quais, mais que os danos materiais ao patrimônio público 

federal objeto desta ação, resultaram danos à própria ordem democrática 

brasileira. Cometeram os réus, em essência, atos ilícitos, nos termos do art. 186 

do Código Civil e, portanto, devem reparar os danos causados, nos termos do art. 

927 do Código Civil, e em regime de solidariedade, na linha do que disciplina o 

art. 942 do Código Civil. Flagrante, assim, a legitimidade passiva dos réus, bem 

como a própria responsabilidade deles, aspecto este que será melhor analisado 

adiante.”
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 	 	 	 	 A peça inicial não traz qualquer prova em face da ré, se 

não acusação genérica. A ré nunca foi “financiadora” de qualquer movimento 

antidemocrático e de nenhuma forma tem o condão de justificar qualquer ato 

daqueles que atentaram contra a Democracia, pois não coaduna com os “atos” 

que ensejaram depredação e vandalismo nos prédios públicos esposados na 

exordial da AGU e com qualquer tipo de ato nesse sentido.


 	 	 	 	 Com o devido respeito, a AGU não demonstra 

efetivamente de forma cabal e inconteste que a ré praticou atos de vandalismo, 

tampouco teve o animus de locar veículo para transporte de vândalos até a 

cidade de Brasília, entre os quais, os que participaram dos atos de vandalismo 

ocorrido nas Sedes dos Três Poderes. 


 	 	 	 	 Correto ao nosso ver que se busque responsabilizar 

aqueles que causaram danos à União e de fato tenham extrapolados os limites da 

livre manifestação de expressão, protegida pelo artigo 5º, IV, da Constituição 

Federal. 


 	 	 	 	 Não é caso da ré, que não é, e nunca foi financiadora de 

atos antidemocráticos! A sua inclusão no polo passivo se deu somente pelo fato 

de ter realizado o pagamento do ônibus para ir até Brasília, porém justamente no 

dia fatídico, porém frise-se que não houve a intenção de praticar atos de 

vandalismo e tampouco os integrantes do referido ônibus praticaram qualquer 

conduta dolosa ou culposa ensejadora de tais atos ilícitos.


 	 	 	 	 Ressalta-se que a contratação do ônibus não foi exclusiva 

para a manifestação, que deveria ter ocorrido de forma mansa e pacífica, dentro 

dos limites legais, mas também uma excursão, em que alguns aproveitaram a 

oportunidade para conhecer pela primeira vez a Capital Federal. 


 	 	 	 	 Desta forma, Nobre Julgador, não há que se falar em 

premeditação ou planejamento, muito menos em financiamento de qualquer ato 

que atentasse a Ordem Democrática.
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 	 	 	 	 Os alvos da presente ação devem ser somente aqueles 

participaram dos atos antidemocráticos ocorrido na sede dos três poderes e nesse 

sentido, com o devido respeito, não há qualquer vinculação de tais fatos com o 

requerido. 


 	 	 	 	 Como toda providência de caráter cautelar, a finalidade 

do bloqueio de bens e direitos é servir de instrumento para assegurar o bom e 

regular andamento da persecução da ação civil principal.


 	 	 	 	 As providências cautelares devem ser reservadas apenas 

a hipóteses excepcionais, onde se mostrem imprescindíveis e contra quem de fato 

tenha cometido o ato gerador. 


 	 	 	 	 No entanto, não se pode, sem provas mínimas de autoria, 

adotar medida tão extrema, gravosa e constritiva de garantias fundamentais 

como o patrimônio.


	 	 	 	  Como as providências cautelares devem ser reservadas 

apenas a hipóteses excepcionais, onde se mostrem imprescindíveis e contra quem 

de fato tenha cometido o ato gerador. 


 	 	 	 	 Desta forma, o réu reforça que não financiou ônibus nem 

tais atos, pleiteando assim pela sua exclusão do polo passivo, devido à ausência 

de autoria e dolo sobre os fatos imputados. 


 	 	 	 	 Aqueles que efetivamente depredaram os prédios 

públicos, portanto, os verdadeiros autores é quem devem responder por tais atos, 

devem ser punidos!


DAS PRELIMINARES 


DA TEMPESTIVIDADE
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 	 	 	 	 Salienta -se que a presente contestação é devidamente 

tempestiva, haja vista que o prazo para sua apresentação é de 15 (quinze) dias 

úteis, nos moldes dos artigos 219 e 335, CPC. 


 	 	 	 	 Assim, considerando que a ré foi citada por Oficial de 

Justiça em data de 03/05/2023, com juntado do cumprido no Juízo deprecado 

na mesma data, ou seja, o prazo fatal para apresentação da contestação é 

24.05.2023.


DA INÉPCIA DA INICIAL 


 	 	 	 	 Excelência, é evidente que a petição inicial é inepta, pois 

o nobre representante da Advocacia Geral da União alinha, em sua exordial, 

valores que “supostamente” se relacionariam à indenização pelos danos causados 

pela depredação e pelos trágicos atos de vandalismo que ocorreram naquele 

fatídico dia, na capital Federal.


 	 	 	 	 Com efeito, aduz o art. 330, §1°, do Código de Processo 

Civil, que “considera-se inepta a petição inicial quando: II - o pedido for 

indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido 

genérico. 


 	 	 	 	 Assim, a certeza e determinação dos valores padecem de 

vícios insanáveis, pois como disposto no artigo supracitado, é exigido que o 

pedido seja claro, coerente, certo e determinado, não se admitindo pedido 

implícito


 	 	 	 	 Em primeiro lugar, não ficou estabelecido, tampouco 

claro, se o valor de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) é fruto 

da conduta de cada um dos Réus, ou seja, seria de responsabilidade somente dos 

demandados na presente ação, se de forma igualitária para cada réu, ou ainda se 

de forma proporcional a quantidade de pessoas em cada ônibus? 
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 	 	 	 	 Isto se deve ao fato que as alegações são genéricas. Na 

ação falta especificidade e individualização, nos levando a crer que o seu ingresso 

se deu mais pelo “calor da emoção” do que realmente aplicação do direito após a 

devida investigação. 


 	 	 	 	 Consta especificamente na decisão proferida pelo 

MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES, com a determinação que a Polícia Federal 

obtivesse imagens de todas as câmeras do Distrito Federal para reconhecimento 

facial de todos os envolvidos, para a devida responsabilização dos atos por eles 

praticados.


 	 	 	 	 Ocorre que até o momento não há conclusão da 

investigação. A Operação Lesa Pátria e Ação Penal estão em curso, colhendo 

provas e ouvindo investigados. Sabe -se que até o momento são mais de 2 mil 

envolvidos decorrentes das investigações, no entanto, não se nota nenhum deles 

no polo passivo da presente demanda. 


 	 	 	 	 Além disso, o valor dado à causa originou de um cálculo 

aleatório, desprovido de qualquer rigor científico, talhado apenas em estimativas 

para posterior pedido de alteração para R$ 20.719.871,50, com base em 

avaliação especializada. 


 	 	 	 	 No mais, especificamente quanto a ré tem-se que a ação 

se mostra também inepta por ausência de fato imputado a mesma e de prova de 

sua conduta, a não ser a alegação genérica de que teria contratado um ônibus 

para transporte de passageiros até a cidade de Brasília.


 	 	 	 	 Na verdade, em face da ré não há nenhuma prova de que 

a mesma financiou o pagamento do ônibus para que os passageiros praticassem 

as condutas praticadas no dia 08.01. 


 	 	 	 	  Portanto, ainda que a ré tenha de alguma forma sido 

nominado pela empresa Viação Iapó como contratante do referido ônibus, 

nenhum dos passageiros constante, até o momento, foi acusado de praticar 
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qualquer ato de vandalismo, ou seja, NADA JUSTIFICA a existência da presente 

ação contra o requerido por falta de nexo de causalidade entre a suposta 

contratação dos ônibus e os danos nos prédios públicos!!! 


 	 	 	 	 Veja que esse requisito legal é essencial para a narrativa 

inicial da parte autora a fim de gerar qualquer responsabilidade civil insculpida 

no Código Civil. Sem fato ou ato imputado ao requerido que leve a 

responsabilidade civil a presente ação deve ser declarada inepta. Pelo exposto, 

resta claro, a toda evidência, que o pedido deduzido na inicial não é certo ou 

determinado.


 	 	 	 	 Além disso, as listas de transportadoras e documentos de 

fretamento colacionados não relaciona todos os Réus nesta ação, muito menos os 

reais causadores dos danos e dos ataques que lá ocorreram. 


 	 	 	 	 E, em segundo lugar, a soma alcançada origina-se de um 

cálculo aleatório, desprovido de qualquer rigor científico, talhado em suposições e 

estimativas, e sequer discrimina o valor que caberia a cada um dos réus a título 

de reparação e principalmente, não há individualização da conduta de cada Réu 

relacionada ao dano sustentado na exordial.


 	 	 	 	 Pelo exposto, e por restar claro que o pedido deduzido na 

exordial não é certo, diante da evidente inépcia da inicial, impõe-se a extinção do 

feito, sem julgamento do mérito, conforme dispõe o artigo 330, §1º, II do Código 

de Processo Civil, e o artigo 485, I, do mesmo diploma legal.


ILEGITIMIDADE PASSIVA


 	 	 	 	 A ré não participou e sequer financiou pessoas que 

participaram dos “atos” que ensejaram depredação e vandalismo nos prédios 

públicos esposados na exordial da AGU. 
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 	 	 	 	 O ajuizamento da Ação Cautelar Preparatória seria justo 

caso a AGU efetivamente demonstrasse (e soubesse) de forma cabal e inconteste 

que a ré é uma daquelas pessoas que “financiaram/patrocinaram os que 

participaram dos atos de vandalismo ocorrido nas Sedes dos Três Poderes”. Ora, 

é lídimo à AGU responsabilizar terceiros que, imbuídos da mais profunda e 

nefasta índole, extrapolam a livre manifestação de expressão – corolário 

constitucional elencado no artigo 5º, IV, da CR/88 – praticando dano à União. 


 	 	 	 	 Para que a AGU pudesse legitimar a responsabilidade da 

ré no nefasto episódio, permissa vênia, cremos que o órgão federal deveria ter 

sido mais diligente no seu mister, eis ter subsídios para tanto. 


 	 	 	 	 Senão vejamos: A inclusão da ré no polo passivo deu -se 

pelo fato de os valores oriundos do contrato de locação do ônibus (Iapó) ter saído 

em nome ré, constam como contratantes do ônibus que levaram pessoas para 

passear em Brasília. 


 	 	 	 	 Cabe ressaltar Excelência, que a contratação do ônibus 

não foi exclusiva para a manifestação do dia 08 de janeiro, evento que deveria ter 

sido mansa e pacífica, mas sim uma excursão em que alguns aproveitaram a 

oportunidade para conhecer a capital federal. A ré tão somente pagou a viagem, 

não havendo que se falar que a ré foi mentora, organizadora ou financiadora dos 

atos antidemocráticos. 


 	 	 	 	 Este critério utilizado (relação ônibus/contratante) sem 

maiores cuidados na aferição de responsabilidades, tornou a contestante 

indevidamente como ré, nesta ação. Neste sentido, não se pode efetivamente 

torna-la ré, sendo, portanto arbitrárias as medidas judiciais em seu desfavor. 

Outrora não ficou configurado que a ré é financiadora de atos atentatórios uma 

vez que a mesma somente pagou o ônibus para que os passageiros participassem 

de manifestação pacifica e ordeira a saber: A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

GARANTE NO ART. 5 QUE:
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Art. 5º, § IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; Art. 5º, § XVI – todos podem reunir -se pacificamente, 
sem armas, em locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente.” 


Art. 5º, § XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar.” 


 	     	 	 	 Nessa seara, temos:


1 -Não consta nos autos prova que a ré teria financiado as pessoas que 

causaram o vandalismo e prejuízos em Brasilia.


2 -A simples indicação de seu nome para o fretamento de ônibus não imputa 

conduta ilícita. 


3 - Não consta nos autos nenhuma prova que ele teria feito chamamentos/

convocação para participação no evento com referência expressa que tais 

atos não seriam pacíficos. 


4 -Não há prova alguma que ele tenha incentivado e/ou participados dos 

atos praticados. 


 	 	 	 	 Excelência, a solidariedade deve ser comprovada, 

conforme disposto no artigo 373, inciso I, do CPC, entretanto, nenhuma prova 

pertinente foi produzida nos autos para responsabilizar a ré, de forma solidária, 

para reparação de danos. 


 	 	 	 	 Em um processo judicial, essa responsabilidade deve ser 

comprovada para que possa legitimar o ingresso “dos devedores ” no polo passivo 

da demanda.


 	 	 	 	  Como se vê da leitura da exordial é que há alegação 

genérica do fato ocorrido e sem nenhuma investigação concluída, atribuiu 

somente aos demandados da presente ação (total de 52 pessoas, incluindo o 
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requerido e 06 empresas) todos os danos causado no dia de 08 de janeiro em 

Brasília, sem se atentar para o fato de que há investigação em curso (Operação 

Lesa Pátria e Ação Penal para tornar réus 100 investigados), nas quais estão 

sendo identificados as pessoas que de fato adentraram nos prédios públicos e 

praticaram atos de vandalismo, cujos danos devem ser reparados. 


 	 	 	 	 Para que ocorra o dever de indenizar da parte devem 

estar presentes, concomitantemente, os seguintes requisitos:


 a) ação ou omissão voluntária; 


b) dano;


c) nexo de causalidade entre a ação ou omissão e, finalmente, 


d) culpa. 


 	 	 	 	 A ré foi inserida no polo passivo da presente demanda 

pela Advocacia Geral da União que ajuizou a presente ação cautelar, 

mencionando que ela é suposta financiadora dos atos antidemocráticos do dia 

08/01/2023. 


 	 	 	 	 O simples fato de constar a nome da requerida como 

contratante, não faz prova nos autos a ponto de justificar eventual condenação, 

sendo imperioso o envio de ofício à empresa Iapó a fim de que encaminhe cópia 

do contrato em nome da ré. 


 	 	 	 	 Excelência, não consta nos autos elementos de prova que 

possam colaborar com a alegação da UNIÃO FEDERAL para que a ré seja 

mantida no polo passivo da demanda, razão pela qual, requer seja a mesma 

excluída do polo passivo da demanda, extinguindo o processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do 485, VI, do CPC.


 	 	 	 	 O Artigo 186 do Código Civil prescreve que aquele que 

violar direito e causar dano a outrem comete ato ilícito e, em momento algum, a 

ré cometeu ato ilícito, sendo que, o único ato desta foi a contratação do ônibus 

que levou os passageiros à Brasília.
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 	 	 	 	  Vale ressaltar que estes passageiros também não 

concorreram para a prática da depredação e atos terroristas que ocorreram 

naquele dia, não se enquadrando, portanto, na disposição do artigo 186 do 

Código Civil.  


 	 	 	 	 Portanto, os verdadeiros autores dos atos de vandalismo 

devem ser responsabilizados civil e penalmente e não alguém que sequer teve 

ligação direta ou indireta. 


 	 	 	 	 Além disso, não existem nos autos provas de que o 

Contestante auxiliou, preparou ou praticou qualquer ato terrorista e, sendo 

assim, é indubitável que este não é parte da relação existente, razão pela qual 

deve ser reconhecida sua ilegitimidade passiva com a consequente extinção do 

processo sem resolução de mérito, em virtude da carência de ação nos termos 

dos artigos 485, VI, e 337, XI, ambos do Código de Processo Civil.


DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


	 	 	 	 A Constituição de 1988 garante no artigo 5º que: “§ IV – é 

livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;


 § XVI – todos podem reunir -se pacificamente, sem armas, em locais 
abertos ao público, independentemente de autorização, desde que 
não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo 
local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente.” 


§ XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a 
de caráter paramilitar.” 


Além disso, este direito também é garantido pelo art. 220 da Lei 
Maior, que dispõe: “Art. 220 – A manifestação do pensamento, a 
criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou 
veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 
Constituição.
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 	 	 	 	 Antes da defesa de mérito para acolhimento da presente 

defesa, imperiosa análise das manifestações pacíficas realizadas em todo 

território nacional, com ciência dos três poderes, até porque, o DIREITO À 

MANIFESTAÇÃO é um pilar da Democracia e pode ser exercida em qualquer 

lugar do país. 


 	 	 	 	 Desde 5 de outubro de 1988, o Brasil é, juridicamente, 

um Estado Democrático de Direito e está preconizado no art. 5º da Constituição 

Federal de 1988, que trata dos direitos e deveres individuais e coletivos, com 

destaque para os incisos II, IV, XVI e XVII, in verbis : II - Ninguém será obrigado a 

fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; (...) IV – é livre a 

manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; XVI – todos podem 

reunir -se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso 

à autoridade competente.” (.. . ) XVII – é plena a liberdade de associação para fins 

lícitos, vedada a de caráter paramilitar.”


 	 	 	 	 Além disso, este direito também é garantido pelo art. 220 

da Lei Maior, que dispõe: Art. 220 – A manifestação do pensamento, a criação, a 

expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão 

qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição. 


 	 	 	 	 Logo, conforme preceitua os incisos transcritos, é livre o 

exercício de reunião independentemente de autorização, sendo apenas exigido 

prévio aviso à autoridade competente sobre a ocorrência da mesma. Os incisos 

condicionam a liberdade de manifestação de pensamento à identificação do autor, 

a liberdade de associação para fins lícitos, vedando o caráter paramilitar. Assim 

sendo, é direito de todo cidadão a luta pelos seus direitos, seja no âmbito dos 

tribunais, seja por manifestações nas ruas ou em qualquer espaço público com 

abertura para tanto. 
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 	 	 	 	 É o que nos traz a decisão proferida pelo Supremo em 

tema de Repercussão Geral – RE n. 806339 SE, de onde se extrai que “Em uma 

sociedade democrática, o espaço público não é apenas um lugar de circulação, 

mas também de participação ”. Como destacado é através da manifestação que a 

sociedade demonstra anseios e necessidades ao Estado e ser cidadão é participar 

da vida política, social, econômica e cultural do país, da comunidade onde se está 

inserido, decorrente a insatisfação com o resulto eleitoral, começou em todo 

território nacional manifestações populares, onde cada cidadão exercia a 

Cidadania agrada Constitucionalmente.


 	 	 	 	 Como dito, as manifestações sociais possibilitam o 

exercício da cidadania no nosso Estado Democrático de Direito. A LEI Nº 14.197, 

DE 1º DE SETEMBRO DE 2021 prevê indubitavelmente que indivíduos possam 

manifestar -se, inclusive de forma política com propósitos sociais, veja: Art. 359 

-T. Não constitui crime previsto neste Título a manifestação crítica aos poderes 

constitucionais nem a atividade jornalística ou a reivindicação de direitos e 

garantias constitucionais por meio de passeatas, de reuniões, de greves, de 

aglomerações ou de qualquer outra forma de manifestação política com 

propósitos sociais. 


 	 	 	 	 Excelência, a ré por pagou o ônibus para que as pessoas 

exercessem a cidadania participando de manifestação política de maneira pacífica 

e ordeira, não pode ter a ela atribuída conduta antidemocrática, quando está 

amparado pelo artigo 5º, incisos II, IV, XVI e XVII e artigo 220, ambos da 

Constituição Federal . 


	 	 	 	 Aqui se faz ainda um “parênteses”, para esclarecer que 

existe em tramitação um projeto de Lei PL 83/2023 que pretende regulamentar o 

que são atos antidemocráticos, uma vez que não há lei que os descreva e/ou os 

enumere. Inclusive num primeiro momento, toda a imprensa motivada pelo 

choque das imagens de depredação do patrimônio público no dia 08 de janeiro, 

noticiou que aqueles eventos eram ATOS TERRORISTAS, no entanto, como é 
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cediço a Lei antiterrorismo Lei 13.260/2016 foi promulgada com o veto da então 

Presidente Dilma Rousseff justamente na parte em que caracterizava o ato de 

vandalismo em prédios públicos como sendo um ato terrorista. 


 	 	 	 	 Assim, verificado o equívoco passou -se então a dizer que 

os atos do dia 08 de janeiro foram ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS motivados por 

ideologia política de direita, visando um GOLPE de Estado. Ocorre que, após os 

atos de vandalismo que ocorreram em Brasília, no dia 08/01/2023, as 

manifestações pacificas perderam a legitimidade sob o argumento de que 

indiscriminadamente TODOS aqueles que se manifestaram até então passaram a 

ser consideradas pessoas ANTIDEMOCRÁTICAS!!!


 	 	 	 	 No entanto, depois de meses de investigações e de 

vazamento de imagens das câmeras de segurança do Palácio do Planalto, conclui 

-se que na verdade houve atos de vandalismo que devem ser veementes punidos, 

porém, foram praticados por algumas pessoas passíveis de serem identificadas 

pelas câmeras dos prédios públicos atacados e com a facilitação de autoridades 

governamentais (Ministro do GSI) tudo para que fossem usados politicamente 

para fundamentar uma narrativa supostamente antidemocráticas das 

manifestações que até então eram pacificas!!!


 	 	 	 	 Nesse contexto é que devem ser analisadas as condutas 

das pessoas incluídas no polo passivo da presente ação, os quais estão sendo 

chamados e responsabilizados pela União Federal na condição de “financiadores 

de atos antidemocráticos ”; no entanto, sequer existe na lei até o presente 

momento a figura de “financiador de ato antidemocrático ”. 


 	 	 	 	 Conforme exposto supra, existe um Projeto de Lei, mas 

ainda não há lei que exprima e defina tal conduta. É sabido que no Direito Penal 

NÃO HÁ CRIME SEM PRÉVIA LEI O QUE O DEFINA, no Direito Civil não há 

responsabilidade civil sem a coexistência de 03 requisitos legais, quais sejam, a 

conduta o nexo de causalidade e o dano.
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 	 	 	 	  Assim, adentremos ao mérito da defesa da ré, analisando 

detidamente cada um desses requisitos a fim de comprovar indubitavelmente que 

a mesma NADA tem a ver com a responsabilidade de pagamento dos danos 

causados nos prédios públicos em Brasília no fatídico dia 08/01/2023.


DO MÉRITO 


 	 	 	 	 A presente contestação visa demonstrar que a ré nunca 

foi financiadora ou patrocinadora de nenhum movimento antidemocrático, bem 

como repudia os “atos” que ensejaram depredação nos prédios públicos, 

conforme alegado pela AGU. 


 	 	 	 	 O ajuizamento da Ação Cautelar Preparatória seria justo 

caso a AGU efetivamente demonstrasse de forma incontestável e coerente que a 

ré é uma daquelas pessoas que financiaram/patrocinaram a contratação de 

ônibus para transporte de vândalos até a cidade de Brasília, bem como daqueles 

que participaram dos atos de vandalismo ocorrido nas Sedes dos Três Poderes.


 	 	 	 	  É justo e necessário a responsabilização daqueles que, 

ao extrapolarem a livre manifestação de expressão e pensamento, acabaram 

praticando os danos à União, sendo que tanto os financiadores, patrocinadores e 

vândalos, devem ser punidos, na medida de sua culpabilidade, conforme norma 

jurídica norteadora do sistema punitivo. Dessa forma, demostraremos que a ré  

nunca foi financiadora/patrocinadora como quer fazer crer a AGU.


 	 	 	 	 Para que haja a obrigação de indenizar é necessária a 

presença concomitante de três requisitos configuradores da responsabilidade 

civil: conduta (comissiva ou omissiva), nexo causal e o dano. 
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 	 	 	 	 O artigo 186 do Código Civil preceitua que aquele que por 

ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar 

dano a ou trem, comete ato ilícito. 


 	 	 	 	 Por sua vez, o artigo 927 do Código Civil dispõe que 

aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 


 	 	 	 	 A ré não foi executora e nem incitadora dos atos 

ocorridos. Não foi financiadora de nenhum movimento antidemocrático e o 

simples pagamento do ônibus de nenhuma forma tem o condão de justificar 

qualquer ato daqueles praticados no dia 08 de janeiro. 


 	 	 	 	 O nexo causal é o vínculo entre determinada conduta e o 

dano. Não basta que um fato seja condição de um evento; é preciso que se trate 

de uma condição tal que, normalmente ou regularmente, provoque o mesmo 

resultado. 


 	 	 	 	 Os elementos que dão ensejo à responsabilidade civil, 

decorrente de ato ilícito, são a conduta ilícita, o dano e nexo de causalidade, 

entre a conduta e o dano. Na ausência de um desses, não há o dever de 

indenizar, como decorre da Legislação Civil acima mencionada e é exatamente o 

que ocorre na presente ação. 


 	 	 	 	 Além disso, não há prova alguma que ele tenha 

incentivado e/ou participados dos atos praticados. 


 	 	 	 	 Na responsabilidade civil, o nexo causal cumpre duas 

funções a primeira de permitir que se determine quem causou o dano e a 

segunda por ser indispensável na verificação da extensão do dano, que pode ser 

base para medir a indenização. 
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 	 	 	 	 GISELA SAMPAIO DA CRUZ  em sua obra, afirma que a 1

importância do nexo causal não se restringe, porém aos casos de 

responsabilidade objetiva. Por meio do nexo de causalidade, se delimita a 

extensão do dano a indenizar em todas as espécies de responsabilidade civil. 


 	 	 	 	 Da análise dos documentos ora apresentados, da leitura 

da exordial, proposta de forma genérica sem a efetiva prova de que a ré teria 

corroborado com os danos causados, vê -se que: 


1) A ré não praticou conduta ilícita. 


2) Não agiu com negligência, imprudência ou imperícia.


3) Não há relação de causa e efeito entre a conduta e o resultado, até porque não 

houve, de sua parte, conduta ilícita e ele sequer estava no local na hora fatídica; 


4) Além disso, não há qualquer informação de que alguns dos passageiros que 

estavam no ônibus tenha efetivamente praticado ato de vandalismo. 


 	 	 	 	 A ré, jamais participou de atos que possam ser 

considerados antidemocráticos, muito menos terrorista. 


 	 	 	 	 Como já mencionado, já foram identificados, até o 

momento, mais de 2 mil indivíduos, contudo, não se nota na presente ação 

nenhum deles integrando o polo passivo da presente ação para que fossem 

responsabilizados pelos danos que eles praticaram.


 	 	 	 	 Ademais, os fatos novos apresentados por meio de 

divulgação das câmeras de segurança dia 19/04, demonstram de forma cabal a 

participação/conivência/facilitação do atual governo, representado pelo Ministro 

do GSI, militares e funcionários, para que os verdadeiros vândalos e criminosos 

ingressassem no Palácio sem resistência alguma. 


 (CRUZ, Gisela Sampaio da. O problema do nexo causal na responsabilidade civil. Rio de Janeiro: 1

Renovar, 2005)
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 	 	 	 	 Veja que a presente ação foi ajuizada de forma genérica e 

sequer esperou as investigações para após o devido processo legal, os 

responsáveis pelos atos fossem responsabilizados, seja civilmente na reparação 

dos danos, seja criminalmente por prática imputada.


 	 	 	 	 Ainda que, por acaso, se responsabilize aquele que 

apenas cedeu o nome para pagamento do ônibus, que não participou de nenhum 

ato de depredação, que não incentivou /convocou para prática do ocorrido, ESSA 

RESPONSABILIDADE JAMAIS PODERIA SER AUFERIDA A RÉ, MENOS AINDA 

DE FORMA SOLIDÁRIA. 


 	 	 	 	 Em face de todos os elementos probatórios já elencados e 

anexados a presente peça confutacional, restou demonstrado que a conduta da ré 

não foi ilícita, pelo que deve ser reconhecida a ausência de nexo de causalidade 

entre as ações da ré e o dano causado aos prédios públicos, objetos desse 

processo. 


 	 	 	 	 Com efeito, a situação fática descrita na inicial de longe 

representa qualquer forma de dano ou demonstra qualquer nexo de causalidade. 

O simples fato de ter a ré pago um ônibus, é incapaz de ser considerado ato 

ilícito. 


 	 	 	 	 Ora, Excelência, não existem nos autos provas de que a 

ré auxiliou, preparou ou praticou qualquer ato terrorista e quando da dúvida, 

sem que haja provas concretas de que o Réu tenha concorrido para a prática do 

ato.


  	 	 	 	 A ré, em momento algum, cometeu ato ilícito, sendo que, 

o único ato desta foi o pagamento do ônibus que levou os passageiros à Brasília, 

passageiros estes que também não concorreram para a prática da depredação e 

atos terroristas que ocorreram naquele dia, não se enquadrando, portanto, na 

disposição do artigo 186 do Código Civil. 
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 	 	 	 	 Excelência, cumpre deixar claro que, nos autos do 

processo em questão especificamente às fls. 11/12 da decisão do Ministro 

Alexandre de Moraes restou fundamentado em artigos do Código Penal e do 

Código de Processo Penal, veja: 


 “Na presente hipótese, portanto, além das medidas relacionadas às 

autoridades públicas, flagrante a necessidade de garantia da ordem 

pública, pois presentes o fumus commissi delicti e periculum libertatis, 

inequivocamente demonstrados nos autos os fortes indícios de 

materialidade e autoria dos crimes previstos nos artigos 2ª, 3º, 5º e 

6º (atos terroristas, inclusive preparatórios) da Lei nº 13.260, de 16 

de março de 2016 e nos artigos 288 (associação criminosa), 359-L 

(abolição violenta do Estado Democrático de Direito) e 359-M (golpe 

de Estado), 147 (ameaça), 147-A, § 1º, III (perseguição), 286 

(incitação ao crime), além de dano ao patrimônio público (artigo 163, 

III) todos do Código Penal. Estão presentes, os requisitos legais 

necessários para a imposição de medidas cautelares previstas no art. 

319, pois observados os critérios constantes do art. 282, ambos do 

Código de Processo Penal, frente a "necessidade da medida" – 

necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a 

instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar 

a prática de infrações penais – e sua "adequação" – adequação da 

medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 

pessoais do indiciado ou do acusado.”


 	 	 	 	 Ocorre que a ação aqui tratada tramita em uma vara 

cível, aliás, TRATA-SE DE UMA AÇÃO CIVIL, logo, a coação que a ré vem 

sofrendo é considerada ilegal nos termos do artigo supracitado. Além da punição 

que está sendo imposta a ré sem a individualização do ato. 


  	 	 	 	 Excelência, se é possível o reconhecimento daqueles que 

REALMENTE depredaram, por que razão a ré está sendo punida??????   
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 	 	 	 	 Tamanha injustiça será cometida se os bloqueios forem 

mantidos e se a preliminar de ilegitimidade passiva for superada ou até mesmo 

no mérito em caso de procedência. Vez que é inconteste, que os requisitos da 

responsabilidade civil não se encontram presentes no presente caso, 

principalmente no que se refere ao nexo de causalidade entre a conduta 

praticada pela ré e os supostos danos.


 


DA NECESSIDADE DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE 


 	 	 	 	 A conduta de cada agente ou requerido deve ser 

individualizada, em observância aos princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade, sob as regras do devido processo legal, do contraditório e da ampla 

defesa, sob pena de injustiças graves perpetradas contra inocentes. 


 	 	 	 	 Ora, se tem por imprescindível a inequívoca 

demonstração do fato, do ato ilícito, da autoria e do nexo causal, atribuindo a 

cada um à sua efetiva e comprovada participação nos atos de 08.01.2023, 

sobretudo se na modalidade dolosa ou culposa. 


 	 	 	 	 No caso concreto, segundo estimativas nestes autos, o 

prejuízo dos danos aos prédios públicos na Praça dos Três Poderes alcança 

R$18.503.831,25, e, de outro lado, até 25.01.2023, pelo menos 2.149 pessoas 

(2.090 no STF e 59 nesta ação) poderão, em teoria, ser responsabilizadas pelos 

danos materiais. 


 	 	 	 	 Mas, tem-se por certo que esse número tende a aumentar 

conforme as investigações correm pelo País. Logo, temos R$18.503.831,25 

divididos por 2.149 pessoas, o que resulta em uma média de R$8.610,44 (oito 

mil, seiscentos e dez reais, quarenta e quatro centavos) por pessoa, de forma que, 

não se justifica a manutenção das gravosas restrições ao seu patrimônio.
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 	 	 	 	 A conduta de cada agente deve ser individualizada, em 

observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, sob as regras do 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, sob pena de injustiças 

graves contra inocentes.


  	 	 	 	 Imprescindível a inequívoca demonstração do fato, do ato 

ilícito, da autoria e do nexo causal, atribuindo a cada um à sua efetiva e 

comprovada participação nos atos de 08.01.2023, sobretudo se na modalidade 

dolosa ou culposa.


	 	 	 	 Diante disso, se faz necessário apurar a participação 

individual referente aos supostos danos, para ser possível individualizar a 

responsabilidade dos réus.


	 	 	 


DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DO BLOQUEIO DOS BENS


 	 	 	 	  	 Este Juízo deferiu o pedido de tutela de evidência 

requerido na referida ação e decretou a indisponibilidade dos bens e direitos da 

ré, até o limite do prejuízo até então estimado (R$ 6.539.100,00 - seis milhões 

quinhentos e trinta e nove mil e cem reais).


 	 	 	  	 Diante disso, o veículo FORD/RANGER, placa KAA-9A21 

- 2005/2006, Renavam nº 00874338379, de propriedade da requerente foi 

restrito judicialmente. Além disso, foi realizado o bloqueio da conta nº 

0030925-7, Ag nº1553, do Banco Bradesco, sendo bloqueado o valor de R$ 

52.871,10 (cinquenta e dois mil oitocentos e setenta e um reais e dez centavos), o 

que demonstra que a requerente não possui quantidade grande de recursos, mas 

sim, valores limitados para o andamento da empresa.


 	 	 	 	 Dessa forma, ter um bloqueio patrimonial por mera 

suposição, sem nenhuma prova cabal do que foi narrado na peça vestibular, 
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principalmente no que se refere ao fato de financiar o cometimento de crime, não 

passa de abuso de poder, pois é incabível no presente caso a tutela para bloquear 

o veículo e conta bancária da requerente. A requerente reforça que não financiou 

nem colaborou de qualquer forma para aliciamento ou instigação de pessoas para 

a desordem ocorrida em 08.01.2023, tanto é assim, que todas as pessoas que se 

encontravam no ônibus (Piraí do Sul/PR) foram abordadas em Morrinhos/

Goiânia e logo em seguida liberados para retornarem a sua cidade, ou seja, 

nenhuma pessoa ficou detida, pois os mesmos em momento algum participaram 

de qualquer desordem na cidade de Brasília.


 	 	 	 	 Referente a conta bancária houve um bloqueio no valor 

de R$ 52.871,10 (cinquenta e dois mil oitocentos e setenta e um reais e dez 

centavos). Destaca-se que a conta bloqueada é onde a requerente movimenta a 

sua empresa, sendo que a mesma necessita da mesma para movimentar os 

valores da empresa, como cumprir com suas obrigações perante os credores e 

principalmente realizar o pagamento de seus 07 (sete) funcionários e demais 

despesas de manutenção da empresa.


 	 	 	  	 O referido bloqueio judicial processado por este Juízo 

inviabilizará a atividade econômica da empresa, já que o referido valor é 

necessário para a manutenção das contas assumidas pela empresa para o 

exercício da sua função empresarial.


 	 	 	 	 Requer -se à Vossa Excelência o revogação da medida 

cautelar de bloqueio e indisponibilidade de bens, visto a ausência de fumus boni 

iuris, e em razão dos imensuráveis danos morais e financeiros que a empresa vem 

sofrendo desde então, com o consequente: a) desbloqueio da conta nº 0030925-7, 

Ag nº1553, do Banco Bradesco, assim como valores bloqueados judicialmente (R$ 

52.871,10 - cinquenta e dois mil oitocentos e setenta e um reais e dez centavos) ; 

b) desbloqueio do veículo FORD/RANGER, placa KAA-9A21 - 2005/2006, 

Renavam nº 00874338379.
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DO ÔNUS DA PROVA


 	 	 	 	 Muito embora a colaboração das partes para o 

esclarecimento da verdade seja um dever (artigo 378 do CPC), o ônus da prova é 

considerado, na verdade, um encargo, previsto no artigo 373 do mesmo diploma 

legal. Se dever é obrigação que, inobservada, atrai sanção, ônus, por outro lado, 

tem apenas o condão de colocar a parte em situação de desvantagem caso dele 

não se desincumba.


	 	 	 	 Partindo dessa premissa, é dever das partes — 

especificamente aquela que tiver maiores condições de se desobrigar do ônus — 

provar o alegado. 


 	 	 	 	  Veja que a AGU, como órgão estatal, detém certa 

disparidade de armas com relação ao cidadão comum, dispondo de diversos 

instrumentos para juntar provas robustas para protocolar uma ação dessa 

envergadura. Entretanto, não foi o que houve aqui, com as provas acostadas aos 

autos não demonstrando nenhuma participação da ré nos atos de vandalismo 

ocorridos no dia 08 de janeiro de 2023.


 	 	 	 	 Assim, no caso em liça, incumbe à UNIÃO comprovar o 

envolvimento da ré no ato que o acusa, qual seja, de ser financiador ou 

ocasionador de danos ao patrimônio público, em decorrência dos lamentáveis 

fatos ocorridos em 08 de janeiro do corrente ano. 


 	 	 	 	 Isto decorre de um dos mais caros princípios 

constitucionais: o da PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA, ou não-culpabilidade, que 

preconiza a garantia de que ninguém será considerado culpado até que 

sobrevenha uma condenação definitiva, o que se estende inclusive à esfera 

administrativa (artigo 5º, LVII, Constituição Federal).


 	 	 	 	 Partindo dessa premissa, é dever das partes — 

especificamente aquela que tiver maiores condições de se desobrigar do ônus — 

provar o alegado. Assim, no caso em liça, incumbe à UNIÃO comprovar o 
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envolvimento da ré no ato que o acusa, qual seja, de ser financiadora ou 

ocasionadora de danos ao patrimônio público, em decorrência dos lamentáveis 

fatos ocorridos em 08 de janeiro do corrente ano. 


 	 	 	 	 Cumpre observar que a presunção de inocência é norma 

de origem constitucional. Assim sendo, sua observância é obrigatória e sua 

eficácia se expande para além dos limites do Direito Penal. 


 	 	 	 	 O princípio da presunção de inocência possui tamanha 

importância que é consagrado em todos os tratados internacionais que 

estabelecem as diretrizes básicas de proteção aos Direitos Humanos. 


 	 	 	 	 É o que se vê, por exemplo, no artigo 8º, inciso I, da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos 48, traduzida para direito 

brasileiro por meio do Decreto n. 678, de 6 de novembro de 1992. Preconiza o 

dispositivo internacional que: “Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se 

presuma sua inocência enquanto não se comprove legalmente sua culpa”.  


 	 	 	 	 A respeito do ônus da prova, traz -se à colação julgados 

do TRF da 1ª Região: 


“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. FALTA DE PROVAS DE 
AUTORIA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA 
OFICIAL DESPROVIDA. 1. Diante da inexistência de prova suficiente 
de autoria do dano ambiental, correta a fundamentação exposta pelo 
magistrado de primeiro grau, porquanto dirimiu de forma pertinente 
a lide, razão pela qual se mantém a sentença por seus próprios e 
jurídicos fundamentos. 2. Ademais, não houve recurso voluntário, o 
que reforça a correção da sentença. 3. Sentença mantida. 4. Remessa 
oficial desprovida.” (TRF1ª Região, Processo 0001504 ‐ 
93.2017.4.01.3908, Rel. Des. Federal Daniel Paes Ribeiro, 6ª Turma, 
p. 14/07/2022)


 	 	 	 	 A prova, segundo ensina Moacyr Amaral Santos, existe 

pela necessidade de que: “A verdade sobre o fato precisa aparecer para que um 

direito possa realizar -se ou tornar -se efetivo.” 
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 	 	 	 	 Na mesma toada, Cândido Rangel Dinamarco nos traz a 

delimitação da função da prova: A atividade probatória que se realiza no processo 

visa a demonstrar que as alegações feitas são verdadeiras e, portanto, dignas de 

credibilidade no momento de julgar. Sabemos que a regra jurídica pode ser 

decomposta em uma hipótese fática (onde o legislador prevê uma conduta) e em 

uma sanção a ela atrelada, não restando dúvida de que o conhecimento dos fatos 

ocorridos na realidade é essencial para a aplicação do direito positivo, sob pena 

de ficar inviabilizada a concretização da norma abstrata. E dentro deste contexto, 

a verdade é a prova que resguarda a ré. 


  	 	 	 	  In casu, não há evidências contra a ré, existindo, sim, 

PROVAS a seu favor, na medida em que NÃO É NEM NUNCA FOI 

FINANCIADORA/PATROCINADORA DE NENHUM ATO ANTIDEMOCRÁTICO. 


 	 	 	 	 Ainda, em sentido contrário a AGU, a qual narra que a ré 

ao ter contratado um ônibus para ir até Brasília/DF corrobora sua participação 

nos “atos antidemocráticos”, o que justificaria a condenação ao ressarcimento do 

dano ao erário. Sabe-se que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato 

constitutivo de seu direito, sendo que o autor não se desincumbiu de tal ônus.


PEDIDO E REQUERIMENTOS FINAIS 


 	 	 	 	 Face ao exposto, requer à Vossa Excelência:	 


1. Sejam acolhidas as preliminares arguidas para:


a) Seja declarada a inépcia da inicial, por falta de especificidade e 

individualização, impõe-se a extinção do feito, sem julgamento de mérito, como 

preconiza o artigo 485, I c/c o artigo 330, §1º, II, ambos do Código de Processo 

Civil. 


b) Seja declarada a ilegitimidade passiva da ré com sua exclusão do polo passivo 

da demanda, por não ter sido imputado e comprovado um fato especifico a ré e 
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por haver investigação em curso no qual pode ser identificado os reais 

criminosos, bem como a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do 485, VI, do CPC. 


d) A revogação da medida cautelar de bloqueio e indisponibilidade de bens, 

visto a ausência de fumus boni iuris, e em razão dos imensuráveis danos 

morais e financeiros que a empresa vem sofrendo desde então, com o 

consequente: a) desbloqueio da conta nº 0030925-7, Ag nº1553, do Banco 

Bradesco, assim como valores bloqueados judicialmente (R$ 52.871,10 - 

cinquenta e dois mil oitocentos e setenta e um reais e dez centavos) ; b) 

desbloqueio do veículo FORD/RANGER, placa KAA-9A21 - 2005/2006, 

Renavam nº 00874338379.


e) Subsidiariamente, ad argumentandum, aventando -se remotíssima condenação 

futura, queira por bem Vossa Excelência manter a restrição mínima suficiente à 

média auferida por pessoa (físicas e jurídicas) até atualmente identificados nos 

autos do exc. STF e nesta ação, a saber, R$8.601,00 por pessoa, conforme já 

explanado.


2. No mérito:


f) Sejam julgados improcedentes os pedidos formulados pela União Federal na 

exordial, em razão da ausência do nexo de causalidade entre os supostos danos e 

a conduta praticada pela ré, conforme explicitado supra; 


g) Em caso de condenação, o que não se espera, que seja afastada a 

responsabilidade solidária da ré, conforme já fundamentada


h) Seja a União condenada nas custas e honorários advocatícios;


i) Protesta por provar o alegado por todos os meios de provas em Direito 

admitidos, 
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j) Outrossim, requer que todas as intimações dos atos processuais sejam feitas 

exclusivamente em nome do procurador da ré Dr. Edemilson Cesar de Oliveira, 

OAB/PR nº 39.576, sob pena de nulidade.


 	 	 	 	 


 	 	 	 	 Termos em que 


	 	 	 	 P. Deferimento.


	 	 	 	 Ponta Grossa, 19 de maio de 2023


	 	 	 


	 	 	 	 EDEMILSON CESAR DE OLIVEIRA

	 	 	 	 	 	 OAB/PR 39.576
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos de carta precatória
devolvida.
 
                 Brasília, 23 de maio de 2023.
 

 
 

WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA
 

Serventuário da Justiça Federal
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Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 403202311501511

Nome original: Carta  Precatória 5000473-28.2023.4.03.6125.pdf

Data: 23/04/2023 16:29:23

Remetente: 

SJSP

SJSP - Ourinhos - Seção de Controle de Mandados

Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Devolução de Carta Precatória cumprida (autos de origem: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 1001

708-82.2023.4.01.3400)
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23/04/2023

Número: 5000473-28.2023.4.03.6125 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

 Órgão julgador: CECAP de Ourinhos 

 Última distribuição : 13/04/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 1001708-82.2023.4.01.3400 

 Assuntos: Intimação 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

08ª VARA FEDERAL CÍVEL DO DISTRITO FEDERAL

(DEPRECANTE)

1 VARA FEDERAL DE OURINHOS (DEPRECADO)

NELSON EUFROSINO (PARTE RE)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

28442
2442

23/04/2023 16:03 Diligência Diligência

28253
9677

17/04/2023 08:00 Certidão Certidão

28215
6007

13/04/2023 17:54 Petição inicial Petição inicial

28215
6017

13/04/2023 17:54 Carta Precatória Carta
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Subseção Judiciaria de Ourinhos
 
Nº  /  
 
 
 
 

 
 
 

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado expedido nos autos do processo

5000473-28.2023.4.03.6125, no dia 19/04/2023, dirigi-me à Rua Quatorze de Julho, 105, em

Ourinhos-SP, e fui recebida pela senhora Elaine Lopes (RG informado: 24.711.509-5/SP), que informou

que seu esposo, o requerido Nelson Eufrosino, fora preso no dia anterior e levado para Cerqueira

Cesar-SP (não informou se para o Centro de Detenção Provisória ou para a Penitenciária da cidade).
 

Diante da informação acima, suspendi meus trabalhos e submeto o manado à apreciação do Juízo,

ficando no aguardo de novas determinações.

  

Ourinhos, 23 de abril de 2023.
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Subseção Judiciária de Ourinhos
 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000473-28.2023.4.03.6125 / CECAP de Ourinhos
DEPRECANTE: 08ª VARA FEDERAL CÍVEL DO DISTRITO FEDERAL
 
DEPRECADO: 1 VARA FEDERAL DE OURINHOS
 
 
 
 

                 Certifico e dou fé que, nesta data, nos termos do art. 11-D da Resolução PRES nº 88, de 24 de
janeiro de 2017, encaminhei a presente carta à Central de Mandados para cumprimento.

 

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.
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SEGUE ARQUIVOS EM PDF  RECEBIDOS VIA MALOTE DIGITAL:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 401202311402282

Nome original: Carta Precatória.pdf

Data: 27/03/2023 17:30:01

Remetente: 

Andre Eduardo Rocha de Oliveira

SJDF - 8ª VARA

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: CARTA PRECATÓRIA PROCESSO: 1001708-82.2023.4.01.3400 CITAÇÃO INTIMAÇÃO DE: NELSO

N EUFROSINO
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27/03/2023

Número: 1001708-82.2023.4.01.3400 
 

Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 Órgão julgador: 8ª Vara Federal Cível da SJDF 

 Última distribuição : 11/01/2023 

 Valor da causa: R$ 6.539.100,00 

 Assuntos: Indisponibilidade de Bens 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIÃO FEDERAL (AUTOR)

JOSE DE OLIVEIRA (REU)

JOSIANY DUQUE GOMES SIMAS (REU)

ROSANGELA DE MACEDO SOUZA (REU)

JEAN FRANCO DE SOUZA (REU)

JORGE RODRIGUES CUNHA (REU)

SANDRA NUNES DE AQUINO (REU) SYNDOIA STEIN FOGACA (ADVOGADO)

NELMA BARROS BRAGA PEROVANI (REU)

AMIR ROBERTO EL DINE (REU)

PEDRO LUIS KURUNCZI (REU)

BRUNO MARCOS DE SOUZA CAMPOS (REU)

FRANCIELY SULAMITA DE FARIA (REU) PAULO ROBERTO CARDOSO BRASILEIRO (ADVOGADO)

SHEILA MANTOVANNI (REU) MATHEUS BORGES SAMPAIO (ADVOGADO)

MARIA LUIZA ALVES RUFINO (ADVOGADO)

ALEXANDRE DE MELO CARVALHO (ADVOGADO)

ADAILTON GOMES VIDAL (REU)

ADEMIR LUIS GRAEFF (REU)

ADOILTO FERNANDES CORONEL (REU)

ADRIANO LUIS CANSI (REU)

ALETHEA VERUSCA SOARES (REU)

APARECIDA SOLANGE ZANINI (REU)

CARLOS EDUARDO OLIVEIRA (REU)

CESAR PAGATINI (REU)

CLAUDIA REIS DE ANDRADE (REU)

DANIELA BERNARDO BUSSOLOTTI (REU)

DYEGO PRIMOLAN ROCHA (REU)

FERNANDO JOSE RIBEIRO CASACA (REU) JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES

(ADVOGADO)

GENIVAL JOSE DA SILVA (REU)

HILMA SCHUMACHER (REU)

JASSON FERREIRA LIMA (REU)

JOAO CARLOS BALDAN (REU)

JOSE ROBERTO BACARIN (REU) EVERTON APARECIDO CALDEIRA (ADVOGADO)

JHORDAN RICK GINES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
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LEOMAR SCHINEMANN (REU)

MARCELO PANHO (REU)

MARCIA REGINA RODRIGUES (REU)

MARCIO VINICIUS CARVALHO COELHO (REU)

MARCO ANTONIO DE SOUZA (REU)

MARCOS DE OLIVEIRA QUEIROZ (REU)

MARLON DIEGO DE OLIVEIRA (REU)

MICHELY PAIVA ALVES (REU)

NELSON EUFROSINO (REU)

MONICA REGINA ANTONIAZI (REU)

PABLO HENRIQUE DA SILVA SANTOS (REU)

PATRICIA DOS SANTOS ALBERTO LIMA (REU)

RAFAEL DA SILVA (REU)

RIENY MUNHOZ MARCULA (REU)

RUTI MACHADO DA SILVA (REU)

STEFANUS ALEXSSANDRO FRANCA NOGUEIRA (REU)

SULANI DA LUZ ANTUNES SANTOS (REU)

VANDERSON ALVES NUNES (REU)

YRES GUIMARAES DOS SANTOS (REU) DANIELLE PHAMELLA CARVALHO LOIOLA (ADVOGADO)

DANILO MARQUES BORGES (ADVOGADO)

ALESSANDRO GIL MORAES RIBEIRO (ADVOGADO)

ZILDA APARECIDA DIAS (REU)

ALVES TRANSPORTES LTDA (REU) ADRIANO VANDO DA SILVA (ADVOGADO)

ASSOCIACAO DIREITA CORNELIO PROCOPIO (REU)

GRAN BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA (REU)

PRIMAVERA TUR TRANSPORTES LTDA (REU)

R. V. DA SILVA SERVICOS FLORESTAIS LTDA (REU)

SINDICATO RURAL DE CASTRO (REU)

SQUAD VIAGENS E TURISMO LTDA (REU)

SHEILA FERRARINI (REU)

Ministério Público Federal (Procuradoria) (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14709
17868

30/01/2023 11:59 Carta Precatória Carta Precatória
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PROCESSO: 1001708-82.2023.4.01.3400 
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
AUTOR: UNIÃO FEDERAL 
REU: JOSÉ DE OLIVEIRA e OUTROS
 

FINALIDADE: Dar ciência dos termos da Ação para, querendo, respondê-la, no prazo de 15 (quinze) dias e intimar das

decisões proferidas inclusive a que DEFERIU O PEDIDO DE TUTELA.
 
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados (art. 344 do CPC).
 
 
 

ACESSO (PJe):
 
 
 

A U T O S  E M  A M B I E N T E  D I G I T A L  c u j o s  d o c u m e n t o s  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  n o  l i n k :  

https://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a inserção, no campo 

"NÚMERO DO DOCUMENTO", da chave de acesso**:
 
 
 
Documentos associados ao processo
 
 
 

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
8ª Vara Federal Cível da SJDF

CARTA PRECATÓRIA

DEPRECANTE: 8ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DF
DEPRECADO: OURINHOS (25ª SUBSEÇÃO) - SP

  CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE:

NELSON EUFROSINO - CPF: 004.741.808-75
RUA QUATORZE DE JULHO, 105, CASA, VILA MARGARIDA, OURINHOS/SP, CEP: 19907-

210

Título Tipo Chave de acesso**
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Petição inicial Petição inicial 23011021000588200001437558029
Petição inicial - cautelar -
depredação esplanada
ministérios

Inicial 23011115115559800001438382575

1 - Oficio ANTT
Documento
Comprobatório

23011115123491000001438382578

2 - Lista Empresas -
Chegada DF - destacados
quem fretou ônibus
apreendido por decisao min
Alexandre

Documento
Comprobatório

23011115130619200001438397029

3 - Decisao Min. Alexandre
- Afasta governador e
bloqueio bens

Documento
Comprobatório

23011115131930700001438397034

4 - NT 01_2023 - invasao
rsp - danos senado

Documento
Comprobatório

23011115134147700001438397036

5 - Noticia sobre Relatorio
preliminar Camara

Documento
Comprobatório

23011115140152900001438397038

6 - Relacao bens dos reus
Documento
Comprobatório

23011115302173200001438419560

Informação de Prevenção
Informação de
Prevenção

23011118350012800001438746052

Documentos Diversos Documentos Diversos 23011120262933600001438815067
Petição de juntada -
1001708-82.2023.4.01.3400
- SHEILA MANTOVANNI

Outras peças 23011120560006500001438835537

DOCUMENTOS SHEILA
MANTOVANNI - CPF
260.716.928-30

Documentos Diversos 23011120281534500001438815070

Decisão Decisão 23011219220057400001440100051
Intimação polo ativo Intimação polo ativo 23011220122296500001440127051
Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011311172833800001440572035
HABILITAÇÃO Manifestação 23011311195197700001440572051
PROCURAÇÃO Procuração 23011311200265000001440572053

CNH
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

23011311201042300001440572054

Petição intercorrente Petição intercorrente 23011312111187700001440652604
Pet Req alteraçao polo
passivo

Petição intercorrente 23011312115192600001440652606

6ª alt contrato social (1) Contrato social 23011312120588700001440652610
Impressão da Autorização
de Viagem (1)

Documento
Comprobatório

23011312123176800001440652612

Nota Cliente Brasília Sheila
Documento
Comprobatório

23011312125319100001440652615

Pagamentos Sheila
Transporte

Documento
Comprobatório

23011312131158100001440652617

Depoimento Motorista DPF
Lages

Documento
Comprobatório

23011312134338900001440652620

Informação Transporte
Documento
Comprobatório

23011312141897400001440652621

Post Sheila Ferrarini
Documento
Comprobatório

23011312143066100001440652622

Carta Precatória Carta Precatória 23011314515101500001440986564
Carta Precatória Carta Precatória 23011311593909300001440675049
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Carta Precatória Carta Precatória 23011312261996000001440719560
Carta Precatória Carta Precatória 23011314102228000001440899562
Carta Precatória Carta Precatória 23011312383086600001440735556
Carta Precatória Carta Precatória 23011314444888000001440960564
Carta Precatória Carta Precatória 23011315392654400001441078578
Carta Precatória Carta Precatória 23011315544635600001441115575
Carta Precatória Carta Precatória 23011316000971400001441144039
Carta Precatória Carta Precatória 23011316052216000001441144044
Carta Precatória Carta Precatória 23011316280429200001441184559
Carta Precatória Carta Precatória 23011316162745000001441184544
Carta Precatória Carta Precatória 23011316400250400001441251572
Carta Precatória Carta Precatória 23011317173784500001441277056
Carta Precatória Carta Precatória 23011317230448600001441277069
Carta Precatória Carta Precatória 23011317263967200001441308534
SOLICITAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

Procuração/Habilitação 23011320500307300001441400074

Manifestação Manifestação 23011320524146900001441400075
0 - MANIFESTAÇÃO
NALDO TURISMO

Manifestação 23011320532106500001441400076

1 - PROCURAÇÃO Procuração 23011320555857400001441466530
2 - Contrato Social -
Josiane

Contrato social 23011320562360500001441466531

2.1 - JUCESP Contrato social 23011320564233200001441466533
3 - CONTRATO 1 Contrato 23011320565232000001441466534
3.1 - ATL0905 Documentos Diversos 23011320572801200001441466535
3.2 - LISTA PASSAGEIRO -
CONTRATO 1

Documentos Diversos 23011320574170000001441466536

3.3 - RECIBO Documentos Diversos 23011320575378400001441466537
4 - CONTRATO 2 Contrato 23011320581208600001441466538
4.1 - DPE-1B20 Documentos Diversos 23011320582132800001441466539
4.2 - ANTT - CONTRATO 2 Documentos Diversos 23011320583282900001441466540
4.3 - RECIBO 2 Documentos Diversos 23011320584348400001441466541
5 - DOCUMENTOS
MOTORISTAS

Documentos Diversos 23011320585569400001441466542

6 - Gmail - Of. 10-23 - NF
04-23

Documento
Comprobatório

23011320590819100001441466543

7 - DECLARAÇÃO
WILLIAN

Declaração 23011320591828400001441466544

Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011419505284700001441695033
Fernando x Vara Federal Manifestação 23011419521460200001441695034
Procuracao Ad Judicia Procuração 23011419562779600001441695035
Decisão Decisão 23011612082587400001442365611
Certidão Certidão 23011616351873400001442997036
RENAJUD - ADEMIR LUIS Documentos Diversos 23011616392106500001442997045
RENAJUD - ALETHEA Documentos Diversos 23011616392106500001442997047
RENAJUD - ADAILTON Documentos Diversos 23011616392106500001442997048
RENAJUD - ADOILTO Documentos Diversos 23011616392106500001442997050
RENAJUD - ADRIANE DE
CASIA

Documentos Diversos 23011616392106500001442997052

RENAJUD - ADRIANO
LUIS

Documentos Diversos 23011616392106500001442997053

RENAJUD - ALVES
TRANSPORTE LTDA

Documentos Diversos 23011616392106500001442997054

RENAJUD - AMIR Documentos Diversos 23011616392106500001442997056
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RENAJUD - APARECIDA Documentos Diversos 23011616392106500001442997057
RENAJUD - ASSOCIAÇÃO
DIREITA CORNÉLIO
PROCOPIO

Documentos Diversos 23011616392106500001442997058

RENAJUD - GRAN BRASIL Documentos Diversos 23011616394309700001442997059
RENAJUD - HILMA - Documentos Diversos 23011616394309700001442997060
RENAJUD - LEOMAR - Documentos Diversos 23011616394309700001442997061
RENAJUD - MARCOS
OLIVEIRA QUEIROZ

Documentos Diversos 23011616394309800001442997062

RENAJUD - MARLON
DIEGO

Documentos Diversos 23011616394309800001442997063

RENAJUD - MICHELY - Documentos Diversos 23011616394309800001442997064
RENAJUD - MONICA Documentos Diversos 23011616394309800001442997065
RENAJUD - NELMA Documentos Diversos 23011616394309900001442997066
RENAJUD - NELSON Documentos Diversos 23011616394309900001442997067
RENAJUD - PABLO Documentos Diversos 23011616394309900001442997068
RENAJUD - PATRICIA
DOS SANTOS

Documentos Diversos 23011616394309900001442997070

RENAJUD PRIMAVERA Documentos Diversos 23011616394310000001442997072
RENAJUD - RUTI
MACHADO

Documentos Diversos 23011616394310000001442997074

RENAJUD - RV DA SILVA Documentos Diversos 23011616394310000001442997075
RENAJUD - SANDRA
NUNES

Documentos Diversos 23011616394310000001442997076

RENAJUD - STEFANUS Documentos Diversos 23011616394310100001442997077
RENAJUD - SULANI Documentos Diversos 23011616394310100001442997078
RENAJUD - VANDERSON Documentos Diversos 23011616394310100001443024530
RENAJUD - WILLIAM Documentos Diversos 23011616394310100001443024532
RENAJUD - YRES Documentos Diversos 23011616394310200001443024534
RENAJUD - ZILDA Documentos Diversos 23011616394310200001443024535
RENAJUD BRUNO Documentos Diversos 23011616394310200001443024536
RENAJUD CARLOS + Documentos Diversos 23011616394310200001443024537
RENAJUD CESAR + Documentos Diversos 23011616394310200001443024538
RENAJUD CLAUDIA + Documentos Diversos 23011616394310300001443024539
RENAJUD DANIELA Documentos Diversos 23011616394310300001443024540
RENAJUD DYEGO Documentos Diversos 23011616394310400001443024541
RENAJUD FERNANDO - Documentos Diversos 23011616394310400001443024542
RENAJUD FRANCIELY Documentos Diversos 23011616394310400001443024543
RENAJUD GENIVAL Documentos Diversos 23011616394310500001443024544
RENAJUD JASSON Documentos Diversos 23011616394310500001443024545
RENAJUD JEAN + Documentos Diversos 23011616394310500001443024546
RENAJUD JOÃO BALDAN
+

Documentos Diversos 23011616394310500001443024548

RENAJUD -JORGE Documentos Diversos 23011616394310600001443024550
RENAJUD JOSÉ BACARIN Documentos Diversos 23011616394310600001443024551
RENAJUD -JOSÉ DE
OLIVEIRA

Documentos Diversos 23011616394310600001443024552

RENAJUD JOSIANY Documentos Diversos 23011616394310600001443024553
RENAJUD MARCELO
PANHO

Documentos Diversos 23011616394310700001443024556

RENAJUD MARCIA Documentos Diversos 23011616394310700001443024558
RENAJUD MARCIO
VINICIUS

Documentos Diversos 23011616394310700001443024559

RENAJUD MARCO Documentos Diversos 23011616394310700001443024560
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ANTONIO
RENAJUD PEDRO
KURUNSCZI

Documentos Diversos 23011616394310700001443024562

RENAJUD RAFAEL Documentos Diversos 23011616394310800001443024563
RENAJUD RIENY Documentos Diversos 23011616394310800001443024564
RENAJUD ROSANGELA Documentos Diversos 23011616394310800001443024567
RENAJUD -SHEILA Documentos Diversos 23011616394310800001443024568
RENAJUD SINDICATO Documentos Diversos 23011616394310800001443024569
RENAJUD SQUAD Documentos Diversos 23011616394310800001443024570
RENAJUD TEREZINHA Documentos Diversos 23011616394310900001443024571
Petição intercorrente Petição intercorrente 23011714590638000001444260037
Pet juntada procuração e
análise pedido

Petição intercorrente 23011715002747100001444260042

Procuração JFDF Procuração 23011715004884500001444260046
Petição intercorrente Petição intercorrente 23011716540228900001444535075
PEDIDO ALTERAÇÃO DO
POLO PASSIVO

Petição intercorrente 23011716565946200001444581530

01 PROCURAO AD
JUDICIA

Procuração 23011716555758500001444581532

02 CONTRATO SOCIAL Contrato social 23011716555758500001444581533

04 CNH CATIA
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

23011716561449600001444581534

10 Delegacia Hidrolândia
2023 01 09 12 07 21 866

Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581535

11 TERMO DE
DECLARAÇÕES À
DISTÂNCIA N 1312352023

Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581536

12 Email Polícia Federal -
CGRC_DICOR_PF

Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581537

13 Declaração pública
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581538

14 ATA SIDI
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581539

15 ATAS CATIA
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581540

16 CTe nf
Documento
Comprobatório

23011716563099400001444581541

Certidão Certidão 23011813105761200001445549570
Ofício CVM Ofício 23011814520034200001445778069
Certidão Certidão 23011817072320000001446114554
Respostas automaticas -
CNIB - Registros de
Imoveis

Extrato 23011817214056400001446114577

1.0 - Registro de Realeza-
PR

Resposta 23011817221173600001446114585

2.0 - Registro de
Piratininga-SP

Resposta 23011817221675100001446114587

2.1 - Registro de
Piratininga-SP

Resposta 23011817222055800001446114589

3.0 - Registro de Mirassol-
SP

Resposta 23011817222467000001446114590

3.1 - Registro de Mirassol-
SP

Resposta 23011817222826500001446114591

3.2 - Registro de Mirassol- Resposta 23011817223210900001446114592
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SP
Certidão Certidão 23011817283247900001446114618
Ofício - Registro de
Cianorte - PR

Ofício 23011817330167200001446114623

Nota de impugnação -
Registro de Imóveis de
Canoas-RS

Impugnação 23011817330954800001446162531

Habilitação Procuração/Habilitação 23011819165571600001446280532
Habilitação Adriane - Petição intercorrente 23011819181701300001446280534

RG - Frente - Adriane
Documento de
Identificação

23011819192307000001446280535

RG - Verso - Adriane
Documento de
Identificação

23011819192307000001446280536

Procuração Adjudicia -
Adriane

Procuração 23011819192307000001446280538

Comprovante de
Residência

Documento
Comprobatório

23011819192307000001446280537

Defesa - Medida Cautelar Manifestação 23011819210852000001446280539
Defesa - Medida Cautelar -
Adriane

Manifestação 23011819221678300001446280540

Conversas Grupo
Whatsapp Empreendimento
Familiar

Documento
Comprobatório

23011819230502600001446280543

Petição intercorrente Petição intercorrente 23011722183808200001444879559
PR - DF - MANIFESTACAO
-1076-2023 - Processo nº
1001708-82.2023.4.01.3400

Pedido do MP ao JUIZ
em Procedimento
Investigatório

23011722202178900001444879561

Manifestação Manifestação 23011911083742700001446753036
Petição Manifestação 23011911220425800001446753078
Procuração Alves
Transportes LTDA

Procuração 23011911220425800001446790529

CONTRATO SOCIAL
AUTENTICADO ALVES
TRASPORTES LTDA

Contrato social 23011911220425800001446790530

CNPJ Alves Transportes
LTDA

Comprovante de
situação cadastral no
CNPJ

23011911220425800001446790531

Comprovante endereço
Alves Transportes LTDA

Comprovante de
residência

23011911220425800001446790534

Declaração Giovana Declaração 23011911220425800001446790536
Declaração José Camilo Declaração 23011911220425800001446790538

doc. motorista Marcos
Documento de
Identificação

23011911220425800001446790544

Doc. Ônibus
CRLV_BXG0J75

Documento
Comprobatório

23011911220425800001446790546

Impressão da Autorização
de Viagem

Documentos Diversos 23011911220425800001446790547

Nota Fiscal Viagem Documentos Diversos 23011911220425800001446790548

recibo pagamento
Documento
Comprobatório

23011911220425800001446790550

Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011911333929300001446856046
Procuração Procuração 23011912032365800001446874045
Certidão Certidão 23011913075152800001446945059
SEI INDIS CER Documentos Diversos 23011913214714300001446945068
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Certidão Certidão 23011913270458100001446981041
SEI INDIS CER Documentos Diversos 23011913304374000001446981049
SEI PF Documentos Diversos 23011913330810400001446981055
Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação 23011914010319600001447045570
procuração Sandra Procuração 23011914024264200001447045574

cnh
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

23011914023902900001447045575

Ofício Ofício 23011910563358400001446714050

Intimação Ministério Público
Intimação Ministério
Público

23011917391628900001447557557

Certidão Certidão 23011918032990000001447616034
Email CVM cer E-mail 23011918053395200001447616043
Petição intercorrente Petição intercorrente 23011918360397200001447656075
Aditamento - Nova
Estimativa de Dano

Petição intercorrente 23011918365828900001447656076

Estimativa - Planalto
Documento
Comprobatório

23011918371913400001447673029

EStimativa - Câmara
Documento
Comprobatório

23011918373063300001447673032

Estimativa - STF
Documento
Comprobatório

23011918374251600001447673033

Documentos - Sheila
Documento
Comprobatório

23011918381562700001447673036

Petição intercorrente Petição intercorrente 23012013195176300001448476043
SOLJ.3528142023 P Petição intercorrente 23012013201290500001448476044
Petição intercorrente Petição intercorrente 23012013214303600001448476047
SOLJ.3528142023 B Petição intercorrente 23012013215706100001448476050
Petição intercorrente Petição intercorrente 23012013232198500001448476056
SOLJ.3528142023 W Petição intercorrente 23012013233552000001448476057
Certidão Certidão 23012018325001400001449129031
BRB E-mail 23012018463055800001449129034
Decisão Decisão 23012023102779300001449234542

Embargos de declaração
Embargos de
declaração

23012310195170100001449984559

Embargos de declaração
Embargos de
declaração

23012310323401600001449984596

Certidão Certidão 23012412593490400001452096550
Of. 276-2023 Ofício 23012413005413200001452096553

Matricula-17536-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096554

Matricula-3351-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096556

Matricula-14918-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096557

Matricula-10713-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096558

Matricula-10712-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413100001452096559

Matricula-23578-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096560

Matricula-44353-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096561

Matricula-28215-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096562
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Matricula-43092-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096563

Matricula-30268-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096564

Matricula-28217-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096565

Matricula-28252-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096566

Matricula-28159-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096567

Matricula-45824-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096568

Matricula-13309-assinado
Documento
Comprobatório

23012413005413200001452096569

Certidão Certidão 23012413052992900001452137053
Ofício 18-2023 Ofício 23012413191584800001452137066

matricula-38482-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137067

matricula-384822-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137068

matricula-384821-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137069

matricula-384823-assinado
Documento
Comprobatório

23012413191584800001452137070

Manifestação Manifestação 23012415332504300001452482554
Petição intermediária Memorando 23012415342742600001452482564
HISTÓRICO DE VIAGENS
BXG-0J75 ANTT

Documento
Comprobatório

23012415383783600001452500043

HISTÓRICO DE VIAGENS
OMJ-1003 ANTT

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452500076

Autorização de viagem
BBT0A93

Documento
Comprobatório

23012415362335400001452482578

LICENÇA DE VIAGEM
CPH3F78

Documento
Comprobatório

23012415390992000001452500048

LICENÇA DE VIAGEM
OMJ1003

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500075

NOTA FISCAL DE
SERVIÇO HOTEL

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500037

NOTA FISCAL DA VIAGEM
NF Brasal 73

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500071

Nota Fiscal Viagem
Documento
Comprobatório

23012415544686000001452538074

DECLARAÇÃO FLÁVIO
PROPRIETÁRIO VEÍCULO

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500030

DECLARAÇÃO
PROPRIETÁRIO VEÍCULO

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452517034

Declaração José Camilo
Documento
Comprobatório

23012415544685900001452603543

Declaração Giovana
Documento
Comprobatório

23012415544685900001452603545

DECLARAÇÃO
JOGADORES......

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517054

DECLARAÇÃO
JOGADORES.....

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517053
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DECLARAÇÃO
JOGADORES....

Diploma 23012415394566800001452517049

DECLARAÇÃO
JOGADORES...

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517046

DECLARAÇÃO
JOGADORES..

Documento
Comprobatório

23012415394566800001452517044

DECLARAÇÃO
JORADORES

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452517043

DECLARAÇÃO
JORAGORES.

Documento
Comprobatório

23012415394566900001452517038

DOC. FLÁVIO
Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500032

DOCUMENTO DO ONIBUS
BBT-0A93

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500035

Doc. Ônibus
CRLV_BXG0J75

Documento
Comprobatório

23012415544685900001452538076

doc. motorista Marcos
Documento
Comprobatório

23012415544685900001452563529

COMPROVANTE
PAGAMENTO
JOGADORES

Diploma 23012415394566800001452517063

DOC. RIO DE JANEIRO
leme

Documento
Comprobatório

23012415362335500001452500034

DOC. COPA BRASAL
Documento
Comprobatório

23012415394566900001452500078

PEDÁGIOS
COMPROVANTES
PAGAMENTOS

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500066

RECIBO PAGAMENTO
REFEIÇÕES

Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500059

RECIBO PAGAMENTO
Documento
Comprobatório

23012415394567000001452500056

recibo pagamento
Documento
Comprobatório

23012415544686000001452538072

Certidão (diligências
Sisbajud)

Certidão 23012417460289300001452857045

Certidão Certidão 23012511145532000001453548109
OfExt 19-2023-CFB Ofício 23012511151084100001453548110
Certidão Certidão 23012511172323700001453548116
BC CORREIO N°
123007384 - FRANCISCO
ALEXANDRE RIBEIRO

Ofício 23012511174592600001453548117

CARTA 096-2023 Carta 23012511492966400001453683545
Certidão Certidão 23012511570726400001453712548
CARTA 096-2023 Carta 23012512004296200001453712549
Certidão Certidão 23012512031972800001453712567
Processo 1001708-
82.2023.4.01.3400 DF

Ofício 23012512033592700001453712568

Certidão Certidão 23012512053702500001453712576
e-mail E-mail 23012512055399400001453712577
Manifestação Manifestação 23012516274583400001454385052
Petição de juntada Petição intercorrente 23012516283231100001454385061

CNPJ
Comprovante de
situação cadastral no 23012516283231000001454385062
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SEDE DO JUÍZO: 8ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - SAUS QUADRA 02 - LOTE

8 - BL. G - ED. SEDE I - 8º ANDAR - BRASÍLIA/DF - CEP: 70070-933. E-mail: 08vara.df@trf1.jus.br  
 
 Brasília, 30 de janeiro de 2023.
 
 
 
 
 

Francisco Alexandre Ribeiro 
Juiz Federal

 

CNPJ

Lista passageiros completo
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454406531

LICENÇA DE VIAGEM
CPH3F78

Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385077

CRLV CPH-3F78
Documento
Comprobatório

23012516283231000001454385063

declaração
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385065

Declarao dono do Onibus
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385068

doc. pessoal
Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385070

Extrato do Pedagio da
Placa CPH3F78

Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385071

Ficha de registro do Hotel
em nome do Onibus

Documento
Comprobatório

23012516283231100001454385073

recibos pagamentos
pedágios

Documento
Comprobatório

23012516283231200001454406535

Petição intercorrente Petição intercorrente 23012518471703500001454668060
Petição - José Bacarin -
Desbloqueio Aposentadoria
- JR

Petição intercorrente 23012518494928100001454668063

Extrato de Pagamentos
Previdenciários - José
Bacarin

Extrato 23012518501290400001454668067

Carta de Concessão - José
Bacarin

Carta de concessão de
benefício

23012518505560600001454668068

Comprovante Banco -
Bloqueio Judicial

Extrato bancário 23012518510581900001454668070

Petição intercorrente Petição intercorrente 23012611561786200001455418038
Pet novos bloqueios Petição intercorrente 23012611573693300001455418051
Comprovante novo bloqueio
Sicred

Documento
Comprobatório

23012611574543700001455418055

terezinha caxias novo
bloqueio CEF

Documento
Comprobatório

23012611575298400001455418059
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos de ofício carta
precatória Número: 5000772-83.2023.4.03.6002.
 
                 Brasília, 23 de maio de 2023.
 

 
 

WYLERSON GUIMARAES TAVARES DE OLIVEIRA
 

Serventuário da Justiça Federal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 403202311508453

Nome original: PROCESSO_ 5000772-83.2023.4.03.6002 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL - OFICIO.

pdf

Data: 25/04/2023 09:04:45

Remetente: 

SJMS

SJMS - Dourados - Setor de Distribuição, Informações Processuais, Correspondências, Malote Digital e Cartas Precatórias - SEDC

Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: ENCAMINHA OFICIO.
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25/04/2023

Número: 5000772-83.2023.4.03.6002 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

 Órgão julgador: CECAP de Dourados 

 Última distribuição : 31/03/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 1001708-82.2023.4.01.3400 

 Assuntos: Intimação 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

08ª VARA FEDERAL CÍVEL DO DISTRITO FEDERAL

(DEPRECANTE)

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

(DEPRECADO)

UNIÃO FEDERAL (PARTE AUTORA)

ADOILTO FERNANDES CORONEL (PARTE RE)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

28463
2253

25/04/2023 08:58 Outros Documentos Outros Documentos
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DESPACHO EM SECRETARIA E OFÍCIO

Processo 1001708-82.2023.401.3400 

CP. 5000772-83.2023.403.6002

De ordem do MM. Juiz Federal Corregedor desta Central de Mandados, conforme Portaria

DSUJ-68/2018, tendo em vista que as diligências devem ser realizadas na cidade de Maracaju, faço

remessa da presente Carta de Precatória para a Comarca de Maracaju/MS, em razão de seu caráter

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE:  - CPF:itinerante,  ADOILTO FERNANDES CORONEL

607.765.441-87 RUA JOÃO P FERNANDES, 3011, CASA - MARACAJU/MS, CEP 79.150-000.

Solicitamos que, após o cumprimento, seja a presente carta remetida diretamente ao Juízo Deprecante.

Cópia deste despacho servirá como ofício ao Juízo Deprecante.
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PETIÇAO
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AO JUÍZO FEDERAL DA 8ª VARA  FEDERAL CÍVEL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

 

Autos n. 1001708-82.2023.4.01.3400 

 

 

SHEILA MANTOVANNI, já devidamente qualificada 

nos autos da Ação Civil Publica suscitada pela UNIÃO FEDERAL, 

vem, respeitosamente, por intermédio de seus advogados à 

presença do Nobre Juízo, requerer 

 

PEDIDO DE DESBLOQUEIO DE ATIVOS E DE GRAVAME SOBRE VEÍCULO 

 

como adiante delineado. 

A Sra. SHEILA, foi inserida na presente demanda 

pelo I. Advocacia Geral da União - AGU que ajuizou a atual 

ação cautelar, colocando a requerida como suposta 

financiadora dos atos antidemocráticos na Praça dos Três 

Poderes Em Brasília – DF, no dia 08/01/2023. 

Segundo a AGU, seu pedido foi fundamentado pelas 

informações prestadas nos autos do Inq. Nº 4.921 DF, com 

relatoria ao I. Ministro ALEXANDRE DE MORAES. Segundo a AGU, 

a ré contratou o ônibus de placa: FKC8G46, para trazer 

pessoas à Brasília, sendo que os valores pagos ao 

proprietário do ônibus, foram provenientes do depósito/PIX, 
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de cada passageiro, não se constituindo assim, prática de 

patrocínio a qualquer coisa. 

Deste modo, SHEILA não financiou o fretamento de 

ônibus para a locomoção dos manifestantes que cometeram o 

crime nos atos de 08/01/2023, desta forma, após uma espécie 

de “vaquinha” entre todos os passageiros residentes MOGI DAS 

CRUZES/SP, sendo que estes entregaram os valores 

correspondente aos custos das passagens/viagens a senhora 

SHEILA MANTOVANNI, para que esta juntasse com o seu valor 

individual de custo de sua passagem e fizesse o pagamento ao 

dono da empresa de transporte terrestre/ônibus. 

Destarte, SHEILA apenas fez o pagamento dentro 

destes moldes supramencionados, com o fito de virem as 

pessoas/passageiras ao DISTRITO FEDERAL, para que estes se 

manifestassem de forma ordeira, em nada se confundindo com 

a manifestação antidemocráticas ocorridas nesta Capital 

Federal. 

No caso da requerida, esta só se manifestou de 

forma ordeira, não incidindo nos crimes descritos na lei 

13.260/2016, nem nos artigos 288 c/c 359, L, c/c 359, M, c/c 

147, c/c 147-A, § 1º III, c/c 286 todos do Código Penal, bem 

como da presente demanda de Ação cautelar para proteção do 

patrimônio público. 

A I. Advocacia Geral da União, pediu 

liminarmente na presente demanda o bloqueio de bens da 

requerida, móveis e imóveis. Foi deferido o Pedido de Tutela, 

decretando a indisponibilidade dos bens e direitos da ré, 

verbis: 
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Posteriormente a Instituição oficiou para 

ciência, circularização e cumprimento do DECRETO DE 

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS, ao Banco Central do 

Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários, à 

Superintendência de Seguros Privados, à Superintendência 

Nacional de Previdência Complementar, ao Conselho Nacional 

de Justiça (Corregedorias dos Tribunais-Cartórios de 

Registro Imobiliário), ao Departamento de Registro 

Empresarial e Integração, ao Comando Militar da Marinha 

(Capitanias dos Portos), ao Departamento Nacional de 

Trânsito e à Agência Nacional de Aviação, por via da Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens. 

O veículo CHEVROLET / CLASSIC LS, PLACA: 

FAM6D74/SP, de proprietária requerida foi restrito 

judicialmente, conforme consta abaixo: 
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Ao realizar o bloqueio junto ao Banco PagSeguro, 

Banco Original, Banco Bradesco, Banco NuBank Icatu – Título 

de Capitalização da Modalidade Instrumento de Garantia e 

Singulare – Corretora,  não foi encontrado quaisquer valores 

ou Contas ativas em nome da ré. Demonstrando assim, que a 

requerida não tem vultuosos recursos, mas sim, parcos 

recursos, vivendo com o salário de professora da Rede 

Pública. 

Diante do exposto, no dia 17 de janeiro de 2023, 

fora bloqueado uma quantia total de R$ 43,19 (Quarenta e 

três reais e dezenove centavos), relativos as contas do Banco 

do Brasil e  Banco NuBank, respectivamente, R$ 24,41 (vinte 

e quatro reais e quarenta e um centavos) e R$ 18,78 (dezoito 

reais e setenta e oito reais), já no dia 07 de fevereiro de 

2023, houve um bloqueio bancário na quantia de R$ 5.924,13 

de sua conta do Banco do Brasil, exaurindo assim todas as 

possibilidades de haver valores monetários que evidencie 

outros recebimentos. Destaca-se que a conta do Banco do 

Brasil é onde a requerida recebe seu salário como professora 

da Rede Pública de São Paulo.  
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É ictu oculi, que somente com o salário de 

professora da Rede Pública, que SHEILA não auferiu nenhum 

tipo de outra renda, deste modo o suposto patrocínio de 

aluguel de ônibus cai por terra, bem como, se ter um gravame 

de bloqueio patrimonial por suposições, sem provas cabais de 

autoria de cometimento de crime é literalmente abuso de 

poder, o que se amolda ao caso em tela, tendo a ré como se 
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demonstra infra, um bloqueio em seu único veículo e em suas 

contas bancárias a qual percebe o seu salário. 

 

Excelência, cumpre ressaltar, que conforme 

consta no art. 832 do Código de Processo Civil, que: 

Art. 832. Não estão sujeitos à execução 

os bens que a lei considera 

impenhoráveis ou inalienáveis. 

 

Bem como, com efeito, o artigo 833, inciso, II, 

determina que é impenhorável: 

II - os móveis, os pertences e as 

utilidades domésticas que guarnecem a 

residência do executado, salvo os de 

elevado valor ou os que ultrapassem as 

necessidades comuns correspondentes a 

um médio padrão de vida; 
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Na presente demanda foi restrito o veículo de 

uso da professora SHEILA MANTOVANNI, automóvel esse que era 

utilizado por seu filho até mesmo nos cuidados diários e de 

saúde de sua irmã, e filha da requerida, menor de idade. 
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Conforme RENAJUD, atualmente o veiculo ainda 

encontrasse bloqueado, fato este que prejudica 

circunstancialmente o desenvolver cotidiano desta casa, em 

conformidade com o que fora supramencionado, este automóvel 

é o único meio de deslocamento particular da família, 

inferindo assim, além dos cuidados diários básicos o 

rendimento escolar da menor, uma vez que é sabido por todos 

que nossos meios de transporte publico carecem de algumas 

melhorias e que seu uso corriqueiro é desgastante, afetando 

diretamente no desenvolvimento educacional da menor, outro 
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fator significativo é que no dia 04 de maio de 2023 foi 

proferido o Alvará de Soltura de SHEILA MANTOVANNI, que 

utilizava este automóvel de forma regular para o cuidado de 

sua família e para o deslocamento até seu serviço. 

Não obstante, no dia 04 de fevereiro de 2023 a 

professora teve seu contrato extinto com a rede de ensino 

público, fatos estes que por si só já caracterizam severas 

sanções a requerida, sendo que novas penalidades no 

entendimento desta defesa ferem o Princípio da 

Proporcionalidade e da Razoabilidade, uma vez que esta não 

possui provas cabais de autoria de cometimento de crime.  

Percebe-se que o veículo era exclusivo para uso 

doméstico da família da requerida, sendo impenhorável tal 

objeto móvel. 

Ademais, o artigo 833, IV, DO CPC, qualifica como 

absolutamente impenhorável os vencimentos, soldos, 

proventos, salários etc. Ou seja, os valores penhorados nas 

duas contas bancárias da professora SHEILA MANTOVANNI, são 

valores, provenientes de seu salário, já que sua única fonte 

de renda é como professora pública em São Paulo.  

Vale ressaltar que o bloqueio afronta ao 

Princípio Constitucional de proteção ao salário disposto na 

Constituição da República, senão vejamos: 

Art. 7° - São direitos dos trabalhadores 

urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social: 

[...]; 

X - proteção do salário na forma da lei, 

constituindo crime sua retenção dolosa; 
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I. Julgador, note que a proteção ao salário tem 

previsão em Lei Ordinária e Constitucional, principalmente 

pela característica alimentar, somando se a isso, que o 

salário do brasileiro não consegue prover mais do que o 

alimento mínimo.  

Diante do exposto, requer: 

O desbloqueio do veículo de propriedade da 

requerida, que é utilizado para o uso doméstico de suas 

necessidades, bem como, o desbloqueio de valores 

provenientes de seu salário como professora da rede pública 

do estado de São Paulo, uma vez que a ré não possui outra 

fonte de renda, estando atualmente desempregada e não 

possuindo nenhuma outra atividade remunerada, que possa lhe 

garantir sustento, tudo em observância ao Princípio da 

Dignidade da Pessoa Humana. 

Nestes Termos. 

Pede deferimento. 

Brasília/DF, 18 de maio de 2023. 

 

ALEXANDRE CARVALHO 

OAB/DF 35.428 

 

MARIA LUIZA RUFINO 

OAB/DF 68.561 

MATHEUS BORGES SAMPAIO 

OAB/DF 68.946 
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos do comprovante de
protocolo de desbloqueio de conta da empresa PRIMAVERA TUR junto ao SISBAJUD.
 
                 Brasília, 29 de maio de 2023.
 

 
 

AMALIA ROSA RODRIGUES LEAO
 

Serventuário da Justiça Federal
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

16/01/2023 16:58

1001708-82.2023.4.01.3400

FRANCISCO ALEXANDRE RIBEIRO

Ação Cível

00394411000109

UNIÃO FEDERAL

Situação da solicitação: Aguardando respostas das instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230000247956

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

8ª Brasília

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 15/02/2023

Ordem sigilosa? Não

03971539000186: SQUAD VIAGENS E TURISMO LTDA R$ 17.511,68

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 17 JAN 2023 06:21

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 16 JAN 2023 19:36

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 11/29/05/2023 08:56
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 17.511,68 17 JAN 2023 05:50

15 FEV 2023
19:50

Desbloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 17.511,68 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 17 FEV 2023 04:56

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JAN 2023 18:17

BCO SAFRA

07109246000145: GRAN BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 17 JAN 2023 06:21

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 11/29/05/2023 08:56
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 16 JAN 2023 19:36

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JAN 2023 19:10

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JAN 2023 20:29

ITAÚ UNIBANCO S.A.

16864075000150: R. V. DA SILVA SERVICOS FLORESTAIS LTDA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 16 JAN 2023 19:36

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CCLA DO CENTRO SUL DO PARANÁ -

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

3 11/29/05/2023 08:56
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 JAN 2023 03:36

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JAN 2023 20:29

ITAÚ UNIBANCO S.A.

17766263890: ZILDA APARECIDA DIAS R$ 2.020,63

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 1.911,17 17 JAN 2023 10:59

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 109,46 18 JAN 2023 03:05

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JAN 2023 16:17

PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 17 JAN 2023 06:20

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 16 JAN 2023 19:36

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JAN 2023 18:17

AME DIGITAL BRASIL IP LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JAN 2023 10:59

NU FINANCEIRA S.A. CFI

5 11/29/05/2023 08:56
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JAN 2023 17:34

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JAN 2023 20:29

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JAN 2023 16:00

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 JAN 2023 10:59

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

6 11/29/05/2023 08:56
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29646682000196: PRIMAVERA TUR TRANSPORTES LTDA R$ 713,13

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JAN 2023 18:14

CCLA VALE DO CERRADO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JAN 2023 17:59

BCO COOPERATIVO SICREDI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 16 JAN 2023 19:36

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 713,13 17 JAN 2023 07:39

26 MAI 2023
12:04

Desbloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 713,13 Aguardando
resposta

- -

BCO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações
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42530982000173: ASSOCIACAO DIREITA CORNELIO PROCOPIO R$ 228,53

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 228,53 17 JAN 2023 17:51

CCLA PARANAPANEMA PR/SP

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

47843926100: YRES GUIMARAES DOS SANTOS R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JAN 2023 07:57

REPOM S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JAN 2023 00:00

OMNI BANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 16 JAN 2023 19:36

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 18 JAN 2023 02:51

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

76110394000100: SINDICATO RURAL DE CASTRO R$ 1.170.920,64

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 772.505,06 17 JAN 2023 18:11

CCLA CAMPOS GERAIS - SICREDI C

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 288.244,28 17 JAN 2023 13:14

CCR INT SOL SÃO JOÃO TRIUNFO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 109.787,34 17 JAN 2023 05:39

BCO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 383,96 17 JAN 2023 17:56

BCO COOPERATIVO SICREDI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 16 JAN 2023 20:16

BANCO XP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 16 JAN 2023 19:36

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JAN 2023 17:34

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

ITAÚ UNIBANCO S.A.
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2023
16:58

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.539.100,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JAN 2023 20:29
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

08/02/2023 10:08

1001708-82.2023.4.01.3400

FRANCISCO ALEXANDRE RIBEIRO

Ação Cível

00394411000109

UNIÃO FEDERAL

Situação da solicitação: Aguardando respostas das instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230001347829

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

8ª Brasília

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 22/02/2023

Ordem sigilosa? Não

03971539000186: SQUAD VIAGENS E TURISMO LTDA R$ 6.876,70

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 09 FEV 2023 06:12

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 08 FEV 2023 20:13

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 12/29/05/2023 08:58
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 6.876,70 09 FEV 2023 04:19

15 FEV 2023
19:46

Desbloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 6.876,70 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 17 FEV 2023 04:59

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 19:22

BCO SAFRA

07109246000145: GRAN BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 09 FEV 2023 06:07

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 08 FEV 2023 20:13

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 19:14

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 20:42

ITAÚ UNIBANCO S.A.

16864075000150: R. V. DA SILVA SERVICOS FLORESTAIS LTDA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 08 FEV 2023 20:13

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 20:44

17766263890: ZILDA APARECIDA DIAS R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 16:28

PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 09 FEV 2023 06:01

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 08 FEV 2023 20:13

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 10 FEV 2023 02:14

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 18:26

AME DIGITAL BRASIL IP LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 09:23

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 09:23

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 17:31

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

5 12/29/05/2023 08:58
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 20:42

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 16:10

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 08 FEV 2023 21:31

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

29646682000196: PRIMAVERA TUR TRANSPORTES LTDA R$ 1.000,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 19:14

CCLA VALE DO CERRADO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 18:51

BCO COOPERATIVO SICREDI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 08 FEV 2023 20:13

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 1.000,00 09 FEV 2023 07:28

26 MAI 2023
12:03

Desbloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 1.000,00 Aguardando
resposta

- -

BCO BRASIL

42530982000173: ASSOCIACAO DIREITA CORNELIO PROCOPIO R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CCLA PARANAPANEMA PR/SP

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 09 FEV 2023 19:14

47843926100: YRES GUIMARAES DOS SANTOS R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 10:08

REPOM S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 00:00

OMNI BANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 08 FEV 2023 20:13

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 10 FEV 2023 02:14

76110394000100: SINDICATO RURAL DE CASTRO R$ 942,42

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 676,97 09 FEV 2023 18:56

CCLA CAMPOS GERAIS - SICREDI C

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 265,45 09 FEV 2023 13:29

CCR INT SOL SÃO JOÃO TRIUNFO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 08 FEV 2023 20:22

BANCO XP S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 09 FEV 2023 18:51

BCO COOPERATIVO SICREDI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 08 FEV 2023 20:13

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 16:55

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 19:14

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 20:42

ITAÚ UNIBANCO S.A.

10 12/29/05/2023 08:58
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83089357020: SHEILA FERRARINI R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 16:28

PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 06:10

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 18:30

BCO COOPERATIVO SICREDI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 08 FEV 2023 20:13

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

11 12/29/05/2023 08:58
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 10 FEV 2023 02:14

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 19:20

CCLA DE CARLOS BARBOSA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 20:42

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 FEV 2023
10:08

Bloqueio de Valores FRANCISCO
ALEXANDRE

RIBEIRO

R$ 18.470.207,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 09 FEV 2023 16:10

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

12 12/29/05/2023 08:58
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.Embargos de Terceiros anexo.
 

Num. 1645332354 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA - 01/06/2023 15:36:09
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053108382434400001629477035
Número do documento: 23053108382434400001629477035



 

Teixeira & Gama Advocacia 
_____________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 
Rua Sinésio de Melo Oliveira, no 680, Jardim Paraíso - Campinas / SP 

 (19) 3232-1573 –  contato@teixeiraegama.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 8ª VARA 

FEDERAL CÍVEL DA SJDF SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

 

 

Processo n.º 1001708-82.2023.4.01.3400 

Autor - União Federal  

Réus - Jose de Oliveira e Outros 

Terceiro Interessado: Ederval Cunha Páscoa 

 

 

 

EDERVAL CUNHA PÁSCOA, brasileiro, solteiro, 

microempresário, portador do RG nº 22.674.572SSP/SP e inscrito no CPF nº 

120.750.568-46, residente e domiciliado na Av. Engenheiro Francisco de Paula 

Souza, nº 480, Vila Paraíso, CEP 13043-540, Campinas, Estado de São Paulo, 

por seu advogado que assina eletronicamente, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, opor 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO C/C PEDIDO LIMINAR 

 

em face de UNIÃO FEDERAL, devidamente qualificado 

nos autos em epígrafe, pelos motivos e fatos que passa a expor.  

 

I - DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Antes de qualquer manifestação a respeito da ação, 

requer o Embargante à concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita, uma vez que não tem condições de arcar com as custas do processo, 

sem colocar em risco o seu sustento próprio e o de seus familiares, conforme 

documento anexo. 
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Assim, nos termos do disposto nos incisos XXXV e 

LXXIV do artigo 5º da Constituição Federal e artigos 98 e seguintes do Código 

de Processo Civil, requer o deferimento de concessão dos benefícios da 

gratuidade judicial. 

 

II - DO CABIMENTO E LEGITIMIDADE DO EMBARGANTE 

 

Conforme passará a demonstrar e todas as provas 

que junta anexo, o Embargante é possuidor direto do bem alvo de 

indisponibilidade judicial: motocicleta YAMAHA/FLUO 125, COR:BRANCA, 

PLACA:CUL6A15, MODELO:2023, RENAVAM:01303456009, sendo estranho 

à lide em epígrafe.  

 

O Embargante, em nítida boa-fé, por ser 

comerciante do ramo de motocicleta, adquiriu a acima qualificada, através do 

recibo de compra e venda em anexo (DOC.01), na data de 20 de outubro de 

2022 pelo valor à vista de R$ 11.000,00 (onze mil reais), conforme 

comprovante de pagamento (DOC.02), motocicleta esta que estaria em nome 

de RIENY MUNHOZ MARCULA antiga proprietária, conforme verifica-se pelo 

CRLV (DOC.03). Cuja qual também outorgou na mesma data da venda uma 

procuração dando poderes ao embargante para que pudesse vender a 

motocicleta (DOC.04) 

 

Todavia, diante do DECRETO A 

INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DIREITOS DOS RÉUS nos autos do 

processo movido pela União sob o n° 1001708-82.2023.4.01.3400 (DOC.05), o 

embargante que já estava na posse do bem desde 20 de outubro de 2022, ou 

seja antes da ocorrência atos ilícitos e antidemocráticos que culminaram na 

invasão e na depredação dos edifícios-sedes dos Três Poderes da República, 

no dia 8 de janeiro de 2023, que culminou na ação cautelar preparatória de 

futura ação civil pública, que visava assegurar o ressarcimento dos milionários 
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danos patrimoniais causados ao erário público, teve seu bem incluso dentre os 

bens dos diversos réus localizados na demanda para que fosse bloqueado. 

 

Diante do quadro fático acima narrado, tem-se que o 

bem fora adquirido de boa-fé e, desse modo, não poderá recair 

indisponibilidade dos bens e direitos sobre o bem móvel supracitado, pois a 

referida motocicleta fora adquirida anteriormente aos fatos ensejadores da 

ação cautelar que acarretou o DECRETO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS 

E DIREITOS DOS RÉUS, que a aquisição da mesma como se comprova pelo 

recibo de compra de venda e demais documentações que ocorreu em data 

anterior ao decreto de indisponibilidade dos bens e direitos dos réus, no 

entanto até o momento não pode realizar a venda da mesma por conta das 

restrições inseridas, suportando mesmo prejuízo pois não pode transferir para 

terceiros e a mesma ficando parada em estoque. 

 

Demonstrado, portanto, a legitimidade do 

Embargante para defender a posse do bem em espécie, nos termos do artigo 

674 do Código de Processo Civil, o que não sofre nenhuma resistência nos 

Tribunais. 

 

Evidenciado, portanto, a legitimidade do Embargante 

nos presentes Embargos de Terceiro devendo ser manejados, em face das 

partes que estão em litígio no processo principal, para processamento e total 

provimento. 

 

III - DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 

Cuida-se da ação originária de uma cautelar 

preparatória de futura ação civil pública, proposta pela União, objetivando a 

decretação liminar da indisponibilidade dos bens dos réus, acima epigrafados, 

supostos financiadores dos atos ilícitos e antidemocráticos que culminaram na 

invasão e na depredação dos edifícios-sedes dos Três Poderes da República, 
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no dia 8 de janeiro de 2023, com vistas a assegurar o ressarcimento dos 

milionários danos patrimoniais causados ao erário público.  

 

Alega a União que os réus, por financiarem o 

transporte até a capital federal dos invasores e depredadores, teriam 

concorrido para a prática dos eventos danosos, razão por que também 

deveriam ser responsabilizados civilmente. 

 

Diante disto foi obtido junto à ANTT – Agência 

Nacional de Transportes Terrestres, os dados cadastrais dos responsáveis 

pelos fretamentos dos ônibus que foram apreendidos em Brasília, tendo 

identificado, assim, diversas pessoas físicas e jurídicas, oras rés, arroladas no 

processo supracitado, a saber entre elas: RIENY MUNHOZ MARCULA, 

brasileiro, CPF nº 391.829.728- 42, residente e domiciliado na Rua PAJE, 110 

PQ DOM PEDRO II - CAMPINAS/SP, CEP - 13.056-413, que seria a antiga 

proprietária da motocicleta adquirida pelo embargante. 

 

Ocorre que o Embargante realizou a compra da 

motocicleta, em 20 de outubro de 2022, tendo como antiga proprietária e 

vendedora a senhora RIENY MUNHOZ MARCULA, ré nos atos do processo 

1001708-82.2023.4.01.3400/DF. E mesmo após ter realizado a compra, o 

embargante não pode realizar a venda da motocicleta para terceiros, mesmo 

tendo poderes para tal ato, devido a procuração outorgada por RIENY 

MUNHOZ MARCULA, por ter sido decretada a INDISPONIBILIDADE DOS 

BENS E DIREITOS na ação cautelar em face da motocicleta pois ainda estava 

em titularidade de RIENY MUNHOZ MARCULA, na época do bloqueio, no 

entanto o embargante já possuía posse desde outubro de 2022. 

 

Entretanto, não pode o Embargante suportar o ônus 

de uma determinação judicial de bloqueio de um bem, adquirido licitamente e 

ser penalizado com a perda de seu mais valioso bem. 
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Assim dispõe o Código de Processo Civil: 

 

Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer 

constrição ou ameaça de constrição sobre bens que 

possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com 

o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou 

sua inibição por meio de embargos de terceiro. § 1º Os 

embargos podem ser de terceiro proprietário, inclusive 

fiduciário, ou possuidor.  

 

(...) 

 

Art. 675. Os embargos podem ser opostos a qualquer 

tempo no processo de conhecimento enquanto não 

transitada em julgado a sentença e, no cumprimento de 

sentença ou no processo de execução, até 5 (cinco) dias 

depois da adjudicação, da alienação por iniciativa 

particular ou da arrematação, mas sempre antes da 

assinatura da respectiva carta. 

Parágrafo único. Caso identifique a existência de terceiro 

titular de interesse em embargar o ato, o juiz mandará 

intimá-lo pessoalmente. 

 

O bloqueio judicial em tela, ocorreu em data 

posterior ao ato de compra e venda firmado entre as partes, e se revela a 

procedência dos presentes embargos para desconstituí-lo. 

 

Sobre o tema em específico o Tribunal de Justiça se 

posiciona de forma extremamente favorável a pretensão do Embargante: 

 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA – CONSTRIÇÃO JUDICIAL 

DE VEÍCULO (INDISPONIBILIZAÇÃO DE BENS) – 

EMBARGOS DE TERCEIROS – PEDIDO DE 
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ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – INDEFERIMENTO 

NO JUÍZO A QUO - AQUISIÇÃO PELO 

EMBARGANTE EM DATA PRETÉRITA AO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 

AUSÊNCIA DE REGISTRO JUNTO AO 

DETRAN/MT – IRRELEVÂNCIA - PROPRIEDADE 

DE BENS MÓVEIS SE ADQUIRE COM A 

TRADIÇÃO – INTELIGÊNCIA DOS 

ARTIGOS 237 E 1.267 DO CC - VERIFICAÇÃO 

PELO JUÍZO AD QUEM DA PRESENÇA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES PARA SUA 

CONCESSÃO – INTERLOCUTÓRIA REFORMADA 

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Para 

obter êxito na concessão do pedido de antecipação 

de tutela, que visa desembaraçar bens móveis 

(veículos) constritados judicialmente em sede de 

embargos de terceiro, basta que a parte demonstre 

a presença de dois requisitos: relevância do pedido 

e a possibilidade da medida tornar-se inócua, caso 

venha a ser concedida somente em sentença final. 

Uma vez constatado pelo tribunal ad quem em sede 

de agravo de instrumento, a presença de tais 

requisitos, imperiosa é a reforma da decisão 

interlocutória combatida, que indeferiu a medida 

antecipatória perquirida. 2 – A ausência de registro 

junto ao DETRAN da operação de compra e venda 

realizada não tem o condão de prejudicar o 

adquirente de boa-fé, ou seja, a agravante, uma vez 

que a propriedade de bens móveis se adquire com 

a tradição, nos termos do art. 237 e 1.267 do CC, e 

não com a formalização do registro no órgão 

competente, mormente se a aquisição se verificou 
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em data pretérita ao ajuizamento da ação que 

originou a constrição (Ação Civil Pública).(N.U 

0084651-60.2015.8.11.0000, , MARIA APARECIDA 

RIBEIRO, PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO, Julgado em 12/09/2016, 

Publicado no DJE 19/09/2016) (Grifo Nosso) 

 

Assim, perfeitamente demonstrada a legitimidade e a 

procedência dos argumentos aqui trazidos. Por esta razão é que não pode o 

Embargante conformar-se com o bloqueio do bem de sua propriedade, 

adquirido na mais absoluta transparência e de forma lícita. 

 

Assim, resta ao Embargante aguardar o sábio decisório a 

ser proferido por Vossa Excelência, ante o pedido que se segue. 

 

IV - DO EFEITO SUSPENSIVO E TUTELA ANTECIPADA 

 

Dispõe o Código de Processo Civil, em seu art. 678 

que "a decisão que reconhecer suficientemente provado o domínio ou a posse 

determinará a suspensão das medidas constritivas sobre os bens litigiosos 

objeto dos embargos, bem como a manutenção ou a reintegração provisória da 

posse." 

 

Assim, considerando presentes, os seguintes 

requisitos: 

 

PROVA DA POSSE: recibo de compra e venda DOC.01, recibo de pagamento 

DOC.02 e procuração outorgada para venda firmada entre o outorgante e a 

vendedora DOC.04 

 

Formatado: Normal (Web), Espaço Depois de:  24 pt,

Padrão: Transparente (Branco), Tabulações:  5 cm, À

esquerda
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PROBABILIDADE DO DIREITO: Como ficou perfeitamente demonstrado, o 

direto do Embargante é caracterizado pelo recibo de compra e venda firmado 

anterior aos fatos ensejadores da ação em epígrafe i) prova inequívoca que a 

posse em estudo é de boa-fé e anterior à promoção das restrições; ii) que o 

Embargante é legítimo possuidor do bem; iii) e verificado ainda que o 

Embargante é terceiro em relação à ação de execução. 

 

RISCO DA DEMORA: O Embargante é possuidor de boa-fé da motocicleta, 

conforme provas anexas, devido às restrições em face ao bem está 

impossibilitado de proceder com a utilização do seu bem ou realizar venda a 

terceiro em seu comércio. Ou seja, existe a ameaça de indevida constrição de 

bem (turbação da posse). 

 

Dessa forma, considerando o atendimento aos 

requisitos à concessão do efeito suspensivo e da tutela antecipada, deve ser 

acolhido o pedido para fins de proceder com a baixa nas restrições em face da 

motocicleta supracitada. 

 

V – DOS PEDIDOS 

 

Face ao exposto o Embargante REQUER: 

 

a) A concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita, preceituados no art. 5º, LXXIV, da Carta Magna e no artigo 

98 do Código de Processo Civil, por ser o Embargante pobre na acepção 

jurídica do termo, não reunindo condições de arcar com os encargos 

decorrentes do processo, sem prejuízo se seu sustento e de sua família; 

 

b) o regular processamento do presentes 

embargos de terceiro; 
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Teixeira & Gama Advocacia 
_____________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 
Rua Sinésio de Melo Oliveira, no 680, Jardim Paraíso - Campinas / SP 

 (19) 3232-1573 –  contato@teixeiraegama.com.br 

c) como a propriedade resta suficientemente 

provada, sendo o Embargante adquirente de boa-fé, requer o deferimento 

liminar dos embargos e a determinação da retirada das restrições judiciais em 

face da motocicleta YAMAHA/FLUO 125, COR:BRANCA, PLACA:CUL6A15, 

MODELO:2023, RENAVAM:01303456009, para que consiga realizar a venda 

a terceiros pois a motocicleta encontra-se estocada na loja; 

 

d) a citação do Embargado para que, querendo, 

apresente contestação no prazo legal, sendo a consequência da inércia a 

incidência dos efeitos da revelia; 

 

e) a condenação da Embargada, ao pagamento 

das custas processuais, honorários advocatícios na importância de 20% 

(vinte por cento), nos parâmetros previstos no art. 82, § 2º c/c art. 85, § 2º do 

CPC; 

 

f) deferir a produção de todos os meios de provas 

em direito admitidas, notadamente a documental inclusa, testemunhal cujo rol 

apresentará oportunamente, depoimento pessoal do representante legal da 

Requerida, sob pena de confesso, além de outras que se fizerem necessárias; 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 11.000,00 para fins 

fiscais. 

 

Nestes termos, 

Pede-se e Aguarda-se Deferimento. 

Campinas, 30 de maio de 2023 

 

Ricardo Henrique Paradella Teixeira  

OAB/SP nº. 225.850 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

8ª Vara Federal
 

Edifício-Sede I - Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco G, Lote 8, CEP: 70070-933 - Fone: (61)
3221-6186 

http://portal.trf1.jus.br/sjdf - E-mail: 08vara.df@trf1.jus.br
  

 
PROCESSO 1001708-82.2023.4.01.3400/DF 
POLO ATIVO: UNIÃO  
POLO PASSIVO: ADAILTON GOMES VIDAL, ADEMIR LUIS GRAEFF, ADOILTO
FERNANDES CORONEL, ADRIANE DE CASIA SCHMATZ HAGEMANN, ADRIANO
LUIS CANSI, ALETHEA VERUSKA, AMIR ROBERTO EL DINE, APARECIDA
SOLANGE ZANINI, BRUNO MARCOS DE SOUZA CAMPOS, CARLOS EDUARDO
OLIVEIRA, CESAR PAGATINI, CLAUDIA REIS DE ANDRADE, DANIELA BERNARDO
BUSSOLOTTI,  DYEGO PRIMOLAN ROCHA, FERNANDO JOSE RIBEIRO
CASACA, FRANCIELY SULAMITA DE FARIA, GENIVAL JOSE DA SILVA, HILMA
SCHUMACHER,  JASSON FERREIRA LIMA, JEAN FRANCO DE SOUZA, JOAO
CARLOS BALDAN, JORGE RODRIGUES CUNHA,  JOSE DE OLIVEIRA, JOSE
R O B E R T O  B A C A R I N ,   J O S I A N Y  D U Q U E  G O M E S  S I M A S ,   L E O M A R
SCHINEMANN, MARCELO PANHO, MARCIA REGINA RODRIGUES, MARCIO
VINICIUS CARVALHO COELHO, MARCO ANTONIO DE SOUZA, MARCOS OLIVEIRA
QUEIROZ, MARLON DIEGO DE OLIVEIRA, MICHELY PAIVA ALVES, MONICA
REGINA ANTONIAZI ,  NELMA BARROS BRAGA PEROVANI ,  NELSON
EUFROSINO, PABLO HENRIQUE DA SILVA SANTOS, PATRICIA DOS SANTOS
ALBERTO LIMA, PEDRO LUIS KURUNCZI, RAFAEL DA SILVA, RIENY MUNHOZ
MARCULA,  ROSANGELA DE MACEDO SOUZA,  RUTI  MACHADO DA
SILVA, SANDRA NUNES DE AQUINO, SHEILA MANTOVANNI, STEFANUS
A L E X S S A N D R O  F R A N C A  N O G U E I R A ,   S U L A N I  D A  L U Z  A N T U N E S
SANTOS, TEREZINHA DE FATIMA ISSA DA SILVA, VANDERSON ALVES
NUNES, WILLIAM BONFIM NORTE, YRES GUIMARAES, ZILDA APARECIDA
DIAS, ALVES TRANSPORTES LTDA, ASSOCIAÇÃO DIREITA CORNÉLIO
PROCOPIO, GRAN BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA, PRIMAVERA TUR
TRANSPORTE EIRELI, RV DA SILVA SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA., SINDICATO
RURAL DE CASTRO E SQUAD VIAGENS E TURISMO LTDA.
 
 
 

DECISÃO
 
 
  

Cuida-se de ação cautelar preparatória de futura ação civil pública, proposta
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pela União, objetivando a decretação liminar da indisponibilidade dos bens dos réus,
acima epigrafados, supostos financiadores dos atos ilícitos e antidemocráticos que
culminaram na invasão e na depredação dos edifícios-sedes dos Três Poderes da
República, no dia 8 de janeiro de 2023, com vistas a assegurar o ressarcimento dos
milionários danos patrimoniais causados ao erário público.
 

Alega a União que os réus, por financiarem o transporte até a capital federal
dos invasores e depredadores, teriam concorrido para a prática dos eventos danosos,
razão por que também deveriam ser responsabilizados civilmente.
 

Atribui à causa o valor de R$ 6.539.100.
 

Documentos e relatórios instruem a petição inicial.
 

É o relatório.
 

De acordo com o art.311, inciso IV, do Código de Processo Civil, a tutela da
evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo ou de risco ao
resultado útil do processo quando a petição inicial for instruída com prova documental
suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz
de gerar dúvida razoável.
 

Verifico a fumaça do bom direito.
 

No bojo do Inquérito 4.879-DF, que tramita perante o Supremo Tribunal
Federal, no qual se iniciou a investigação da criminosa invasão e depredação
multitudinária dos prédios do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional e do Supremo
Tribunal Federal, no último domingo, dia 8 de janeiro de 2023, acatando pedido deduzido
pela AGU, o Ministro Alexandre de Moraes prolatou a seguinte decisão:
 

“Os desprezíveis ataques terroristas à Democracia e às Instituições Republicanas serão
responsabilizados, assim como os financiadores, instigadores e os anteriores e atuais
agentes públicos coniventes e criminosos, que continuam na ilícita conduta da prática de
atos antidemocráticos.
 
O comportamento ilegal e criminoso dos investigados não se confunde com o direito de
reunião ou livre manifestação de expressão e se reveste, efetivamente, de caráter terrorista,
com a omissão, conivência e participação dolosa de autoridades públicas (atuais e
anteriores), para propagar o descumprimento e desrespeito ao resultado das Eleições
Gerais de 2022, com consequente rompimento do Estado Democrático de Direito e a
instalação de um regime de exceção.
 
Na data de hoje, 8/1/2023, a escalada violenta dos atos criminosos resultou na invasão dos
prédios do PALÁCIO DO PLANALTO, do CONGRESSO NACIONAL do SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, com depredação do patrimônio público, conforme amplamente
noticiado pela imprensa nacional, circunstâncias que somente poderia ocorrer com a
anuência, e até participação efetiva, das autoridades competentes pela segurança pública e
inteligência, uma vez que a organização das supostas manifestações era fato notório e
sabido, que foi divulgado pela mídia brasileira.
 
A omissão e conivência de diversas autoridades da área de segurança e inteligência ficaram
demonstradas com (a) a ausência do necessário policiamento, em especial do Comando de
Choque da Polícia Militar do Distrito Federal; (b) a autorização para mais de 100 (cem)
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ônibus ingressassem livremente em Brasília, sem qualquer acompanhamento policial,
mesmo sendo fato notório que praticariam atos violentos e antidemocráticos; (c) a total
inércia no encerramento do acampamento criminoso na frente do QG do Exército, nesse
Distrito Federal, mesmo quando patente que o local estava infestado de terroristas, que
inclusive tiveram suas prisões temporárias e preventivas decretadas.
 
...
 
Absolutamente NADA justifica e existência de acampamentos cheios de terroristas,
patrocinados por diversos financiadores e com a complacência de autoridades civis e
militares em total subversão ao necessário respeito à Constituição Federal.
 
...
 
As omissões verificadas, notadamente no que diz respeito à falta da devida preparação para
os atos criminosos e terroristas anunciados, revelam a necessidade de garantia da ordem
pública, pois presentes o fumus commissi delicti e periculum libertatis, inequivocamente
demonstrados os indícios de materialidade e autoria, ainda que por participação e omissão
dolosa, dos crimes previstos nos artigos 2ª, 3º, 5º e 6º (atos terroristas, inclusive
preparatórios) da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016 e nos arts. 163 (dano), 288
(associação criminosa), 359-L (abolição violenta do Estado Democrático de Direito) e 359-M
(golpe de Estado), todos do Código Penal.
 
...
 
Os fatos narrados demonstram uma possível organização criminosa que tem por um de
seus fins desestabilizar as instituições republicanas, principalmente aquelas que possam
contrapor-se de forma constitucionalmente prevista a atos ilegais ou inconstitucionais, como
o CONGRESSO NACIONAL e o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, utilizando-se de uma
rede virtual de apoiadores que atuam, de forma sistemática, para criar ou compartilhar
mensagens que tenham por mote final a derrubada da estrutura democrática e o Estado de
Direito no Brasil.
 
Essa organização criminosa, ostensivamente, atenta contra a Democracia e o Estado de
Direito, especificamente contra o Poder Judiciário e em especial contra o SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, pleiteando a cassação de seus membros e o próprio fechamento da
Corte Máxima do País, com o retorno da Ditadura e o afastamento da fiel observância da
Constituição Federal da República.
 
...
 
Ressalte-se, ainda, que no Distrito Federal, atos de depredação do patrimônio público, com
tentativa de invasão do prédio da Polícia Federal, já haviam ocorrido em 12/12/2022 – fatos
investigados na Pet 10.776/DF, de minha relatoria – onde, da mesma forma , investigados,
por meio de ataques à propriedade pública e privada, amplamente noticiados na imprensa e
divulgados nas redes sociais, ameaçam o Presidente eleito e os Ministros do SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, com objetivo de impedir a posse do Presidente da República eleito e
o regular exercício dos poderes constitucionais, sem que houvesse uma atitude proporcional
por parte do Governador do Distrito Federal.
 
...
 
A organização, participação, financiamento e apoiamento a esses acompanhamentos
terroristas configura crime passível de imediata prisão em flagrante, uma vez que a lei
antiterrorista admite a punição, inclusive, de atos preparatórios.
 
A Democracia brasileira não irá mais suportar a ignóbil politica de apaziguamento, cujo

Num. 1452369881 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FRANCISCO ALEXANDRE RIBEIRO - 12/01/2023 19:43:21
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23011219220057400001440100051
Número do documento: 23011219220057400001440100051

Num. 1645332370 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA - 01/06/2023 15:36:11
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053108453922800001629477051
Número do documento: 23053108453922800001629477051



fracasso foi amplamente demonstrado na tentativa de acordo do então primeiro-ministro
inglês Neville Chamberlain com Adolf Hitler.
 
Os agentes públicos (atuais e anteriores) que continuarem a ser portar dolosamente dessa
maneira, pactuando covardemente com a quebra da Democracia e a instalação de um
estado de exceção, serão responsabilizados, pois como ensinava Winston Churchill, “um
apaziguador é alguém que alimenta um crocodilo esperando ser o último a ser devorado”.
 
Absolutamente TODOS serão responsabilizados civil, política e criminalmente pelos atos
atentatórios à Democracia, ao Estado de Direito e às Instituições, inclusive pela dolosa
conivência – por ação ou omissão – motivada pela ideologia, dinheiro, fraqueza, covardia,
ignorância, má-fé ou mau-caratismo.
 
A Democracia brasileira não será abalada, muito menos destruída, por criminosos
terroristas. A defesa da Democracia e das Instituições é inegociável, pois como ainda
lembrado pelo grande primeiro-ministro inglês, “construir pode ser a tarefa lenta e difícil de
anos. Destruir pode ser o ato impulsivo de um único dia”.
 
Na presente hipótese, portanto, além das medidas relacionadas às autoridades públicas,
flagrante a necessidade de garantia da ordem pública, pois presentes o fumus commissi
delicti e periculum libertatis, inequivocamente demonstrados nos autos os fortes indícios de
materialidade e autoria dos crimes previstos nos artigos 2ª, 3º, 5º e 6º (atos terroristas,
inclusive preparatórios) da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016 e nos artigos 288
(associação criminosa), 359-L (abolição violenta do Estado Democrático de Direito) e 359-M
(golpe de Estado), 147 (ameaça), 147-A, § 1º, III (perseguição), 286 (incitação ao crime),
além de dano ao patrimônio público (artigo 163, III) todos do Código Penal.
 
Estão presentes, os requisitos legais necessários para a imposição de medidas cautelares
previstas no art. 319, pois observados os critérios constantes do art. 282, ambos do Código
de Processo Penal, frente a "necessidade da medida" – necessidade para aplicação da lei
penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos,
para evitar a prática de infrações penais – e sua "adequação" – adequação da medida à
gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou do
acusado.
 
...
 
DETERMINO, ainda:
 
2) A DESOCUPAÇÃO E DISSOLUÇÃO TOTAL, em 24 (vinte e quatro) horas, dos
acampamentos realizados nas imediações dos Quartéis Generais e outras unidades
militares para a prática de atos antidemocráticos e prisão em flagrante de seus participantes
pela prática dos crimes previstos nos artigos 2ª, 3º, 5º e 6º (atos terroristas, inclusive
preparatórios) da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016 e nos artigos 288 (associação
criminosa), 359-L (abolição violenta do Estado Democrático de Direito) e 359-M (golpe de
Estado), 147 (ameaça), 147-A, § 1º, III (perseguição), 286 (incitação ao crime).
 
...
 
3) A DESOCUPAÇÃO, em 24 (vinte e quatro) horas, de todas as vias públicas e prédios
públicos estaduais e federais em todo o território nacional. Nos Estados e DF, as operações
deverão ser realizadas pelas Polícias Militares, com apoio da Força Nacional, Polícia
Rodoviária Federal e Polícia Federal se necessário, devendo o Governador do Estado e DF
ser intimado para efetivar a decisão, sob pena de responsabilidade pessoal;
 
4) A APREENSÃO E BLOQUEIO de todos os ônibus identificados pela Polícia Federal, que
trouxeram os terroristas para o Distrito Federal. Os proprietários deverão ser identificados e
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ouvidos em 48 (quarenta e oito) horas, apresentando a relação e identificação de todos os
passageiros, dos contratantes do transporte, inclusive apresentando contratos escritos caso
existam, meios de pagamento e quaisquer outras informações pertinentes. Entre os ônibus
a serem apreendidos deverão estar aqueles que se encontram estacionados na Granja do
Torto e imediações, como os já identificados pelas placas abaixo listadas:
 
1-NTQ8D39; 2-DAJ3295; 3-AWG4E63; 4-IHP0B72; 5-MJB1936; 6-DLF2882; 7-BUP8188; 8-
BDD9A05; 9-MCZ4364; 10-NWN9996; 11-OSU0414; 12-IXW9258; 13-BXG0J75; 14-
LSN3551; 15-CPG3C95; 16-MXT1E56; 17-CUYD267; 18-AHS7D56; 19-IJG1G07; 20-
NRB9690; 21-EXV1125; 22-CDL4A04; 23-AJB2B98; 24-CLJ2917; 25-QXS8E29; 26-
AMF0368; 27-AKW2608; 28-HHK5B35; 29-HET5198; 30-CYB3674; 31-CPJ2393; 32-
GAM5451; 33-EWU1J04; 34-HXU1G54; 35-AUM3J92; 36-LPE7H00; 37-EFO0950; 38-
AUV5A87; 39-OPQ7054; 40-GXM9188; 41-NFY5G79; 42-FKC8G46; 43-KRJ8346; 44-
EOF7H98; 45-BTA8J15; 46 - ATL0905 (Pousada Casa do Claus na Vila Planalto); 47 -
DPE1B20 (Pousada Casa do Claus na Vila Planalto); 48-OLN2A37; 49-CUA6910; 50-
GBK5061; 51-BCQ2F70; 52-BCG6736; 53-BBT6825; 54-PRT0128; 55-BBN6956; 56-
BBN4963; 57-BDI1A49; 58-GBK5061; 59-PBX0J19; 60-OCR7H84; 61-MBX0F89; 62-
AMG1292; 63-LRR4456; 64-CUA9F87; 65-AUJ2884; 66-EFO3851; 67-DZW2219; 68-
BAG0381; 69-QRD0J86; 70-MQC0637; 71-CVN9002; 72-GGM7458; 73-KZS5D91; 74-
MLX7429; 75-BBS8249; 76-ADQ7D83; 77-BEF4D17; 78-QGC5F98(Micro-ônibus); 79-
HUX2A01; 80-JAE5C39; 81-AOT5582; 82-BCI4100; 83-QAO9497; 84-AJO9G41; 85-
FGX6294; 86-OVP2578  e 87 - AZZ1590.
 
5) A PROIBIÇÃO IMEDIATA, até o dia 31 de janeiro, de ingresso de quaisquer ônibus e
caminhões com manifestantes no Distrito Federal. A PRF e a Polícia Federal deverão
providenciar o bloqueio, a imediata apreensão do ônibus e a oitiva de todos os passageiros,
com base no artigo 5º da Lei antiterrorismo, que pune os atos preparatórios;
 
6) À AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES (ANTI) para que mantenha
e envie aos autos o registro de todos os veículos, inclusive telemáticos, de veículos que
ingressaram no Distrito Federal entre os dias 5 e 8 de janeiro de 2023;”
 
Ontem, dia 11.01.2022, em sessão virtual extraordinária, o Plenário do STF,

por maioria, referendou as retrorreferidas medidas cautelares penais.
 

Pois bem.
 

Os advogados da União, subscritores da presente peça, obtiveram junto à
ANTT – Agência Nacional de Transportes Terrestres (IDs. 1450655849 e 1450655850 – a
partir da fl.24), os dados cadastrais dos responsáveis pelos fretamentos dos ônibus que
foram apreendidos em Brasília, tendo identificado, assim, as seguintes pessoas físicas e
jurídicas, oras rés, arroladas na exordial, a saber:
 
1. ADAILTON GOMES VIDAL, brasileiro, CPF nº 412.005.738-03, residente e domiciliado
na AVENIDA BELISARIO PENA, 386, VILA MARIA, SAO PAULO/SP, CEP: 02133-000;
 
2. ADEMIR LUIS GRAEFF, brasileiro, CPF nº 015.341.049-33, residente e domiciliado na
RUA SANTO CRISTO 44, CASA - MISSAL/PR, CEP - 85.890-000;
 
3. ADOILTO FERNANDES CORONEL, brasileiro, CPF nº 607.765.441-87, residente e
domiciliado na RUA JOAO P FERNANDES, 3011, CASA - MARACAJU/MS, CEP 79.150-
000;
 
4. ADRIANE DE CASIA SCHMATZ HAGEMANN, brasileira, CPF nº 032.589.999-10,
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residente e domiciliada na LINHA MARTINS 0, CASA - REALEZA/PR, CEP - 85.770-000;
 
5. ADRIANO LUIS CANSI, brasileiro, CPF nº 029.959.429-70, residente e domiciliado na
RUA POTI 71, CASA - CASCAVEL/PR, CEP - 85.817-380;
 
6. ALETHEA VERUSKA, brasileira, CPF nº 199.189.908-48, residente e domiciliada na
CAP JOSE DELLIAS 00063, CASA-SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, CEP - 12.216-120;
 
7. AMIR ROBERTO EL DINE, brasileiro, CPF nº 673.625.409-49, residente e domiciliado
na Rua ORLANDO SAVI 263, CASA - PORTO UNIAO/SC – CEP: 89.400-000;
 
8. APARECIDA SOLANGE ZANINI, brasileira, CPF nº 023.511.448-05, residente e
domiciliada na ANTERO RODRIGUES COIMB - TRES LAGOAS/MS, CEP - 79.622-032;
 
9. BRUNO MARCOS DE SOUZA CAMPOS, brasileiro, CPF nº 093.100.726-79, residente
e domiciliado na Rua JOEL JOSE DE CARVALHO, 192, NOVO DAS INDÚSTRIAS -
BELO HORIZONTE/MG, CEP -30.610-495;
 
10. CARLOS EDUARDO OLIVEIRA, brasileiro, CPF nº 115.490.448-26, residente e
domiciliado na RUA SEBASTIAO AZEVEDO AGUIAR 00081 - SAO PEDRO/SP, CEP -
13.520-000;
 
11. CESAR PAGATINI, brasileiro, CPF nº 925.853.610-04, residente e domiciliado na
RUA JULIETA SASSI DREHER 776, AP 202 - BENTO GONCALVES/RS, CEP - 95.700-
000;
 
12. CLAUDIA REIS DE ANDRADE, brasileira, CPF nº 975.599.036- 49, residente e
domiciliada na RUA AGUA LIMPA 281, AP 201 - JUIZ DE FORA/MG, CEP - 36.030-260;
 
13. DANIELA BERNARDO BUSSOLOTTI, brasileira, CPF nº 035.777.926-63, residente e
domiciliada na RUA DONA BINA 30, Casa - BELO HORIZONTE/MG, CEP 31.530-540;
 
14. DYEGO PRIMOLAN ROCHA, brasileiro, CPF nº 356.109.428- 70, residente e
domiciliado na R LUIZ ANDRE 00799, CASA - PRESIDENTE PRUDENTE/SP, CEP -
19.067-370;
 
15. FERNANDO JOSE RIBEIRO CASACA, brasileiro, CPF nº 000.065.358-60, residente e
domiciliado na R JOAO RAMALHO 00853 - SAO VICENTE/SP, CEP - 11.310-050;
 
16. FRANCIELY SULAMITA DE FARIA, brasileira, CPF nº 076.480.296-85, residente e
domiciliada na Rua SACRAMENTO 1059 - NOVA PONTE/MG, CEP 38.160-000;
 
17. GENIVAL JOSE DA SILVA, brasileiro, CPF nº 533.444.488-20, residente e domiciliado
na RUA PEDRO BARBIERI 09003, CH 183- RIBEIRAO PRETO/SP, CEP - 14.093-210;
 
18. HILMA SCHUMACHER, brasileira, CPF nº 968.002.759-72, residente e domiciliada na
RUA SAMBAIBA, 24, AP 204, GUARANI, BELO HORIZONTE/MG, CEP: 31840-010;
 
19. JASSON FERREIRA LIMA, brasileiro, CPF nº 526.651.276-87, residente e domiciliado
na RUA DO CAMPO, 178, ALTO DO ACUDE, PARACATU/MG, CEP: 38600-000;
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20. JEAN FRANCO DE SOUZA, brasileiro, CPF nº 214.621.928-90, residente e
domiciliado na RODOVIA ANTONIO VIZOTO, 00575, MIRASSOL/SP, CEP 15.130-000;
 
21. JOAO CARLOS BALDAN, brasileiro, CPF nº 169.858.598-52, residente e domiciliado
na ROD DECIO CUSTODIO DA SILVA 00001, CH STA ISABEL KM700-SAO JOSE DO
RIO PRETO/SP, CEP - 15.048-000;
 
22. JORGE RODRIGUES CUNHA, brasileiro(a), CPF nº 304.851.458-98, residente e
domiciliado(a) na BRO BOA VISTA, 00005, MATADOURO - PILAR DO SUL/SP, CEP
18.185-000;
 
23. JOSE DE OLIVEIRA, brasileiro(a), CPF nº 691.367.428-72, residente e domiciliado(a)
na RUA JEQUITIBA, 00442 - BOM JESUS DOS PERDOES/SP, CEP 12.955-000;
 
24. JOSE ROBERTO BACARIN, brasileiro, CPF nº 052.329.268-61, residente e
domiciliado na RUA SAO LUIZ 960 - CIANORTE/PR, CEP - 87.200-378;
 
25. JOSIANY DUQUE GOMES SIMAS, brasileiro(a), CPF nº 673.174.481-68, residente e
domiciliado(a) na Rua PROFESSOR JOSE ESTEVAO CORREA 119 - CUIABA/MT, CEP
78.015-230;
 
26. LEOMAR SCHINEMANN, brasileiro, CPF nº 083.625.979-33, residente e domiciliado
na RUA BENJAMIN CONSTANT 80, CASA-GUARAPUAVA/PR, CEP - 85.010-190;
 
27. MARCELO PANHO, brasileiro, CPF nº 025.740.759-60, residente e domiciliado na AV
SILVIO AMERICO SASDELLI 82 - FOZ DO IGUACU/PR – CEP - 85.869-580;
 
28. MARCIA REGINA RODRIGUES, brasileira, CPF nº 195.050.808-08, residente e
domiciliada na R JOSE DE A LEMOS 00250, CASA - RIBEIRAO PRETO/SP, CEP -
14.031-520;
 
29. MARCIO VINICIUS CARVALHO COELHO, brasileiro, CPF nº 390.413.708-54,
residente e domiciliado na R PRF WENCESLAU A ROLIM 00525 - MARILIA/SP, CEP -
17.511-850;
 
30. MARCO ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, CPF nº 112.050.468- 60, residente e
domiciliado na R DR LEONIDAS DE CASTRO MENDES 00014 - LEME/SP, CEP -
13.617-505;
 
31. MARCOS OLIVEIRA QUEIROZ, brasileiro, CPF nº 290.302.958-05, residente e
domiciliado na AV CIRCULAR 00113, AP24 B11 SAO PAULO/SP, CEP - 05.547-025;
 
32. MARLON DIEGO DE OLIVEIRA, brasileiro, CPF nº 357.950.598-03, residente e
domiciliado na R VISTA ALEGRE 00664, CASA - TUPA/SP, CEP - 17.600-970;
 
33. MICHELY PAIVA ALVES, brasileira, CPF nº 341.285.028-47, residente e domiciliada
na R WALDEMAR PANARO 01050, AP01 - LIMEIRA/SP, CEP 13.483-339;
 
34. MONICA REGINA ANTONIAZI, brasileira, CPF nº 131.065.328-31, residente e
domiciliada na AV. PROF ALBERTO V SACHS, 01261, AP 56, T3 - PIRACICABA/SP,

Num. 1452369881 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: FRANCISCO ALEXANDRE RIBEIRO - 12/01/2023 19:43:21
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23011219220057400001440100051
Número do documento: 23011219220057400001440100051

Num. 1645332370 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA - 01/06/2023 15:36:11
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23053108453922800001629477051
Número do documento: 23053108453922800001629477051



CEP 13.417-670;
 
35. NELMA BARROS BRAGA PEROVANI, brasileiro(a), CPF nº 111.299.098-40,
residente e domiciliado(a) na R VINTE E CINCO DE JANEIRO 00018, CASA -
PIRATININGA/SP, CEP - 17.490- 000;
 
36. NELSON EUFROSINO, brasileiro, CPF nº 004.741.808-75, residente e domiciliado na
RUA QUATORZE DE JULHO, 105, CASA, VILA MARGARIDA, OURINHOS/SP, CEP:
19907-210;
 
37. PABLO HENRIQUE DA SILVA SANTOS, brasileiro, CPF nº 108.043.166-78, residente
e domiciliado na AV SILVA LOBO, 2475 NOVA GRANADA - BELO HORIZONTE/MG,
CEP - 30.460- 000;
 
38. PATRICIA DOS SANTOS ALBERTO LIMA, brasileira, CPF nº 058.201.926-56,
residente e domiciliada na Rua SEBASTIAO P DE OLIVEIRA, 197, CASA-BELO
HORIZONTE/MG, CEP 30.668- 480;
 
39. PEDRO LUIS KURUNCZI, brasileiro, CPF nº 455.742.359-00, residente e domiciliado
na RUA JOAO WYCLIF 185, AP 2104- LONDRINA/PR – CEP: 86.050-450;
 
40. RAFAEL DA SILVA, brasileiro, CPF nº 729.504.981-91, residente e domiciliado na
RUA SALVADOR 530 - CATALAO/GO, CEP - 75.701-000;
 
41. RIENY MUNHOZ MARCULA, brasileiro, CPF nº 391.829.728- 42, residente e
domiciliado na Rua PAJE, 110 PQ DOM PEDRO II - CAMPINAS/SP, CEP - 13.056-413;
 
42. ROSANGELA DE MACEDO SOUZA, brasileiro(a), CPF nº 974.863.458-20, residente
e domiciliado(a) na AV TREZE 01104, TERREO - RIOLANDIA/SP, CEP 15.495-000;
 
43. RUTI MACHADO DA SILVA, brasileira, CPF nº 273.897.298-56, residente e
domiciliada na AV ANTONIO GRENDENE 609, CASA-NOVA LONDRINA/PR, CEP -
87.970-000;
 
44. SANDRA NUNES DE AQUINO, brasileiro(a), CPF nº 197.417.138-86, residente e
domiciliado(a) na RAMBROSINO L PEDROSO 00094 - SOROCABA/SP, CEP - 18.103-
323;
 
45. SHEILA MANTOVANNI, brasileiro, CPF nº 260.716.928-30, residente e domiciliada na
Rua DO ACRE, 64, BL 02 APTO 13 - MOGI DAS CRUZES/SP – CEP: 08.715-400;
 
46. STEFANUS ALEXSSANDRO FRANCA NOGUEIRA, brasileiro, CPF nº 625.848.046-
20, residente e domiciliado na RUA FREUD 696, AP0104BL21 - PONTA GROSSA/PR,
CEP - 84.043- 901;
 
47. SULANI DA LUZ ANTUNES SANTOS, brasileira, CPF nº 944.717.460-49, residente e
domiciliada na R BRASILIA 00085, CASA - VINHEDO/SP, CEP - 13.280-105;
 
48. TEREZINHA DE FATIMA ISSA DA SILVA, brasileira, CPF nº 494.454.480-49,
residente e domiciliada na rua OUTROS DOS GERANIOS, 16, 00, DESVIO RIZZO,
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CAXIAS DO SUL/RS, CEP: 95110-621;
 
49. VANDERSON ALVES NUNES, brasileiro, CPF nº 059.420.341- 41, residente e
domiciliado na RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS 291 - FRANCISCO BELTRAO/PR, CEP
- 85.601-030;
 
50. WILLIAM BONFIM NORTE, brasileiro, CPF nº 456.217.628-86, residente e domiciliado
na rua OUTROS BALTAZAR RODRIGUES, 820, CENTRO, PROMISSAO/SP, CEP:
16370-000;
 
51. YRES GUIMARAES, brasileira, CPF nº 478.439.261-00, residente e domiciliada na
RUA JA 28, Q 08 L 16 - RIO VERDE/GO, CEP - 75.901-000;
 
52. ZILDA APARECIDA DIAS, brasileiro, CPF nº 177.662.638-90, residente e domiciliada
na RUA 7 00949, CASA - RIO CLARO/SP, CEP - 13.505-440;
 
53. ALVES TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº
42.509.085/0001-88, por seu representante legal, com sede à Rua Primavera, 897. Bairro:
Loteamento Planalto. CEP: 77823-570. Município: Araguaína/TO;
 
54. ASSOCIAÇÃO DIREITA CORNÉLIO PROCOPIO, pessoa jurídica de direito privado,
CNPJ nº 42.530.982/0001-73, por seu representante legal, com sede à Avenida XV De
novembro, 823, Centro, Cornélio Procópio, CEP nº 86.300-000; 55. GRAN BRASIL
VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº
07.109.246/0001-45, por seu representante legal, com sede à RUA AUGUSTO DE LIMA,
0280, NOSSA SENHORA DO CARMO, FRUTAL/MG, CEP: 38200- 000;
 
56. PRIMAVERA TUR TRANSPORTE EIRELI, pessoa jurídica de direito privada, CPNJ nº
29.646.682/0001-96, por seu representante legal, com sede à PARQUE CASTELANDIA,
PRIMAVERA DO LESTE/MT, CEP - 78.850-000;
 
57. RV DA SILVA SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
CNPJ nº 16.864.075/0001-50, por seu representante legal, com endereço na PR 151, KM
256 BRCAO 01 - VILA PARANA, PIRAI DO SUL – PR, CEP 84.240-000;
 
58. SINDICATO RURAL DE CASTRO, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº
76.110.394/0001-00, por seu representante legal, com sede na Rua Dr. Romário Martins,
nº 1017, Centro, no Município de Castro/PR, CEP nº 84165-010,
 
59. SQUAD VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº
03.971.539/0001-86, por seu representante legal, com sede à RODOVIA BR 262 KM 6,3,
S/N, ED. AB S/235 2 ANDAR, VILA CAPIXABA, CARIACICA/ES, CEP: 29157-405.
 

Ainda que os referidos réus, aparentemente, não tenham participado
diretamente dos mais recentes atos e manifestações antidemocráticas, incluindo o
inusitado acampamento em frente ao Quartel General em Brasília - que culminaram na
marcha dominical à Praça dos Três Poderes e na anunciada tomada das respectivas
sedes oficiais, cujas instalações foram covardemente depredadas -, é absolutamente
plausível a tese da União de que eles, por terem financiado o transporte de milhares de
manifestantes que participaram dos eventos ilícitos, fretando dezenas de ônibus
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interestaduais, concorreram para a consecução dos vultosos danos ao patrimônio público,
sendo passíveis, portanto, da bastante responsabilização civil.
 

Ora, se mesmo em reuniões e manifestações populares lícitas, com pautas
sociais claras e defensáveis, é sempre possível que os ânimos individuais se exaltem e
provoquem o chamado “efeito manada”, com mais e maiores razões seria previsível que a
reunião de milhares de manifestantes com uma pauta exclusivamente raivosa e hostil ao
resultado das eleições presidenciais e ao governo eleito democraticamente pudesse
descambar, como descambou, para práticas concretas de violência e de depredação que
todos os brasileiros viram, estupefatos, pela mídia e redes sociais, em tempo real, na
Praça dos Três Poderes.
 

Os advogados da União fizeram juntar aos autos manifestações técnicas do
Senado Federal e da Câmara dos Deputados estimando que os danos às instalações e
equipamentos das duas casas legislativas, os quais continuam sendo apurados, já
atingiram a cifra de aproximadamente R$ 6 milhões e meio de reais (IDs. 1450655857 e
1450655859), não se tendo notícia ainda da quantificação oficial dos danos patrimoniais
infligidos nas dependências do Palácio do Planalto e do STF.
 

A par da fumaça do bom direito, corroborada pela contundente prova
documental pública apresentada, afigura-se presente aqui também o perigo da demora,
de modo implícito, conforme disposto no artigo 4º da Lei 7.347/1985, militando em favor
da sociedade brasileira e do patrimônio público.
 

Havendo, por conseguinte, indícios da prática de atos ilícitos, por parte dos
réus, e diante da prevalência nesta fase processual do princípio do in dubio pro societate,
o deferimento da tutela da evidência é medida que se impõe.
 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DA EVIDÊNCIA, com fulcro
no art.4º da Lei 7.347/1985, e DECRETO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS E
DIREITOS DOS RÉUS, por ora, até o limite do prejuízo até aqui estimado ao erário
público (R$ 6.539.100 – seis milhões, quinhentos e trinta e nove mil e cem reais).
 

Oficie-se, para fins de ciência, circularização e cumprimento do DECRETO
DE INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS, ao Banco Central do Brasil, à
Comissão de Valores Mobiliários, à Superintendência de Seguros Privados, à
Superintendência Nacional de Previdência Complementar, ao Conselho Nacional de
Justiça (Corregedorias dos Tribunais-Cartórios de Registro Imobiliário), ao Departamento
de Registro Empresarial e Integração, ao Comando Militar da Marinha (Capitanias dos
Portos), ao Departamento Nacional de Trânsito e à Agência Nacional de Aviação, por via
da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens ou diretamente, se necessário.
 

Intime-se a União, por via da PRU1.
 

Feitos os registros cadastrais, citem-se, por precatória, os réus.
 

Após, intime-se o Ministério Público Federal.
 

Cumpra-se.
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Em Brasília - Distrito Federal. 
(datado e assinado digitalmente) 

Juiz Federal FRANCISCO ALEXANDRE RIBEIRO
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos de ofício. 
 
                 Brasília, 2 de junho de 2023.
 

 
 

DANIEL DE CARVALHO FONSECA MORAES
 

Serventuário da Justiça Federal
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AASG  Ofício nº. 04145 / 2023 / CESIG 
 
“O DESCARTE DESSE DOCUMENTO DEVE SER EFETUADO POR FRAGMENTAÇÃO OU DEVOLUÇÃO AO 
REMETENTE SEGUINDO REGRAS DO DECRETO Nº 7.845/2012”. 

CESIG – Centralizadora de Sigilo Bancário 
SEPN 512, Conjunto C, Lote 9 – 2º Andar – Asa Norte 

CEP 70.760-500 – Brasília/DF 

*20230186170414523* 

  
Ofício nº. 04145 / 2023 / CESIG 
 
 

Brasília, 25 de maio de 2023 
  
  
À SUA EXCELÊNCIA DR(A). 
JUIZ FEDERAL 
08ª VARA FEDERAL 
 
  
ASSUNTO: OFÍCIO:  02264/2023 
 PROCESSO:  10017088220234013400 

  
 
Senhor(a) Juiz(a), 
  
 

1.         Informamos o atendimento da ordem judicial, conforme solicitado por esse 
juízo.  

 
2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos, 

porventura julgados necessários. 
 
 
Respeitosamente, 

 

 
Adriana Lauro Metre Eiras Pires 

Coordenador Centralizadora Filial 
CN - Sigilo Bancário 

 

 
Juliana Nogueira Saraiva dos Santos 

Gerente de Centralizadora 
CN - Sigilo Bancário 
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos de ofício e anexo. 
 
                 Brasília, 2 de junho de 2023.
 

 
 

DANIEL DE CARVALHO FONSECA MORAES
 

Serventuário da Justiça Federal
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

GABINETE PGU (GAB) (PGU)
SAS, QUADRA 03, LOTE 5/6, 10° ANDAR - AGU SEDE IEDIFÍCIO MULTIBRASIL CORPORATEFONES: (61) 2026-8633/8635BRASÍLIA/DF - CEP: 70.070-030

 
OFÍCIO n. 00277/2023/PGU/AGU

 
Brasília, 12 de janeiro de 2023.

 
Ao Senhor(a) SUBPROCURADOR-GERAL DO BANCO CENTRAL
Dr. Erasto Villa Verde de Carvalho Filho
 
 
NUP: 00405.000637/2023-48
PROCESSO 1001708-82.2023.4.01.3400/DF
POLO ATIVO: UNIÃO POLO
PASSIVO: ADAILTON GOMES VIDAL, ADEMIR LUIS GRAEFF, ADOILTO FERNANDES
CORONEL, ADRIANE DE CASIA SCHMATZ HAGEMANN, ADRIANO LUIS CANSI, ALETHEA
VERUSKA, AMIR ROBERTO EL DINE, APARECIDA SOLANGE ZANINI, BRUNO MARCOS DE SOUZA
CAMPOS, CARLOS EDUARDO OLIVEIRA, CESAR PAGATINI, CLAUDIA REIS DE
ANDRADE, DANIELA BERNARDO BUSSOLOTTI, DYEGO PRIMOLAN ROCHA, FERNANDO JOSE
RIBEIRO CASACA, FRANCIELY SULAMITA DE FARIA, GENIVAL JOSE DA SILVA, HILMA
SCHUMACHER,  JASSON FERREIRA LIMA, JEAN FRANCO DE SOUZA, JOAO CARLOS
BALDAN, JORGE RODRIGUES CUNHA,  JOSE DE OLIVEIRA, JOSE ROBERTO BACARIN, JOSIANY
DUQUE GOMES SIMAS, LEOMAR SCHINEMANN, MARCELO PANHO, MARCIA REGINA
RODRIGUES, MARCIO VINICIUS CARVALHO COELHO, MARCO ANTONIO DE SOUZA, MARCOS
OLIVEIRA QUEIROZ, MARLON DIEGO DE OLIVEIRA, MICHELY PAIVA ALVES, MONICA REGINA
ANTONIAZI, NELMA BARROS BRAGA PEROVANI, NELSON EUFROSINO, PABLO HENRIQUE DA
SILVA SANTOS, PATRICIA DOS SANTOS ALBERTO LIMA, PEDRO LUIS KURUNCZI, RAFAEL DA
SILVA, RIENY MUNHOZ MARCULA, ROSANGELA DE MACEDO SOUZA, RUTI MACHADO DA
SILVA, SANDRA NUNES DE AQUINO, SHEILA MANTOVANNI, STEFANUS ALEXSSANDRO FRANCA
NOGUEIRA, SULANI DA LUZ ANTUNES SANTOS, TEREZINHA DE FATIMA ISSA DA
SILVA, VANDERSON ALVES NUNES, WILLIAM BONFIM NORTE, YRES GUIMARAES, ZILDA
APARECIDA DIAS, ALVES TRANSPORTES LTDA, ASSOCIAÇÃO DIREITA CORNÉLIO PROCOPIO,
GRAN BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA, PRIMAVERA TUR TRANSPORTE EIRELI, RV DA SILVA
SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA., SINDICATO RURAL DE CASTRO E SQUAD VIAGENS E TURISMO
LTDA.

 
Cuida-se de ação cautelar preparatória de futura ação civil pública, proposta pela União,

objetivando a decretação liminar da indisponibilidade dos bens dos réus, acima epigrafados, supostos
financiadores dos atos ilícitos e antidemocráticos que culminaram na invasão e na depredação dos
edifícios-sedes dos Três Poderes da República, no dia 8 de janeiro de 2023, com vistas a assegurar o
ressarcimento dos milionários danos patrimoniais causados ao erário público.

 
O Exmo. Juiz 8ª Vara Federal deferiu o pedido, conforme decisão de id. 1452369881,

anexa, com o seguinte teor:
 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DA EVIDÊNCIA, com fulcro no art.4º da Lei
7.347/1985, e DECRETO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DIREITOS DOS RÉUS, por ora, até o
limite do prejuízo até aqui estimado ao erário público (R$ 6.539.100 – seis milhões, quinhentos e trinta
e nove mil e cem reais).
 
Oficie-se, para fins de ciência, circularização e cumprimento do DECRETO DE INDISPONIBILIDADE DE
BENS E DIREITOS, ao Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários, à Superintendência de
Seguros Privados, à Superintendência Nacional de Previdência Complementar, ao Conselho Nacional de
Justiça (Corregedorias dos Tribunais-Cartórios de Registro Imobiliário), ao Departamento de Registro
Empresarial e Integração, ao Comando Militar da Marinha (Capitanias dos Portos), ao Departamento
Nacional de Trânsito e à Agência Nacional de Aviação, por via da Central Nacional de
Indisponibilidade de Bens ou diretamente, se necessário.

 
Atesto a força executória da referida decisão, sobre a qual não pende nenhum obstáculo

para cumprimento imediato, no que cabe ao Banco Central do Brasil, para conhecimento e imediato
cumprimento para INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS.

 
Atenciosamente,
 
 

MARCELO EUGÊNIO FEITOSA ALMEIDA
ADVOGADO DA UNIÃO
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PROCURADOR-GERAL DA UNIÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00405000637202348 e da chave de
acesso 64a71f51

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO EUGENIO FEITOSA ALMEIDA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1070905381 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): MARCELO EUGENIO FEITOSA ALMEIDA. Data e Hora: 12-01-2023 20:19. Número de Série:
65450411875848363376594094725. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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12/01/2023

Número: 1001708-82.2023.4.01.3400 
 

Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 Órgão julgador: 8ª Vara Federal Cível da SJDF 

 Última distribuição : 11/01/2023 

 Valor da causa: R$ 6.539.100,00 

 Assuntos: Indisponibilidade de Bens 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIÃO FEDERAL (AUTOR)

JOSE DE OLIVEIRA (REU)

JOSIANY DUQUE GOMES SIMAS (REU)

ROSANGELA DE MACEDO SOUZA (REU)

JEAN FRANCO DE SOUZA (REU)

JORGE RODRIGUES CUNHA (REU)

SANDRA NUNES DE AQUINO (REU)

NELMA BARROS BRAGA PEROVANI (REU)

AMIR ROBERTO EL DINE (REU)

PEDRO LUIS KURUNCZI (REU)

BRUNO MARCOS DE SOUZA CAMPOS (REU)

FRANCIELY SULAMITA DE FARIA (REU)

SHEILA MANTOVANNI (REU)

ADAILTON GOMES VIDAL (REU)

ADEMIR LUIS GRAEFF (REU)

ADOILTO FERNANDES CORONEL (REU)

ADRIANE DE CASIA SCHMATZ HAGEMANN (REU)

ADRIANO LUIS CANSI (REU)

ALETHEA VERUSCA SOARES (REU)

APARECIDA SOLANGE ZANINI (REU)

CARLOS EDUARDO OLIVEIRA (REU)

CESAR PAGATINI (REU)

CLAUDIA REIS DE ANDRADE (REU)

DANIELA BERNARDO BUSSOLOTTI (REU)

DYEGO PRIMOLAN ROCHA (REU)

FERNANDO JOSE RIBEIRO CASACA (REU)

GENIVAL JOSE DA SILVA (REU)

HILMA SCHUMACHER (REU)

JASSON FERREIRA LIMA (REU)

JOAO CARLOS BALDAN (REU)

JOSE ROBERTO BACARIN (REU)

LEOMAR SCHINEMANN (REU)

MARCELO PANHO (REU)
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MARCIA REGINA RODRIGUES (REU)

MARCIO VINICIUS CARVALHO COELHO (REU)

MARCO ANTONIO DE SOUZA (REU)

MARCOS DE OLIVEIRA QUEIROZ (REU)

MARLON DIEGO DE OLIVEIRA (REU)

MICHELY PAIVA ALVES (REU)

NELSON EUFROSINO (REU)

MONICA REGINA ANTONIAZI (REU)

PABLO HENRIQUE DA SILVA SANTOS (REU)

PATRICIA DOS SANTOS ALBERTO LIMA (REU)

RAFAEL DA SILVA (REU)

RIENY MUNHOZ MARCULA (REU)

RUTI MACHADO DA SILVA (REU)

STEFANUS ALEXSSANDRO FRANCA NOGUEIRA (REU)

SULANI DA LUZ ANTUNES SANTOS (REU)

TEREZINHA DE FATIMA ISSA DA SILVA (REU)

VANDERSON ALVES NUNES (REU)

WILLIAN BONFIM NORTE (REU)

YRES GUIMARAES DOS SANTOS (REU)

ZILDA APARECIDA DIAS (REU)

ALVES TRANSPORTES LTDA (REU)

ASSOCIACAO DIREITA CORNELIO PROCOPIO (REU)

GRAN BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA (REU)

PRIMAVERA TUR TRANSPORTES LTDA (REU)

R. V. DA SILVA SERVICOS FLORESTAIS LTDA (REU)

SINDICATO RURAL DE CASTRO (REU)

SQUAD VIAGENS E TURISMO LTDA (REU)

Ministério Público Federal (Procuradoria) (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14523
69881

12/01/2023 19:43 Decisão Decisão
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

8ª Vara Federal
 

Edifício-Sede I - Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco G, Lote 8, CEP: 70070-933 - Fone: (61)
3221-6186 

http://portal.trf1.jus.br/sjdf - E-mail: 08vara.df@trf1.jus.br
  

 
PROCESSO 1001708-82.2023.4.01.3400/DF 
POLO ATIVO: UNIÃO  
POLO PASSIVO: ADAILTON GOMES VIDAL, ADEMIR LUIS GRAEFF, ADOILTO
FERNANDES CORONEL, ADRIANE DE CASIA SCHMATZ HAGEMANN, ADRIANO
LUIS CANSI, ALETHEA VERUSKA, AMIR ROBERTO EL DINE, APARECIDA
SOLANGE ZANINI, BRUNO MARCOS DE SOUZA CAMPOS, CARLOS EDUARDO
OLIVEIRA, CESAR PAGATINI, CLAUDIA REIS DE ANDRADE, DANIELA BERNARDO
BUSSOLOTTI,  DYEGO PRIMOLAN ROCHA, FERNANDO JOSE RIBEIRO
CASACA, FRANCIELY SULAMITA DE FARIA, GENIVAL JOSE DA SILVA, HILMA
SCHUMACHER,  JASSON FERREIRA LIMA, JEAN FRANCO DE SOUZA, JOAO
CARLOS BALDAN, JORGE RODRIGUES CUNHA,  JOSE DE OLIVEIRA, JOSE
R O B E R T O  B A C A R I N ,   J O S I A N Y  D U Q U E  G O M E S  S I M A S ,   L E O M A R
SCHINEMANN, MARCELO PANHO, MARCIA REGINA RODRIGUES, MARCIO
VINICIUS CARVALHO COELHO, MARCO ANTONIO DE SOUZA, MARCOS OLIVEIRA
QUEIROZ, MARLON DIEGO DE OLIVEIRA, MICHELY PAIVA ALVES, MONICA
REGINA ANTONIAZI ,  NELMA BARROS BRAGA PEROVANI ,  NELSON
EUFROSINO, PABLO HENRIQUE DA SILVA SANTOS, PATRICIA DOS SANTOS
ALBERTO LIMA, PEDRO LUIS KURUNCZI, RAFAEL DA SILVA, RIENY MUNHOZ
MARCULA,  ROSANGELA DE MACEDO SOUZA,  RUTI  MACHADO DA
SILVA, SANDRA NUNES DE AQUINO, SHEILA MANTOVANNI, STEFANUS
A L E X S S A N D R O  F R A N C A  N O G U E I R A ,   S U L A N I  D A  L U Z  A N T U N E S
SANTOS, TEREZINHA DE FATIMA ISSA DA SILVA, VANDERSON ALVES
NUNES, WILLIAM BONFIM NORTE, YRES GUIMARAES, ZILDA APARECIDA
DIAS, ALVES TRANSPORTES LTDA, ASSOCIAÇÃO DIREITA CORNÉLIO
PROCOPIO, GRAN BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA, PRIMAVERA TUR
TRANSPORTE EIRELI, RV DA SILVA SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA., SINDICATO
RURAL DE CASTRO E SQUAD VIAGENS E TURISMO LTDA.
 
 
 

DECISÃO
 
 
  

Cuida-se de ação cautelar preparatória de futura ação civil pública, proposta
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pela União, objetivando a decretação liminar da indisponibilidade dos bens dos réus,
acima epigrafados, supostos financiadores dos atos ilícitos e antidemocráticos que
culminaram na invasão e na depredação dos edifícios-sedes dos Três Poderes da
República, no dia 8 de janeiro de 2023, com vistas a assegurar o ressarcimento dos
milionários danos patrimoniais causados ao erário público.
 

Alega a União que os réus, por financiarem o transporte até a capital federal
dos invasores e depredadores, teriam concorrido para a prática dos eventos danosos,
razão por que também deveriam ser responsabilizados civilmente.
 

Atribui à causa o valor de R$ 6.539.100.
 

Documentos e relatórios instruem a petição inicial.
 

É o relatório.
 

De acordo com o art.311, inciso IV, do Código de Processo Civil, a tutela da
evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo ou de risco ao
resultado útil do processo quando a petição inicial for instruída com prova documental
suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz
de gerar dúvida razoável.
 

Verifico a fumaça do bom direito.
 

No bojo do Inquérito 4.879-DF, que tramita perante o Supremo Tribunal
Federal, no qual se iniciou a investigação da criminosa invasão e depredação
multitudinária dos prédios do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional e do Supremo
Tribunal Federal, no último domingo, dia 8 de janeiro de 2023, acatando pedido deduzido
pela AGU, o Ministro Alexandre de Moraes prolatou a seguinte decisão:
 

“Os desprezíveis ataques terroristas à Democracia e às Instituições Republicanas serão
responsabilizados, assim como os financiadores, instigadores e os anteriores e atuais
agentes públicos coniventes e criminosos, que continuam na ilícita conduta da prática de
atos antidemocráticos.
 
O comportamento ilegal e criminoso dos investigados não se confunde com o direito de
reunião ou livre manifestação de expressão e se reveste, efetivamente, de caráter terrorista,
com a omissão, conivência e participação dolosa de autoridades públicas (atuais e
anteriores), para propagar o descumprimento e desrespeito ao resultado das Eleições
Gerais de 2022, com consequente rompimento do Estado Democrático de Direito e a
instalação de um regime de exceção.
 
Na data de hoje, 8/1/2023, a escalada violenta dos atos criminosos resultou na invasão dos
prédios do PALÁCIO DO PLANALTO, do CONGRESSO NACIONAL do SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, com depredação do patrimônio público, conforme amplamente
noticiado pela imprensa nacional, circunstâncias que somente poderia ocorrer com a
anuência, e até participação efetiva, das autoridades competentes pela segurança pública e
inteligência, uma vez que a organização das supostas manifestações era fato notório e
sabido, que foi divulgado pela mídia brasileira.
 
A omissão e conivência de diversas autoridades da área de segurança e inteligência ficaram
demonstradas com (a) a ausência do necessário policiamento, em especial do Comando de
Choque da Polícia Militar do Distrito Federal; (b) a autorização para mais de 100 (cem)
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ônibus ingressassem livremente em Brasília, sem qualquer acompanhamento policial,
mesmo sendo fato notório que praticariam atos violentos e antidemocráticos; (c) a total
inércia no encerramento do acampamento criminoso na frente do QG do Exército, nesse
Distrito Federal, mesmo quando patente que o local estava infestado de terroristas, que
inclusive tiveram suas prisões temporárias e preventivas decretadas.
 
...
 
Absolutamente NADA justifica e existência de acampamentos cheios de terroristas,
patrocinados por diversos financiadores e com a complacência de autoridades civis e
militares em total subversão ao necessário respeito à Constituição Federal.
 
...
 
As omissões verificadas, notadamente no que diz respeito à falta da devida preparação para
os atos criminosos e terroristas anunciados, revelam a necessidade de garantia da ordem
pública, pois presentes o fumus commissi delicti e periculum libertatis, inequivocamente
demonstrados os indícios de materialidade e autoria, ainda que por participação e omissão
dolosa, dos crimes previstos nos artigos 2ª, 3º, 5º e 6º (atos terroristas, inclusive
preparatórios) da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016 e nos arts. 163 (dano), 288
(associação criminosa), 359-L (abolição violenta do Estado Democrático de Direito) e 359-M
(golpe de Estado), todos do Código Penal.
 
...
 
Os fatos narrados demonstram uma possível organização criminosa que tem por um de
seus fins desestabilizar as instituições republicanas, principalmente aquelas que possam
contrapor-se de forma constitucionalmente prevista a atos ilegais ou inconstitucionais, como
o CONGRESSO NACIONAL e o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, utilizando-se de uma
rede virtual de apoiadores que atuam, de forma sistemática, para criar ou compartilhar
mensagens que tenham por mote final a derrubada da estrutura democrática e o Estado de
Direito no Brasil.
 
Essa organização criminosa, ostensivamente, atenta contra a Democracia e o Estado de
Direito, especificamente contra o Poder Judiciário e em especial contra o SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, pleiteando a cassação de seus membros e o próprio fechamento da
Corte Máxima do País, com o retorno da Ditadura e o afastamento da fiel observância da
Constituição Federal da República.
 
...
 
Ressalte-se, ainda, que no Distrito Federal, atos de depredação do patrimônio público, com
tentativa de invasão do prédio da Polícia Federal, já haviam ocorrido em 12/12/2022 – fatos
investigados na Pet 10.776/DF, de minha relatoria – onde, da mesma forma , investigados,
por meio de ataques à propriedade pública e privada, amplamente noticiados na imprensa e
divulgados nas redes sociais, ameaçam o Presidente eleito e os Ministros do SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, com objetivo de impedir a posse do Presidente da República eleito e
o regular exercício dos poderes constitucionais, sem que houvesse uma atitude proporcional
por parte do Governador do Distrito Federal.
 
...
 
A organização, participação, financiamento e apoiamento a esses acompanhamentos
terroristas configura crime passível de imediata prisão em flagrante, uma vez que a lei
antiterrorista admite a punição, inclusive, de atos preparatórios.
 
A Democracia brasileira não irá mais suportar a ignóbil politica de apaziguamento, cujo
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fracasso foi amplamente demonstrado na tentativa de acordo do então primeiro-ministro
inglês Neville Chamberlain com Adolf Hitler.
 
Os agentes públicos (atuais e anteriores) que continuarem a ser portar dolosamente dessa
maneira, pactuando covardemente com a quebra da Democracia e a instalação de um
estado de exceção, serão responsabilizados, pois como ensinava Winston Churchill, “um
apaziguador é alguém que alimenta um crocodilo esperando ser o último a ser devorado”.
 
Absolutamente TODOS serão responsabilizados civil, política e criminalmente pelos atos
atentatórios à Democracia, ao Estado de Direito e às Instituições, inclusive pela dolosa
conivência – por ação ou omissão – motivada pela ideologia, dinheiro, fraqueza, covardia,
ignorância, má-fé ou mau-caratismo.
 
A Democracia brasileira não será abalada, muito menos destruída, por criminosos
terroristas. A defesa da Democracia e das Instituições é inegociável, pois como ainda
lembrado pelo grande primeiro-ministro inglês, “construir pode ser a tarefa lenta e difícil de
anos. Destruir pode ser o ato impulsivo de um único dia”.
 
Na presente hipótese, portanto, além das medidas relacionadas às autoridades públicas,
flagrante a necessidade de garantia da ordem pública, pois presentes o fumus commissi
delicti e periculum libertatis, inequivocamente demonstrados nos autos os fortes indícios de
materialidade e autoria dos crimes previstos nos artigos 2ª, 3º, 5º e 6º (atos terroristas,
inclusive preparatórios) da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016 e nos artigos 288
(associação criminosa), 359-L (abolição violenta do Estado Democrático de Direito) e 359-M
(golpe de Estado), 147 (ameaça), 147-A, § 1º, III (perseguição), 286 (incitação ao crime),
além de dano ao patrimônio público (artigo 163, III) todos do Código Penal.
 
Estão presentes, os requisitos legais necessários para a imposição de medidas cautelares
previstas no art. 319, pois observados os critérios constantes do art. 282, ambos do Código
de Processo Penal, frente a "necessidade da medida" – necessidade para aplicação da lei
penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos,
para evitar a prática de infrações penais – e sua "adequação" – adequação da medida à
gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou do
acusado.
 
...
 
DETERMINO, ainda:
 
2) A DESOCUPAÇÃO E DISSOLUÇÃO TOTAL, em 24 (vinte e quatro) horas, dos
acampamentos realizados nas imediações dos Quartéis Generais e outras unidades
militares para a prática de atos antidemocráticos e prisão em flagrante de seus participantes
pela prática dos crimes previstos nos artigos 2ª, 3º, 5º e 6º (atos terroristas, inclusive
preparatórios) da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016 e nos artigos 288 (associação
criminosa), 359-L (abolição violenta do Estado Democrático de Direito) e 359-M (golpe de
Estado), 147 (ameaça), 147-A, § 1º, III (perseguição), 286 (incitação ao crime).
 
...
 
3) A DESOCUPAÇÃO, em 24 (vinte e quatro) horas, de todas as vias públicas e prédios
públicos estaduais e federais em todo o território nacional. Nos Estados e DF, as operações
deverão ser realizadas pelas Polícias Militares, com apoio da Força Nacional, Polícia
Rodoviária Federal e Polícia Federal se necessário, devendo o Governador do Estado e DF
ser intimado para efetivar a decisão, sob pena de responsabilidade pessoal;
 
4) A APREENSÃO E BLOQUEIO de todos os ônibus identificados pela Polícia Federal, que
trouxeram os terroristas para o Distrito Federal. Os proprietários deverão ser identificados e
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ouvidos em 48 (quarenta e oito) horas, apresentando a relação e identificação de todos os
passageiros, dos contratantes do transporte, inclusive apresentando contratos escritos caso
existam, meios de pagamento e quaisquer outras informações pertinentes. Entre os ônibus
a serem apreendidos deverão estar aqueles que se encontram estacionados na Granja do
Torto e imediações, como os já identificados pelas placas abaixo listadas:
 
1-NTQ8D39; 2-DAJ3295; 3-AWG4E63; 4-IHP0B72; 5-MJB1936; 6-DLF2882; 7-BUP8188; 8-
BDD9A05; 9-MCZ4364; 10-NWN9996; 11-OSU0414; 12-IXW9258; 13-BXG0J75; 14-
LSN3551; 15-CPG3C95; 16-MXT1E56; 17-CUYD267; 18-AHS7D56; 19-IJG1G07; 20-
NRB9690; 21-EXV1125; 22-CDL4A04; 23-AJB2B98; 24-CLJ2917; 25-QXS8E29; 26-
AMF0368; 27-AKW2608; 28-HHK5B35; 29-HET5198; 30-CYB3674; 31-CPJ2393; 32-
GAM5451; 33-EWU1J04; 34-HXU1G54; 35-AUM3J92; 36-LPE7H00; 37-EFO0950; 38-
AUV5A87; 39-OPQ7054; 40-GXM9188; 41-NFY5G79; 42-FKC8G46; 43-KRJ8346; 44-
EOF7H98; 45-BTA8J15; 46 - ATL0905 (Pousada Casa do Claus na Vila Planalto); 47 -
DPE1B20 (Pousada Casa do Claus na Vila Planalto); 48-OLN2A37; 49-CUA6910; 50-
GBK5061; 51-BCQ2F70; 52-BCG6736; 53-BBT6825; 54-PRT0128; 55-BBN6956; 56-
BBN4963; 57-BDI1A49; 58-GBK5061; 59-PBX0J19; 60-OCR7H84; 61-MBX0F89; 62-
AMG1292; 63-LRR4456; 64-CUA9F87; 65-AUJ2884; 66-EFO3851; 67-DZW2219; 68-
BAG0381; 69-QRD0J86; 70-MQC0637; 71-CVN9002; 72-GGM7458; 73-KZS5D91; 74-
MLX7429; 75-BBS8249; 76-ADQ7D83; 77-BEF4D17; 78-QGC5F98(Micro-ônibus); 79-
HUX2A01; 80-JAE5C39; 81-AOT5582; 82-BCI4100; 83-QAO9497; 84-AJO9G41; 85-
FGX6294; 86-OVP2578  e 87 - AZZ1590.
 
5) A PROIBIÇÃO IMEDIATA, até o dia 31 de janeiro, de ingresso de quaisquer ônibus e
caminhões com manifestantes no Distrito Federal. A PRF e a Polícia Federal deverão
providenciar o bloqueio, a imediata apreensão do ônibus e a oitiva de todos os passageiros,
com base no artigo 5º da Lei antiterrorismo, que pune os atos preparatórios;
 
6) À AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES (ANTI) para que mantenha
e envie aos autos o registro de todos os veículos, inclusive telemáticos, de veículos que
ingressaram no Distrito Federal entre os dias 5 e 8 de janeiro de 2023;”
 
Ontem, dia 11.01.2022, em sessão virtual extraordinária, o Plenário do STF,

por maioria, referendou as retrorreferidas medidas cautelares penais.
 

Pois bem.
 

Os advogados da União, subscritores da presente peça, obtiveram junto à
ANTT – Agência Nacional de Transportes Terrestres (IDs. 1450655849 e 1450655850 – a
partir da fl.24), os dados cadastrais dos responsáveis pelos fretamentos dos ônibus que
foram apreendidos em Brasília, tendo identificado, assim, as seguintes pessoas físicas e
jurídicas, oras rés, arroladas na exordial, a saber:
 
1. ADAILTON GOMES VIDAL, brasileiro, CPF nº 412.005.738-03, residente e domiciliado
na AVENIDA BELISARIO PENA, 386, VILA MARIA, SAO PAULO/SP, CEP: 02133-000;
 
2. ADEMIR LUIS GRAEFF, brasileiro, CPF nº 015.341.049-33, residente e domiciliado na
RUA SANTO CRISTO 44, CASA - MISSAL/PR, CEP - 85.890-000;
 
3. ADOILTO FERNANDES CORONEL, brasileiro, CPF nº 607.765.441-87, residente e
domiciliado na RUA JOAO P FERNANDES, 3011, CASA - MARACAJU/MS, CEP 79.150-
000;
 
4. ADRIANE DE CASIA SCHMATZ HAGEMANN, brasileira, CPF nº 032.589.999-10,
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residente e domiciliada na LINHA MARTINS 0, CASA - REALEZA/PR, CEP - 85.770-000;
 
5. ADRIANO LUIS CANSI, brasileiro, CPF nº 029.959.429-70, residente e domiciliado na
RUA POTI 71, CASA - CASCAVEL/PR, CEP - 85.817-380;
 
6. ALETHEA VERUSKA, brasileira, CPF nº 199.189.908-48, residente e domiciliada na
CAP JOSE DELLIAS 00063, CASA-SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, CEP - 12.216-120;
 
7. AMIR ROBERTO EL DINE, brasileiro, CPF nº 673.625.409-49, residente e domiciliado
na Rua ORLANDO SAVI 263, CASA - PORTO UNIAO/SC – CEP: 89.400-000;
 
8. APARECIDA SOLANGE ZANINI, brasileira, CPF nº 023.511.448-05, residente e
domiciliada na ANTERO RODRIGUES COIMB - TRES LAGOAS/MS, CEP - 79.622-032;
 
9. BRUNO MARCOS DE SOUZA CAMPOS, brasileiro, CPF nº 093.100.726-79, residente
e domiciliado na Rua JOEL JOSE DE CARVALHO, 192, NOVO DAS INDÚSTRIAS -
BELO HORIZONTE/MG, CEP -30.610-495;
 
10. CARLOS EDUARDO OLIVEIRA, brasileiro, CPF nº 115.490.448-26, residente e
domiciliado na RUA SEBASTIAO AZEVEDO AGUIAR 00081 - SAO PEDRO/SP, CEP -
13.520-000;
 
11. CESAR PAGATINI, brasileiro, CPF nº 925.853.610-04, residente e domiciliado na
RUA JULIETA SASSI DREHER 776, AP 202 - BENTO GONCALVES/RS, CEP - 95.700-
000;
 
12. CLAUDIA REIS DE ANDRADE, brasileira, CPF nº 975.599.036- 49, residente e
domiciliada na RUA AGUA LIMPA 281, AP 201 - JUIZ DE FORA/MG, CEP - 36.030-260;
 
13. DANIELA BERNARDO BUSSOLOTTI, brasileira, CPF nº 035.777.926-63, residente e
domiciliada na RUA DONA BINA 30, Casa - BELO HORIZONTE/MG, CEP 31.530-540;
 
14. DYEGO PRIMOLAN ROCHA, brasileiro, CPF nº 356.109.428- 70, residente e
domiciliado na R LUIZ ANDRE 00799, CASA - PRESIDENTE PRUDENTE/SP, CEP -
19.067-370;
 
15. FERNANDO JOSE RIBEIRO CASACA, brasileiro, CPF nº 000.065.358-60, residente e
domiciliado na R JOAO RAMALHO 00853 - SAO VICENTE/SP, CEP - 11.310-050;
 
16. FRANCIELY SULAMITA DE FARIA, brasileira, CPF nº 076.480.296-85, residente e
domiciliada na Rua SACRAMENTO 1059 - NOVA PONTE/MG, CEP 38.160-000;
 
17. GENIVAL JOSE DA SILVA, brasileiro, CPF nº 533.444.488-20, residente e domiciliado
na RUA PEDRO BARBIERI 09003, CH 183- RIBEIRAO PRETO/SP, CEP - 14.093-210;
 
18. HILMA SCHUMACHER, brasileira, CPF nº 968.002.759-72, residente e domiciliada na
RUA SAMBAIBA, 24, AP 204, GUARANI, BELO HORIZONTE/MG, CEP: 31840-010;
 
19. JASSON FERREIRA LIMA, brasileiro, CPF nº 526.651.276-87, residente e domiciliado
na RUA DO CAMPO, 178, ALTO DO ACUDE, PARACATU/MG, CEP: 38600-000;
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20. JEAN FRANCO DE SOUZA, brasileiro, CPF nº 214.621.928-90, residente e
domiciliado na RODOVIA ANTONIO VIZOTO, 00575, MIRASSOL/SP, CEP 15.130-000;
 
21. JOAO CARLOS BALDAN, brasileiro, CPF nº 169.858.598-52, residente e domiciliado
na ROD DECIO CUSTODIO DA SILVA 00001, CH STA ISABEL KM700-SAO JOSE DO
RIO PRETO/SP, CEP - 15.048-000;
 
22. JORGE RODRIGUES CUNHA, brasileiro(a), CPF nº 304.851.458-98, residente e
domiciliado(a) na BRO BOA VISTA, 00005, MATADOURO - PILAR DO SUL/SP, CEP
18.185-000;
 
23. JOSE DE OLIVEIRA, brasileiro(a), CPF nº 691.367.428-72, residente e domiciliado(a)
na RUA JEQUITIBA, 00442 - BOM JESUS DOS PERDOES/SP, CEP 12.955-000;
 
24. JOSE ROBERTO BACARIN, brasileiro, CPF nº 052.329.268-61, residente e
domiciliado na RUA SAO LUIZ 960 - CIANORTE/PR, CEP - 87.200-378;
 
25. JOSIANY DUQUE GOMES SIMAS, brasileiro(a), CPF nº 673.174.481-68, residente e
domiciliado(a) na Rua PROFESSOR JOSE ESTEVAO CORREA 119 - CUIABA/MT, CEP
78.015-230;
 
26. LEOMAR SCHINEMANN, brasileiro, CPF nº 083.625.979-33, residente e domiciliado
na RUA BENJAMIN CONSTANT 80, CASA-GUARAPUAVA/PR, CEP - 85.010-190;
 
27. MARCELO PANHO, brasileiro, CPF nº 025.740.759-60, residente e domiciliado na AV
SILVIO AMERICO SASDELLI 82 - FOZ DO IGUACU/PR – CEP - 85.869-580;
 
28. MARCIA REGINA RODRIGUES, brasileira, CPF nº 195.050.808-08, residente e
domiciliada na R JOSE DE A LEMOS 00250, CASA - RIBEIRAO PRETO/SP, CEP -
14.031-520;
 
29. MARCIO VINICIUS CARVALHO COELHO, brasileiro, CPF nº 390.413.708-54,
residente e domiciliado na R PRF WENCESLAU A ROLIM 00525 - MARILIA/SP, CEP -
17.511-850;
 
30. MARCO ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, CPF nº 112.050.468- 60, residente e
domiciliado na R DR LEONIDAS DE CASTRO MENDES 00014 - LEME/SP, CEP -
13.617-505;
 
31. MARCOS OLIVEIRA QUEIROZ, brasileiro, CPF nº 290.302.958-05, residente e
domiciliado na AV CIRCULAR 00113, AP24 B11 SAO PAULO/SP, CEP - 05.547-025;
 
32. MARLON DIEGO DE OLIVEIRA, brasileiro, CPF nº 357.950.598-03, residente e
domiciliado na R VISTA ALEGRE 00664, CASA - TUPA/SP, CEP - 17.600-970;
 
33. MICHELY PAIVA ALVES, brasileira, CPF nº 341.285.028-47, residente e domiciliada
na R WALDEMAR PANARO 01050, AP01 - LIMEIRA/SP, CEP 13.483-339;
 
34. MONICA REGINA ANTONIAZI, brasileira, CPF nº 131.065.328-31, residente e
domiciliada na AV. PROF ALBERTO V SACHS, 01261, AP 56, T3 - PIRACICABA/SP,
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CEP 13.417-670;
 
35. NELMA BARROS BRAGA PEROVANI, brasileiro(a), CPF nº 111.299.098-40,
residente e domiciliado(a) na R VINTE E CINCO DE JANEIRO 00018, CASA -
PIRATININGA/SP, CEP - 17.490- 000;
 
36. NELSON EUFROSINO, brasileiro, CPF nº 004.741.808-75, residente e domiciliado na
RUA QUATORZE DE JULHO, 105, CASA, VILA MARGARIDA, OURINHOS/SP, CEP:
19907-210;
 
37. PABLO HENRIQUE DA SILVA SANTOS, brasileiro, CPF nº 108.043.166-78, residente
e domiciliado na AV SILVA LOBO, 2475 NOVA GRANADA - BELO HORIZONTE/MG,
CEP - 30.460- 000;
 
38. PATRICIA DOS SANTOS ALBERTO LIMA, brasileira, CPF nº 058.201.926-56,
residente e domiciliada na Rua SEBASTIAO P DE OLIVEIRA, 197, CASA-BELO
HORIZONTE/MG, CEP 30.668- 480;
 
39. PEDRO LUIS KURUNCZI, brasileiro, CPF nº 455.742.359-00, residente e domiciliado
na RUA JOAO WYCLIF 185, AP 2104- LONDRINA/PR – CEP: 86.050-450;
 
40. RAFAEL DA SILVA, brasileiro, CPF nº 729.504.981-91, residente e domiciliado na
RUA SALVADOR 530 - CATALAO/GO, CEP - 75.701-000;
 
41. RIENY MUNHOZ MARCULA, brasileiro, CPF nº 391.829.728- 42, residente e
domiciliado na Rua PAJE, 110 PQ DOM PEDRO II - CAMPINAS/SP, CEP - 13.056-413;
 
42. ROSANGELA DE MACEDO SOUZA, brasileiro(a), CPF nº 974.863.458-20, residente
e domiciliado(a) na AV TREZE 01104, TERREO - RIOLANDIA/SP, CEP 15.495-000;
 
43. RUTI MACHADO DA SILVA, brasileira, CPF nº 273.897.298-56, residente e
domiciliada na AV ANTONIO GRENDENE 609, CASA-NOVA LONDRINA/PR, CEP -
87.970-000;
 
44. SANDRA NUNES DE AQUINO, brasileiro(a), CPF nº 197.417.138-86, residente e
domiciliado(a) na RAMBROSINO L PEDROSO 00094 - SOROCABA/SP, CEP - 18.103-
323;
 
45. SHEILA MANTOVANNI, brasileiro, CPF nº 260.716.928-30, residente e domiciliada na
Rua DO ACRE, 64, BL 02 APTO 13 - MOGI DAS CRUZES/SP – CEP: 08.715-400;
 
46. STEFANUS ALEXSSANDRO FRANCA NOGUEIRA, brasileiro, CPF nº 625.848.046-
20, residente e domiciliado na RUA FREUD 696, AP0104BL21 - PONTA GROSSA/PR,
CEP - 84.043- 901;
 
47. SULANI DA LUZ ANTUNES SANTOS, brasileira, CPF nº 944.717.460-49, residente e
domiciliada na R BRASILIA 00085, CASA - VINHEDO/SP, CEP - 13.280-105;
 
48. TEREZINHA DE FATIMA ISSA DA SILVA, brasileira, CPF nº 494.454.480-49,
residente e domiciliada na rua OUTROS DOS GERANIOS, 16, 00, DESVIO RIZZO,
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CAXIAS DO SUL/RS, CEP: 95110-621;
 
49. VANDERSON ALVES NUNES, brasileiro, CPF nº 059.420.341- 41, residente e
domiciliado na RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS 291 - FRANCISCO BELTRAO/PR, CEP
- 85.601-030;
 
50. WILLIAM BONFIM NORTE, brasileiro, CPF nº 456.217.628-86, residente e domiciliado
na rua OUTROS BALTAZAR RODRIGUES, 820, CENTRO, PROMISSAO/SP, CEP:
16370-000;
 
51. YRES GUIMARAES, brasileira, CPF nº 478.439.261-00, residente e domiciliada na
RUA JA 28, Q 08 L 16 - RIO VERDE/GO, CEP - 75.901-000;
 
52. ZILDA APARECIDA DIAS, brasileiro, CPF nº 177.662.638-90, residente e domiciliada
na RUA 7 00949, CASA - RIO CLARO/SP, CEP - 13.505-440;
 
53. ALVES TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº
42.509.085/0001-88, por seu representante legal, com sede à Rua Primavera, 897. Bairro:
Loteamento Planalto. CEP: 77823-570. Município: Araguaína/TO;
 
54. ASSOCIAÇÃO DIREITA CORNÉLIO PROCOPIO, pessoa jurídica de direito privado,
CNPJ nº 42.530.982/0001-73, por seu representante legal, com sede à Avenida XV De
novembro, 823, Centro, Cornélio Procópio, CEP nº 86.300-000; 55. GRAN BRASIL
VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº
07.109.246/0001-45, por seu representante legal, com sede à RUA AUGUSTO DE LIMA,
0280, NOSSA SENHORA DO CARMO, FRUTAL/MG, CEP: 38200- 000;
 
56. PRIMAVERA TUR TRANSPORTE EIRELI, pessoa jurídica de direito privada, CPNJ nº
29.646.682/0001-96, por seu representante legal, com sede à PARQUE CASTELANDIA,
PRIMAVERA DO LESTE/MT, CEP - 78.850-000;
 
57. RV DA SILVA SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
CNPJ nº 16.864.075/0001-50, por seu representante legal, com endereço na PR 151, KM
256 BRCAO 01 - VILA PARANA, PIRAI DO SUL – PR, CEP 84.240-000;
 
58. SINDICATO RURAL DE CASTRO, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº
76.110.394/0001-00, por seu representante legal, com sede na Rua Dr. Romário Martins,
nº 1017, Centro, no Município de Castro/PR, CEP nº 84165-010,
 
59. SQUAD VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº
03.971.539/0001-86, por seu representante legal, com sede à RODOVIA BR 262 KM 6,3,
S/N, ED. AB S/235 2 ANDAR, VILA CAPIXABA, CARIACICA/ES, CEP: 29157-405.
 

Ainda que os referidos réus, aparentemente, não tenham participado
diretamente dos mais recentes atos e manifestações antidemocráticas, incluindo o
inusitado acampamento em frente ao Quartel General em Brasília - que culminaram na
marcha dominical à Praça dos Três Poderes e na anunciada tomada das respectivas
sedes oficiais, cujas instalações foram covardemente depredadas -, é absolutamente
plausível a tese da União de que eles, por terem financiado o transporte de milhares de
manifestantes que participaram dos eventos ilícitos, fretando dezenas de ônibus
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interestaduais, concorreram para a consecução dos vultosos danos ao patrimônio público,
sendo passíveis, portanto, da bastante responsabilização civil.
 

Ora, se mesmo em reuniões e manifestações populares lícitas, com pautas
sociais claras e defensáveis, é sempre possível que os ânimos individuais se exaltem e
provoquem o chamado “efeito manada”, com mais e maiores razões seria previsível que a
reunião de milhares de manifestantes com uma pauta exclusivamente raivosa e hostil ao
resultado das eleições presidenciais e ao governo eleito democraticamente pudesse
descambar, como descambou, para práticas concretas de violência e de depredação que
todos os brasileiros viram, estupefatos, pela mídia e redes sociais, em tempo real, na
Praça dos Três Poderes.
 

Os advogados da União fizeram juntar aos autos manifestações técnicas do
Senado Federal e da Câmara dos Deputados estimando que os danos às instalações e
equipamentos das duas casas legislativas, os quais continuam sendo apurados, já
atingiram a cifra de aproximadamente R$ 6 milhões e meio de reais (IDs. 1450655857 e
1450655859), não se tendo notícia ainda da quantificação oficial dos danos patrimoniais
infligidos nas dependências do Palácio do Planalto e do STF.
 

A par da fumaça do bom direito, corroborada pela contundente prova
documental pública apresentada, afigura-se presente aqui também o perigo da demora,
de modo implícito, conforme disposto no artigo 4º da Lei 7.347/1985, militando em favor
da sociedade brasileira e do patrimônio público.
 

Havendo, por conseguinte, indícios da prática de atos ilícitos, por parte dos
réus, e diante da prevalência nesta fase processual do princípio do in dubio pro societate,
o deferimento da tutela da evidência é medida que se impõe.
 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DA EVIDÊNCIA, com fulcro
no art.4º da Lei 7.347/1985, e DECRETO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS E
DIREITOS DOS RÉUS, por ora, até o limite do prejuízo até aqui estimado ao erário
público (R$ 6.539.100 – seis milhões, quinhentos e trinta e nove mil e cem reais).
 

Oficie-se, para fins de ciência, circularização e cumprimento do DECRETO
DE INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS, ao Banco Central do Brasil, à
Comissão de Valores Mobiliários, à Superintendência de Seguros Privados, à
Superintendência Nacional de Previdência Complementar, ao Conselho Nacional de
Justiça (Corregedorias dos Tribunais-Cartórios de Registro Imobiliário), ao Departamento
de Registro Empresarial e Integração, ao Comando Militar da Marinha (Capitanias dos
Portos), ao Departamento Nacional de Trânsito e à Agência Nacional de Aviação, por via
da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens ou diretamente, se necessário.
 

Intime-se a União, por via da PRU1.
 

Feitos os registros cadastrais, citem-se, por precatória, os réus.
 

Após, intime-se o Ministério Público Federal.
 

Cumpra-se.
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Em Brasília - Distrito Federal. 
(datado e assinado digitalmente) 

Juiz Federal FRANCISCO ALEXANDRE RIBEIRO
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15/03/2023, 18:09 SAPIENS

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA NACIONAL DA UNIÃO DE PATRIMÓNIO PÚBLICO E PROBIDADE (PNPRO)

OFÍCIO n. 02264/2023/PGU/AGU

URGENTE

Brasilia, 15 de março de 2023.

Ao Senhor(a)
ERASTO VILLA VERDE DE CARVALHO FILHO

Subprocurador-Geral do Banco Central

Setor Bancário Sul (SBS) Quadra 3 Bloco B - Ed. Sede
Brasilia - DF - CEP: 70074-900

Ref.: Ação Civil Pública nº 1001708-82.2023.4.01.3400/DF
OFÍCIO n. 00277/2023/PGU/AGU

1. Cuida-se de ação civil pública, proposta pela União, objetivando a decretação liminar da
indisponibilidade de bens dos réus, imputados como financiadores dos transportes dos manifestantes praticantes dos atos
ilícitos e antidemocráticos que culminaram na invasão e na depredação dos edificios-sedes dos Três Poderes da
República, no dia 8 de janeiro de 2023, com vistas a assegurar o ressarcimento dos milionários danos patrimoniais
causados ao erário público.

2. O Exmo. Juiz 8ª Vara Federal procedeu a revogação da indisponibilidade dos bens de alguns dos
réus, conforme decisão, anexa, com o seguinte teor:

IV — Considerando as reiteradas reclamações de descumprimento da revogação do decreto de
indisponibilidade (decisão de 113.1461526869 - fls. 605/608), exarada no dia 20.01.23,
principalmente com relação aos ativos financeiros de TEREZINHA DE FATIMA ISSA DA
SILVA/CPF 494.454.480-49, conforme as petições de ID. 1465212382/fl. 745, HD. 1467818371/fl.
820 e ID. 1494319350 (fls.2413/2416), a Secretaria, certificando-se de ter adotado todas as
providências a seu cargo junto ao SISBAIUD (1D. 1465212382/f1. 745), verificou que alguns dos
bloqueios, conforme atesta o Ofício Sicredi CO 023/2023 (ID. 1488701939 — fl.1.910), tiveram
origem, não na usual ordem eletrônica deste juizo via SISBAIUD, mas, sim, no Ofício
00277/2023/PGU/AGU (fl. 1.910), considerando que o inusitado ofício da PGU de “força
executória” (ID. 1488804853 — fls. 1.926/ 1.927) aparentemente é o indutor da duplicidade que
está obstaculizando indevidamente o cumprimento das decisões deste juizo pela via adequada do
SISBAIUD, oficie-se ao Procurador-Geral da União para que adote, com urgência, todas as
providências necessárias à solução desse indesejável imbróglio, com o devido cancelamento do
inadequado ofício em questão de sua lavra, a fim de que sejam imediatamente cumpridas as
ordens eletrônicas de desbloqueio advindas deste juízo federal, especialmente as relativas às
seguintes pessoas físicas e jurídicas: DW
,(CPF 032.589.999-10)_; 2 TEREZINHA DE FÁTIMA ISSA DA SILVA (CPF 494.454.480-
Q);_3) WILLIAN BONFIM NORT; 3) SOUAD VIAGENS E TURISMO; 4) GRAN BRASIL
VIAGENS E TURISMO LTDA.,
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15/03/2023, 18:09 SAPIENS
3. Atesto a força executória da referida decisão, sobre a qual não pende nenhum obstáculo para
cumprimento imediato, no que cabe ao Banco Central do Brasil, para conhecimento e imediato cumprimento pª
revogar a INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS especificamente dos requeridos acima apontados.

Atenciosamente,

MARCELO EUGENIO FEITOSA ALMEIDA
ADVOGADO DA UNIÃO

PROCURADOR-GERAL DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponivel em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Unico de Protocolo (NUP) 00405000637202348 e da chave de acesso 64a71f51

Documento assinado eletronicamente por MARCELO EUGENIO FEITOSA ALMEIDA, de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com
o código 1117362421 e chave de acesso 64a71f51 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): MARCELO EUGENIO FEITOSA ALMEIDA. Data e Hora:
15-03-2023 15:47. Número de Série: 65450411875848363376594094725. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBVS.
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos de ofício. 
 
                 Brasília, 2 de junho de 2023.
 

 
 

DANIEL DE CARVALHO FONSECA MORAES
 

Serventuário da Justiça Federal
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� �̂N̂bQgRZuRc�_R�̂s�̂aQ̂ù̂ �̂g�̂�O�b_N̂e��bR̀RPRd_aR�ûc̀_�oq̀_b�qQ_�̂g�_ûsR�_R�
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CERTIDÃO DE JUNTADA
 

1001708-82.2023.4.01.3400
 

 
 
            Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos de ofício. 
 
                 Brasília, 2 de junho de 2023.
 

 
 

DANIEL DE CARVALHO FONSECA MORAES
 

Serventuário da Justiça Federal
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DOUTO JUÍZO FEDERAL DA 8ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO DISTRITO FEDERAL/DF. 

 

Ref.: Processo nº 1001708‐82.2023.4.01.3400 

 

 

 

 

 

 

  CLAUDIA REIS DE ANDRADE, já devidamente qualificada nestes 

autos, vem à presença deste d. Juízo expor para, ao final, requerer:  

 

1. No ID 1504796386 a Ré apresentou Contestação à Inicial proposta 

pela AGU, sendo certo que, na oportunidade, demonstrou, permissa venia, a total falta de 

justa causa para sua manutenção no polo passivo da presente ação. 

 

2. No ID 1514155361 este Juízo se manifestou nos seguintes termos, 

in verbis: 

  “(...) Preliminarmente ao recebimento do aditamento apresentado pela União (ID. 

1489346854 - fls. 1943/2323) e da bastante ratificação da gravosa tutela da evidência concedida por este 

juízo (ID. 1452369881), considerando a recorrência das plausíveis teses defensivas (i) de que muitos 

dos contratantes dos fretes dos ônibus, após as diligências efetuadas, não 

revelaram situação econômico-financeira compatível com a suposta e 

alegada condição de “financiadores” dos atos golpistas de 8 de janeiro 

(com modestíssimas movimentações financeiras) e (ii) de que o sistema de 

registro da ANTT é aparentemente falho, eis que nem sempre revela de fato 

o real contratante do fretamento do ônibus (sendo que há evidências de 

várias “vaquinhas” feitas pelos próprios passageiros e da utilização de 

“laranjas” para o fechamento dos fretes), manifeste-se a União, circunstanciadamente, 

sobre cada uma das petições retrorreferidas, requerendo o que entender de direito a este juízo, no prazo 

de 5 (cinco) dias (...)”. (Grifo nosso). 

Num. 1654667968 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ERICA BARBOZA VENTURINO - 06/06/2023 17:58:37
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23060617580141700001638585171
Número do documento: 23060617580141700001638585171



 
 
 

 
 

 

   

3. Conforme o excerto da decisão acima transcrita, este d. Juízo 

determinou à AGU que se manifestasse nos autos, o que ocorreu no ID 1545020393, 

onde, com relação à Ré, a União assim se manifestou: 

  “(...) A ré Cláudia alega que quis ajudar com sua conta na contratação do ônibus, e que 

não teria condições de pagar a viagem. Disse que era um passeio, mas depois alguns mudaram de ideia, 

conforme abaixo transcrito: Desta forma, Nobre Julgador, não há que se falar em premeditação ou 

planejamento, muito menos em financiamento, mas um ato decidido “na hora” por um grupo que 

aproveitou a oportunidade para passear no Distrito Federal. Ora, do valor oriundo do contrato 

(R$14.000,00), R$3.000,00 foram pagos diretamente à empresa contratada após ter arrecadado pelo grupo 

que decidiram passear em Brasília e o restante de R$11.000,00 foram depositados na conta da Requerente 

através de PIX realizado por outros passageiros que não se encontravam naquele momento e que 

decidiram passear em Brasília, conforme extrato abaixo. Conforme consta na petição inicial, foram 

incluídos os réus que "financiaram/participaram ou colaboram decisivamente para ocorrência" dos atos 

antidemocráticos do dia 08/01, com base em documento da ANTT sobre os respectivos contratantes dos 

fretamentos dos ônibus. Nesse sentido, cabe esclarecer que os réus não são apenas aqueles que pagaram 

pelo fretamento dos ônibus, mas aqueles que participaram dessa contratação, com base na presunção 

relativa de veracidade (art. 219 do Código Civil) e de legitimidade de documentos oficiais (licença de 

viagem), exigido pela ANTT de delegatárias de um serviço público de transporte coletivo, o que necessita 

de prova robusta em contrário. Ademais, conforme reportagem da imprensa, a ré Claudia doou para a 

campanha de Bolsonaro. Apesar de ser possível e legal pessoas físicas doarem para campanhas, esse fato 

demonstra sua proximidade com um movimento que culminou com os atos antidemocráticos, soando no 

mínimo estranho que organizou uma viagem de passeio e no caminho alguns resolveram participar da 

manifestação do dia 08/01. Assim, a avaliação quanto à responsabilidade de cada um deverá ser melhor 

apurada na fase probatória, inclusive sob o aspecto se quem participou da contratação dos ônibus não 

poderia prever a prática de atos antidemocráticos, de modo que se revela incompatível com o estágio atual 

do processo adentrar em questões específicas do mérito da ação. (...)”. (Grifo nosso). 

 

4. Pois bem; 

 

5. Compulsando os presentes autos percebe-se, pela manifestação da 

AGU, que realmente o órgão não forneceu argumentos plausíveis para manutenção 

da Ré neste procedimento, eis que tão somente, repetiu argumentos expostos na sua 

peça de ingresso e se valeu (pasme!!!!) de blog da internet para legitimar o 

surreal e inacreditável argumento de que a mesma foi financiadora e participante (com 

R$ 5,00) que colaborou decisivamente para os eventos do dia 08/01. 
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6. Mesmo sendo esta seara estranha à criminal, necessário se faz 

demonstrar os requisitos configuradores do concursus delinquentium para se verificar que 

a Ré não concorreu (sequer dolosamente) para nenhum evento danoso. 

 

7. Sabemos que o concurso EVENTUAL de pessoas pode ser 

definido como a concorrência de duas ou mais pessoas para o cometimento de um ilícito 

penal. 

 

8. Nosso CP, em seu artigo 29, não define especificamente o concurso 

de pessoas, porém, afirma que “quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a 

este cominadas, na medida de sua culpabilidade”.  

 

9. Na doutrina, tem-se definido o concurso de agentes como a reunião 

de duas ou mais pessoas, de forma consciente e voluntária, concorrendo ou colaborando 

para o cometimento de certa infração penal. 

 

10. E para a caracterização de um ilícito penal, é necessário, 

primeiramente, uma conduta humana, positiva ou negativa, cometida por uma ou várias 

pessoas, não sendo todo comportamento do homem um delito, em face do princípio de 

reserva legal, eis que somente os que estão tipificados pela lei penal podem assim ser 

considerados. 

 

11. Logo, quando um crime for cometido por mais de uma pessoa, 

ocorrerá o concurso de pessoas, eis que tal figura jurídica surge quando ocorre a ciente e 

voluntária participação de duas ou mais pessoas na mesma infração penal, havendo uma 

convergência de vontades visando um fim comum, sendo dispensável um acordo prévio 

entre as pessoas. 

 

12. Seguindo essa mesma linha, Guaracy Moreira adiciona mais uma 

característica ao concurso de pessoas, ao salientar que” (...) nem todos praticam a mesma ação 

num evento criminoso. Há os que praticam o verbo previsto no tipo penal, os coautores, e há os que 

colaboram para o resultado, os participes”. 
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13. Discordando de certa parte da doutrina, o mestre Nelson Hungria, 

adota outra postura quando se trata da questão de haver ou não um acordo prévio entre os 

agentes. Em sua doutrina ensina que “(...) deve haver um acordo de vontades e que o acordo de 

vontades verse sobre o objetivo crime e sobre os meios de alcançá-lo”.  

 

14. Vale dizer: Enquanto não se fundem em uma só as opiniões dos 

coparticipes, ou enquanto não se estabelece entre eles a perfeita unidade de intenção 

(desígnios) e de planos, não é atingida a consumação do concurso de agentes. Contudo, 

para que se tenha o concurso de pessoas é preciso preencher os seguintes requisitos: 

Pluralidade de condutas; Relevância causal de cada uma; Liame subjetivo; e 

Identidade de infração para todos os participantes. 

 

15. MAS PARA LEGITIMAR A INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER 

DOS REQUISITOS CARACTERIZADORES DO CONCURSUS DELINQUENTIUM, 

MISTER ESMIUÇAR CADA UM DELES: 

 

16. A pluralidade de agentes e de condutas nada mais é do que a 

concorrência de mais de uma pessoa na execução de uma infração penal. No concurso de 

pessoas nem todos os participantes, embora assim o desejem, contribuem com sua ação 

na infração penal. Alguns praticam o fato material típico, núcleo do tipo; outros praticam 

atos que, por si sós, configurariam atos atípicos. 

 

17. Todos os participantes de um evento criminoso não o fazem 

necessariamente da mesma forma, nas mesmas condições e nem com a mesma 

importância, mesmo que contribuindo livre e espontaneamente para o seu resultado. Para 

Esther Ferraz, “enquanto alguns praticam o fato material típico, representado pelo verbo núcleo do 

tipo, outros se limitam a instigar, a induzir, a auxiliar moral ou materialmente o executor ou executores 

praticando atos que, em si mesmos, seriam atípicos”. Contudo, como disposto no caput do artigo 

29 do CP, a participação de cada um deve se conjugar, para colaboração causal de 

obtenção resultado criminoso, razão pela qual, todos respondem pelo mesmo crime. 

 

18. Todavia, é necessária a diferenciação de autor do mero partícipe, 

até pelo primado maior da culpabilidade, ou seja, da responsabilização das pessoas "na 
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medida de sua culpabilidade", como dispõe o caput do art. 29 do CP. Por autor entende-se 

aquele que executa com suas próprias mãos todos os elementos do tipo penal, em que 

poderá ainda utilizar de outra pessoa como instrumento ou aquele que realiza a parte 

necessária de decisão criminosa para prática criminosa. 

 

19. Este é um dos principais requisitos para que se caracterize o 

concurso de pessoas, sendo certo que não conseguimos vislumbrar a Ré preenchendo tal. 

 

20. Por relevância causal das condutas temos que a conduta de cada 

participante deve se integrar em uma corrente causal que determina o resultado. Para 

configurar participação a conduta precisa ter eficácia causal, provocando, facilitando, 

estimulando a conduta principal. Portanto, conduta irrelevante (e não dolosa) para a 

produção do crime não possui qualquer eficácia causal. 

 

21. Não se satisfaz tão somente a multiplicidade de agentes e condutas 

para que se configure o concurso de agentes, é necessário ainda que o crime se faça por 

meio de condutas nas quais se possa vislumbrar o nexo de causalidade entre elas e o 

resultado obtido. Desse modo, cada conduta deve ser relevante para a contribuição 

objetiva do crime, no encadeamento causal dos eventos. Caso a conduta típica ou atípica 

de cada participante não seja da corrente causal para determinação do resultado, será ela, 

por si só, irrelevante. Obviamente, se conclui que nem todo comportamento vai 

caracterizar a participação, pois é necessário que haja, no mínimo, estimulação, 

induzimento ou facilitação para prática criminosa. Nesse sentindo, condutas 

irrelevantes ou insignificantes para existência do crime serão desprezadas, não 

constituindo sequer participação criminosa. 

 

22. Por vínculo subjetivo entende-se que este requisito é a espinha 

dorsal do concursus, sendo certo que para aperfeiçoamento do concurso de pessoas devem 

existir vários agentes que contribuam para uma ação comum. Não satisfaz o agente atuar 

com dolo/culpa. É necessário que haja uma relação subjetiva entre os participantes 

do crime, pois, do contrário, várias condutas poderão ser isoladas, autônomas e até 

mesmo desprezíveis. Deve haver, portanto, um vínculo psicológico e normativo entre 
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os diversos autores do crime, de forma a se analisar essas condutas como um todo e 

a ser possível a aplicação do art. 29 do CP. 

 

23. Ensina Cezar Roberto Bittencourt que “(...) o simples conhecimento da 

realização de uma infração penal ou mesmo a concordância psicológica caracterizam, no máximo, 

“conivência”, que não é punível, a título de participação, se não constituir, pelo menos, alguma forma de 

contribuição causal, ou, então, constituir, por si mesma, uma infração típica”. 

 

24. Portanto, deve haver uma participação consciente e voluntária no 

fato, mas não é indispensável o acordo prévio de vontade para a existência do concurso 

de pessoas. A adesão tem que ser antes ou durante a execução do crime, nunca 

posterior. No caso de acordo posterior à execução do crime, esse caracteriza o 

favorecimento pessoal ou real previsto nos arts. 348 e 349 do CP, e não o concurso de 

pessoas. 

 

25. Nos crimes dolosos, basta apenas que o agente adira à vontade do 

outro, em que os participantes deverão atuar com vontade homogênea, no sentido de todos 

visarem a realização do mesmo tipo penal. A existência de vínculo subjetivo não significa 

a necessidade de ajuste prévio (pactum sceleris) entre os delinquentes. Rogério Greco 

afirma que se não se conseguir vislumbrar o liame subjetivo entre os agentes do crime 

doloso, cada um responderá isoladamente por sua conduta. 

 

26. Por fim, e com relação à identidade de fato, o quarto e último 

requisito para se configurar o concurso de pessoas determina que as infrações praticadas 

pelos concorrentes sejam únicas – Unidade da Infração Penal. É imprescindível que todos 

atuem com esforços conjugados a fim do mesmo objetivo criminoso. 

 

27. Trata-se de identidade de infração para todos os participantes, não 

propriamente de um requisito, mas sim de verdadeira consequência jurídica diante das 

outras condições. Desse modo, não há de se falar em concurso de pessoas se a 

concorrência entre dois ou mais agentes não se destinar a mesma prática de certa e 

determinada infração penal. 
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28. Deve-se existir, portanto, uma unidade da infração penal, requisito 

básico para concurso de pessoas e produto lógico-necessário em face do concurso de 

agentes. Essa infração penal deverá ser ao menos tentada, bem como dispõe o art. 31 do 

CP, em casos de impunibilidade de ajuste, determinação ou instigação e o auxílio, salvo 

disposição expressa em contrário. 

 

29. Posto Isto, está cristalinamente demonstrado que a Ré não praticou 

nenhum ato ilícito a ensejar sua manutenção neste procedimento, eis que a AGU, 

permissa venia, não demonstrou sequer o suporte probatório mínimo a ensejá-la, sendo 

certo que sua manifestação em ID 1545020393 nada acrescentou para impugnar os termos 

da contestação.  

 

30. A sensata manifestação deste Juízo em ID 1514155361, somada à 

demonstração de que o simples fato de a Ré ter “financiado” a “campanha de Bolsonaro”, 

mesmo sendo, nas palavras da AGU, “(...) possível e legal pessoas físicas doarem para campanhas 

(...)”, REALMENTE NÃO PODE E NÃO DEVE SERVIR DE DEMONSTRAÇÃO 

DE PROXIMIDADE DA MESMA COM UM MOVIMENTO QUE CULMINOU 

COM OS TAIS ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS. 

 

31. Com relação à Tutela de Urgência Cautelar, consubstanciada no 

desbloqueio de ativos e veículos, a teor do artigo 300 do CPC e, subsidiariamente, 

Pedido de Tutela de Urgência Antecipada, com base também no artigo 300, § 3º c/c 305, 

§ único, do CPC, ou Tutela de Evidência, a teor do artigo 311 do CPC, tudo com base nas 

provas pré-constituídas, temos que pela exegese do art. 300 do CPC/15, "a tutela de urgência 

será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 

dano ou o risco ao resultado útil do processo." 

 

32. E no caso destes autos, repete-se, tais requisitos estão 

perfeitamente caracterizados, vejamos:  

 

33. PERICULUM IN MORA - O risco da demora fica demonstrado 

diante da continuidade dos bloqueios de suas contas bancárias e seu veículo, uma vez que 
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vem gerando inúmeros transtornos e constrangimentos, o que deve cessar 

imediatamente, conforme precedentes sobre o tema.  

 

34. FUMUS BUNI IURIS - A probabilidade do direito fica 

perfeitamente demonstrada diante da comprovação que a Ré não foi a pessoa quem 

organizou a aludida viagem e não delegou as ações dos passageiros que se 

encontravam no ônibus. 

 

35. Assim, conforme destaca a doutrina, não há razão lógica para 

aguardar o desfecho do processo, quando diante de direito inequívoco. 

 

36. Vejamos a Doutrina: "Se o fato constitutivo é incontroverso não há 

racionalidade em obrigar o autor a esperar o tempo necessário à produção da provas dos fatos 

impeditivos, modificativos ou extintivos, uma vez que o autor 

já se desincumbiu do ônus da prova e a demora inerente à prova dos 

fatos, cuja prova incumbe ao réu certamente o beneficia." (MARINONI, 

Luiz Guilherme. Tutela de Urgência e Tutela da Evidência. Editora RT, 

2017. Pg 284). 

 

37. Requer-se, assim, que o Poder Judiciário tenha o bom senso de 

determinar a cessação imediata dos bloqueios em face da Ré, uma vez inexistirem 

provas que a mesma esteve envolvida nos eventos ocorridos em data de 08/01/2023.  

Além do mais a AGU não traz aos autos argumentos fiáveis/críveis a legitimar (repete-

se) a manutenção de CLÁUDIA REIS DE ANDRADE nestes autos.  

 

38. Com relação à INDISPONIBILIDADE DOS BENS, temos que a 

medida proposta é inadequada ao caso concreto. Como ensina Wallace Paiva Martins 

Júnior a referida medida tem por objetivo “assegurar a eficácia dos provimentos condenatórios 

patrimoniais, evitando-se práticas ostensivas, fraudulentas ou simuladas de dissipação patrimonial”, 

concluindo, em seguida, que “Seu escopo é a garantia da execução da sentença que condenar à perda do 

proveito ilícito ou ao ressarcimento do dano”.  

 

39. Na doutrina e na jurisprudência prevalece o entendimento de que a 

decretação da indisponibilidade dos bens do agente público, em ação de improbidade 
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administrativa, ficaria condicionada aos requisitos inerentes às cautelares contempladas 

pelo Código de Processo Civil, quais sejam: fumus boni juris e periculum in mora. 

 

40. Já com relação à NECESSIDADE DA 

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE, a conduta de cada agente ou 

requerido deve ser individualizada, em observância aos princípios da proporcionalidade 

e razoabilidade, (O QUE NÃO OCORRE NESTES AUTOS) sob as regras do devido 

processo legal, do contraditório e da ampla defesa, sob pena de injustiças graves 

perpetradas contra inocentes. 

 

41. Ora, tem-se por imprescindível a inequívoca demonstração do 

fato, do ato ilícito, da autoria e do nexo causal, atribuindo a cada um a sua efetiva e 

comprovada participação nos atos de 08.01.2023, sobretudo se na modalidade dolosa ou 

culposa.  

 

42. No caso concreto, segundo estimativas nestes autos, o prejuízo dos 

danos aos prédios públicos na Praça dos Três Poderes alcançava (quando da 

apresentação da Contestação) R$18.503.831,25, e, de outro lado, até 25.01.2023, pelo 

menos 2.149 pessoas (2.090 no STF e 59 nesta ação) poderiam, em teoria, ser 

responsabilizadas pelos danos materiais. Mais: Tem-se por certo que esse número tende 

a aumentar conforme as investigações correm pelo País. 

 

43. Logo, há época da Contestação, tínhamos R$18.503.831,25 

divididos por 2.149 pessoas, o que resulta em uma média de R$8.610,44 (oito mil, 

seiscentos e dez reais, quarenta e quatro centavos) por pessoa, de forma que, concessa 

venia, não se justifica a manutenção das gravosas restrições ao seu patrimônio.  

 

44. Diante do exposto, imperioso frisar e insistir que é lídimo à Ré 

pleitear: 

 

 a)  Tutela de urgência cautelar para desbloqueio de ativos e do seu 

veículo, a teor do art. 300, do CPC, e, subsidiariamente, pedido de tutela de urgência 

antecipada, a teor do art. 300, § 3º, c/c art. 305, § único, do CPC, ou, subsidiariamente, 
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pedido de tutela de evidência, a teor do art. 311, do CPC, perante as provas pré-

constituídas nos autos;  

b)  Que seja desbloqueado as contas e os bens da Requerente, uma 

vez que está impedindo a Requerente de receber a pensão alimentícia do seu filho; 

c) Sua exclusão do polo passivo, com ou sem litisconsórcio 

com os demais passageiros e/ou pagantes;  

d)   Aplicação dos princípios constitucionais de forma a identificar, 

com a máxima precisão e com provas robustas, a conduta individualizada de cada agente 

ou requerido, em observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, sob as 

regras do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, sendo imperiosa a 

inequívoca demonstração do fato, do ato ilícito, da autoria e do nexo causal, atribuindo 

a cada um a sua efetiva e comprovada participação nos atos de 08.01.2023, sobretudo 

se na modalidade dolosa ou culposa, sob pena de injustiças graves contra inocentes;  

e)  Seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva;  

f)  No mérito seja a demanda julgada improcedente;  

g)  Seja a União condenada nas custas e honorários advocatícios. 

 

 

Pelo Deferimento. 

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2023. 

 

 

Luiz Alexandre Velloso Botelho    Erica Barboza Venturino 

 OAB/MG Nº 78269            OAB/RJ Nº 200.408 

 

 

    Marcelo Luis Duarte Batista 

                OAB/RJ Nº 247772 
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127435799809
MEFS

São Paulo, 09 de Junho de 2023

DR(A). JUIZ(A) FEDERAL
LEONARDO TAVARES SARAIVA
8ª VARA FEDERAL
SETOR DE ALTARQUIAS SUL QUADRA 2 BL G LOTE 8 - SN - COMPL.: QUADRA 2 BLOCO G LOTE 8
SETOR DE ALTARQUIAS ASA SUL
BRASILIA - DF
CEP: 70070933

AUTOR 1: UNIÃO
REU 1: JOSE DE OLIVEIRA E OUTROS
Nº DO OFÍCIO: 022642023
Nº PROCESSO: 10017088220234013400
E-MAIL PROCESSO DIGITAL: ; 08VARA.DF@TRF1.JUS.BR

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek,
2235 e 2241, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04543-011, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento
ao ofício em referência, expor o quanto segue.

Em cumprimento à ordem judicial exarada no ofício supramencionado, vimos pelo presente informar a V.Exa. que fora realizado o
desbloqueio total nas contas abaixo na data de 23/03/2023, conforme dados:
 
WILLIAN BONFIM NORTE – CPF 456.217.628-86
Protocolo n°70000000045244
Conta salário 033-0629-710034372 (individual) ativa, com ultima movimentação em 07/10/2016, com saldo de R$ 0,00 (sujeito a
alteração)
 
SQUAD VIAGENS E TURISMO LTDA – CNPJ 03.971.539/0001-86
Protocolo n°70000000045244
Conta salário 033-3883-130456322 (individual) ativa, com ultima movimentação em 07/06/2023, com saldo de R$ 1.036,04 (sujeito a
alteração)
 
GRAN BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA ME – CNPJ 07.109.246/0001-45
Protocolo n°70000000045244
Conta salário 033-3133-130006653 (individual) ativa, com ultima movimentação em 06/06/2023, com saldo de R$ 5.156,27 (sujeito a
alteração)
 
Aplicação CDB n° 033-3133-260010087082.
 
 
Salientamos que as contas acima não possuem demais bloqueios vigentes em favor do processo supra.

Informamos que PRIMAVERA TUR – CNPJ 29.646.682/0001-96 e ADRIANE DE CASIA SCHMATZ HAGEMANN (CPF
032.589.999-10) não possuem relacionamento junto a esta instituição.
 

No mais, informamos que TEREZINHA DE FÁTIMA ISSA DA SILVA (CPF 494.454.480-49) não possui ativos financeiros (conta
corrente, conta poupança, fundos de investimentos, títulos de capitalização, planos de previdência privada e demais aplicações
financeiras), perante esta Instituição.

Sendo o que se oferecia no momento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração.
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